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' ~ • • - ~ t ,.,, . ... f PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas , 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.0 013/2023 

DATA DE ABERTURA: 05/05/2023 

VOLUME: ----

OBJETO: 

Fls. Oi 

REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

EU , DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

~ 
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Prefeitura Municipal de Palma 
llstndo de Minas Gcrnis 
Vra~ • {...mho v .. .,..._ " •1& - C<:-n<.1(0 - t'M,.,• J :"l0 
crr: ::111.,so,bóô 
C'NPJ . 17,7H.- IOQOl •J:! 

PORT ARJA Nº 6107/2021 DE 0911 Z/2021 

"!nv-.sb; membros da Comissão P$.l'man .. nte 
de Lieltação 0$ que menciona e wntém outras 
providência&~ 

O Prefeito Municipal de Paln,.a, rflram VinícilJS Mendonça finamore. no uso~ suas 

atribuições legais e na forma da Lei Orgooica Municipal e rios tennos da lei federar 

~ 8, 666193, Resolve: 

Art. 1 ° • Fir::am investidos r.a forma de que trata o art. 5~ ctc par4grafo 41) da Lei 

6.66619-5, os servidores que abaixo são nomeados, sob a prssld~ do prlmalro, para 

oomporem a Comis11ão Permanente de Uct1ação no ano de 2021. 

1 - Oanieta de Paula. Hungria 

11 - Tnl.ago Azevedo Ladeira 

111 - Mariane Pereira Gama 

Art, 2" • Fi~ a111<:1a ll'IV$&tldo como suplente da Comissão Permanente de Ucitaçâo de 

que !rala o art. 1<> o s.,rvidor Donaldsoo Ramos de Oliveira Junior. 

Art 31) - Esta i,ort.arta entra ie:m vtgor na data de sua p1Jbli~o, retro~glndo 1;1eu$ 

&feitos a ·16 de novembro de 2021, e- revoga e Por\Zlti~ nº 59'88/2021 . 

Registre-se, publiq~e e cumprHe. 

P.alma/MG, 09 ds d~embro de 2021. 

\ ,,. 
' 1 . .4 · ,-J, 1, . ·1 ') 

; ' 1 ' 1 
Hirani' v.·,fü:1t.l,tâ.1e~~ifFffit,mor• 

Prafeilo Municipal 

rllBiJCADO PCR Af'r;u\ÇÂO 

~M_JJfJ ... Llfb_t 2C1i!___ 

·;-:e. t,l. e::: 1\G:.<,::;:;.;:-~~,ç.r.c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
Para: Gabinete do Prefeito 
Assunto: Solicitação (faz) 

Data: 10/04/2023 

Senhor Prefeito, 

Vimos pelo presente solicitar a V. Exma que se digne a autorizar a abertura de processo 
Administrativo objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, para 
atender a esta secretaria e garantir a execução dos serviços de limpeza das vias públicas, na 
forma descrita em tabela anexa: 

Palma , 1 O de abril de 2023. 

~ 
Pedro de Oliveira Paula 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

, , 

r. -'~' ' 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRA TO. 

1.1. REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTU RA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRJ COS, PARA MAN UTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUN ICIPAL conforme natureza, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

DESCRIÇÃO 

Serviços de manutenção preventiva e correti va, 
mecânica e elétri ca, serviços de cambagem, 
ai inhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - VEÍCU LOS 
DE PORTE LEVE 
Serviços de manutenção preventi va e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS 
DE PORTE MÉDIO 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor 
CA MfNHÕES 
Serviços de manutenção preventiva e correti va, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
ai inhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - MÁQU INAS 
PESADAS 
Serviços de manutenção preventi va e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usi nagem de motor - ÔN IB US E 
MICROÔNIB US 
Serviços de manutenção preventi va e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - MOTOS 

Composição da frota municipal: 

UNIDAD 
E 

hora 

hora 

hora 

hora 

hora 

hora 

VALOR 
ESTIMADO 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

500 

- Ve ículos de porte leve: Fiat Cronos, Fiat Doblo Cargo, Fita Doblo Ambulância, Fiat Uno 
Atractive, Fiat Mobi , Fiat Argo, Fiat Strada, Volkswagen Go l, Volkswagen Kombi, Volkswagen 
Saveira, Volkswagen Up, Renaul t Duster, Chevro let Spin, Peugeot Greencar Ambulância, Toyota 
Etios, Peugeot Partner 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

153,07 

147, 16 

17 1,83 

182,98 

159,00 

126,83 
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Veícul os de porte médio: Van Sprinter, Citroen Jumper, Fiat Ducato Ambulância, 
Van Renault Master, Chevro let S I O 
- Veículos caminhões: Caminhão compactador Volkswagen, Mercedes-Benz Atron 2729, 
Mercedes-Benz Atego 14 18 
- Veículos máquinas pesadas : Trator Massey-Fergun son, Motonive ladora New Holland, 
Moton ive ladora Caterpi l lar, Retroescavadeira Randon, Retroescavadeira JCB, Rolo 
com pactador 
- Veículos ônibus e microônibus: Ônibus Escolar lveco, Ônibus Volkswagen 15 .190 ORE, 
Mercedes-Benz Granmicro 
- Motos: Honda NXR Bros. Honda Biz 125 

1.2. Os serviços licitados deverão ser executados preferencialmente no município de Palma. Caso 
seja necessário o deslocamento do veículo pra fo ra do município a Administração arcará com 
custos de des locamento para, no máximo, 70 (setenta) quilômetros da sede do Município, 
uma vez que altos deslocamentos poderão gerar vul tuosos custos ao Município. Todos os 
custos quanto a transporte, estadi a e alimentação dos prestadores de serviços em atividade 
no município fi carão a cargo da licitante vencedora. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14. 133/202 1, constam dos autos do processo 
admini strativo nº 033/2023. 

1.4. O objeto a ser contratado é de natureza espec ial, nos termos do parágrafo único, do artigo 
6°, inciso XIV da Lei nº 14. 133/202 1. 

1.5. O prazo de vigência da ata de reg istro é de 12 meses, com início na data de ass inatura da 
ARP, prorrogável na forma do a11. 107 da Lei nº 14. 133/202 1. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aqui sição do referido objeto se dá pela necess idade de se proporcionar melhora no 
transporte esco lar municipal. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As ex igências de habilitação j urídica e de regularidade fisca l, soc ial e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, confo rme disc iplinado no edital. 

3.2. Os cri téri os de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fo rnecedor estão 
prev istos no edital. 

3.3. Os cri térios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fo rnecedor serão: menor preço 
ofertado e atendim ento ao descri tivo mínimo so licitado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACElT AÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo para início da prestação de serviços deverá ser de até I dia útil após solicitação, em 
confo rmidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE SERVI ÇO emitida 
pela SEC RETA RI A MUN ICIPAL. 
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4.2. A entrega dos bens será rea li zada no seguinte endereço: Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
- Pa lma/ MG. 

4.3. O recebimento prov isório será rea lizado pelo fisca l técnico, fisca l admini strati vo, fisca l 
setoria l ou equipe de fi scalização, através da elaboração de relatório circun stanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análi se e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá- los ao gestor do contrato para recebimento definiti vo. 

4.4. O recebimento provisório ou definiti vo do objeto não exc lui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por fo rça das 
di spos ições lega is em vigor. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades . 

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resul tantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fi xado, a confo rmidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especifi cações constantes do Edital e da proposta, para fin s de 
ace itação e recebimento defini tivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fo rnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fi sca lizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornec imento do objeto, 
no prazo e fo rm a estabelec idos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte di ferenciada de recursos, nos termos do art. 14 1 da Lei nº 14.133/202 1; 

5.2. A Admini stração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terce iros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrênc ia de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados . 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita l, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os ri scos e as despesas decorrentes 
da boa e perfe ita execução do objeto e, a inda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfe itas condições, confo rm e especificações, prazo e 
local constantes no Term o de Referência e seus anexos, acompanhado da respecti va nota 
fi sca l, na qua l constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

6.1.2. Responsabiliza r-se pelos víc ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti gos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Le i nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabiliza r-se pe los danos causados diretam ente à Admini stração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato: 
6.1.4. Reparar, corri gir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tota l ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materia is ne la empregados; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os moti vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dev ida 
comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qua lificação ex igidas na licitação; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de íntegridade pe lo lic itante vencedor, no prazo de 6 (se is) 
meses, em caso de lic itação de grande vulto, nos term os do artigo 25 , §4º da Le i nº 
14. 133/202 1; 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prev ista em le i para pessoa com defi c iência ou para 
reabilitado da Previdênc ia Socia l e para aprendiz, a lém de atender às regras de acess ibilidade 
prev istas na legislação, conforme di sposto no art. 93 da Le i nº 8.2 13/ 1991 . 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto I ic itatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETJV A. 

8.1. É admi ss íve l a fu são, c isão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pe la nova pessoa jurídica todos os requi sitos de habilitação ex igido 
na lic itação orig ina l; sejam mantidas as demais c láusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haj a a anuência expressa da Admini stração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
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9.1. Nos termos do art. 1 17 Lei nº 14. 133/202 1, será des ignado representante 
para acompanhar e fi sca li zar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
re lac ionadas com a execução e determinando o que fo r necessário à regularização de fa lhas ou 
defeitos observados. 

9.2. A fi sca li zação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terce iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfe ições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de confo rmidade com o ait . 120 Lei nº 
14.133/2021. 

9.3. O representante da Admini stração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
re lac ionadas com a execução do contrato, indica ndo dia, mês e ano, bem como o nome do 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularização das 
fa lhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
prov idências cabíveis. 

9.4. O fisca l do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de contro le 
in terno da Admini stração. 

9.5. O fisca l designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/201 5 -
Plenário e, TCU, acórdão 2 146/201 1, Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fi sca l deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da ati vidade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/201 O -
Plenário). 

10. DOPAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será rea lizado no prazo max1mo de até 30 dias, contados a pa1tir do 
recebimento da Nota Fisca l ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fi scal ou fa tu ra no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fisca l ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fi sca l, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrôni cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14. 133/202 1. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca l ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fi ca rá 
sobrestado até que a Contratada prov idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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10.5. Será considerada data do pagamento o di a em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
e letrônicos ofi c iais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10. 7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um a vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

10.8. Prev iamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admini stração deverá 
rea li zar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi ciais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam ac ionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resc isão 
contratual nos autos do processo administrati vo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, sa lvo por 
moti vo de economic idade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
dev idamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributári a prev ista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento ofic ial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido prev isto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de a lguma fo rm a, para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação 
fin anceira dev ida pe la Contratante, entre a data do vencimento e o efeti vo adimplemento da 
parce la, é ca lculada mediante a aplicação da seguinte fó rmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Núm ero de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efeti vo pagamento; 
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VP = Valor da parce la a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,0001643 8, ass im apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,0001 643 8 

Fls. 

1 = (TX) 1= 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCP, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25 , §7° da Lei nº 14. 133/202 1. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
pai1ir dos efeitos fin anceiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATA DA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
di fe rença correspondente tão logo seja di vulgado o índice definiti vo. Fica a CONTRATA DA 
obrigada a apresentar memória de cá lculo referente ao reajustamento de preços do va lor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições fin ais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti vo. 

11.5. Caso o índice estabelec ido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo rma 
não possa mais ser utili zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de prev isão lega l quanto ao índ ice substituto, as partes e legerão novo índice 
ofic ial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term o ad iti vo. 

11.7. O reajuste será reali zado por apostilarn ento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇlO. 

12.1. Não haverá ex igência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
Por ser um a compra de so lic itação de fo rnec imento imediato, o objeto será cumprido no 

momento da entrega do mesmo, restando apenas as garantias referentes a fabricação, conforme 
determina a legislação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete in fração admini strat iva nos termos da Lei nº 14. 133/202 1, a Contratada que: 

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcia l ou total do contrato; 

13.1.1.2De ixar de entregar os documentos ex igidos no certame; 

13.1.1.3Não manti ver a proposta, sa lvo em decorrência de fa to superveniente dev idamente 
_ju stifi cado; 
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13.1.1.4 Não ass inar o termo de contrato ou ace itar/ reti rar o instrum ento 
equi va lente, quando convocado dentro do prazo de va lidade da proposta; 

13.1.1.S Ensejar o retardamento da execução ou entrega do obj eto da lic itação sem moti vo 
justificado: 

13.1.1.6Apresentar dec laração ou documentação fal sa; 

13.1.1.7Fraudar a lic itação ou praticar ato fraudul ento na execução do contrato; 

13.l.l.8Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud e de qua lquer natureza; 

13.l.1.9Praticar atos ilícitos com vistas a fru strar os obj eti vos da lic itação; 

13.1.1.10 Praticar ato les ivo previsto no art . 5° da Le i nº 12.846/201 3. 

13.2. O lic itante/adjudicatário que cometer qua lquer das infrações discriminadas nos subi tens 
anteriores fi cará suje ito, sem prej uízo da responsabilidade ci vi l e criminal , às seguintes sanções: 

a) Advertênc ia por escrito, por fa ltas leves, ass im entendidas aque las que não acarretem prejuízos 
s ignificativos para a Contratante; 

b) Multa, de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va lor da parce la 
inadimpl ida, até o limite de 30 dias; 

e) Impedim ento de li citar e contratar; 

d) Declaração de inidone idade para lic itar ou contrata r. 

13.3. A pena lidade de multa pode ser aplicada cumulati vam ente com as demais sanções . 

13.2. A aplicação de qua lquer das pena lidades prev istas rea liza r-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditó rio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedim ento 
prev isto na Le i nº 14. 133/202 1, e subsidiariamente a Le i nº 9. 784, de 1999. 

13.3. As multas dev idas e/ou prej uízos causados à Contratante serão deduz idos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favo r do Município de Pa lma - MG, ou deduzidos da garantia, ou 
a inda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judic ialmente. 

13.3.1. Caso a Contrata nte determine, a multa deverá ser reco lhida no prazo máx imo de 15 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pe la autoridade competente. 

13.4. Caso o va lor da multa não sej a suficiente para cobrir os prejuízos causados pe la conduta do 
licitante, o Munic ípio de Pa lm a - MG · poderá cobrar o va lor remanescente judic ialmente, 
confo rme arti go 4 19 do Códi go C ivil. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstânc ias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educati vo da pena, bem como o dano causado à Admini stração, 
observado o princípio da proporc iona lidade. 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. )2) 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
admi nistrati va tipificada pela Lei nº 12.846/201 3, como ato les ivo à admini stração pública 
nac ional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá rias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação pre liminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações admini strat ivas não consideradas como 
ato lesivo à Admini stração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/20 13, 
seguirão seu ri to normal na unidade administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
admini strat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Ad mini stração 
Pública Federa l resultantes de ato les ivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici pação 
de agente público. 

13.9. As pena lidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
Município de Palma - MG. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 877.455,00 (o itocentos e seten ta e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco rea is). 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023 , na class ificação aba ixo: 

Palma, I O de abril de 2023 

Pedro de Oliveira Paula 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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Relatório de Cotação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FROTA MUNICIPAL 

Pesquisa rea lizada entre 18/04/2023 08:55:33 e 18/04/2023 09 :18:05 

Í" •ddl'6no (_j(W-:ni1, n•·i .f1:, lfl!04í::o2-1 og iG 5B (IP· 1::1q r,! 11.tll 16i 

Ite m 1: Serviços de m anutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífica, montag 

ern e usinagern de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 /7 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.000 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE MONTEIRO · PB 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ l 53,07 (un) 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Leste I 
1 •Div1são de Exército I COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA 1 • DE 1 

38°Batalhão de Infantaria 

TOTAL 

RS 153.070,00 

Ident ificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:10362023 30/03/2023 R$ 154,17 

UASG:982095 

NºPregão:10362023 30/03/2023 R$ 160,00 

UASG:982095 

NºPregão:212022 02/ 03/2023 R$ 145,05 

UASG:160093 

RS 153,07 

Médra dos Preços Obtidos: RS 153,07 

Item 2: Servrços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serv iços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífica, rnontag 

ern e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / 9 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.000 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO· PB 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 147,16 (un) 

MINISTÉRIO DA AGl,ICUL TURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO I Empresa 

Brasi leira de Pesquisa Agropecuária I EMBRAPA CLIMA 

TEMPERADO/ PELOTAS/RS 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste 1 

7ª Região Mi litarn• Divisão de Exército 11 o•Brigada de Infantaria Motorizada 1 

59ºBata lhão de Infantaria Motorizado 

TOTAL 

RS 147.160,00 

Identificação 
Data 

Lici tação 
Preço 

N°Pregão:10362023 30/03/2023 R$ 150,00 

UASG:982095 

NºPregão:152022 12/07/2022 RS 142,99 

UASG:1 35031 

Nº Pregão:152022 20/ 06/2022 RS 148,50 

UASG:160004 

R$ l47,16 

Média dos Preços Obtidos RS 147, 16 

Relatório gerado no dia 18/04/2023 09·19:58 (IP: 189.89.91.161) 
Código Validação: QyEqxdSV/dgh5qQPSIZkNNgCw18ottK2snM5RxZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAutenricidade?token" QyEqxdSVl dgh5QOPSfZkNNgCw18ottK2snM5RxZOEyMq HU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 22 
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Item 3: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, rnecànica e elétrica, serviços de c 

em e usinagem de motor - CAMINHÕES 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/9 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.000 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARAPUTANGA/MT 

ESTIMADO 

RS 171,83 (un) 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exercito I Comando Militar do Sul 1 5ª 

Reg ião Militar I l 5ªBngada de Infantaria Mecanizada 11 SºBatalhão Log1sl1co 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul I 5ª 

Região Militar l l 5ªBngada de Infantaria Mecanizada l l 5ºBatalhão Logístico 

,+n , bt!lti 111ceamento, retífica, montag 

Identificação 

TOTAL ~~ 
AS 171.830,00 ..._,, - ~ 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:602022 30/11/2022 R$ 165,50 

UASG:988989 

NºPregão.52022 

UASG. 160524 

NºPregão:52022 

UASG:160524 

01/09/2022 RS 1 70.00 

Ol /09/2022 A$ 180.00 

R$ l71,83 

Média dos Preços Obtidos RS 171,83 

Item 4: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagern, alinhamento e balanceamento, retífica , montag 

em e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / 13 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

QUANTIDADE 

1.000 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 182,98 (un) 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações 

Navais I Comando-em-Chefe-da-Esquadra I Base Naval do Rio de Janeiro 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Leste 1 

l ªD1v1são de Exército I COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA 1 • DEI 

38ºBatalhão de lnf anta na 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Leste 1 

·1 ºDivisão de Exército I COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA l ª DE 1 

38ºBatalhão de Infantaria 

Identificação 

NºPregão:312022 

UASG:791800 

NºPregão:212022 

UASG:160093 

NºPregão·212022 

UASG:160093 

TOTAL 

R$ l82.980.00 

Data 

Licitação 
Preço 

08/03/2023 RS 160,95 

02/03/2023 RS 189,00 

02/03/2023 R$ 199,00 

RS 182,98 
Va lor Unitário 

Média dos Preços Obtidos RS 182,98 

Item 5: Serviços de m anutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de carnbagem, alinhamento e balanceamento, retífi ca, montag 

em e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/ 4 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.000 

Orgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 159,00 (un) 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Secretaria Geral da Marinha 1 

Diretoria ele Abastecimento I Centro de Controle de Inventário da Marinha I Depósito 

de Combustíveis ela Marinha no Rio de Janeiro 

Preço 

Público 
Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

2 PREFEITU RA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Identificação 

NºPregão·a2022 

UASG:77121 O 

Identificação 

00011922 

00011922 

Relalório gerado no dia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: OyEqxdSV/dgh5qOPSfZkNNgCW1 BonK2s11MSRxZOEyMqHU8nP1m6WA%3d%3d 
hllp://www.bancodeprecos.eom.br/Certificadof.JJtenticidade?token=OyEqxdSV/dgh5qQPSfZkNNgCw18oltK2snM5RxZOEyMqHU8nPtm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 159.000,00 

Data 

Licitação 
Preço 

09/11 /2022 R$ l 58,00 

RS 158,00 

Data 

Licitação 
Preço 

13/01/2023 R$ 154,00 

13/01/2023 R$ 165,00 

2 / 22 
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R$ 159,50 
Valor Unitário 

Item 6: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, 

em e usInagem de motor - MOTOS 

-6 
, cambagem. ahoham,oto, balaoceameoto, ,etm~ 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / 5 

QUANTIDADE 
IU f AL PREÇO --· 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

500 

ESTIMADO 

RS 126,83 (un) 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul I 5ª Região 

Militar 1 27ºBatalhão Logístico 

Valor Un1tár1 0 

Preço 

Público 

2 

Órgão Público 

Prefeitura Municipal de Magalhaes de Almeida· MA 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Valor Unitario 

RS 63.41 5,00 

Ident ificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:62022 18/11/2022 RS 144,00 

UASG 160212 

RS 144,00 

Data 
Identificação 

Licitação 
Preço 

16995_01 02023 08/03/2023 RS 106,98 

MDSADS· 31/10/2022 RS 129.50 

732022-Pregão 

Presencial 

R$ 118,24 

Media dos Preços Obtidos R$ 126,83 

Valor Global: R$ 877.455,00 

Valor do item em relação ao total 

• 1) Serviços de .. 

• 2) Serviços de ... 

3) Serviços de ... 

e 4) Serviços de .. . 

• 5) Serviços de .. . 
e 6 \ Serviços de .. . 

17.4% 
18.1% 

~ 
~ 

16 
Quantidade de preços por item 

12 

8 

4 

o 
Item 1 ltem2 ltem 3 ltem4 ltern5 ltem6 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e eletnca, serviços de cambagem. alinhamento e balanceamento. retífica, 

montagem e usInagem de motor - VEICULOS DE PORTE LEVE 
------··--·-----··--·---··----- ··-------------·-----------·--·------·-·····--······--·--···----·-·-·---···--·--···-----···- ---···------·····--··-·-·-----

Preço Estimado: RS 153,07 r_ un) Média dos Preços Obtidos: RS 153.07 

Quantidade Descrição 

1.000 Horas Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, ret1f1c 

a, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 

Relatóno gerado no dia 18104/2023 09: 19:58 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qOPSIZkNNgCw18ottK2snM5RXZOEyMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hltp://WWW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidad e?token• OyEqxdSV7dgh5qQPSIZkNNgCw18oltK2snM5RXZOEyMqHU8nPlm6WA%253d%253d 

Observação 
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Preço (Com pras Governa m entais) l : M ediana das Propostas Finai s 

Órgão· PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

Objet o: Sistema de registro de preço para eventual aquisição de peças e serviços para 

manutenção da frota de ve1culos pertencentes ao fundo municipa l de saude de 

monteiro - pb. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesa dos - SERVIÇOS MECAl~ICOS GERAL 

EM VEICULOS LEVES 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.044.971 /0001-69 O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS L TDA 

*VENCEDOR+ 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Estado: Cida de: Endereço: 

PB Campina Grande AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 2119 

056.366.054-63 MARCELLE KAREN XAVIER DO BU 

Ma rca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descnção: SERVICO MECANICO 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: M ediana das Propos tas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

Objeto: Sistema de registro de preço para even tual aquisição de peças e serviços para 

manutenção da frota de veicu las pertencentes ao fundo m unicipal de saúde de 

monteiro - pb. 

Descr ição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Manutenção de Veicu les Leves e 

Pesados 

Cat Ser: 3 565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.044.971 /0001-69 O CEARENSE DISTRI BUIDORA DE PECAS L TDA 

*VENCEDOR* 

Ma rca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Manutenção de Veicul!ls Leves e Pesados 

Estado: 

PB 
Cidade· 

Campina Grande 

Endereço: 
AV jORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 2119 

RS 154, 17 FL~ _jQ_·- ··1 
ata: 30/03/2023 09:00 ~ 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão.10362023 í 
UASG:982095 

Lote/ Item: 1 D/551 

Ata : Link.Ala 

Adjudicação: 03/04/2023 10:18 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 50 

Unidade· HORA 

UF: PB 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 150,00 

Telefone: 

(83) 9922-4000 

Em ail : 

chagasazevedo@gmail.com 

R$ l 58,34 

RS 160,00 

Data: 30/03/2023 09:00 

M odalidade: Pregão Eletronico 

SRP: SIM 

Identi ficação: NºPregão:10362023 / 

UASG:982095 

Lote/ Item: 28/1 529 

Ata : Link.Ata 

Adjudicação: 03/04/2023 1 0:37 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: HORA 

UF: PB 

Telefon e: 

(83) 9922-4000 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 160,00 

Em ai l : 

chagasazevedo@gmail com 

Relatório gerado no dia 18/0412023 09:19:58 (IP: 189.89.91.161 ) 
Código Val idação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCw18ottK2snM5RXZOEyMqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAJ.Jten ticidade?token=QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCw18ottK2snMSRXZOEyMqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Preço (Compras Governam entais) 3 : M ediana das Proposta s Finais 

Órgão· MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

1 ºD1v1são de Exército 

COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA l" DE 

38ºBatalhão de Infantaria 

ObJeto· Contratação de empresa espec1a l1zada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos. e aquisição de peças, componentes e 

acessorios novos, genuinos/origInaIs ou com as mesmas especi ficações 

tecnicas e ca racterísticas de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 

15296). para a frota do 38º Bata lhão de Infantaria .. 

Descrição: Ma nutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa 

especia lizada com base no critério de ju lgamento de menor preço para a 

prestação serviço de manutenção preventiva e corretiva para os veícu los da 

marca VOLKSWAGEN, linha LEVE, modelo: TODOS, anos: TODOS,, em Vila Velha 

- ES, compreendendo serviço de lanternagem. pintu ra, tapeçaria e troca de 

vidros. (mão-de-obra/hora RS). Garantia de 3 meses. 

CatSer : 3565 - MANUTEN CAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

FLS. t+ 
~ ~i"ô 00 

M odalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 145,05 

Identificação: NºPregão.212022 / UASG:l ô009 

Lote/Item: 6/26 

Ata : LinkAta 

Fonte: www.compra sgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade· HORA 

UF: ES 

35.968.650/0001 -00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSORIOS COMERCIO E INDUSTRIAL TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 130,00 

*VENCEDOR* 

Marca . Marca não informada 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Descnção: (3565) Contratação de empresa especializada com base no cnté1 iode julgamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção preveni 
iva e corretiva para os veícu los da marca VOLKSWAGEN, linha LEVE. modelo: TODOS, anos TODOS,, em Vi la Velha - ES. compreendendo: serviço de lanternage 

m. pintura, tapeçaria e troca de vidros. (mão·d~bra/hora R$). Garantia de 3 meses. 

Estado: 

ES 

Cidade 

Vila Velha 

Endereço Telefone 

AV ANA MEROTTO STEFANON, 23 (27) 3326-5 l 66i (27) 3326-5166 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Email : 

dbrasautopecas@gma1l.com 

RS 145.00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fab11cante não informado 
Descrição (3565) Contratação de empresa especializada com base no cri tério de Ju lgamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção preveni 
Iva e corretiva para os veIculos da marca VOLKSWAGEN. linha LEVE, modelo TODOS, anos: TODOS .. em Vila Velha· ES, compreendendo. serviço de lanternage 

m, pintura, tapeçana e troca de vidros. (mão-d~bra/hora RS). Garantia de 3 meses. 

Estado 

SP 

Cidade 

Osasco 

40.776.127/0001 ·1 l 

Endereço: 

R PARANAENSE, 81 O 

DROSDSKY PARTS L TDA 

Nome de Contato: Telefone 

GABRIEL (11) 4557-6879 

Emai l 

rogama@rogamads.com.br 

R$ l45,l0 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descnção: Contra tação de empresa especializada com base no cnteno de JulgameNo de menor preço para a prestação serviço de manutenção preventiva e ç 

orrellva para os veículos da marca VOLKSWAGEN. linha LEVE, modelo: l ODOS, anos TODOS,, em Vila Velha - ES, compreendendo: serviço de lanternagem. pint 

w a. tapeçaria e troca de vidros. (mão-de-obra/hora RS). Garantia de 3 meses 

Endereço. 

24.377.448/0001-97 UNITY COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA 
RS 145,10 

Marca Marca não informada 
Fabncante. Fabricante não 1nformado 
Descrição: (3565) Contratação de empresa especia lizada com base no cnterio de Julgamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção preveni 
iva e corretiva para os veículos da marca VOLKSWAGEN, linha LEVE, modelo. TODOS, anos TODOS,, em Vila Velha· ES. compreendendo: serviço de lanternage 

m, pintura, tapeçaria e troca de vidros . (mão-de-obra/ hora R$). Garantia de 3 meses. 

Estado: Cidade· Endereço: Nome de Contato 

DF Brasília ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11 LOTE, 23 Diego Augusto Vaz Barbosa 

Telefone : 

(61) 3254-7979 

Email: 

unity@u111tycomerc1o.com.br 

Retatóno gerado no dia 18104/2023 og:1g_58 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCw18ottK2snMSRXZ0EyMqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
ht1p://www.bancodeprecos.eom.br/Certificad0Autentlcldade?token=QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNN9Cw18ottK2snMSRXZOEyMqHU8nPtm6WA%253d%253d 5122 
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Item 2: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cai-r,bagem, alinh;:impnto P ~alanceamento, retífica, 

montagem e us1nagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

Preço Estimado: RS 147,16 (un) Média dos Preços Obtidos: RS l 47, 16 

Descrição ~ Observação Quantidade 

1.000 Horas Serviços de manutenção preventiva e correti va, mecânica e eletnca, serviços de cambagern, alinhamento e balanceamento. retific 

a, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

Preço (Compras Governa m entais) 1: M ediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB 

Objeto. Sistema de ,eg,stro de preço para evenlual aquisição de peças e servir;os para 

manutenção da frota de ve,culos pertencentes ao fundo municipa l de 5aude de 

monteiro - pb. 

Descriç~io: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - SERVIÇOS ELETRICOS EM 

VEICULOS MEDIOS 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES i PESADOS 

CNP,J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.044.971 /0001 -69 O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descnção: Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Estado: Cidade: Endereço: 

PB Campina Grande AV -JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 2119 

Relatório gerado no dia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91.161) 
Código Validação: QyEqxdSV/dgh5qQPSfZkNNgCw1 8ottK2snM5RxZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d%3d 

RS 150,00 

Data: 30i03i2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SFW SIM 

Identificação: NºPregão 10362023 i 

UASG·982095 

Lote/Item: 11 /612 

A ta : l.i.nk.AJ.a 

Adjudicação: 03/04/2023 1 O: 19 

Fonte: www.comprasgovernarnentais .gov. 

br 

Quantidade: 15 

Unidade: HORA 

UF: PB 

Telefone: 

(83) 9922-4000 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 150,00 

Email : 

chagasazevedo@gmail.com 

http://www.bancodeprecos.com. br/CertificadoAutenl icidade?token=QyEqxd SVldgh 5q QPSfZkNNgCwl 8ottK2snM5RxZ0EyMq HU8n Ptm6WA%253d%253d 6 / 22 
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

EMBRAPA CLIMA TEMPERADO/PELOTAS/RS 

Objeto: Contratação de Empresa Especia lizada para Manutenção Preventiva e Con eliva 

de Veículos da Embrapo Cl11na Temperado. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Va lor médio hora/homem obtido 

por pesquisa de preço local baseada na Tabela de Tempos de Reparos do 

Fabricante dos Ve1culos da Marca Volskswagen 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.775.577/000 1-l 4 MAX ANDRE AVILA DE PAIVA 

*VENCEDOR* 

~LS. jSl2/0l~J RS 142,99 

Gf . Pregão Eletrônico Modalidade. 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:152022 / UASG 135031 

Lote/Item: 6/12 

Ata: LinkAla 

Adjudicação: 14/07/2022 1 0·31 

Homologação: 22/07/2022 11 :1 O 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

.br 

Quantidade: 1.096 

Unidade: HORA 

UF: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 137,80 

Marca Morca não informada 
Fabricante: Fabricante não mtormado 
Descrição· Valor med10 hora/homem obtido por pesquisa de preço local baseada na Tabela de Tempos de Reparos do Fabricante dos Veícu los da Marca Volsk 

swagen 

Estado. 

RS 

Cidade: 

Pelotas 

Endereço 
AVTHEODORO MULLrn. 2993 

02.712.547/0007-45 ANTONIO CARLOS JARDIM MENDES 

Telefone Email: 

(53) 8408-4 706 rnax 1 autocenter@grnai l.com 

R$ 748,19 

Marca: Marca não informada 
Fabricante· Fabricante não in formado 
Descrição: Valor médio hora/home1n obtido por pesquisa de preço local baseada na Tabela de Tempos de Reparos do Fabricante dos Veículos da Marca Volsk 

swagen 

Estado: Cidade· 

RS Pelotas 

Endereço: 
AV PRESIDENTE JOAO BELCHIOR MARQUES GOULART, 4105 

Telefone: 
(53) 3321-4815/ (53) 3228-3563 

Email : 
geralautocenter@ibest.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3. Media na das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

RS 148,50 

Data: 20/06/2022 08:00 

7• Região Militar/7ª Divisão de Exército 

lOªBrigada de Infantaria Motorizada 

59º8ata lhão de Infantaria Motorizado 

Objeto. Contra lação de serviços de manutenção de viaturas e aqU1s1ção de peças de 

viatura ern regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. Tal escolha se 

funda no fato de os serviços mecânicos obJeto do presente certame poderem, 

por sua natureza, ser real izados em quantidade e poderem ser mensurados por 

unidades de medida (homem-hora ou valor de referência), em atendimento ao 

disposto no art. 50. da Lei 9.794/99, visando atender as necessidades do 59º 

BIMTZ .. 

Descrição: Manutenção de Vefculos Leves e Pesados - Serv;ço de assi~tênc1a tecnica e 

manutenção prevenllva, preditiva e corretiva para o equIpar~.ento da marcd 

MERCEDES BENZ de ci,tegona LEVE/ MEDIO, inclumdo todo:; os modelos 

espec1f1cados no apêndice 'b' do Termo de Referência, compreendendo todos os 

seus sistemas e componentes,va lcrado por meio de horas de serviço 

(HOMEM/HORA) e qua11t1f1cado por IreI0 da Tabela Oficial de Tempo da 

fabricante/montadora 

CalSer. 3565 - MANUTENCAO OE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

Moda lidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 152022 í UASG·l 60004 

Lote/Item: 13/26 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

br 

Quantidade: 200 

Unidade. HORA 

UF: AL 

Relalório gerado no dia 18/04/2023 09: 19:58 (IP: 189.89.91 .161 ) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSIZkNNgCwl8ottK2snM5RXZ0EyMqHU8nPlm6WA%3d %3d 
hllp://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAu lenticidade?loken=QyEqxd SV7d9h5QOPSIZkNNgCw18o11K2snM5RXZOEyMq HU8n Plm6WA%253d%253d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

09.002.715/0001-58 CENTRO AUTOMOTIVO MONAM EIRELI -

=-~] VALOR DA PROPOSTA FINAL 

fl~_--==---= RS l ,S.90 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabncante: Fabricante não in formado 
Descrição Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e corretiva para o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria L~VE · 

MEDIO, incluindo todos os modelos especificados no apêndice 'b' do Termo de Referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes . valc:tado p 
or meio de horas de serviço (HOMEl'NHORA) e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da fabrican te/montadora. Validade da proposta 60 (sessenta 

dias 

Estado. Cidade Endereço 

AL Maceio AV ENGENHEIRO PAULO BRANDAO NOGUEIRA, 13 

Telefone: 

(82) 3302-1 331 / (82) 32 41 -1289 

Emai l· 

acamonte1ro@uol.com.br 

·13.378.981 /0001-57 SCOTT SERVICOS, COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI 
RS 144,00 

Marca: Marca não informada 
Fabncante: Fabricante não informado 
Oescnção: Serviço de assIstcncIa técnica e manutenção preventiva, pred1t1va e corretiva para o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria LEVE / 
MEDIO. incluindo todos os modelos especificados no apénd1ce 'b' do Termo de Referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes.va lorado p 

or meio de horas de serviço (HOMFM/ HORA) e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da fabricante/montadora. 

Estado: 

RJ 

Cidade 

Mesquita 

Endereço: 

AV UNIAO. 918 

Nome de Contato· 

Erickson 

Te lefone: 

(21) 2757-3258 

Emai l: 

scottcontatorj@gmai l.com 

l 3.699.398/0001-48 PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS - EIRELI 
RS 145,00 

Marca· Marca mio informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de assisténcia tecnica e manutenção preventiva, preditiva e corretiva para o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria LEVE ! 
MEDIO. incluindo todos os modelos especificados no apêndice 'b' do Termo de Referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes.valorado p 

or meio de horas de serviço (HOMEM ' HORA) e quant1f1cado por meio da Tabela Oficial de Tempo da fabricante/montadora. 

Estado: Cidade: Endereço· 

PE Olinda ROO PE 01. 1932 

Nome de Cont ato: 

FELIPE 

Telefone 

(81) 3427-9444 

Email : 

pecazero.escntono@hotma1l.com br 

21.142.841 /0001 -03 REAUTO SERVICOS E COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS EIRELI 
RS 152,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabncante não mforrnado 

Descrição SERVIÇO H/H 

Fstado 

AL 
Cidade· Endereço· 

Maceió AVENIDA DOUTOR DURVAL DE GOES MONTEIRO, 8780 

Nome de Cont ato: 

ADSON 

Telefone· 

(82) 3334-281 O 

Ernail 

rautops@gma1I com 

45.872.030/0001-26 W L COMERCIO DE PECAS LTDA 
RS 160,00 

Marca· Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de ass1stênc1a t~cn ica e manutenção preventiva , e corretiva para o ,e1culo da ,narca MERCEDES BENZ de ca tegoria LEVE/MEDIO, incluindo 
todos os modelos especificados no apêndice 'B' do lermo de referência, compreendendo lodos os sistemas e componentes, valorado por meio de hora de servi 

ço (HOMEM/HORA) e quant1f1cado por meio da tabela of1c1al de tempo da fabricante/montadora . Proposta válida por 90 (noventa) dias. 

Estado. Cidade Endereço: 

AL Maceio AV DOUTOR DURVAL DE GÓIS MONTEIRO. 3573 

Telefone. 

(82) 3353-8248/ (0000) 0000-0000 

Ema il. 

kidcentroautomot1vo@hotrna1l .com 

35.339.031/0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
RS 231,66 

Marca Marca não mforrnada 
Fabri cante· Fabricante não informado 
Descrição Serviço de assistência técnica e manutençáo preventiva. pred1tiva e corretiva para o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria LEVE / 
MEDIO, incluindo todos os modelos espec1f1cados no apéndice 'b' do Termo de Referênc,a, compreendendo todos os seus sistemas e componentes.valorado p 

or meio de horas de serviço (HOMEMi HORA) e quant1f1cado por meio da Tabela Oficial de Tempo da fabrican te/montadora. 

Estado· 

DF 

Cidade· 

Brasília 

Endereço: 

ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11 , 23 

Nome de Contato. 

Augusto 

Telefone: 

(61 ) 3465-4734 

Email : 

untpecas2020@gmail.com 

Relatório gerado no dia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSIZkNNgCw18ottK2snM5RXZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d %3d 
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Item 3: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, ahnhamento e balanceamento, retífica, 

montagem e us1nagem de motor - CAMINHÕES 
-------·-·--··----- ···-··--------·· -------------------- --~----···--···-·- --··--·-··-·-··· 

Preço Estimado: RS 171,83 (un) 
Média dos Preços Obtidos. R$ 171.83 

Quantidade 

1.000 Horas 

Descrição Observação 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva: mecânica e eletrica, S NVIÇOS de carnbagem, alinhamento e ba lanceamento, retA' • n 
a, montagem e usinagem de motor - CAMINHOES ~ 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 165,50 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPLJTANGA/MT 

Objeto. Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada em Prestação 

de Serviços para Manutenção Prevent iva e Corretiva em Equipamentos e na 

Frola Municipal, em atendimento à demanda das Secretarias Municipais .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - SEIWIÇO NA MANUTENÇÃO 

GERAL EM ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER NOS 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÕN IBUS. 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.671.747 /0001-22 FERREIRA DIESEL L TOA 

*VENCEDOR * 

Data : 30/11/2022 09.00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 602022 / UASG:988989 

Lote/ Item: / 47 

Ata Lmk.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamenta is.gov. 

br 

Quantidade: 260 

Unidade: HORA 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 165,00 

Marca Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não mformado 
Descri ção. SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER NOS CAMINH ÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔN IBUS. 

Estado 

MT 

Cidade 

!\raputanga 

Endereço: 
AV DEP. ALDO RIBEIRO BORGES, 335 

37.460.987/0001-37 WILHEN C. MORETTI & MORETTI LTDA 

Telefone: 

(65) 2611-609 

RS 766,00 

Marca: Marca não informada 
Fablicante Fabricante não in formado 
Descrição: SERVIÇO NA MANUTENÇÃO GERAL EM ALINHAMENTO, BALANCEAM ENTO, CAMBAGEM E CASTER NOS CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 

Endereço: 
RUA PRESIDENTE TANCRFDO NEVES, 5241 

Telefon e: 
(65) 2412-021 / (65) 24 12-021 

Email : 

w1lhen.moretti@hotma1l.com 

Relalório gerado no dia 18/04/2023 09.19:58 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: QyEqxdSV/dgh5qQPSfZkNNgCw18ot1K2snM5RXZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hltp://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulenlicidade?1oken=QyEqxdSV/dgh5qQPSfZkNNgCw18oltK2snM5RXZOEyMq HU8nPtm6WA%253d%253d 9 / 22 
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proposta s Finais 
RS 170.00 

Órgão MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Sul 

5ª Região Militar 

15ªBngada de Infantaria Mecanizada 

15ºBatalhão LogIstico 

Obje to: Registro de preços para eventual contra tação empresa(s) espec1a lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operac1ona1s e 

admin istrativas), inclu indo o fornecimento de peças, componentes e acessorios 

novos, com as mesmas especificações técn icas e padrões de qualiaade 

daqwles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descrição. Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e ass1sténcia técnica de veículos pesados da linha Diesel 

(caminhões). 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

FLS. 
Moda lidade: 

SRP: 

identi ficação. 

Lote/I tem : 

Ata : 

Pregão Eletrõnico . '"º ~ 
SIM 

NºPregão 52022 / UASG 160524 

11/21 

.LinK.Al.a 
Fonte: www.comprasgovernamentais .gov. 

br 

Quantida de: 150 

Unidade: HORA 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.990.041 /0001-84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTO MOTIVOS L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ l60,00 

' VENCEDOR' 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Oescnção: Descrição ServI;0 de manutenção preventiva, corretiva e assistência tccnica de ve1culos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cidade: 

DF Bras1lia 

Endereço. 
A ADE CONJUNTO 16, 39 

Telefone: 

(6"1) 3399-0660 

Ema il: 

ribeiroedin1r@gmail .com 

35 339.037 / 0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
R$ 180,00 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de rnanutenção preventiva. corretiva e assistência técnica de veículos pesados da l inha Diesel (caminhões). 

Estado 

DF 

Cidade. 

BrasA1a 

Endereço: 
ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11, 23 

Nome de Contato. 

Augusto 

Telef-one: 

(61) 346&-4734 

Em ai l: 
untpecas2020@gmail.com 

~ Relalório gerado no dia 18/0412023 09:19:58 (IP. 189.89.91.161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qOPSfZkNNg CW l 8ottK2snM5RxZOEyMqHU8nPtrn6W A%3<l%3d 
h1tp://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAu ten1icidade?token=QyEqxd5V7dgh5qQPSfZkNNgCw18ot1K2snM5RxZOEyMqHU6nPlrn6WA%253<l%253d 10 / 22 
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propos tas Finais 

Órgão· MIN ISTÉRIO OA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5° Região M1htar 

~ 
Pregão l:letrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: 

Nº'• - r--_ RS 'fi'°° 
e,ao S2022 ' UASG~ 

Data · Ol /09/2tl22 10·00 

15ªBr1gada de Infantaria Mecanizadd 

15ºBatalhão LogIstIco 

ObJeto: Registro de preços para eventual contratação empresa(s) espec1alizada(s) na 

prestação de se1viços de manutenção de vefculos (viaturas operac1ona1s e 

administrativas). incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessorios 

novos. com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados · Serviço de manutenção 

preventiva. corretiva e assistência técnica de vefculos pesados da linha Diesel 

(caminhões). 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

Lote/Item: 3/ 5 

Ata : Linkll.ta 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 460 

Unidade: HORA 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

HIRT COMERCIO DE PECAS L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FIN AL 

R$165,00 
01.204.227 /0007-11 

•VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva. corretiva e ass1sténcia tecnica de veiculas pesados da linha Diesel (cam inhões). 

Estado: 

PR 

Cidade· 

Cascavel 

Endereço: 
R ADELLE MOYSES SOMENS!, 67 

81 833.527/0001·07 UMUARAMA DIESEL LTDA 

Telefon e: 

(45) 3227-201 O 

Marca Marca não mformada 
Fabricante· Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões) .. 

Eslado 

PR 

Cidade: 

Umuarama 

Endereço· Telefone: 

R MANOEL RAMlílES, 5660 (44) 3621-8787/ (44) 3621-8753 

35.339.03 1 / 0007-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Ema il : 

adm@sperand1osa.com.b1 

Marca: Marca não informada 
Fabrica nte Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva. corretiva e assistência tecnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

R$ 770,00 

RS 780,00 

Estado: 

Dr 
Cidade. 

Brasília 

Endereço: 
ST SCIA QUADRA. 8 CONJUNTO 11 . 23 

Nome de Contato: 

Augusto 

Telefone: 

(61) 3465-4734 

Email : 

untpecas2020@gma1l.com 

00.922.273/0001·93 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

RS 233,80 

Estado· Cidade: Endereço Nome de Contato: 

PR Cascavel R SANDINO ERASMO DE AMORIN, i 628 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Telefone: 

(45) 3035-3131 

Emai l: 

rafront@hotmail .com 

08. 990.04l/0001-84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTO MOTIVOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabncante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição Serviço de manutenção prevent iva. corretiva e :iss1stência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: 

DF 

Cidade· 

Brasl11a 

Endereço· 

A ADE c or,JUNTO 16, 39 

Te lefone. 

(61 J 3399-0660 

Emai l: 

ribe1roediniz@gma1l.com 

Relatório gerado no d ia 18104/2023 09.19:58 (IP. 189.89.91.1 61) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCw18ottK2snM5RxZ0Eyl\/,qHU5nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAutenlicidade?token=QyEqxd~Vldgh5q0PSfZkNNgCw1 8oltK2snM5RxZOEyMqHU8nP1m6WA%253d%253d 

R$ 236,02 
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-

Quant idade 

1.000 Horas 

Descrição 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e eletrica , ,ervIços de cambagem, alinhamento e ba lanceamento, retífic 

a, montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

Preço (Compras Governam entais) 1 · Media na das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMAN DO DA MARINHA 

Con1ando de Operações Navais 

Comando-em-Chefe-da-Esquadra 

Base Naval do Rio de Jane11 o 

RS 160,95 

Data: 08/03/2023 09:30 

Objeto: Contra tação eventual de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

viaturas. tratores, guindastes e empilhadeiras e aquisição de peças ou 

acessorios genuínos, conforme condições quantidades e ex1gencias 

estabelecidas neste instrumento .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM MARCA 

AGRALE LINHA PESADO. HOMEM X HORA 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. NºPregão 312022 / UASG:791800 

Lote/ Item: 13/52 

A ta· Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150 

Unidade: HORA 

UF: RJ 

Relalóno gerado no dia 18/0412023 09 19:58 (IP: 189.89.91 .161 ) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCw18ottK2snM5RXZ0EyMqHIJ8nPtm6WAº,.3d%3d 
h11p://www.bancodeprecos.oom.br/Cert1flcadol>JJlenlic1dade"10ken=QyEqxdSV7dgh5qOFSfZkNNgCw'.8oltK2snM5RXZOEyMq HU8nPtm6WA%253d%253d 12122 



-

-

CNPJ 

42.114.867 /0001-18 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR b vr DR DA PROPOST AílNAL 

DSS COMERCIO E MANUTENCAO AUTOMOTIVA L TDA rr§. c!/,5 Gj) R$ 29,58 

Marca. Marca não 1nfo1 mada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM MARCA AGRALE LINHA PESADO. HOMEM X HORA 

Estado: Cidade: Endereço. Nome de Conta to. Te lefone: Ema il 

RJ Duque de Caxias R MARI/> ANDRADE. 24 Diego (21) 98054-4835 deltacomerc@gmail.com 

13. 754.000/0001-29 G4 SERVICO E COMERCIO DE PRODUTOS INDU STRIAIS, AUTOMOTIVOS E 

*VENCEDOR* AGRICOLAS L TOA 

Marca. Marca não informada 
f-abr1cante: Fabricante não informado 

RS 30,45 

Descrição: GRUPO 13 - 1 fEM 52 SERVIÇO Dl: MANUTENÇÃO COM MARCA AGRALE LINHA PESADO O prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (ses 

senta) dias, a contar da data de sua apresentaçào. - O prazo para a execução dos serviços no prazo m aximo de 20 (vinte) dias ute1s. - A garantia das peças sera 

a fornecida pelo fabricante sendo no m1nimo de 6 meses - O prazo de garantia dos serviços (sem aplicação de peças) será de 90 (noventa) dias - O pagamento 

será efetuado pela Contratante no prazo de30 (trinta) dias. contados do recebimento da Nota Fisca l/Fatu ra - O prazo para substituição das peças defeituosas e 
de 15 (quinze) dias.-A va lidade ela Ata de r,egistro de Preços será de 12 rnês - Declaramos que nos preços cotados est~o inclutdas todas as despesas que, d1ret 

a ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais corno gastos da empresa com suporte tecn1co e adrn111istrat1vo, impostos, seguros, taxas, ou quaIsque 

r outros que possam 1nc1dir sobre gastos da empresa, sern quaisquer acréscimos em vi rtude de expectat iva in flacionária e deduzidos os descontos eventualme 

nte concedidos. - Nos valores acima propostos estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive trib 

utos e/ou 1rnpostos, encargos soc1a1s. t rabalhistas, prev1denc1arios, f1sca1s e comerc1a1s 1nc1dentes, taxa de administração, frete, seguro e O Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Cont,ibuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLI, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na prop 

osta apresentada e outros necessários ao cumpnrnento integral do objeto da contratação. Declaramos que aceitamos e concordamos plenamente com \odas 
os termos deste Edital e seus anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas -Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam a Contratada 

Estado. 

RJ 

Cidad e: 

Nova Iguaçu 

Endereço: 

AV HENRIQUE DUQUE ESTRADA MAYER. 1751 

Telef one: 

(21) 3 101-0637 

Email: 

g4servicosecomerc1o@hotma1l.com 

27.292.357 /0001-47 A. SILVA DOMINGUES COMERCIO E SERVICOS DE ASSESSORIA RS 160,95 

Ma rca. Marca não informada 

Fabri cante: Fabncante não informado 

Descrição: 52 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM MARCA AGRAL[ LINHA PESADO 

Estado: Cidade: Endereço: 

RJ Belford Roxo AVENIDA JOAQUIM DA COSTA LIMA, 2511 

07.582.357 /0001-7 4 MECANICA NOVA WGD l. TDA 

Ma rca: Marca não informada 

Fabricant e· Fabricante não in formado 

Telefone. 

(2'1) 2758-5157 / (21) 2668-7750 

Em ail: 

r2recuperadora@gmai l.com 

R$217,50 

Descnção: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM MARCA AGRALE LINHA PESADO. HOMEM X HORA. Validade da proposta 60 (sessenta) dias. Prazo de execução 
,entrega. O prazo para entrega dos serviços é de 30 (trin ta) dias. Garantia dos serviços/ peças: A garantia pa ra peças será de 06 (seis) meses e para serviço ser 

á de 90 (noventa) dias. As peças utilizadas serão genuínas, e o~ preços previstos na 'Tabela de Peças do Fabricante" ou do orçamento do "Sistema audatex'. De 
clara mos que aceitamos e concordamos plenamente corn todos os termos deste Edital e seus anexos e de que tern os tota l conhecunento de todas as cond1çõ 

es neles contidas. Nos va lores propostos estão incluso$ todos os fretes, custos operacionais, encargos previdenci ários. traba lhistas, tributários , comerciais e q 

uaisqlJer outros ql1e incidam di reta ou indiretam~nte no fornecimento dos bens. E em cumprimento ao Acórdão TCU nº 950/2007, publicado no DOU de 28/05/ 

07, niio estão embutidos na proposta dP preços oR custos relativos ao IRPJ-lrn posto de Renda de Pessoa Jurídica e à CSLL-Contnbuição Social sobre o Lucro LI 

qu1do. 

Estado. 

RJ 

Ci dade: 

Belford Roxo 

Endereço. Telefone: 

R CASTRO ALVES. 335 (21) 2762-0184 

13.378.981 / 0001-57 SCOTT SERVICOS, COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Em ai l: 

mecanicanovawgd@yahoo.com .br 

Descrição· Manutenção de Veículo~ Pesados - SERVIÇO OE MANUTENÇÃO COM MARCA AGRALE UNHA PESADO. HOMEM X HORA 

Estado: 

RJ 

Cidade. 

Mesquita 

Endereço: 

AV UN IAO. 918 

Relatório gerado no d ia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91 .161 ) 

Norne de Con tato: 

Erickson 

Telefone: 

(21) 2757-325B 

Ema il: 

scot tcontatorj@gmail.com 

Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSIZkNNgC\v t8ottK2snMSRXZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d %3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/Cert ificadoAulenticidade?token=QyEqxdSV/dgh5q QPSIZkNNgCw,8ottl<2snM5RXZOEyMqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 261,00 
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Preço (Compras Governamentais) 2: M ediana das Propostas Fina is 
~ RS 189,00 1 

~--- \;jQ 02/03/2023 10 00 ~ 
Orgão MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando M1lttar do Leste 

1 ºDivisão de Exército 

COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA lª DE 

38ºBalalhão de Infantaria 

ObJeto- Contratação de empresa espec1altzada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componentes e 

acessorios novos, genu1nos/ongina1s ou com as mesmas especificações 

tecnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 

1 5296). para a frota do 38º Batalhão de Infantaria .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa 

especia lizada com base no critério de ju lgamento de menor preço para a 

prest.içáo serviço de manutenção preventiva e corretiva para os veícu los da 

marca NISSAN, linha LEVE, modelo TODOS. anos: TODOS. em Vila Velha - ES, 

compreendendo· serviço de lanternagern, pintura, tapeçaria e troca de vidro. 

(mào-de-obra/ho(a RS) . Garantia de 3 meses. 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data· 

M odalidade: 

SRP: 

Identi ficação: 

Lote/ Item: 

Pregão Eletr ôrnco 

SIM / UASG·l 600 3 - 212022 NºPregao. 

3/20 

Ata: Link.Ata 

Fon te: www.comprasgovernamentais .gov 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: HORA 

UF. ES 

35.968.650/0001-00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSORIOS COMERCIO E INDUSTRIAL TDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 180,00 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: (3565) Contratação de emp1 esa especializada r.om base no cri\e1 iode JUigamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção prevf'nl 
iva e co1 retiva pai a os veículos da marca NISSAN. linha LEVE, modelo TODOS, anos: TODOS. em Vila Velha - ES, compreendendo Serviço de mecâmca e elelrica 
em gera l, corn assistência de socorro mecânico (guincho) Serviço de geome\ria e balanceamento. reparaçáo de rodas de ferro e liga leve. (mão-de-obra /hora R 

S) Garantia de 3 rneses. 

Estado. 

ES 

Cidade 

Vila Velha 

Endereço: 
AV ANA MEROTTO STFFANON, 23 

Telefone: 

(27) 3376-5166/ (27) 3326-5 l 66 

Emai l: 

dbrasautopecas@grna1l.com 

DROSDSKY PARTS LTDA 
R$189,00 

40,776.127 /0001-11 

Marca Marca não inform ada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descri ção Contratação de empresa especia lizada com base no cnterio de julgamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção prevenltva e e 
orre\iva para os veículos da marca N ISSAN, linha LEVE. modelo: TODOS, anos TODOS. em Vila Velha - ES, compreendendo serviço de lamernagem. pintura, tap 

ecaria e troca de vid1 o. (mão-de-obra/hora RS). Garantia de 3 meses. 

Endereço. 

24.377.448/0001-97 UNITY COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TDA 
RS 189,00 

Marca: Marca não 1ntormada 
Fabncante: Fabricante não informado 
Descnção (3565) Contratação de empresa especial•zada com bose no cri1ério de julgamen\o de menor preço para a prestação serviço de manu\enção preveni 
1va e cone11va p;1ra os veiculas Lia marca NI SSAN, linha LEVE, modelo: TO DO S, anos: TODOS, ern Vila Velha - ES. compreendendo. serviço de lanternagem. p1n\U1 

a. ta peça na e troca de vidro. (mão-de-obra /hora RS). Garantia de 3 meses. 

Nome de Con\ato· Telefone: Email: 
Estado. Cidade: Endereço: 
DF Bras1lia ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11 LGTE 23 Diego Augus\O Vaz Barbosa (61) 3254-7979 unit y@lu111tycomerc1o.co111.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: M ediana das Propostas Finais 

Relatório gerado no d ia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91.161) 
Código Validação: OyEqxdSV7dgh5qQPSIZkNNgCw18ottK2snM5RxZ0EyMqHll8nPtm6WA%3d%Jd 
h1tp://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAuten1icidade?token=OyEoxdSVldgl1SqQPSIZkNNgCw 18ottK2snMSRxZOEyMqHUBnPtm6WA%253d%253d 

RS 19g,oo 
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Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

1 ªDivisão de Exército 

CO MANDO DE ARTILHARIA DIVISIDNARIA DA 1 ª DE 

38ºBata lhão de Infantaria 

FLS. ~i ;lª: 02103120231000 ~ 
- Mõdit e: Pregão Eletrônico 

SRP· SIM 

Identi ficação: NºPregão 212022 / UASG 1 b00 

Lote/Item: 14/41 

ObJeto: Contratação de empresa especia lizada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, e aquisição de peças, componentes P. 

acessórios novos, genufnos/origina1s ou com as mesmas especi ficações 

técnicas e caracterfst1cas de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 

15296). para a frota do 38º Batalhão de Infantaria .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Contratação de empresa 

especia lizada com base no critério de Ju lgamento de menor preço para a 

prestação serviço de manutençeo preventiva e corretiva pai a os veículos da 

marca MASCARELLO Linha PESADA. modelo: TODOS. anos: TODOS, em Vila 

Velha - ES, compreendendo: Se1v iço de mecân ica e elétrica em geral. com 

fornecimento de peças genuínas ou originais e de materiais necessários ao 

perfeito funcionamento. assim como ass1sténc1a de socorro rnecànico (guincho). 

Serviço de geometria e ba lanceamento, reparação de rodas de ferro e liga leve. 

(mão-de-obra/hora RS). Garantia de 3 meses. 

CatSer. 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

Ata: LinkA.ta 
Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: HORA 

UF: ES 

Relatório gerado no dia 18104/2023 09:19:58 (IP. 189.89.91 .161) 
Código Valldaçllo: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNNgCW18ottK2snM5RXZ0EyMqHU8nPtrn6WA%3d'1, 3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=OyEqxdSV7dgh5qQPSfZkl':NgCw18ottK2snM5RxZOEyMqHU8nPtm6WA'k253d%253d 15 / 22 
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CNPJ 

40.176.127 /0001-11 
*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

DROSDSKY PARTS L TOA e~~ ~ 
--· 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descnçao Cc>ntrntaçãc> de empresa especia lizada com base 110 cnteno de julgamento de menor preço para a prestação serviço de manutençáo l event1va e c 

01 retiva para os veículos da marca MASCARELLO Linha PESADA, modelo: TODOS, anos TODOS, em Vi la Velha· ES, com preendendo: Serviço de m cãn,ca e eld 
nca em geral com fornec1mtnto de peças genuínas ou 0I,g1naIs €' ae materiais necessános ao perfeito funcionamento, assim como ass1sténc1a d socorro me 

cárneo touincho). Serviço de geometria e halanceamento. repa ração de rodas de ferro e liqa leve. (mão-de-<Jbra/hora RS). Ga, antla de 3 meses 

Endereço 

07. 582.357 /0001-7 4 MECANICA NOVA WGD LTDA 
RS ·148,00 

Marca: Marca não informada 
Fabrican t e· Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada com base no critério de JUigamento de menor preço pa ra a prest ação serviço de manutenção preventiva e e 
orretIva para os veícu los da marca MASCARELI.O Unha PESADA, modelo: TODOS, anos TODOS, em Vila Velha· ES, compreendendo· Serviço de mecânica e elét 

nr.;a ern geral, com tornecrmento de peças genuínas ou ong111ais e de materiais necessarios ao perfeito func1onamento, assim corno a;;s1stencia de socorio me 
cãnIco (guincho). Serviço de geometria e balanceamento, repa ração de rodas de ferro e liga leve. (mão-de-obra/hora RS). Garant ia de 3 meses Validade da prop 
0sta 60 (sessenta) dias.Prazo de execução/entrega 01 (um) dia ut1I para revisão preventiva 07 (sete) dias úteis para serviços mecânicos corretivos. 20 (vinte) 

dias úteis para serviços corretivos de lanternagem pinttIra, funi laria, instalação de acessórios e capota na. Os serviços listados no item 17.4.4 do TR deveréo se 

r realizados em 24 (vinte e quatro) horas. Garantia dos serviços/peças 06 (seis) meses ou 10.000 (dez 1ml) quilômetros para serviços e peças utilizadas no mor 
or, caixa de marchas e d1ferenc1al. 12 (doze) meses para serviços de funilaria ~ pintura. 03 (tres) meses ou 5.000 (cinco mil) quilómetros ou hora de u\llização p 
ara demais serviços e peças que nao disponham de garantia de fd bricante por prazo supenor As peças ut ilizadas serão ori gina is ou genuínas, e os preços prev, 

stos na ·Tabela de Peças do Fabricante" ou do orçamento de 'Sistema audatex". Decla,amos que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos 

deste Edita l e seus anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas. Nos valores propostos estão inclusos todos os fretes. CU5 

tos operac,onais, encargos previdencrános, t1aba ln1stas, tnbutános, comerciais e quaisquer outros que incidam dire ta ou indiretamente no fornecimento dos be 
ns. E em cumprimento ao Acórdao TCU nº 950/2007. publicado no DOU de 28/05;07, não estão embutrdos na proposta de preços os custos relativos ao IRPJ-1 

mposto de Renda de Pessoa Jurídica e à CSLL·Contnbu,ção Socia l sobre o Lucro Líquido 

Estado 

11J 

Cidade 

Belford Roxo 

'\4.974.969/0007-78 

Endereço Telefone 

R CASTRO ALVES. 335 (21) 2762-0184 

ROGAMA DISTRIBUIDOR/, E SERVICOS EIRELI 

Em ail 

mecanicanovawgd@yahoo.corn.br 

RS 199,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: (3565) Contratação de emprc·sa escec1alizada c0m oase no criteno de !Ulga,nento de menor preço para a prestação serviço de manutenção prevent 
iva e corretiva para os veicules da m.uca MASCARELLO L;nh~ PESADA. moddr,. TODOS, anos: TODOS, em Vila Velha - ES, compreendendo· Serviço de mecãrnca 

e eletrica em geral, com fornecimento de peças geruInas ou on~ma,s e de materiais ne~essàrios ao perfei to funcionamento, assim corno assistência de socorr 

o rnecànico (guincho). Serviço de geometria e ba lancearnento reoaração de rodas de ferrn e liga leve. (mão-de-obra/hora R$). Garantia de 3 rneses 

E~tado 

SP 

Cidade 

Osasco 

Endereço: 

R P,\RAl~AENSE. 81 O 

Nane de Con tato 

GABRIEi. 

T elefone 

(11) 4557-6879 

Email · 

rogama@rogamads.com.br 

35.968.650/0001-00 D. BRAS AUTO PECAS E ACESSORIOS COMERCIO E INDUSTRIAL TOA 
RS 205,00 

Marca Marca não informada 
Fnbricante Fabricante não in formado 
Descrição: (3565) Contratação de empresa especializada com base no c11teno de JUigamento de menor preço para a prestação serviço de manutenção p,ev,,nt 
,va e corretiva para os veículos da marca MASCARELLO Linha PESADA, modelo TODOS. anos TODOS, em Vi la Velha· ES, compreendendo Serviço de mecánica 
e eletnca em geral, com fornecimento de peças genuínas o'., ong111ais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como ass1stencra de soc01r 

o mecàn1co (guincho). Serviço de geometria e ba lanceamento, reparação de rodas de ferro e I,ga leve. (mão-de-<Jbraihora RS). Garantia de 3 meses 

[stado. 

ES 

Cidade: 

Vila Velha 

Endereço 

AV ANA MEROTTO STEFANON, 23 

Telefone: 

(27) 3326-5 166.i (?7) 3326-5 166 

email: 

dbrasautopecas@9rna1l.com 

UNIT'/ COMERCIO E SERVICOS ALJTOMOTIVOS L TOA 
RS 205,22 

2 4.377.448/0001 -97 

Marca Marca não informada 
Fabri cante Fabncante não 1nforrnJdo 
Descrição. (3565) Contratação de empre5a es~e~rali:add ccrn base no c11teno de JUlgar,,ento de menor preço para a prestação serviço de manutenção preveni 
iva e ,:orret,va para os veiculas da mdIca MASCPRFI i.O I,n'.,~ PES•\DA nodeio: TODOS, anos TODOS, em Vila Velha -ES, compreendendo Serviço de mecán,ca 
e elétrica em geral. com tornecImento de peças genuinas o•_, vrig;•,ais e de müttriais nc>r.essários ao perfeito funcionamento, assim como assistência de socorr 

o mecãnico (guincho). Serviço de geometria e b, lan,·c,amt•nto, rep;iraçâo dE' rodas de :erro<" liga leve. (m âo-de-<Jbra/hora RS). Garantia de 3 meses. 

E'stado Cidade Endereço· 

Dr Bra,íl1a Sl SCIA QU/.l)RA 8 CONJUNTO 11 L01 E, 23 

Nome de Contato 

Diego ~.uqusto Vaz Barbosa 

Telefone: 

(61) 3254-7979 

Email : 

1rnit y@un1tycomerc1o.rom.br 

Relatóno gerado no dia 18/04/2023 09.19:58 (IP. 189.89.91 .161 ) 
Código Validação: QyEqxdSVldgh5qQPSfZkNNgCw 18ottK2snM5RXZ0EyMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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1.000 Horas 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e eletrica, serw;os de cambagem, ahnhamento e balanceamento, retífi 

a, montagem e usinagern de motor - ÓNIBUS E MICROÕNIBUS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
RS 158,00 

Data: 09íl 1 /2022 09 30 
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Secretaria Geral da Marinha 

Diretor1a de Abastecimento 

Centro de Controle de lnventar10 ~a Mar1nna 

Depósito de Combust IveIs da Marinha no Rio de Janeiro 

Objeto: O objeto da prl?sente liG1tação e o registro de preços para eventual prestação do 

serviço continuado de manutenção preventl\'a e corretiva ae viaturas com 

aphcaç~o de peças de reposição (onginais ou gem11nas) essenciais dOS serviços 

de manutenção. Além disso. inclui Serviço de GuinchoiReboque ern proveito das 

Organizações Mihtares do Sistema de Abastecimento da Marinha e do Depósito 

de Combustíveis da Marinha no Rio de Janeiro .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Prestação de serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e ass1stênc1a tecnica para ônibus e Micro-ônibus (óleo 

Diesel) 

CatSer: 3573 - MANUTENCAO DE VEICULOS PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORN ECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrôrnco 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:82022 / UASG 77121 O 

Lote/ Item: 4/7 

Ata : LJJ1k..Ata 

Adjudicação: 07/03/2023 17 21 

Homologação: 07/03/2023 1730 

Fonte: www.compra sgovernamentais gov 

.br 

Quantidade: 1.80 l 

Unidade: HORA 

UF: RJ 

08.362.070/0007-00 ALIANCA CARVALHO COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 76,00 

*VENCEDOR* AUTOMOTIVOS L TDA 

Marca Marca não informada 
Fabr1cante: Fabricante não informado 
Descrição: Pi estação de serviço de mai,utenção preve~\lva, coiretIva e ass1sténc1a técnica para ônibus e Micro-ônibus (óleo diesel) Prazo de validade da propo 
sta 60 (SessPnta) dias, a contar da data de sua aprPsentação. Praz0 de a~rnntia 03 (trés) meses ou 30.000 KM percorridos, ou o que oco1 rer primeiro. No caso 
de retífica completa d~ moto,es, 06 (seis) meses ou 20.000 (,mte e rrnlJ Km percorridos, c>u o que ocorrer primeiro. Todas as garantias, seIam de mão de obra o 
u de peças serão contadas a partir da dota da enl1ega das viaturas paia esta adm1nistiaçao. Prazo de garantia das peças sera de acordo com o estipulado pel 
o fahricante. Prazo de entrega/execução· 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrada da viatura ou equipamento a ser reparado. Prazo de va lidade da 
Ala: 12 (doze) meses. DECLARAMOS que no preço total proposto, estão inclusos todos os custos e despesas inerentes a execução do tais como, taxas, fretes, P 
mbalagens custos diretos e indiretos. tributos 1nc1ds!ntes. taxa de administração servIcos. encargos sociais e trabalhistas, seguros pessoais e de transporte, lu 
cro. assim corno todas as despesas que possam 1nflwr direta ou indiretamente no preço do fornecimento - ou quaisquer outros custos necessários ao cumprim 

ento integral do obJeto deste Edital e de seus Anexor. 

Estado. 

RJ 

Cidade. 

Nova Iguaçu 

Endereço: 

R L ATFRAI. 19?0 

37.483.884/0001-92 NOVA TECH AUTO CENTEH L TOA 

Telefone: 

(21) ?667-2467 

Email. 

aliancacar@yahoo.com.br 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviço de manutenção prevent;va, corretiva e assistência técnica para ônibus e Micro-ônibus (óleo Diesel) 

Estado: Cidade: Endereço 

R,I Rio de ,Janeiro R CARLINA, 00122 

Nome de Con tato 

Oiogo 

Telefone 

(21) 98557-3247 

Email· 

diogodarcl983@gma1I com 

Relatório gerado no dia 18/04/2023 09 19:58 (IP· 169.89.91.161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dyh5qQPSfZkNfJgCw18ottK2onM5RlC.ZOEyMqlfü8nPtm6WA%Jd%:,J 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão· PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PELO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A EVENTUAL E 

o,,,4.,mi~oo~ }, '" ºº 
Moda lidade: PREGÃO PRESENCI. 

FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E SRP: SIM 

CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO TIPO: AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, Identi ficação : 00011922 

UTILITÁRIOS LEVES (CAM IONETES, PERUAS EVANS), ÔNIBUS. M ICRO-ÔN IBUS, 

MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA. PÁ CARREGADEIRA E. 

MOTONIVELADORA) E TRATORES AGRÍC<)LAS PERTENCENTES A FROTA 

Lote/Item : 1 /52 

Ata : Llllk..Ata 

MUNICIPAL. Fonte: https:// transparencia.sa ltinho.sp.go 

Descrição- M ICRO-ÔNIBUS MANUTENÇÃO EM MOLEJO - MICRO-ÔNIBUS MANUTENÇÃO v.br:879/transparencia/ 

EM MOLEJO Quantidade: 25 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07 795.660/0001-55 PAZETTI & PAZZETTI COMERCIO DE PECAS E SERVICOS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante· Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informado 

Estado: Cidade: 

SP Rio das Pedras 

Endereço: 

ROD COR NrnO PIHi:S, S/ N 

Preço (Outros Entes Públ icos) 2: Mediana das Propostas Finfli s 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTIN HO 

Telefone· 

(19) 3439-1473 

Unidade: HORAS 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 154,00 

Emai l: 

contato@oficinabairnnho.corn.br 

RS 165,00 

Data : 13/01/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS. PELO TIPO MENOR PREÇO. VISANDO A EVENTUAL E 

FUTURA PRESTAÇÃO DE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO TIPO: AUTOMÓVEIS DE PASSEIO. 

UTILl1 ÁRIOS LEVES (CAMIONETES, PEHUAS EVANS). ÔNIBUS, MICRO-ÔN IBUS, 

MÁQUINAS f-ºESADAS (F,ETFlOESCAVADElf1A, PÁ CAFrnEGADElí,A E 

MOTONIVELADORA) E TRATORES AGRICOLAS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL. 

Identificação: 00011922 

Descrição: ÔNIBUS E CAMINHÃO MANUTENÇÃO EM MOLE:J O - ÔNIBUS E CAlv!INHÁO 

MANUTENÇÃO EM MOLEJO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07 795.660/0001-55 PAZETTI & PAZZElTI COMERCIO DE PECAS E SERVICOS L TDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca niio informada 
Fabricante: Fabricante não informadc 
Descrição Descrição não informada 

Es tado· 

SP 
Cidade: 

Rio das Pedras 

Endereço: 

ROD CORNU.10 PIRES, S' N 

Td::fone: 

(19}:1-139-1413 

Lote/Item : '1/53 

Ata : Link.Ata 

Fonte: h ttps:// tra nspa rencia.sa ltinho.sp.go 

v.br:879/transparencia/ 

Quantidade: 30 

Unidade: HORAS 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 165,00 

Email : 

contato@of1cinabairrinho.com.br 

Item 6: Serviços de manutenção preventiva e corret iva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, al inhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - MOTOS 

------~--------- --------------
Preço Estimado: RS 126,83 (un) Média dos Pr eços Obtidos: RS l 26,83 

Quantidade Descrição Observação 

500 Horas Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, se:viçcs de cambagem, alinhamento e balanceamento, ret if1c 

a, montagem e ustnagem de motor - MOTCS 

Relatório gerado no dia 18/04/2023 09: 19:58 (IP: 189.89.91.161) 
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Preço {Compras Governamentais) l . Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESi, 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5° Reg120 Militar 

ê7ºBata lhão Logfst1co 

Objeto: Contratação de serviços com o fornec1m~nto de i:,eças, destinadoti a 
manutenção de veículos em 2º Escalão, conforme condições. quantidades e 

ex1gêncIas estabelecidas em Edital e anexos . 

Descrição. Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção corretiva 

para veículos leves (motocicletas) Para a ma, ca· '/arnaha Motos.Modelos. XT 

660, XTZ 125, XTZ 250 Lander e outros. 

CatSer : 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNP.J 

03.971.648/0007-0l 

*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

FITALFA AUTO MECANICA LTDA 

IFLs..., ôl j 
;ui:tm22:: og·oo 

M odalidade: Pregão Eletrõn1c 

SRP: SIM ----Identi ficação . NºPregão 62022 / UASG·l6021 

Lote/Item: 1 5/29 

A ta: Link.Ata 

Fonte : www.comprasgovernamentais .gov. 

br 

Quantidade: 55 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 144,00 

Ma rca Marca não informada 
Fabricante· Fabricante mio informado 
Descriçãeo· Serviço de manutenção corretiva para veículos leves (motocicletas). Para a marca· Yamaha Motos. Modelos XT 660, XTZ 125, XTZ '.:!50 Lander e ou 

tros GARANTIA E VALIDADE DE PROPOSTA CONFORME EXIGENCIAS DO EDITAL. 

Estado. 

PR 

Cidade: 

Cur1t1ba 

Endereço. 

ROD BH·' 16, t 5302 

Nome de Contato· 

Bruno Henrique 

Preço (Outros Entes Públ icos) 1 · Mediana das Propostas Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de Magalh,n~s de Al1n~1da - MA 

Objeto: manutenção de veículos para atend1mer.to d~s SerI etanas di! Adrninistr ação, 

Saúde e Ass1stênc1a so,;1.1I da Prefeitura ele• Mdgaliraes de Almeida/MA 

Descrição: Serviço de m anutenção ern geral serv:ços s imples, veiculo TIPO M OTO 

INDEPEN DENTE DE MARCA OU MODELO. 3 UNDS - 5eIvIço de manutenção 

em geral serviços simples. veiculo TIPO MO ro INDEPENDENTE DE MAHCA OU 

MODELO 3 UNDS 

Telefone: 

(41) 3345-5379 

Email : 

f1talfa @hotrna1l.com 

Da ta: 08/03/2023 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

iden t ificação: 169%_0102023 

Lote/ Item: 3/2 

Ata : LinkA1a 

Fonte: https://comprasbr com.br/ 

Quantidade: 1.620 

Unidade: Hora 

UF: MA 

A$ 106.98 

CNP.J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.614.640/0007-l 7 F. P. SOARES COME'RCIO E SERVICOS EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 706,98 

*VENCEDOR* 

Marca Próprra 
Fabricante: Fabncante não informado 
Modelo Próprra 
Descrição Descrição não informada 

Estado: Cidade 

MA Paço do Lumiar 

Endereço 

AVENll)L,1'l,~1 D 

Telefone: 

(98) 8'.; 12-099'.'. 

Email : 

astral 965_@hotmarl.com 

Relatório gerado no d ia 18/04/2023 09:19:58 (IP: 189.89.91.161) 
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P,eço (O<rtms Eo<es PObhcos) 2 Med,ao, das Pmpo"as Fioa,s ~-(').. C\ ,7 
Orgão· Murnc1pI0 de Santo Antonio do Sudoeste \FLS.~ ata 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPÉC.IALIZAf)OSÊ--~ Modalidade: 

31 / 10/2022 09.00 

Pregão Presencia l 

CREDENCIADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BENS 

MÓVEIS (MAQUINAS EM GERAL - ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS, MOTOPODAS, 

TRATORES DE CORTE, CORTADOR DE GRAMA, PULVERIZADOR E TRATOR NEW 

HOLLAND), PEÇAS NOVAS E MAO DE OBRA. 

SRP: NÃO 

' Identificação: MDSADS-732022-Pregão 

Presencial 

Lote/Item: 1 /76 

Ata: N/A 

RS 129,50 

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM MOTO PODA STIHL MOO. HT 75 - SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO EM MOTO PODA STIHL MOD. HT 75 Fonte: http:/ /tran sparencia.pmsas.pr.gov.b 

r /transparencia/lic1tacoes 

Quantidade: 100 

Unidade: HORA 

UF PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

09 .058.669/0001-09 SOMAR INSTALACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS RS 129,00 

• VENCEDOR • L TOA 

Marca: PROPRIA 
fabricante Fabricante não informado 
Modelo PROPRIA 
Descrição Descrição não informada 

Endereço: Estado. 

PR 

Cidade. 

Marmeleiro R N[LSON S4NDIN I. S/N 

79.720.702/0001-08 VENTURINO OAL MAGRO E CIA L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não 111formado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Santo Antônio do Sudoeste 

08.151 .112/0001-55 ANTONIO LAZZAROHO 

Marca: Marca não informada 
rabricante · Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Cidade. Endereço· 

Telefone: 

(46) 3211-2800 

Endereço: 

A.V ElRASIL, 21 47 

Te lefone: 

Email : 

adair@ar1s1.com.br 

Telefone: 

(046) 5631-649 

Estado. 

PR Santo Antônio do Sudotste P.V RAMALHO PIVA. 444 {46) 3563·1049/ {46) 3563-2141 

Relatório gerado no dia 18104/2023 09:19:58 (IP: 1R9.89.91.161) 
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~ · LAUDODACOTAÇÃO ------1~ 3J l 
Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, ret11ica, 

montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 

- 3 preços do portal Compras Governamentais prnticados pela Administração Pública de lic itações homologadas/adjudicadas entre os dias 

02/03/2023 e 30/03/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífica, 

montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

- 3 preços do po11al Compras Governamentais praticados pela Admintstração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

20/06/2022 e 30/03/2023, calculados pela fórmula Mediana dé.,s Propostas Finai s. 

Item 3 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retifi ca, 
montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados p,"la Administração PJblica de licitações homologadas/adJud1cadas entre os dias 

01 /09í2022 e 30/11/2022, calculados pela fórmula Mediana das ~repostas Finais. 

Item 4 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

- 3 preços do portal Compras Governamentais pr;;ticados pel.J Admini stração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

02/03/2023 e 08/03/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais 

Item 5 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífi ca, 
montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticddos peia Administração Púh!ica de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

09/71/2022, calcu lado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros ent1:•s públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/01/2023, calculados pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6 - Serviços de manutenção prevent iva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento, retífica , 

montagem e usinagem de motor - MOTOS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pe!a Administração Púbiica de llc1tãções homologadas/adjudicadas no dia 

18/11/2022, calculado pela fórmula Med1una das Propostas Finais 

- 2 preços de Aquisições e contratações simi lares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 31/10/2022 e 08/03/2023, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas FiPais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILI ZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços f inais da licitação e seleciona o píeço do rneio (no case de número irnpar de propostas) ou a média dos preços do meio. 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras BR 
https://comprasbr.com.br / 

2 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

3 - Prefeitura Municipal de Saltinho/SP 
https://tr ansparenci a. saltinho.sp. gov. br:879/tran spareric ia/ 

4 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste/ PR 

http:/ /transparenci a.pmsas. pr. gov .br /transparencia/lici ta coes 
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Data · 

Acessar a fonte aqui 

Data. 7 7/ 04/2023 7 7.3 5.30 
Acessar a fonte aqui 
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CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei , promove ao Departamento de Contabilidade para que informe 
sobre a existência de dotação orçamentária para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Palma, 18 de abril de 2023. 

DIEGO ~ RREIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
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CERTIDÃO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, 
casado, Secretário de Finanças da Prefeitura 
Municipal , no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 16 da Lei Federal 

Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, poderão 

ser contabil izadas nas dotações orçamentárias a seguir, conforme consta na Lei Municipal 

Orçamentária. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04.122.0003.2.004 - 339039 

04 .122.0003.2 .005 - 339039 

04. 122.0003.2.008 - 339039 

04. 122.00 13.2.5 1 O - 339039 

20.543.00 13.2.500 - 339039 

20.605.001 3.2.0 14 - 339039 

12.36 1.0002 .2.0 16 - 339039 

l 2.3 6 l .0002.2.490 - 339039 

12.3 6 1.0002.2 .020 - 339039 

10.122.0009.2.036 - 339039 

15.452.0007.2.052 - 339039 

08.244.00 10.2 .062 - 339039 

Ficha: 14 

Ficha: 45 

Ficha: 50 

Ficha: 91 

Ficha: l 12 

Ficha: 117 

Ficha: 133 

Ficha: 14 1 

Ficha: 17 1 

Ficha: 230 

Ficha: 365 

Ficha: 403 

Palma , 18 de abril de 2023. 

·~/l""'ereira de Paula 
NICIPAL DE FINANÇAS 
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MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Palma, 18 de abril de 2023. 

DIEGO RIB~ EIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
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TERMO DE DECLARACÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente 
termo declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso li , do Artigo 16 da 
Lei Federal Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, cujos saldos atuais são 
suficientes para atender os gastos do exercício, e que o dispêndio será custeado 
com recursos arrecadados de transferências intragovernamentais de acordo 
com a previsão orçamentária. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e 

efeitos legais. 

Palma, 18 de abril de 2023. 

HIRAM v1~61~s MENDÓNÇÀ FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36 .750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, requeiro que seja a 
mesma autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 877.455,00 (oitocentos e setenta e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais) 

Palma, 18 de abril de 2023. 

DIEGO RIBE~O FERREIRA 

PREGOEIRO 



-

-

~

,.: •·· ."<.~ , Prefeitura Munkipal de. Palm 
Es tado de :\·finas Ge1·:ds 
'Prn.90. C'>&úl.io VIII'!'n, n ."'.!6 - c...nn. - r..im.., ( M O 
<.ITP: liS.75(1-00D 
CNPJ: J7 H4.906!0001- 32 

PORIARIA Nº 5.916/ 2021 

"Designa Pregoeiro e Equipe de Apoío 
para re,::ilizaç<'.lo de P1egCio no ômbllo 
d□ Município de Palrr,o e da outras 
P<ovidéncios". 

o P<eleiio Municipal de Palma. Hfmm VlnfciLJS tJ.endonça flnarr.::,re. no uso de 
suo; citnouições legai$ e no t□rma do I e i Oigãnk:a Mun1clpol e nos tl'.l(rnos do 
artigo 3", lnci;o IV da l ei federal nº 10.5~ datada de 17 de junho de ÃJD7, 
RESOLVI:: 

Art. 1º - Fica d,esignodo çorrio PtegOisíiro o SE'll'videt Diego Ribeiro Fsqrreiro para 
atuar na reoltzaçóo da liciiaçõo na rr,ocia.idade Pregão no ãmt:ifo do ~liunidpio 
dê Polmo, com as seguh1ei a tribLi:;oos: 

o} Credenciar o, participcmt~. 
b f l?ecober os p rop~ta s, 
e) Analisar a oceitahilidade d<:» p ropostas, 
d ) Clm~ficar o; propo,la s, 
e,1 Rec eber os lo•.ce5. 
f) A.riali,o· o ocei labilidodé dos lonces, 
gJ ClmiifK::ar os íicitootes seglJndo o cJitério cons1011te de Edital 

::: onvocatórlo. 
h) \/erifica1 os doc:urn0nlos de h□blí itação do licitar.te qu'=" c,or~er1tor o 

melhof' proposla nos 1êrmos do Edito! Cónvo c:a té,rio, 
i) Decla rar vencedor o lici!ante que atender m exigér'ld as lixndm no Bdilôl, 
it Adjudicar o objeto do certomP. ao licitonte dsç lorado vençedor. 

Art.2" · Fic a deslgnocia a Equipe de Apolo composta pelm seguinl~ ser,;ldo,es: 
a) Vanesw Femande~ Xavier· de Souza 
b) Donold.son Rarnos de Ofr,elro Junior 
e) D:égo Prado dú Sl v,'.J Cáivãlhc, 
Porogrofo Únic;:o - /., Equipa óe Apoio cooe auxiliar o Pregoeiro em tooas as 
sum atrit:,,,; ições. 

J'.rt.3º - E'sta Portaria entrei em vigor no data oe SLJO pvblicaçâo. 

t'alroo, C4 de jánoiro &:J 7021 

\ . ' 
·tl >.,'J1.M.oi•11 

Hlram V1nJcius Metiaonço tmamore 
Prefeito Municipal 

?~su-cA.OÔ pOR ,-,r--r~r, "40 

i:.•• "l tl I t'L-' 20Jl--i;.,l"l-----.1 1) 
,;. ,-•y., s:,>,'," 

I ,µµ.'? • . ,.,., ·- • r • . ~. 
,..,.i::.c . f.l\. oê ;..o:>:,,1"1,.:i i~.r.v .-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Palma. 

Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 
contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 
Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 
Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 14.133/2021 , autorizo a abertura 
do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo autuado e numerado 
na modalidade pertinente. 

Palma, 18 de abril de 2023. 

HIRÃM vJtriÉ~s .,~ 
-NDONÇA FINAMORE 

PREFEI O MUNICIPAL 
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PRE FEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

AUTUAÇÃO 

Ao 11 de abril de 2023, na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, 
autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta 
autuação. 

PROCESSO Nº 033/2023 

DIEGO Rl~ EIRA 
PREGOEIRO 

DATA: 18/04/2023. 

MODALIDADE: Pregão nº 013/2023 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 877.455,00 (oitocentos e setenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais) 

CREDITO 
ORÇAMENTÁRIO 
CREDITO 
SUPLEMENTAR 

(X) 

( X ) 

CREDITO ESPECIAL 

CREDITO 
ORÇAMENTÁRIO 

EXTRA 

(X) 

( ) 
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~ .... ,.,, PREFEITURA MUNICIPAL UE PALMA/ MG 

Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Processo nº 033/2023 
Pregão nº 013/2023 

De: Diego Ribeiro Ferreira 

Para: Dhionathan Oliveira dos Santos 

Solicito parecer jurídico acerca do edital de licitação para que possamos dar 
prosseguimento no certame. 

Palma/MG, 18 de abril de 2023. 

DIEGO Ri~ EIRA 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

EDITAL 

PREGÃO Nº 012/2023 
MUNICÍPIO DE PALMA - MG 

Fls. ~~ 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 , DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI 
Nº 11.488/2007, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

Data da sessão: 05/05/2023 
Horário: 09:00h 
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 08:00 horas do dia 02/05/2023. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021 , e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem corno a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.vorraldecompmspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
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exc luída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lic itação por eventua is 
danos decorrentes de uso indevido das credencia is de acesso, a inda que por terceiros. 

3.5. É de responsa bilidade do cadastrado confe rir a exatidão dos seus dados cadastrai s no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atua lizados junto aos órgãos responsáve is pela info rmação, devendo 
proceder, im ediatamente, à correção ou à a lteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque les se 
tornem desatuali zados. 

3.5.1. A não observância do di sposto no subitem anterior poderá ensej ar desc lass ificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão pa1t ic ipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sej a compatível com o objeto desta e lic itação, e que estej am com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

-

4.2. Será concedido tratamento favo recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperati vas menc ionadas no artigo 34 da Le i nº 11 .488/2007, para o microempreendedor individua l - MEi, nos 
limites prev istos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arti go 4° da Lei nº 14. 133/202 1. 

4.2.1 - Será concedida a preferência pela contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
locais/regionais, considerando-se como empate aquela situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% ( dez por cento) à proposta mais 
vantajosa, confo rme art. 44, 45, 4 7 e 48 da Lei Complementar nº l 23/2006. 

4.2.2 - Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço infe rior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adj udicado em seu favor o obj eto li citado. 

4.3. Não poderão participar desta lic itação os interessados : 

4.3.1. Pro ibidos de paitic ipar de lic itações e ce lebrar contratos admini strativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edita l e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber c itação e 
responder admini strati va ou judic ia lmente; 

4.3.4. Q ue se enquadrem nas vedações prev istas nos arti gos 9° e 14 da Le i nº 14. 133/202 1; 

4.3.5. Q ue estej am sob fa lênc ia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade C ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/201 4-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá pa1t ic ipar da lic itação em consórc io, observadas as regras do art . 15 da Le i nº 
14. 133/202 1. 

4.5. Como condição para partic ipação no Pregão, a lic itante ass ina lará "s im" ou " não" em campo próprio do sistema 
e letrônico, re lativo às seguintes declarações: 
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- -

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabe lecidos no artigo 3° da Le i Complementar nº 123/2006, esta1y:to apta a 
usufr uir do tratamento favo recido estabe lecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Admini stração Pública cujos va lores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fin s de enquad ramento 

como empresa de pequeno porte; 

4.5.l.l. Nos itens exclusivos para partic ipação de microempresas e empresas de pequeno po1te, a 

ass ina lação do campo " não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não fo r exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ass inalação do campo "não" apenas produzirá o efe ito de o lic itante não ter dire ito ao tratamento 
favo rec ido prev isto na Le i Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

e 4.5.2. Que está c iente e concorda com as condições contidas no Edita l e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requis itos para a habilitação definid os no Edita l e que a proposta apresentada está em 

confo rmidade com as exigênc ias edita líc ias; 

-

4.5.4. Que inex istem fa tos impediti vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato riedade de declarar 

ocorrênc ias posteriores; 

4.5.5. Q ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri goso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, sa lvo menor, a pa1t ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX II 1, da 

onsti tuição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta fo i e laborada de fo rma independente; 

4.5.7. Q ue não possui , em sua cade ia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, 
observando o disposto nos inc isos Ili e IV do art. 1° e no inc iso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5.8. Q ue cumpre com a reserva de cargos prev ista em le i para pessoa com defi ciência ou para reabili tado da 
Prev idênc ia Soc ia l e que atendam às regras de acessibilidade prev istas na legis lação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.2 13/199 1. 

4.6. A declaração fa lsa relativa ao cumprim ento de qua lquer condição suje itará o licitante às sanções prev istas 

em le i e neste Edi ta l. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os lic itantes encaminharão, exclusivamente por meio do s istema e letrônico, concomitantemente com o 
documentos de habilitação ex ig idos no edita l, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabe lecidos para abe1tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ex ig idos neste Edital , ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili 
que haj a a lgum a restrição de regularidade fi scal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2 

5.4. Incumbirá ao lic itante acompanhar as operações no sistema e letrônico durante a sessão pública do Pregão, 
fica ndo responsáve l pe lo ônus decorrente da perda de negóc ios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pe lo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os lic itantes poderão ret irar ou substituir a proposta e os docum entos de 
habi I itação anteriormente in seridos no sistema; 

5.6. Não será estabe lecida, nesta etapa do certam e, ordem de c lass ificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a rea lização dos procedimentos de negoc iação e julgamento da proposta. 

5.7. Os docum entos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor c lass ificado somente serão e di sponibilizados para ava liação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

-

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O lic itante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema e letrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Va lor uni tá rio e tota l para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nac iona l; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fa bricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição deta lhada do obj eto, contendo as info rm ações s imilares à especificação do Termo de 
Referênc ia: indica ndo, no que fo r aplicável, o modelo, prazo de va lidade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando fo r o caso; 

6.2. Todas as espec ificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inc lusos todos os custos operac iona is, encargos prev idenc iários, traba lhi stas, 
tributários, comerc ia is e qua isquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornec imento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofe1tados, tanto na proposta inic ia l, quanto na etapa de lances, serão de exc lusiva responsabilidade 
do lic itante, não lhe ass istindo o dire ito de ple itear qua lquer alteração, sob a legação de erro, omissão ou qua lquer 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de va i idade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os lic itantes devem respe itar os preços máximos estabe lec idos nas normas de regência de contratações 
públi cas, quando part ic iparem de lic itações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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7.1. A abertu ra da presente lic itação dar-se-á em sessão pública, por meio de s istema e letrônico, na dat! , horário e 
loca l indicados neste Edita l. 

7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desc lass ificando, desde logo, aque las que não estejam em 
confo rmidade com os requi sitos estabe lecidos neste Edita l, contenham vícios insanáve is ou não apresentem as 
especificações técnicas ex igidas no Termo de Referênc ia, confo rm e art. 59 da Le i nº 14. 133/202 1. 

7.2.1. Também será desc lass ificada a proposta que identifique o lic itante. 

7.2.2. A desclass ificação será sempre fund amentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
rea l por todos os partic ipantes. 

7.2.3. A não desclass ificação da proposta não impede o seu julgamento definiti vo em sentido contrário, levado 
a efe ito na fase de ace itação. 

7.3. O s istema ordenará automaticamente as propostas c lass ificadas, sendo que somente estas partic iparão da fase 
de lances. 

7.4. O sistema di sponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lic itantes. 

7.5. Ini c iada a etapa competitiva, os lic itantes deverão encaminhar lances exclusivamente por me io do sistema 
e letrônico, sendo im ediatamente info rmados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de li citação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os lic itantes poderão oferecer lances sucess ivos, observando o horário fi xado para abertura da sessão e as 
regras estabe lec idas no Edita l. 

7.7. O lic itante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
e le ofertado e registrado pe lo s istema. 

7.8. O in terva lo mínim o de di fe rença de valores ou percentua is entre os lances, que inc idirá tanto em re lação aos e lances intermediários quanto em re lação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.9. O interva lo entre os lances enviados pe lo mesmo lic itante não poderá ser infe rior a 5 segundos e o interva lo 
entre lances não poderá ser inferior a 5 segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pe lo s istema os 
respecti vos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na lic itação o modo de disputa aberto, em que os lic itantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pe lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minu tos do período de duração da 
essão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de do is minutos e ocorrerá 
sucess ivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediári os. 



',_~ -. í .. , 

, .~ il> 

;~: ~ 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

----

7.13. Não havendo novos lances na fo rm a estabelec ida nos itens anteriores, a sessão pública encerra r-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competi tiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoe iro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníc io da sessão pública de lances, em pro l da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de fa lha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoe iro. 

7 .16. Não serão ace itos dois ou mais lances de mesmo va lor, preva lecendo aquele que for recebido e registrado 
prnn e1ro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão info rmados, em tempo rea l, do va lor do menor e lance registrado, vedada a identifi cação do lic itante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoe iro, no decorrer da etapa competiti va do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acess íve l aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema e letrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reiníc io somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompras publicas.com.br, quando serão di vulgadas data e hora para a 
sua rea bertura. E será reinic iada somente após decorridas vin te e quatro horas da comunicação do fa to pelo 
Pregoeiro aos partic ipantes, no sítio e letrônico utilizado para di vul gação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, um a 
vez encerrada a etapa de lances, será efeti vada a verificação automática, j unto à Receita Federa l, do porte da 
entidade empresaria l. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
parti cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co locada, se esta fo r empresa de maior porte, 
ass im como das demais class ificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, e regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 . 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na fa ixa 
de até 5% (cinco por cento) ac ima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor class ificada nos term os do item anterior terá o direi to de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em va lor infe rior ao da primeira co locada, no prazo de 5 (c inco) minutos contro lados 
pelo s istema, contados após a comunicação automát ica para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno po1te que se 
encontrem naquele interva lo de 5% (c inco por cento), na ordem de class ificação, para o exercíc io do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subi tem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea lizado sorte io entre e las para que se 
identi fi que aque la que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7 .26. Quando houver propostas benefi c iadas com as margens de preferênc ia em re lação ao produto estrange iro, o 
critéri o de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fi zerem j us às margens de preferência, 
confo rme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pe los lic itantes é utilizada como um dos cri térios de c lassificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas igua is (não seguidas de lances), ou entre lances fin a is da fase fechada do 
modo de di sputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes cri téri os de desempate, nesta 
ordem: 

7.28.1. di sputa fi na l, hipótese em que os lic itantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à c lass ificação; 

7.28.2. ava liação do desempenho contratua l prév io dos lic itantes; 

7.28.3. desenvolvim ento pe lo lic itante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de traba lho, 
confo rme regulamento; 

7.28.4. desenvolvim ento pelo lic itante de programa de integridade, confo rm e orientações dos órgãos de 
contro le; 

7 .29. Persistindo o empate, será assegurada preferênc ia, sucess ivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.29.1. empresas estabe lecidas no terri tório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Admini stração Pública estadual ou di strita l li citante ou, no caso de lic itação realizada por órgão ou entidade de 
Munic ípio, no terri tório do Estado em que este se locali ze; 

7.29.2. empresas bras ile iras; 

e 7.29.3. empresas que invistam em pesqui sa e no desenvo lvimento de tecnologia no Pa ís; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mi tigação, nos termos da Le i nº 12. 187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pe lo sistema 
e letrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sej a obt ida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições di ferentes das prev istas neste Edita l. 

7.30.1. A negociação será rea lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe los demais li citantes. 

7.30.2. O Pregoeiro so li c itará ao lic itante melhor class ificado que, no prazo de até 2 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negoc iação realizada, acompanhada, se fo r o caso, dos documentos 
compl ementares, quando necessários à confirm ação daqueles exigidos neste Edita l e j á apresentados. 

7.31. Após a negoc iação do preço, o Pregoeiro inic iará a fase de ace itação e j ulgamento da proposta. 

8. DA ACEJT ABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exam inará a proposta classificada em primeiro lugay quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Ed ita l 
e em seus anexos. 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver víc io insanável ; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edita l ou apresentarem desconformidade com ex igências do ato convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/20 18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequíve l. 

8.17.1. Considera-se inexequíve l a proposta que apresente preços g loba l ou unitár ios s imbó licos, irri sórios ou 
de va lor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sa lários de mercado, acrescidos dos respect ivos 
encargos, a inda que o ato convocató ri o da licitação não tenha estabelec ido limites mínim os, exceto quando se 
referirem a materiai s e insta lações de propriedade do próprio licitante, para os quais e le renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênc ias para aferir a exequibilidade e a lega lidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os ind ícios que fundamentam a suspe ita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esc larec imentos 
compl ementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea lização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinic iada mediante aviso prév io no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o lic itante para enviar documento dig ital complementar, por me io de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 minutos, sob pena de não ace itação da proposta. 

8.21.1. O prazo estabe lecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por so lici tação escri ta e justificada do 
lic itante, fo rmulada antes de findo o prazo, e fo rm alm ente aceita pe lo Pregoeiro. 

8.21.2. Dentre os docum entos pass íve is de so licitação pe lo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênci a, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catá logos, fo lhetos ou propostas, encaminhados por me io eletrônico, ou, 
e fo r o caso, por outro me io e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pe lo sistema 

e letrônico, sob pena de não ace itação da propostas 

8.21.3. Caso a compatibilidade com as espec ificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios prev istos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
c lass ificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não ace itação da proposta, no loca l a ser indicado 
e dentro de 5 dias úte is contados da so licitação. 

8.2 l.3.l.Por meio de mensagem no s istema, será divu lgado o loca l e horário de realização do procedimento 
para a ava liação das amostras. cuja presença será facultada a todos os interessados, inc luindo os demais 
1 ic itantes. 

8.21.3.2.Os resultados das ava liações serão di vul gados por me io de mensagem no sistema. 
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8.21.3.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifica ti va ace if,a pe lo 
Pregoe iro, ou havendo entrega de amostra fora das especifi cações prev istas neste Edita l e no Teimo de 
Referênc ia, a proposta do lic itante será recusada. 

8.21.3.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) primeiro c lass ificado não fo r(em) ace ita(s), o Pregoe iro 
ana li sa rá a ace itabilidade da proposta ou lance ofertado pe lo segundo class ificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, ass im , sucess ivamente, até a verificação de uma que atenda às espec ifi cações 
constantes no Term o de Referênc ia . 

8.21.3.5.0s exemplares colocados à di spos ição da Admini stração serão tratados como protót ipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pe la equipe técnica responsáve l pela aná lise, não gerando d ire ito a 
ressarci mento. 

8.21.3.6.Após a divul gação do resultado fi na l da lic itação, as amostras entregues deverão ser reco lhidas pe los 
lic itantes no prazo de 5 dias, após o qua l poderão ser descartadas pela Admini stração, sem dire ito a 
ressarc imento . 

8.21.3.7. Os lic itantes deverão co locar à dispos ição da Admini stração todas as condições indi spensáveis à 
rea li zação de testes e fornecer, sem ônus, os manua is impressos em língua port uguesa, necessários ao seu 
perfe ito manuse io, quando for o caso. 

8.22. A Ad min istração poderá so li c ita r carta de solidariedade emi tida pe lo fa bricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de lic itante revendedor ou distribuidor. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclass ificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucess ivamente, na ordem de class ificação . 

8.24. Havendo necess idade, o Pregoe iro suspenderá a sessão, info rmando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.25. O Pregoe iro poderá encaminhar, por me io do s istema e letrônico, contra proposta ao lic ita nte que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negoc iar a obtenção de me lhor preço, vedada a negoc iação em e condições di versas das prev istas neste Edi ta l. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoe iro não ace itar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licita nte para que seja obtido preço me lhor. 

8.25.2. A negociação será rea lizada por me io do s istema, podendo ser acompanhada pe los demais 
1 ic itantes. 

8.26. Nos itens não exclusivos para a partic ipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não fo r ace ita, e antes de o Pregoe iro passar à subsequente, haverá nova veri ficação, pelo s istema, da 
eventua l ocorrênc ia do empate ficto , prev isto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a di sc iplina antes 
estabe lecida, se fo r o caso. 

8.27. Encerrada a aná lise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do lic itante, 
observado o disposto neste Edi ta l. 
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8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIF ICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 
À EX ISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERJDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS : 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CN EP ( "'" \\·. po1taldatransparencia.gov .br/ ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça ( ,, \\ \\ .cnj .jus.br/improbidadc _adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
https://contas.tcu.go, .. br/ordsif?p= 1660:3 :O 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consu lta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditiva 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impedit ivas Indiretas . 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.4.3. O I icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habi I itação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do sub item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consu lta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
vá lida(s). 
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8.3. Em caso de parti cipação de empresas em consórcio, será ex igido o acrésc imo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o va lor ex igido de licitante individual para a habilitação econômico-fi nanceira, sa lvo 
just ificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios fo rmados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, ass im defin idas em le i. 

8.4. Havendo a necess idade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles ex igidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em fo rm ato digita l, 
via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi sitos mediante apresentação dos 
doc umentos originais não-digitais quando houver dúv ida em relação à in tegridade do docum ento digita l. 

9.5. Não serão aceitos docum entos de habilitação com indicação de CNP J/CPF dife rentes, sa lvo aqueles lega lmente 
penn it idos . 

9.6. Se o li citante fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fo r a fili al, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, fo rem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matri z e fili al com diferenças de números de docum entos 
pertinentes ao CN D e ao CRF/FGTS, quando fo r comprovada a centra lização do reco lhimento dessas 
contribuições . 

9.7. Os lic itantes deverão encaminhar, nos term os deste Edi ta l, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fin s de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti s, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor indi vidual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Indi vidual - CCMEI, cuja ace itação fica rá condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
w,, \\·. nortaldoem preendedor. gov. br: 

9.8.3. No caso de soc iedade empresá ria ou empresa indi vidual de responsabilidade limitada - EIR ELI: ato 
constituti vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de doc um ento comprobatório de seus admini stradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercanti s onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matri z, no caso de ser o participante sucursa l, fili al ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
loca l de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admini stradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arqui vado na Junta Comercial ou in scri to no Registro Civil das Pessoas Jurídi cas da respecti va 
sede, bem como o registro de que trata o art. l 07 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Física 
(CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal , se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi I e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/ 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo e que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata , de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.1 O 1/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de va lidade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de re<.:uperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n. 0 11.1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demai 
requisitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstração de resultados de exercício (ORE) contábeis do último exercício 
ocial , já exigíveis e apresentados na forma da iei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qu 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (A1t. 3° do Decreto nº 8.538/2015); 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício socia l vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.3.3. É admissíve l o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3.4. Caso o licita nte seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação -Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
de quem o subscreveu. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existênc ia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de c lassificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com a lguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou ap resentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exc lusivos a microempresas e empresas de pequeno po1te, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para ace itação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.13. A proposta fina l do lic itante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até MEIA 
contar da so lic itação do Pregoe iro no s istema e letrônico e deverá: 

10.13.1. Ser redig ida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou 
ressa lvas, devendo a última fo lha ser ass inada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.13.2. 
pagamento . 

Conter a indicação do banco, número da conta e agênc ia do lic itante vencedor, para fin s de 

10.14.A proposta fin al deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo r o caso. 

10.14.1. Todas as espec ificações do objeto contidas na proposta, tai s como marca, modelo, tipo, fa bricante 
e procedênc ia, vinculam a Contratada. 

10.15.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nac ional, o va lor unitári o em alga rismos e o va lor global 
em algarismos e por extenso . 

10.15.1. Ocorrendo di vergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de di vergência entre os va lores num éri cos e os va lores expressos por extenso, preva lecerão estes úl timos. 

10.16.A oferta deverá ser firm e e prec isa, limitada, ri gorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter a lternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclass ificação. 

10.17.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edita l e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lic itante. 

10.18.As propostas que contenham a descrição do objeto, o va lor e os docum entos compl ementares estarão 
d isponíve is na in te rnet, após a homologação . 

11. DOS RECURSOS. 

11.13.Dec larado o vencedor e decorrida a fase de regulari zação fisca l e trabalhi sta da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso, deverá o licitante in teressado manifes tar, imediatamente, 
a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.14.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úte is para apresentar as razões, pe lo sistema 
e letrôni co, fica ndo os demais li c itantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pe lo sistema e letrônico, em outros 3 (três) dias úte is, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos e lementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.15.0 aco lhimento do recurso inva lida tão somente os atos insuscetíve is de aprove itamento. 

11.16.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edita l. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.13.A sessão pública poderá ser rea berta: 
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12.13.1. Nas hipóteses de prov imento de rec urso que leve à anulação de atos anteriores à rea lização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anul ados e os que dele dependam . 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lic itante declarado 
vencedor não ass inar o contrato, não retirar o in strum ento eq uiva lente ou não comprovar a regularização fiscal 
e traba lhi sta, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proced imentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.14.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13. 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail , ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.14.2. A convocação fe ita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrai 
atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.13.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos prat icados, a Autoridade Competente adjudicou e 
homologou a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.13.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.13. Após a homologação da licitação, em sendo rea lizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
em itido instrumento eq ui va lente. 

15.14.0 adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para ass inar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento eq ui va lente, conforme o caso (Nota de Em penho/Carta Contrato/ Autori zação), 
sob pena de deca ir do direito à contratação, sem prej uízo das sanções prev istas neste Ed ital. 

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para com parecer perante o órgão ou entidade para a assi natura do 
Termo de Contrato ou ace ite do in strumento equi va lente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
ass inatura ou ace ite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (A R) ou 
meio eletrôni co, para que seja ass inado ou ace ito no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo prev isto no ·subi tern anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por so licitação 
just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.15. 0 Ace ite da Nota de Empenho ou do instrumento equiva lente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3.3 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóc ios ali estabelec ida as 
di spos ições da Lei nº 14.133/202 i ; 
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15.3.2 . A contratada se vincula à sua proposta e às prev isões contidas no edi tal e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/202 1 e reconhece os direitos da Admini stração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Le i. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabe lecido no Term o de Referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração rea lizará consultas para identificar possíve l suspensão 
temporári a de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, pro ibi ção de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/20 18, e nos termos do a1t. 6°, Ili , da Lei nº 10.522/2002, consulta prév ia ao CA DIN . 

15.6. Na ass inatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Ed ita l. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.l. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (c inco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prev istas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da lic itação não comprovar as condições de habilitação consignadas no ed ital 
ou se recusar a ass inar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prej uízo da ap licação das 
sanções das demais com inações lega is ca bíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de class ificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, anali sada a proposta e eventuais 
documentos com plementares e, fe ita a negoc iação, ass inar o contrato ou a ata de registro de preço~. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.13.As regras acerca do reaj ustamento em sentido gera l do valor contratual são as esta belecidas no Term o de 
Referência, anexo a este Ed ita l. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fisca lização estão previstos no Termo de Referênc ia. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelec idas no Termo de Referência. 

19. DOPAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração adm inistrativa. no~ termos da Lei nº 14. 133/202 1, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou tota l do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no ce1tame; 
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20.1.3. Não manti ver a proposta, sa lvo em decorrênc ia de fa to superveniente dev idamente j ust ificad 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou ace itar/retirar o instrumento equiva lente, quando convocado dentro 
do prazo de va lidade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da lic itação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar dec laração ou documentação fa lsa; 

20.1.7. Fraudar a lic itação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e 20.1.9. Prat icar atos ilíc itos com vistas a fr ustrar os objetivos da li c itação; 

20.1.10. Praticar ato les ivo prev isto no art. 5° da Lei nº 12.846/201 3. 

-

21.2. O li c itante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi cará 
sujeito, sem prej uízo da responsa bilidade civi_l e crimina l, às seguintes sanções: 

a) Advertênc ia por esc ri to; 

b) Multa; 

e) Impedim ento de lic itar e contratar; 

d) Dec laração de inidoneidade para lici tar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a pena lidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úte is, a conta r da c iênc ia da 
intimação, podendo a autoridade que ti ver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (c inco) dias 
encaminhá-lo dev idamente info rmado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (v inte) dias úte is. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficia l do Munic ípio de Pa lma, as sanções admini strativas prev istas no ITEM 
17.2, c, d, deste edi ta l, inc lusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO- Os lic itantes e o contratado devem observar e faze r observar, por seus 
fo rnecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais a lto padrão de ética durante todo o processo 
de lic itação, de contratação e de execução do objeto contratua l. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSJTOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, da r, receber ou solicitar, d ireta ou indiretamente, qua lquer vantagem 
com o objetivo de influenc iar a ação de serv idor público no processo de lic itação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A fa ls ificação ou omi ssão dos fatos, com o objetivo de influenc iar o processo 
de lic itação ou de execução do contrato; 
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e) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabe lecer um acordo entre dois ou mais lic itant1s·, com ou 
sem o conhec imento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níve is 
a1i ific iai s e não-competiti vos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenc iar sua paiiic ipação em um processo lic itatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
fa lsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mate rialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materia lm ente o exercíc io do 
direito de o organismo financeiro multilatera l promover inspeção. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20.1. Até 03 (três) dias úte is antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Ed ital e/ou apresentar pedido de esc larec im ento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema ww,,·.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao ped ido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úte is, limitado ao úliimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será defi nida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarec imentos não suspendem os prazos previstos no certame, sa lvo quando 
e amo lda ao a11. 55 parágrafo 1 º, da Lei nº 14. 133/202 1. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepc ional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de lic itação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo s istema e vincularão os participantes e a 
adm inistração . 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarec imentos so licitados, bem como outros avisos de ordem gera l, 
serão cadastradas no sítio ww,v. portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsab ilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

20.8. A peti ção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
ad mini stração da soc iedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
soc ia l e suas posteriores a lreraçõ.es, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (i nstrumento de mandato com poderes para imp,ugnar o Edital) . 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

21.1. Da sessão pública do Pregão divul gar- se-á Ata no sistema e letrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horári o 
anter iormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no av iso e durante a sessão pública observarão o horário de Bras ília 
- DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habili tação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa lhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acess ível a todos, atribuindo-lhes validade e eficác ia para fin s de habilitação e class ificação. 

21.5. A homologação do resultado desta li citação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas di sciplinadoras da lic itação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini stração, o princípio da isonomi a, a fin ali dade e a 
segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assum em todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsáve l por esses custqs, independentemente da condução ou do resultado do processo 
1 icitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelec idos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de ex igências fo rmais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
eja possíve l o aproveitamento do ato, observados os pri ncípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsávei pela fidelidade e legitimidade das info rmações prestadas e dos docum entos 
apresentados em qualquer fase da lic itação. 

21.10.1. A fa lsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das info rmações nele contidas 
implicará a imediata desclas.sificação do proponente que o ti ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a resc isão do contrato ou do docum ento equ ivalente, sem prej uízo das demais sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de di vergência entre dispos ições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, preva lecerá as deste Edita l. 

21.12. O Município de Palma, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que const itua óbice manifesto e incontornável, _ou anulá-lo por ilegalidade, de ofíc io ou por 
provocação de terce iros, sa lvo quando for viáve l a convalidação do ato ou do procedim ento vic iado, desde que 
observados os princ ípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão ;11d uz i. extinção do contrato. 

24.12.2 . A anulação da li -:: itação por mot1vo de ilegalidade não gera obrigação de indeniza r. 

21.13. É fac ultado à Autoridade Superior . . em qm,.lq uer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esc larecer ou completar a instrução do procé~ssó; vedada a· inclusão posterior de info rmação ou de documentos que 
deveri am ter sido apresentados para fi n$ qe ,class ificação e ~ab.ilitação. 
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21.14. O Edita l está di sponibilizado, na integra, nos endereços e letrônicos: 
www.portaldecompras publicas.com.br e WW"\",1 .palnrn.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Praça Getúlio Vargas, n. 26, Centro, Município de Palma, Estado de Minas gerais, nos dias úte is, no 
horário das 09:00h às 16:00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

21.15.lntegram este Edital , para todos os fins e efe itos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - MODELO DE - DECr.,ARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE IN EXISTÊNCIA DE FATOS SU P~RV ENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII , ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇ/\0 DE ELABORAÇ.Ã.O INDEPEN DENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO-DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUM PRIMENTO DOS REQU ISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Palma, 18 de abril de 2023. 

DIEGO RI~ IRA 
PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

~ 

1.1. REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRI COS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL conforme natureza, condições, quantidades e ex igências estabelecidas neste instrumento: 

VALOR 
VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE UNITÁRIO 
ESTIMADO 

MÁXIMO 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serv iços de cambagem, 

1 alinhamento e balanceamento, retífica, hora 1.000 153,07 
montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS 
DE PORTE LEVE 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serv iços de cambagem, 

2 alinhamento e balanceamento, retífica, hora 1.000 147, 16 
montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS 
DE PORTE MÉDIO 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cam bagem, 

3 alinhamento e balanceamento, retífica, hora 1.000 171 ,83 
montagem e usinagem de motor -·· 

CAMIN HÕES 
Serviços de manute11ção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 

4 alinhamento e balanceamento, retífica, hora 1.000 182,98 
montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS 
PESADAS -
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 

5 alinhamento e balanceamento, retífica, hora 1.000 159,00 
montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

6 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 

hora 500 126,83 
alinhamento e balanceamento. ;etífica, 
montagem e usinagem de motor - MOTOS 

Composição da frota municipal: 

- Veículos de po11e leve: Fiat Cronos, Fiat Doblo Cargo, Fita Doblo Ambulância, Fiat Uno Atractive, Fiat Mobi, 
Fiat Argo, Fiat Strada, Volkswagen Goi , Volkswagen Kombi, Volkswagen Saveira, Vo lkswagen Up, Renault 
Duster, Chevrolet Spin, Peugeot Greencar Ambulância, Toyota Etios, Peugeot Partner 
- Veículos de porte médio: Van Sprinter, Cilroen .iumper, Fiat Ducato Ambulância, Van Renault Master, Chevrolet 
SIO 
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- Ve ículos caminhões: Caminhão compactador Volkswagen, Mercedes-13enz Atron 2729, Mercedes-Benz Atego 
14 18 
- Ve ículos máquinas pesadas: Trator Massey-Fergunson, Motoni veladora New Holland, Motoni ve ladora 
Caterpillar, Retroescavadeira Randon, Retroescavadeira JCB, Rolo compactador 
- Veículos ônibus e microônibus: Õnibus Escolar lveco, Ônibus Vo lkswagen 15. 190 ORE, Mercedes-Benz 
Granmicro 
- Motos: Honda NXR Bros. Honda Biz 125 

1.2. Os serviços licitados deverão ser executados preferencialmente no município de Palma. Caso seja necessário 
o des locamento do veículo pr_a fo ra do município a Administração arcará com custos de deslocamento para , no 
máximo, 70 (setenta) quilômetros da sede do Município, um a vez que altos des locamentos poderão gerar 
vul tuosos custos ao Município. Todos os custos quanto a transporte, estadia e alimentação dos prestadores de 
serviços em atividade no município fi carão a cargo da licitante vencedora. 

1.3. Os docum entos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 
artigo 23 da Le i nº 14. 133/202 1, constam dos autos do processo admini strativo nº 033/2023. 

1.4. O objeto a ser contratado é de natureza espec ial, nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XIV da 
Le i nº 14. 133/202 1. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro é áe 17. meses, com início na data de assinatura da ARP, prorrogável na 
fo rma do ar1. 107 da Lei nº 14. 133/202 1. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aqui sição do referido objeto se dá pela necess idade de se proporcionar melhora no transporte escolar 
municipal. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As ex1gencias de habilitação jurídica. e de .regularidade fisca l, social e trabalhi sta são as usuais para a e generalidade dos objetos, confo rme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-fi nar.ce ira a serem atendidos pelo fo rnecedor estão prev istos no edital. 

3.3. Os critéri os de qualifi cação técn ica a serem atend idos pelo fornecedor serão: menor preço ofertado e 
atendimento ao descriti vo mínimo soiiGilado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACElT AÇAO DO OBJETO. 

4.1. O prazo para início da prestação de servi ,;0s deverá ser de até ! dia útil após solicitação, em confo rmidade com 
o este Term o de Referência e a Emissão da ORDEM DE SERVI ÇO emitida pela SECRETARI A MUN ICIPAL. 

4.2. A entrega dos bens será reaí izada 110 ~egui1:te endereço: Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG. 

4.3. O recebimento prov isório será realizado !Jelo fiscal técnico, fisca l administrativo, fi scal setorial ou equipe de 
fi sca li zação, através da elaboração de-re latório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 
o registro, a análi se e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais docum entos que 
julgarem necessári os, devendo encami_nhá-io'i ;,o testor do contrato para recebimento definiti vo. 
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4.4. O recebimento prov isório ou definiti vo do objeto não exc lui a responsabilidade da Contratada pelos 
prej uízos resultantes da incorreta exec ução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabi I idades ass1;1m idas em co.ntrato e por força das di sposições legais em vigor. 

4.5. Os bens poderão ser rej e itados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações consta ntes 
neste Term o de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prej uízo da aplicação das pena lidades. 

. ' 
4.6. O recebimento do objeto não· exc lui a responsa bilidade da contratada pe los prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato . 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condi <;ões estabelec idas no Edita l e seus anexos; 

5.1.2. Verifi ca r minuc iosamente, no prazo·fi xad.o, .a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
espec ificações constantes do Edita l.e da proposta, p'ara fin s de ace itação e recebimento definiti vo: 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades verificadas no obj eto 
fo rnec ido, para que sej a substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fi sca liza r o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especia lmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no va lor correspondente ao fo rnecimento do objeto, no prazo e fo rma 
estabe lec idos no Edita l e seus anexos, observada .a ordem cronológica para cada fonte dife renc iada de recursos, 
nos term os do art. 14 1 da Le i nº .t 4. 133/202 1 ;, 

5.2. A Admini stração não responderá por qua isquer compromissos assumidos pe la Contratada com terceiros, a inda 
que vinculados à execução do presente Term o de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrênc ia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edi tal, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exc lusivamente seus os ri scos e as despesas decorrentes da boa e perfe ita execução do objeto e, a inda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfe itas condições, confo rm e espec ificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referênc ia e seus anex9s, acomp~n'1ado da respectiva nota fi scal , na qua l constarão as indicações 
referentes a: marca, procedênc ia e. prazo de vai.idade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Códi go de Defesa do Consumidor (Le i nº 8.078, de l 990); 

6.1.3. Responsabiliza r-se pe los danos causai.los diretamente à Admini stração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
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6.1.4. Reparar, corrig ir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tota l ou em parte, o obj eto do 
contrato em que se verificarem víc ios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materia is ne la 
empregados; 
6.1.5. Comuni car à Contratante, no prazo máxim o de 24 (v inte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os moti vos que impossibili tem o cumprimento do prazo prev isto, com a dev ida comprovação; 

6.1.6. Mante r, du rante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qua lificação ex igidas na lic itação; 

6.1.7. Indica r preposto para representá-la du rante a execução do contrato; 

6.1.8. Im plantação de programa de integridade pe lo lic itante vencedor, no prazo de 6 (se is) meses, em caso de 
lic itação de gra nde vul to, nos termos do art igo 25 , §4º da Le i nº 14. 133/202 1; 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prev ista em le i para pessoa com defi c iênc ia ou para reabilitado da 
Prev idênc ia Soc ial e para aprendiz, a lém de atender às regras de acess ibilidade prev istas na legislação, confo rm e 
di sposto no art. 93 da Le i nº 8.2 13/ l 99 I. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admi tida a subcontratação do objeto lic itatório . 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admi ssíve l a fusão , c isão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pe la nova pessoa j urídica todos os requi sitos de habilitação exigidos na lic itação orig ina l; sej am 
mantidas as demais c láusulas e condições do contrato; não haj a prej uízo à execução do objeto pactuado e haj a a 
anuência ex pressa da Admini stração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 1 17 Lei nº 14. 133/202 1, será designado representante para acompanhar e fisca liza r a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrênc ias relacionadas com a execução e determinando o que fo r 
necessário à regul ari zação de fa lhas ou defe itos observados. 

9.2. A fisca lização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inc lusive perante 
terce iros, por qua lquer irregularidade, ainda que resultante de imperfe ições técnicas ou v íc ios redibitó rios, e, na 
ocorrênc ia desta, não impli ca em corresponsabilidacle da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
confo rmidade com o art . 120 Le i 11º 14. l 33./202 1. 

9.3. O representante da Admin istração anotará em reg istro própri o todas as ocorrências re lac ionadas com a 
execução do contrato, indica ndo dia, mês e ano, bem como o nome dos func ionários eventua lm ente envo lvidos, 
determ inando o que fo r necessário à regulari zação das fa lhas ou defe itos observados e encaminhando o 
apontamentos à autor idade competente para <!S prov idências cabíveis. 

9.4. O fisca l do contrato será auxil iado pe los órgãos de assessoramento jurídico e de contro le interno da 
Adm ini stração. 
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9.5. O fiscal des ignado não deverá ter exercido a fun ção de Pregoe iro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções ('fCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2 146/201 1, Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da ati vidade a ser desenvo lvida. (Acórdão TCU 3083/20 1 O - Plenário). 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será rea li zado no prazo máxim o de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para créd ito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o receb imento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a exec ução do objeto do contrato . 

10.3. A Nota Fisca l ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , 
constatada por meio de consulta on -l ine med iante consulta aos síti os e letrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14. 13 3/2021 . · 

10.4. Havendo erro na aprest:ntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, a inda, 
c ircunstância que impeça a liquidação da despes,., como, por exemplo, obrigação finan ceira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplênc ia, o .pagamento ficarA sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da 
s ituação, não aca rretando qualquer ônus para a Contratante . 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, sení realizada de forma on-line consu lta aos s ítios e letrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das w nd ições de hab ilitação ex igidas no ed ita l. 

10.7. Constatando-se a si tuação de irregularidade da contratada, será prov idenciada sua not ificação, por escri to, 
para que, no prazo de 5 (c inco) dias úte is, regula.rize sua s ituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado um a vez, por igua l período, a critério da contratante . 

10.8. Prev iamente à emi ssão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad mini stração deverá realizar consulta 
on-line med iante consul ta aos s ítios e letrônico_s ofic iais para identificar possíve l suspensão temporária de 
pa11icipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, pro ibi ção de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências imped it ivas indiretas . 

10.9. Não havendo regu lariz~ção ou se1ido a dcfosa consid~rada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáve is pela fi scalização . da r~guÍnridade fi sca! quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existênc ia de pagamento a ser efetuarlo, para que sejam ac ionados os meios pertinentes e necessá rios para 
gara ntir o receb im ento de seu~ créd_itcs. 

10.10. Persist indo a irregul ar:dade, a coniratariie ,deverà adotar as medidas necessárias à rescisão contratua l nos 
autos do processo admi ni strativo corrcsp<rnd~11_tc, ~.ssrnurada à·comratada a ampla defesa . 
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10.11. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
resc isão do contrato, caso a contratada não regularize sua s ituação de habilitação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, sa lvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de a lta relevância, devidamente j ustificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Qua ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis lação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

o entanto, o pagar11ento tica_rá condici onado-à apresentação de comprovação, por meio de documento ofic ial , 
de que faz jus ao tratamento 'tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de a lguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pe la Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adi mplemento da parce la, é ca lcu lada mediante a aplicação da seguinte fó rmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, ass im apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
· TX = Percentual da taxa anual = 6% 

1 = (TX) 1= 

365 

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCP, cuja data-base está vi nculada à 
data do orçamento estimado, nos termos do art. 25 , §7º da Lei nº 14.133/202 1. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efe itos 
financeiros do último reajuste. · 

11.3. No caso de atraso ou não d ivu lgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importânc ia ca lculada pela última variação conhec ida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATA DA obrigada a apresentar memória de cá lcu lo 
referente ao reajustamento de preços do va lor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições tinai s, o índice utilizado para reaj uste será, obrigatoriamente, o defin iti vo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo rma não possa mai s ser 
uti li zado, será adotado, em substituição, o que vier a. ser determinado pela legis lação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e legerão novo índice ofic ia l, para 
reaj ustamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por aposti lamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Fls. 

12.1. Não haverá ex igênc ia de garantia contratua l da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
Por ser um a compra de so lic itação de fo rnecimento imediato, o obj eto será cumprido no momento da entrega 

do mesmo, restando apenas as garantias referentes a fabricação, conform e determina a legis lação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14 . 133/202 1, a Contratada que: 

13.1.1.1 Der ca usa à inexecução parcial ou tota l do contrato; 

13.1.1.2Deixa r de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.1.3Não manti ver a proposta, sa lvo em decorrência de fato superveniente dev idamente justificado; 

13.1.J.4Não assi nar o túmo de contrato 0 11 aceita r/retirar o instrumento equiva lente, quando convocado dentro 
do prazo de va lidade da proposta; 

13.1.1.SEnsejar o retardamento da execução pu entrega do obj eto da lic itação sem moti vo just ificado; 

13.1.1.6Apresentar declaração ou documentação fa lsa; 

13.1.l.7Fraudar a lic itação ou praticar ato fra udulento na execução do contrato; 

13.l.l.8Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.l.9Praticar atos ilíc itos com vistas a frustrar os objeti vos da licitação; 

13.1.1.10 Praticar ato les ivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846/20 13. 

13.2. O lic itante/adj udicatá rio que comeler quaiquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi cará 
sujeito, sem prej uízo da responsa bilidade civ il e crimina l, às seguintes sanções: 

a) Advertênc ia por escrito, por fa ltas leves, ass im entendidas aque las que não aca rretem prejuízos s ignificati vos 
para a Contratante; 

b) Multa, de 1 % (um por cento) por dia _de él twsq inj ustificado sobre o va lor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 dias; 

e) Impedimento de lic itar e éontrntar; · .. 

d) Dec laração de inidone idac!e para lic ita r ou_sqnV<,1tar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser apli cada cumulativamente com as demais sanções. 

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades pr!;!vjstas rea lizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contradi tório e a amp la defesa à Contratada, observando-se o p·rocedimento prev isto na Lei nº 14.133/202 1, e 
subsidiariamente a Lei nº .9.784, de 1999. 
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13.3. As multas dev idas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos va lores a serem pagos , ou 
recolhidos em fa vor do Município de Pa lm a - MG, ou deduzidos da garantia, ou a inda, quando fo r o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judic ia lmente . 

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máx im o de 15 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pe la autoridade competente. 

13.4. Caso o valor da multa não ·seja sufic iente .para cobrir os prejuízos causados pe la conduta do lic itante, o 
Munic ípio de Pa lm a - MG poderá co brar o va lor remanescente judicialmente, confo rme artigo 41 9 do Código C iv il. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a grav idade da 
condu ta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educati vo da pena, bem como o dano causado à Admini stração, observado o princ ípio da proporcionalidade. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de pena lidade, se houver indícios de práti ca de infração admini strati va 
tipificada pe la Le i nº 12.846/201 3, como ato les ivo à admini stração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo admini strativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fun damentado, parn c iênc ia e dec isão sobre a eventua l instauração de investi gação 
pre liminar ou Processo Admini stra ti vo de Responsabili zação - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações admini strativas não consideradas como ato les ivo à 
Admini stração Pública nac iona l ou estrangeira nos termos da Lei nº 12 .846/201 3, seguirão seu rito norm al na 
unidade admini strat iva. 

13.8. O processamento do PAR não interfere rio seguimento regular dos processos admini strativos específicos 
para a puração da ocorrênc ia de danos e prej uízos ·à Admini stração Pública Federa l resultantes de ato les ivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partic ipação de agente público. 

13.9. As penalidades serão obri ga toriamente publicadas no ó rgão Oficial de Imprensa do Município de Palma -
MG. 

- 14. ESTlMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estim ado da contratação é de R$ 877.455,00 (o itocentos e setenta e sete mil quatrocentos e c inquenta 
e c inco reais) . 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

1.1. As despesas para atender a esta lic itação estão program adas em dotação orçamentária própria, prev ista no 
orçamento da União para o exerc ício de 2023 . na c lass ificação abaixo: 

Palma, 18 de ,abril de 2023 

0.iego Ribe iro Ferre ira 
Pregoeiro · 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

SESSÃO PÚBLI CA: 05/05/2023 , ÀS 09H00MI 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

ID ENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
OME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ÃO 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 

FAX: 
TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGENCIA: 
ITEN 

DESCRIÇÃO MARC I QUANT I UNIDAD I VA_LOR I VALOR 
A . E UNITARIOR$ TOTALR$ 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: ... ... .. .... .... .. .... ..... .... ...... ....... DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DES PESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIB UTOS E ENCA RGOS FISCA IS, SOC IAIS, TRABALH ISTAS, PREV IDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANS PORTE E ACON DI CIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUA DAS . 

2 VALI DADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃ.O DOS SERVIÇOS DE ACO RDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDI TAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INC ID E NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LE I Nº 14. 133/202 1. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQU IPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELEC IDOS NO ANEXO 1, DESTE EDI TAL A CONTA R DO RECEBIMENTO, POR PA RTE DA 
CONTRATA DA, DA ORDEM DE COM PRA OU DOCUMENTO SIMILA R, NA PRAÇA GETÚLIO VA RGAS, N. 
26, BA IRRO CENTRO, MUN ICÍPIO DE PALMA - MG, TODOS OS BENS SERÃ O A V ALI ADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACE ITE, CASO NÃO ATEN DA A DESC RIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFE RIDO EDITAL OU DE MÁ QUALI DADE. 

LOCAL E DATA 

CA RI MBO DA EMPRESA/ASS INATURA DO RES PONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASS IFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTA REM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESS IVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQU ÍVE IS, NA FORMA DA LEG ISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇA M PREÇOS OU VANTAGENS BASEA DAS NAS OFERTAS DOS 
DEMA IS LIC ITANTES. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇ.-\0 ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2023 , ÀS 09H00MIN 
LOCAL: www.portaldccompraspublicas.com.hr 

À 
PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PALMA 
AO Pregoe iro E EQU IPE DE APOIO. 

----~---' PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUA LIDADE 
DE RES PON SÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, - ---_-_-____ , CN PJ _______ , 
DECLARA EX PR ESSAMENTE QUE SE SUJEITA. ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITA DO E QUE ACATA RÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DEC ISÃO QUE VEN HA A SER TOMADA 
PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPON ENTES QUE TEN HAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECÍDAS NO EDITA L E QUE DEMONSTREM INTEG RAL 
CA PAC IDADE DE EXECUTA R O FORNECIMENTO DO BEM PREVI STO. 

DECLARA, AIN DA, . PARA TODOS . OS . FIN S DE DIREITO, A INEX ISTÊNC IA DE FATOS 
SU PERV EN IENTES IMPEDITIVOS DA HABIL!TAÇÃO OU QUE COMPROM ETA A IDON EIDAD E DA 
PROPONENTE. 

_______ EM, DE ___ DE2023. 

(ASS INATU RA DO RES PONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRA TlVO Nº 033/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2023 , ÀS 09H00MIN 
LOCAL: www. portaldecom praspu blicas.com. br 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

.. .... ... ... ... .... ...... ....... ... ............ , INSCRITO NO CNPJ Nº .. .. .... .... ... ......... ... , POR fNTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) : ... ........ ...... .... ........... , PORTADOR(A) DA CA RTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ........ .... ........ ........ , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO fNC . VI 
DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.i33/202I , QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU IN SALUB RE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA : EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

1 Observação: em caso afirmativo. assinal ar a ressalva acima. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

/ 

( IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 012/2023, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI , EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, FOI 
LABORADA DE MANEIRA INDEPEN DENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
ÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO ,, .1o 

012/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚ DO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUN ICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES QA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................. , ..... DE.......... DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

!NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº lXXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COM PLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4º DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI Nº 14.133/2021 . 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BR LiTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS ·LEGALMENTE fNSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES-, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGEN 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC :23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇi\O SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUA DRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE T.RATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

OME E 'ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC· 

LOCAL E DATA 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLA RAÇÃO, O PROPON ENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBR E DA PROPON ENTE. 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro / EQU IPE DE APOIO 

A EM PRESA ......... ................. .... , iNSC RI TA NO CN PJ Nº .... .... .. ...... .... ... ........ .. , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGA L O SR .. ...... ..... ...... ... ... ....... ..... , PORTADOR DA CA RTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº .. ... .. ............... E DO CPF Nº ...... ........ ... ... .. . , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU ------
INDIRETA, EM ÂMB ITO FEDERAL, ESTA DUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LI CITAÇÃO E OU IMPEDIM ENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASS IM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLA RAÇÃO DE JNIDON EIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTA DUAL E MUNICIPAL. 

___ EM, DE ___ DE2023. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁ VEL E CPF) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

Pregão Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A .... .. ... ........ ... ..... .... ... .............. .. .. .. .. ..... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CN PJ Nº .. .... ................... , 
LOCALIZADA À .. .... .......... .... .. ... .. ... .. ... .... ... . , DECLA RA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/202 1, 
QUE CUM PRE TODOS OS REQU ISITOS PA RA HAB ILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LI CITATÓ RI O 
NO MUN ICÍPIO DE PALMA - MG - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

... .. ... , .... ... .. DE....... ............ DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRA TlVO Nº /20 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E A 
EMPRESA*** 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG com sede no(a) Praça Getúl io Vargas, n. 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr Hiram Vinícius Mendonça Finamore, portador(a) da Carteira de Identidade nº M 1102977, 
expedida pela (o) SSPMG, e CPF nº 280.972.626-49, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... .. ............. , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ........ ........ :. ·expedida pela (o) ... ............... , e CPF nº ...... ... ..... ........... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .. ............. · .. ........... . e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
da Lei nº 123/2006, resolvem ce lebrar o presentt: Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº O 12/2023 , mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CO RRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ed ital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

e 1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL: TEL.: ( ) 

VALOR 
VALOR ITEN 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. UNITÁRI 
TOTAL s o 

VALOR TOTAL: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigênc ia deste Termo de Contrato é aque le fi xado no Termo de Referênc ia, com iníc io na data 
de __ / _ _ / ___ e encerramento em _ _ / _ _ / _ _ _ , prorrogáve l na fo rma do art. 107 da Lei nº 
14 . 133/202 1. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Term o de Contrato é de R$ .. .. ........ ( ............ ... ). 

3.2. No va lor ac im a estão inc luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contra tua l, inc lus ive tributos e/ou impostos. encargos soc ia is, trabalhi stas, prev idenc iários, fi sca is e comerc ia is 
inc identes, taxa de administração, fre te, seguro e outros necessários ao cumprimento integra l do obj eto da 
contratação . 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prev ista 
no o rçamento da União, para o exercício de 2W3, na c lass ificação aba ixo: 

12.36 1.0002.2.499 - 449052 - Ficha 14 7 

5. CLÁUSULA QUINTA -- PAGAMENTO E CRITÉRIOS I>E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a e le referentes encontram-se no Termo de Referênc ia . 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, n1 oti vado pda Admini stração Pública, o valor a ser pago será atua li zado 
fin ance iramente desse a data prev ista para o pagamento até a data do efeti vo pagamento, tendo como base o Índice 
IN PC do mês anterio r ao pagamento da parce la . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reaj uste do valor contratua l são as estabe lec idas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úte is. 

7.2. O prazo para resposta ao pedid8 do Contra tado de restabe lec im ento do equilíbrio econômi co-financeiro do 
contrato de preços será de 15 dias úte is. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA.DE .EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá ex igência de garantia d<;; execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aque las prev istas no Term o de Referênc ia, anexo ao 
Edita l. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fisca li zação da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante des ignado pela 
CONTRATANTE, na fo rma esta belecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prev istas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sa nções referentes à execução do contrato são aquelas prev istas no Term o de Referência, anexo do 
Edita l. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - _EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERM O DE CONTRA TO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unil atera l e escrito da Administração, nas situações prev istas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14. 133/202 1, e com as consequências indicadas no art . 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções prev istas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2 . Amigave lmente, nos termos do art. 13 8, inciso 11 , da Le i nº 14. 133 /202 1. 

13.2. A extinção contratual deverá ser fo rmalmente motivada nos autos de processo administrati vo assegurado à 
CONTRATA DA o direito à prév ia e ampla defesa, veri ficada a ocorrência de um dos motivos prev istos no art. 13 7 
da Le i nº 14. 133/202 1. 

13.3. A CONTRATA DA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc isão admini strativa prev ista 
no art. 1 15 da Lei nº 14. 133/202 1. 

13.4. O TERM O DE RESC ISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRI O INDICATIVO DOS SEGU INTES 
AS PECTOS, CONFORM E O CASO: 

13.4.1. Ba lanço dos eventos contratuais já cum pridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos paga mentos já efetuados e ainda dev idos; 
13.4.3. Indenizações e mul tas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-· VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utili za r este Tçrmo·de Contrato para qualquer operação fin ance ira; 

14.1.2. In terromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, sa lvo nos casos prev istos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuai s alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/202 1. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas me_smas cond ições contratuai s, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v inte e c inco por cento) do va lor inic ial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e ci nco por cento) do va lor inicial atua li zado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omi ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/202 1 e dema is normas de licitações e contratos ad ministrati vos e, subsidiariamente, segundo as normas e 9 princípios gerais dos contratos. 

-

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PCBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE provide11c i3 r a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , 
de acordo com o previsto na Lei nº 14. 1 JJ/202 1. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-J<'ORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Palma - MG para dirimir os litígios que decorrerem da exec ução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.1 33/202 1. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de: Contrato foi lav rado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

. ... .... , ......... DE... ... ..... ..... ... DE 2023 . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsáve l legal da CONTRATA DA 
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º_~/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PROCESSO LICITATÓRIO N,Q 033/2023 PREGAO PRESENCIAL N,Q 012/2023 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2023, MUNICÍPIO DE PALMA, 
pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ n.º 17.734.906/0001-32, 
com sede e administração à Praça Getulio Vargas, nº 26 - Centro - PALMA - MG, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor _______ , brasileiro, 
casado, agente político, portador do CPF n. 0 

______ e ID n. 0 MG 
______ , residente e domiciliado à _____ , nº __ - Bairro 

- ---- - PALMA - MG, CEP: 36.750-000, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
do(s) seguinte(s) fornecedor(es) : 

FORNECEDOR/ CNPJ !--- REPRESENTANTE / IDENTIFICAÇÃO 
____ J__ 

1 
vencedor(es) do Pregão Presencial 012/2023, sob o regime de compras pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS "SRP" , observadas as disposições contidas 
nas Lei Federal n. 0 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 14.133/2021 , mediante 
condições a seguir estabelecidas, que mutuamente aceitam e concordam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 A presente ata tem como objeto o Registro de Preços objetivando a futura e 
eventual aquisição de medicamentos. 
1.2 A partir desta data, fica registrado, observada a ordem de classificação, os 
preços do(s) seguinte(s) fornecedor(es) nos seus respectivos lotes: 

FORNECEDOR/ CNPJ· ITEM VALOR (R$) 

[TOTAL GERAL (R$) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA AGREGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

2.1 Independente de transcrição, fica fazendo parte desta Ata, todo o processo 
licitatório que a deu causa; 
2.2 Os preços unitários quando o objeto assim determinar, serão anexados 
mediante Mapa de Apuração do certam~ ou planilha de preços atualizada do lance por parte 
da empresa registrada. 

~=•===-=-·==--========-=-========== 

CLÁUSULA TERCEIRA~ DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: 

3.1 O ajuste com o(s) . fornecedor(es) registrado(s) será(ão) formalizado(s) pela 
Prefeitura Municipal de PALMA - MG, mediante emissão da respectiva Ordem de 
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Fls. 

Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, conforme o caso, observadas as disposições 
legais; 
3.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo(s) Fornecedor(es), da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou 
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços. O(s) fornecedor(es) registrado(s) 
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços; 
3.3 Somente quando a primeira registrada atingir o limite de fornecimento 
estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim 
sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo 
do pedido for superior à capacidade da registrada . 
3.4 Entretanto, o segundo, tercei ros e sucessivos na ordem de classificação, 
somente poderão fornecer ao município se praticarem no ato da intimação os preços do 
primeiro colocado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

4.1 A critério exclusivo da administração municipal, conforme o caso, poderá ser 
dispensado a elaboração do Instrumento de Contrato, no caso de entrega de produtos e 
serviços sem garantia futura, inclusive assistência técnica nos termos do caput do art. 62 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.2 Neste caso, a administração deverá substitui-lo por Nota de Empenho, Ordem 
de Fornecimento, autorização de compras ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Prefeitura Municipal de PALMA - MG adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata; 
5.2 Competirá à administração municipal, por meio de preposto designado, o 

acompanhamento, controle, fiscalização e execução do eventual fornecimento, podendo 
aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras imposta por esta Ata ou pela 
legislação; 
5.3 Os preços registrados e a indicação do respectivo(s) fornecedor(es) detentor(es) 
da Ata, serão divulgados trimestralmente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

PALMA, conforme o disposto no art . 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REApEQUAÇ.ÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1 A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de 
PALMA, através dos órgãos envolvidos, convocar o(s) fornecedor(es) registrado(s) para 
negociar os novos preços; 
6.2 Caso o(s) fornecedor(es) registrado(s) se recuse a baixar os preços registrados, 
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Fls. 

a Prefeitura poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados 
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim; 
6.3 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvados a superveniência de normas aplicáveis à espécie; 
6.4 O diferencial de preços entre a proposta inicial do(s) fornecedor(es) detentor da 
Ata e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura à época da abertura da proposta, bem 
como, eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços (quando for o caso). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

7.1 O Município e a empresá registrada poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico/ financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso li, letra "d", da Lei nº 
8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica, devidamente 
fundamentados, do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 

em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 
mercado em geral; 
7.2 Os preços ,·egistrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico
financeiro do compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta 
variação será calculada apenas depois da assinatura desta ata, para efeito de reajuste; 
7.3 Quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do índice descrito no 
item anterior, comprovação de perdas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal 
de entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual 
variado . 

CLÁUSULA OITAVA-· DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

8.1 O(s) fornecedor(es) registrado(s) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s) pela 

autoridade competente quando: 
a) descumprir as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços; 
b) não receber ·a Nota de EmpE:nho, Ordem de Fornecimento/Serviços no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 
inconvenientes para a administração, ou superiores -ao praticado no mercado; 
d) houver razões de interesse público ..... 
8.2 O cancelamento . de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente, 
com aviso prévio em at~ 30 (trinta.) dias de antecedência; 

8.3 O(s) fornecedor(es) registrado(s) poderá(ão} solicitar o cancelamento de seu(s) 
registro(s) na ocorrência de ·caso fortLiito ou de força maior comprovados e aceitos pela 

administração. 
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CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO: 

9.1 O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada, sem o compromisso 

obrigatório entre as partes nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
nenhum custo ao município, devendo a registrada prestar os serviços em até dois dias úteis a 
contar da data de receb imento da Ordem de Serviço, em local definido pela administração, 
este deverá estar descrito na Ordem de Serviço exaurida; 
9.2 A(s) empresa(s) registrada(s)se obriga a cumprir todas as condições e prazos 
fixados pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto; 
9.3 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da(s) empresa(s) registrada(s)para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos, subcontratados, etc; 
9.4 O contrato, ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem 
como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou 
transferido, total ou parcialmente, nem ser execu_tado em associação da licitante com 
terceiros, sem autorização prévia do n:,~nicípio-por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. · 

CLAUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO: 

10.1 As faturas serão emitidas em _reais; 

10.2 O pagamento será efetuado pel;:f Prefeitura Municipal de PALMA de acordo com 
a efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais 
solicitações, após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 
20 do mês subsequente ao vencido; 
10.3 O pagamento à licitante somente será realizado mediante o efetivo 
fornecimento dos serviços, nas condições ·estabelecidas, que será comprovado por meio de 
atestado de recebimento a ser expedido pela secretaria solicitante; 
10.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, pela licitante, em inteira conformidad e 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal ; 
10.5 Identificando qualquer' divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
licitante para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 
subitem 10.2 será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício; 
10.6 O pagamento devido pe!o município será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela licitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a 
ser convencionada entre as partes; 
10.7 Nenhum pagamentQ será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do 
contrato, ata de registro de preços ou equivalente; 
10.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará 
ao município plena, geral e irretratável qu it ação dos valores nela discriminados, para nada 
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mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1 A presente Ata terá validade de doze meses a contar de sua assinatura, nos 
termos do inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser utilizada 
em todas as Secretarias Municipais e suas dependências, de acordo com suas 
necessidades, mediante apostilamento para adequação da despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: 

12.1 Cópia da presente Ata juntamente com os mapas de preços finais deverão ser 
publicados no lugar de costume da prefeitura Municipal de PALMA, como condição 
indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA~ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

13.1 Conforme justificado pelo Departamento de Contabilidade, desnecessário se faz 

a indicação especifica de dotação orçamentária, considerando que ainda não existe a 
obrigatoriedade de oneração orçamentaria haja vista a não demonstração da intenção de 
compra. Entretanto, quando da fmissã·o da Nota de Empenho, assinatura do Contrato ou 
qualquer outro documento hábil, contraindo-se a despesa, deverá, o ordenador, indicar dos 
créditos orçamentários para suporta·r as despesas, conforme disposto na Lei Complementar 
4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000; 
13.2 Caso ocorrer aumento da despesa, ou esta não tiver enquadrada na lei 
orçamentária anual-LOA, deverá o ordenador se atentar às regras consignadas na Lei Federal 
n.º 4.320/64, bem como às normas contidas •nos art. 15 e 16 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

~-~-=-~===-== ~-===--= =-====-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA--DA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS: 

14.1 Trata-se de despesa enquadrada em Registro de Preços, nos termos do art. 15 
da Lei Federal nº 8.666/93. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes à luz da 
lei de licitações. 

CLÁUSULA DÉCI~A QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS: 
15.1 A registrada fica obrigada a áceitàr os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários para o devido fornecimento do objeto, até o limite atualizado de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme preceitua o§ 1° do art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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Fls. 

16.1 Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do obMto 
desta Ata à terceiros, devendo a registrada fornecer o objeto eventualmente solicitado 
às suas expensas, sem nenhum custo ao município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBMISSÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1 O município de PALMA poderá adquirir de outro fornecedor os serviços objeto 
deste registro, proibida , todavia , qualquer aquisição por preços acima do registrado 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS SETORES ADMINISTRATIVOS E CARONA: 

18.1 A critério da administração municipal, independente de solicitação formal, 
todos as dependências da prefeitura poderão fazer parte desta ata; 
18.2 Os demais órgãos e entidades do município de PALMA, interessados em utilizar 
o presente Registro de Preços como carona, deverão efetuar o pedido de adesão a esta ata, 
para análise das partes; 
18.3 Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração, mediante prévia consulta, não podendo 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados; 
18.4 Caberá aos fornecedo'res beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, opt arem pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos· registrados ern Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

18.5 O Departamento de Compras do Município de PALMA será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, 
respeitando-se a ordem de registro e ·os quantitativos a serem adquiridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA- DAS SANÇÕES: 

19.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento assumidos : 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (t rigésimo) dia, 

calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento 

do objeto ou no cumprimento de obrigação legal, com a possível rescisão contratual; 

e) até 30% (trint a por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária 

fornecedora, injustificadamente, desist ir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 
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nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 

da multa a ser aplicada; 

19.2 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo município; 
19.3 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
19.4 A compromissária fornecedora, deixando de entregar documento exigido, 
apresentado documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando no fornecimento do objeto, comportando-se 
de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o e município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multas previstas neste 
documento e demais cominações legais; 

-

19.5 Na hipótese da compromissária fornecedora descumprir as obrigações 
assumidas no todo ou em parte, ficará sujeita ainda, a juízo do município de PALMA, às 
sanções previstas nos art . 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

20.1 O Registro poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito do município, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

e) Na forma , pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93; 
20.2 Os casos de rescisão contratuai deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1 Fica eleito o foro da Comarca de PALMA - MG, como competente para 
conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata, em prejuízo 
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, para 
que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores 
ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado . 

PALMA - MG, ____ de . _____ de 2023. 

~1PTD DE PALMA 
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EMPRESA REGISTRADA 

1ª Testemunha : , 1D 

2ª Testemunha: ______________ , 1D _______ _ 

-

-
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De: Dhionathan Oliveira dos Santos 

Para : Diego Ribeiro Ferreira 

Referência: Processo nº 033/2023 

Pregão nº 013/2023 

PARECER 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

DO RELATORIO 

Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para análise da Minuta de Edital 

e seus anexos, bem como dos elementos introdutores do processo, que tem por objeto 

a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, cujas especificações 

detalhadas encontram-se no ~nexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas disposições 

da Lei nº 14.133/2021 , com as respectivas alterações, onde são informadas as 

e modalidades e tipos de licitação, prazos, valores atinentes a cada modalidade, assim 

como quais seriam os documentos necessários para a habilitação jurídica , 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, todos de 

observância obrigatória e, sem os-quais, a licitação estará eivada de vício e, portanto, 

impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, bem 

como os contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administra - ~ 
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Dessa maneira , no que tange à análise das minutas de editais de licitação, 

é preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que cercam o 

procedimento, em especial , os documentos que compõem a fase interna da licitação, 

como o requerimento , justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do 

recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os 

procedimentos de licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao 

objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se 

essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta, em atendimento às 

e exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir falhas 

porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos praticados, bem 

como terá êxito na contratação almejada. 

-

Objetiva-se a realização de licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor 

Preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e 

do disposto no Edital do certame em epígrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais 

realizados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos 

insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente 

dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o 

retorno à Assessoria Jurídica deste Setor de Licitações quando forem integralmente 

cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor relevância , o parecer 

pela homologação será condiciona! à correção ou preenchimento dos elementos 

apontados como insuficientes, sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do ordenam 
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incumbe, a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,lnão 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticado 

âmbito municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa . 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 14.133/2021 e Constituição Federal. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINl~ÃO DO OBJETO 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da 

licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, 

atendido o interesse público. 

Isto porque, segundo. ent~ndfrnento da Corte do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais "A descrição genérica do objeto da licitação deixa grande margem de dúvida, 

inviabilizando a apresentação de propostas técnicas objetivas, bem como dificulta o 

seu julgamento, comprometendo os princípios licitatórios, notadamente o da 

vinculação ao instrumento convoca.tório e do julgamento [objetivo]'. (Licitação nº 

710565 . Rei. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 02/05/2006). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais "(. . .) a perfeita descrição 

do objeto tem a intenção de evitar que a Administração venha a arcar com soluções 

- não previstas no contrato, ou ainda, que venha a sofrer o ônus de custear atividade 

não prestada ou fornecida, o que c.onstituiria enriquecimento ilícito do prestador, e, 

por certo, dano ao erário". (Licitação nº 695862. Rei. Conselheiro Moura e Castro. 

Sessão do dia 10/10/2006). 

Ao que_ nos parece., forç1m .atendidas as formalidades necessárias de descrição 

do objeto para o regular processamento do certame em epígrafe. 

Registre-.se que a preten.sa. aquisição, encontra-se justificada no Termo de 

Referência . 

Vale destacar.aqui a il"!lp.ortár:icia do Termo de Referência, com as jus1ificativas , 

as obrigações das partes, a avaliação do custo, as especifica -

6 
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todos os elementos necessários à abertura do processo licitatório. 

Vejamos a orientação do ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

"Faz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro 
lugar, especificar o objeto a ser licitado, ainda que possa 
haver alguma complementação posterior. Deve-se no 
mínimo definir o que a Administração Pública necessita e 
o que pretende com a futura contratação. E, também, já se 
deve determinar como o objeto da licitação deve ser 
executado, com a definição de métodos, estratégias de 
suprimentos e prazo de execução. " Ressalto ainda que 
além de obrigatória sua elaboração, também é obrigatório 
sua aprovação, assim é a redação dada pelo inciso li do 
artigo 9 do decreto 5. 450 de 2005. Assim do transcrito 
acima podemos concluir que não é suficiente a aprovação, 
é necessário que o ato de aprovação acompanhe a 
respectiva motivação, princípio corolário da Administração 
Pública (NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Eletrônico e 
eletrônico. Curitiba: Zenite, 2008, p.30) . 

Confirmando tal fundamentação;· nos ensinamentos do doutrinador Professor 
. . 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual lecionou sobre Pregão Eletrônico , demonstra-

se a necessidade de uma justificativa para aquisição "o primeiro passo de qualquer 

procedimento licitatório é a requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, 

manifestada por agente público, que a Administração inicia o processo com vistas à 

futura contratação", o que, ratifica·-se, ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, salienta-se, por oportuno, que foram indicados, os recursos 

orçamentários à conta de dotação própria para realizar a despesa estimada e previsão 

de recurso financeiro que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da 

respectiva contratação, demonstrando o atendimento da Lei Complementar nº 101 /00 

- Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

O pregão consiste em modalidade de licitação 

14.133/2021 , para a aquisição de bens e serviços com~ no âmpito/u ... ~,, , 

·----
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Estados, Distrito Federal e Municípios. Da aludida legislação, destaca-se, por 

oportuno: 

"Art. 6 Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(. . .) 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de -bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
descor1t<i ;, (Lei 14.133/2021 ). 

Nesse sentido é o escólio do mestre Marçal Justen Filho: 

"O pregão é a modalidade de licitação criada mais 
recentemente. Caracteriza-se porque sua aplicação não se 
vincula ao valor do contrato, mas à natureza da prestação 
a ser executada pelo particular. Somente cabe pregão para 
contratação de bem ou serviço "comum". Ademais disso, a 
fase de propostas se desdobra em duas, sendo que a 
segunda se caracteriza como uma disputa por lances. 
Outra característica marcante é a inversão das fases de 
proposta e de habilitação. Somente se avalia a habilitação 
do licitante· que formulou a melhor proposta. Se ele vier a 
ser inabilitado, serão examinados os requisitos de 
habilitação do segundo melhor classificado, e assim por 
diante." 

No caso vertente , pressupõe-se correta a manifestaçao sobre a natureza 

comum dos bens a serem contratados, "cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio de especificações usuais no 

mercado". Desta maneira, a modalidade eleita, qual seja , o Pregão, do tipo Menor 

Preço, se mostra viável, possibilitando, também o exame dos demais aspectos 

jurídicos relativos ao certame proposto. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A presente licitação está .sendo proposta com julgamento pelo menor preço. 

DO INSTRUMENTO DA CONTRATA 



PREFEITURA _l\'lUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls_ 
Praça Getúlio Vargas: 16 - e -ent ro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.90ó/000 l-32 

No que compete à formalização da contratação, verificamos que será através 

de instrumento de ata de registro de preços. 

-oA CONCLUSÃO 

Diante da análise legal do certame ora apresentado, entendo que as normas e 

condições encontram-se dentro da legislação pertinente ao caso. 

Ademais, consigna-se que · as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

orçamentárias e financeiras são · dados de responsabilidade da Secretaria 

Requisitante. 

e, Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo 

-

prosseguimento do certame. estando o edital apto a ser publicado e iniciada a fase 

externa do procedimento, ressalvando que esta Assessoria não possui competência 

para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência , natureza ou qualificação 

técnica , necessidade, quantidade e qualidade do objeto do certame, ou ainda, dados 

contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis contidos nos autos. 

É o parecer. 

Palma/MG, em 18 de.abril de 2023. 

Dhionat~an OI' eira dos Si ntos 
Q G175.14 

P.r urador Jutk1Íco 



----------------------------- - --- -
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-

Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

er 111(;.o; pa ~. ~taço 

Processo 033-2023 Pregão 013-2023 RP 008-2023 - Serviços Mecânicos 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA/MG 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PROCESSO N" 033/2023 

PREGÃO Nº 013/2023. 

Concursos & Processos Seletivos 

d _j 

O mu111cip10 de Palma. torna público que fará realização de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO cujo obIeto é. REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÀNICOS ELETR ICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL Abertura 05/05/2023 as 09:00hs local www.portaldecompraspublicas.com.br,. Ed11al disponível no enp,,r{ço eletrônica. 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.palma.mg.gov.br Tel ! 32) 998825775 - HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

Anexos: 

§Edital [Pregão 013-2023] 794 kB 

~ 

0 2023 Pretettura Municipal de Palma 1 ... w .~palrna mg,gQY,Q! 
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Publicado por: 
Jacque lin e Vcrs iani Santos Xav ier 
Código ldcntificador:6C F229C0 

ESTADO DE MI NAS GERAI 
PREFEITURA DE OURO FINO 

COMISSÃO D E LICITAÇÕE 
PREFE ITU RA MUNIC IPAL DE OURO FINO MG- PROCESSO 

LICITA TÓ RIO Nº 236/2022. TOMA DA DE PREÇOS Nº 
01 1/2022 - 1° EXTR ATO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 

177/2022. 

Prefe itu ra Munic ipa l de Ouro Fino MG- Processo Licitatório Nº 
236/2022 . Tomada de Preços nº O l 1 /2022 - 1° Extrato de alteração do 
Co ntrato nº 177/2022. - Objeto : Alteração do co ntrato nº 177/2022, 
com aditi vo de va lores orig inalmente pactuados - Contratado: Winncr 
Constru tora ltd a ME, in scrita no CNPJ nº . 23.585 .467/000 1-46 -
Valo r Tota l de R$ 73. 140,86 (Se tenta e três mil, cento e quarenta 
rea is. o itenta e se is centavos). Pro rrogação do prazo de execução e 
vigê nc ia até d ia: 10/07/2023 . Data: 27/03/2023. 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefe ito Mu nicipal. 

- -
Pu blicado por: 

Edmar Pinto de Carvalho 
Código ldcntificador:8 1 B45 F39 

COMISSÃO DE LI CITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE OURO FINO - MG. A VISO DE REVOGAÇÃO 

DE LOTE. PROCESSO LI C ITATÓRIO N". 070/2023, 
MODA LIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 , 

REG ISTRO DE PR EÇOS N" 027/2023 

MUN ICÍP IO DE OU RO FíNO - MG. Av iso de Revogação de Lote . 
Processo Lic itatório nº . 070/2023, moda lidade Pregão Presenc ia l nº 
037/2023, Registro de Preços nº 027/2023 do tipo menor preço por 
lote. para aqui sição de materi ais e létricos e equipamentos para 
manutenção da iluminação públ ica. F ica revogado o lo te 06 
(Luminárias de Lcd) do edital. 

HENRIQUE ROSSI WOLF -
Pre fe ito Municipa l. 

Publicado por: 
Edmar Pinto de Carva lho 

Código ld cntificador: 70 11 768O 

COMISSÃO DE LI CITAÇÕES 

- . AV ISO DE LI CITAÇÃO 

MUN IC IPI O DE OURO FINO - MG. Aviso de Li citação. Processo 
Lic itató rio nº. 109/2023. modali dade Pregão Presenc ia l nº 054/2023. 
Registro de Preços nº 038/2023 do tipo menor preço g lobal, para 
futura e evenrua l contratação de empresa especia lizada em fabricação 
de co ifas e sistema de exaustão para cozinh a industrial, confo rme 
edita l. O credenc iamento e entrega dos enve lopes da r-se-ão no dia 
04/05/2023 até às 09: 15 horas. O instrumento convocatório em inte iro 
teor estará à disposição dos interessados de 2J a 6J fe ira. das 09h às 
15h30. na Av. Cyro Gonçah es. 173, Ouro Fino - MG, CEP 3 7570-
000 e poderá ser obtido pe lo endereço e letrônico : 
www.ouro fin o. mg.gov. br. 

HENRIQUE ROSST WOLF
Prefe ito Muni cipa l. 

Publicado por: 
Gisla ine Cri stina Bati sta Teixe ira 

Código I dcntificador:39AA 702E 

ESTADO DE MI NAS G ERAI S 
PREFE ITURA DE PALMA 

COI\ II SSÃO 
PROCESSO 032-2023 PR EGÃO 

E ACESSÓRIOS ALIT 

O muni cípio de Palma, torna púb!ico que fará ! ea li zaçào de ~ocesso 
li citatório na modalidade PREGAO ELETRON ICO cujo bjeto é: 
REG ISTRO DE PR EÇOS PARA FUTU RA E EVE TUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMO IVO 
Abertura 03/05/2023 as 09 :00hs. loca l: 
www.portaldecompraspublicas.com.br .. Edita l disponíve l no endereço 
eletrônico : www. porta ldecompraspublicas.com.br e 
www.palma.mg.gov. br. Te l: (32) 998825775 - 1 IIRAM VIN ÍCIUS 
MENDONÇA FíNA MORE 

Publicado por: 
Diego Ribe iro Ferre ira 

Código ldcntificad or:06AE9022 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 033-2023 PREGÃO 013-2023 RP 008-2023 -

SE RVIÇOS MECÂN ICOS 

O muni cípio de Pal ma. torna público que fa rá rea li zação de processo 
li citatório na modalidade PR EGÃO ELETRÔN ICO cujo obj eto é: 
REGlSTRO DE PREÇOS PARA FUTU RA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS MECÂNlCOS, ELÉTRI COS, PARA 
MANUTENÇÃO PR EVENTIVA E CORRETIVA DE V EÍCULOS 
DA FROTA M UN ICIPAL. Abertura 05/05/2023 as 09:00hs. local: 
www. portaldecompraspublicas.com.br,. Edital disponíve l no ende reço 
e letrônico : www. portaldecompraspublicas.com.br e 
www. pahna.mg.go v. br. Te l: (32) 998825775 -

HTRAM VTNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Publicado por: 
Diego Ribe iro Ferre ira 

Código ldentificador:6529006A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 034-2023 PR EGÃO 014-2023 RP 009-2023 - PN EUS 

O município de Pa lma, torna público que fa rá realização de processo 
lic itatório na modalidade PR EGÃO ELETRÔNlCO cujo o bjeto é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU RA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS. Abertura 03 /05/2023 as 
14:00h s, local: www.porta ldecompraspublicas.co m.br.. Edi tal 
disponíve l no endereço e letrô nico : 
www. porta ldecompraspublicas.com.br e www. palma. mg.gov.br. Te l: 
(32) 998825775 -

HTRAM VJNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Publicado por: 

Diego Ribe iro Ferre ira 
Código Identificador:49207692 

COMISSÃ O D E LICITAÇÃO 
PROCESSO 035-2023 TOMADA DE PR EÇOS 002-2023 -

PONTE MISTA PRATN HA 

O mu111 c1p10 de Pa lma/MG, por meio da Co missão Permanente de 
Licitação, torn a público que fara rea lizar processo lic itatório cujo 
objeto é: contratação de empresa especiali zada em o bras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de ponte mista. Mun ic íp io de 
Palma/MG, cons istindo no forn ec imento de mão-de-o bra, materi a is, 
equipamentos e quaisquer outros obje tos increntes à execução, 
conforme espec ificações cont idas no projeto , pl ani lhas, cronogramas, 
e em confo rmidade com o anexo I deste edi ta l. abertura 04/05/2023 as 
09:00hs, local: sa la de lic itações, situada a Praça Getúlio Vargas, 26 -
Centro. Pa lma/MG. ed ita l disponíve l no ende reço e letrôni co: 
www. pa lma.mg.gov.br. Te l: (32) 998825775 -

HTRAM VTNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE-
Prefe ito Munic ipal. 

www. diariomunic ipal.co m.br/amm-mg 174 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
CNPJ l 7.734.906/0001 -32 

Relatório de Cotação: Serviços de Guincho 

Pesqu isa realizada entre 26/04/2023 13:19:49 e 26/04/2023 13:23:06 

;.;,: i,~t .,, f) ,~, 1~: ri<i< •v <t:11 2(,. 04 2f; 21 1 ,1 ; ~, ; 1~ n P 1 i-;o RCJ (4 1 e\ 

Item l : Serviço de Guincho Veículos Porte Leve e Médio 

Preço 

Público 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 4 

Órgão Público 

QUANTIDADE 

70.000 

2 

Prefeitura Municipal de Aricanduva I Secretaria Municipa l de Transportes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA 

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAR.Á 

Va lor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 4,25 (un) 

Identi ficação 

224507 

00003923 

00003923 

00012722 

CERTIFICADO:7 

9/~ t ~~~ 
a" ~~,~ ;;i 

7,-,: . . . .~~-~3 i:: . : ,_ '. ' Q 
:z; • . • ., o 
~' . ~~ ;_t~ .. ~ 
" [!}~ ~ .a'.~ '. rr 
L.: Ocv:>13 \H!D ...J 

TOTAL 

RS 42.500,00 

Data 

Lici tação 
Preço 

01/03/2023 RS 5,21 

07/02/2023 RS 3,00 

07/02/2023 RS 4,50 

01 /09/2022 RS 4,30 

R$ 4,25 

Média dos Preços Obtidos· RS 4,25 

Valor Global: R$ 42.500,00 

Valor do i tem em relação ao total Quant idade de preços por item 

e 1) Serviço de .. . 3 

2 

o 
ltem1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Serviço de Guincho Veículos Porte Leve e Médio 

--------------·----·--------·-··-·-··----------··-·· ··---··---···--·-·---····-··•-•---- . ··--·-·-----------------------------···-·---·-------· ---·-····· ~-----· ------····-···-··--···-·····-·· ...... ···-··-···-·-··--···-·--··-------

Preço Estimado: RS 4,25 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 4,25 

Quantidade Descrição 

10.000 Qu ilômetros Serviço de Guincho Veículos Porte Leve e Médio 

Relatório gerado no dia 26104/2023 13:25:29 (IP: 189.89.91 .161 ) 
Código Val idação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%2bMk2y1WjGA.5eeLsMNJgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAu tenticidade?token=QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%252bMk2y1WjGA5eeLsMNJgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observa ção 

1 / 5 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana da s Propostas Finais 

Órgão- Prefeitura Municipal de Aricanduva 

Secretaria Municipal de Transportes 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE DE 

VEÍCULOS/MÁQUINAS. 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE(VEICULOS LEVES E UTILITÁRIOS) 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE(VEICULOS LEVES E UTILITÁRIOS) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

71.168.967 /0001-25 EXEMPLO TRANSPORTES & SOLUCOES LOGISTICAS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca· N/C 
Fabricante: N/C 
Modelo· N/C 
Descrição. Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA 

Objeto: CO NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO 

Descrição: SOCORRO GUINCHO KM RODADO VEICULOS LEVES - SOCORRO GUINCHO 

KM RODADO VEÍCULOS LEVES 

CNP,J RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.7 19.520/0001-l 4 AUTO SOCORRO GATI E LIMA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca. Marca não informada 
Fabr icante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatóno gerado no d ia 26/04/2023 13:25:2g (IP: 189.89.91. 161) 

RS 5,21 ,,,. 0,/0w 
Modi.t lida de: Preg ~ 

SRP: SIM r 
Ident ificação : 224507 

Lote/Item : 1 /1 

Ata: Liok.111.a 

Fonte : 

m.br 

Quantidade: 5.000 

Unidade: Km 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 5,21 

RS 3.00 

Data : 0110212023 oo·oo 
Modalida de: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Ident ificação: 00003923 

Lote/ Item: 1 /1 

Ata : N/A 

Fonte: 189.112.90.177·8079/Transparenci 

a/ 

Quantida de: 1.000 

Unidade: KM 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3,00 

Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%2bMk2y1WjGA5eelsMNJgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAu tenticidade?token=OyEqxd SV7dgh5qQPSfZkNL9J%252bMk2y1WjGA5eeLaMNJgqHU8nPtm6WA%253d %253d 2 / 5 
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Preço (Outros Entes Públ icos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO 

Descrição: SERVIÇO DE SOCORRO DE GUINCHO POR KM PARA VEICULOS UTILITÁRIO 

- SERVIÇO DE SOCORRO DE GUINCHO POR KM PARA VEICULOS UTILITÁRIO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

l 8.719.520/0001-l 4 AUTO SOCORRO GATI E LIMA L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fa bricante: Fabricante não informado 
Descrição- Descrição não informada 

Endereço 

Preço (Out ros Entes Públ icos) 4: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ 

Objeto: SERVIÇOS DE GUINCHO 

Descrição: REBOQUE "GUINCHO" VEÍC ULOS LEVES - REBOQUE 'GUINCHO' VEÍCULOS 

LEVES 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.286.705/0001-70 MARIA APARECIDA VIEIRA BARBOSA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informa da 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição Descrição não informada 

Cidade: Endereço: Telefone: 

RS 4,50 

Data : 0710212023 oo·oo 
Moda lidade: 

SRP: NÃO 

Identificação: 

Lote/ Item: 1 /2 

Ata : N/A 

Fonte: 

ai 

Quantidade: 1.000 

Unidade: KM 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

A$ 4,50 

RS 4,30 

Data: 01/09/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00012722 

Lote/ Item : "1/2 

Ata : Lmk.Ata 

Fonte: servicos.gua ra. ~p.gov.br /T ranspare 

ncia/ 

Qua ntidade: 18.000 

Unidade: KM 

UF. SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 4,30 

Estado 

SP Guará RUA JOSE DE FREITAS BARBOSA. 613 (16) 8142-0505 

Ema il· 

ramcontab1lldade@gmail.com 

Relalório gerado no dia 26/04/2023 13:25:29 (IP: 189.89.91 .161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%2bMk2y1WjGA5eelsMNJgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/Cert1ficadoAu ten ticidade?token =QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%252bMk2y1 WjGA5eel sMNJgqHU8n Ptm6WA%253d%253d 3 / 5 
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v LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmu la Média Aritmética dos preços obtidos: FLS. 

Item 1 - Serviço de Guincho Veículos Porte Leve e Médio 

- 4 preços de Aquisições e contratações simi lares de outros entes públicos homologadas/adjud icadas entre os dias 01 /09 /20 

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Relalóno gerado no dia 26/0412023 13.25:29 (IP: 189.89.91.161) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%2bMk2y1WjGA5eelsMNJgqHU8nPtm6WA%3d %3d 
hltp:l/www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?loken=OyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%252bMk2y1WjGA5eeLsMNJgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

4 1 5 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Sales Oliveira/SP 

l 89.112.90.177:8079/Transparencia/ 

2 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

3 - Prefeitura Municipal de Guará/SP 
servicos.guara.sp.gov.br/Transparencia/ 

Data: 7 7/02/2023 73:52.34 
Acessar a fonte aqui 

Data: 

Acessar a fonte aqui 

Data: 70/ 07/2023 77:57. 79 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 26104/2023 13:25:29 (IP: 189.69.91. 161 ) 
Código Validação: QyEqxdSV7dgh5qOPSfZkNL9J%2bMk2y1WjGA5eeLsMNJgqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAu tenlicidade?token=QyEqxdSV7dgh5qQPSfZkNL9J%2~2bMk2y1WjGA5eelsMNJgqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça G etúlio Va rgas, 26 - Centro 

Palma / M G - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001-32 

EDITAL 

PREGÃO Nº 013/2023 
MUNICÍPIO DE PALMA - MG 

O MUN IC ÍPI O DE PALMA - MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONH EC IM ENTO DOS INTERESSADOS, 
QU E A PREF EITU RA MUNI C IPAL, REALI ZARÁ LI C ITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14. 133/202 1, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LE I 
Nº 11 .488/2007, E DA S EXI GÊNC IAS ESTAB ELEC IDA S N ESTE EDITAL. 

Data da sessão : 12/05/2023 
Horári o: 09:00h 
Loca l: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com. br 
Critério de Julgamento : MENOR PREÇO POR ITEM. 
Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarec imentos até às 08 :00 horas do di a 09/05/2023 . 

1. DO OBJETO. 

1.1. O obj eto da presente lic itação é a esco lha da proposta mais vantajosa para REG ISTRO DE PREÇOS PA RA 
FUTU RA E EVENTUA L PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS MECÂN ICOS, ELÉTRI COS, PARA MANUTENÇÃO 
PR EVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCU LOS DA FROTA MUN IC IPAL, confo rme condições, quantidades e 
ex igências estabelec idas neste Edita l e seus anexos. 

1.2. A lic itação será di vidida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, fac ul tando-se ao 
li citante a parti ci pação em quantos itens fo rem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor di spêndio 
para a Admini stração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/202 1, e observadas as exigências contidas neste Ed ita l 
e seus Anexos quanto às especificações do obj eto . 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1. As regras refe rentes aos órgãos gerenciador e parti ci pantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o níve l bás ico do registro cadastra l no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que perm ite a 
parti c ipação dos interessados na modalidade LICI TATÓRI A PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNI CA . 

3.2. O cadastro deverá se r fe ito no Porta l de Compras Públicas, no síti o rvww.portaldecompraspuhlicus.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do li c itante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técni ca para rea li zação das transações inerentes a esta li c itação . 

3.4. O lic itante responsabili zar-se exclusiva e form almente pe las transações efetuadas em seu nome, assume como 
firm es e ve rdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati cados diretamente ou por seu representante, 
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excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da li citação por e✓en tua i s 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terce iros . 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado confer ir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, im ediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
to rnem desatuali zados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclass ificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão partic ipar deste Pregão in teressados cuj o ramo de ati vidade seja compat íve l com o objeto desta 
li c itação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será conced ido tratamento favo recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperati vas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488/2007, para o mi croempreendedor indi vidual - MEi, nos 
limites previstos da Le i Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14. 133/202 1. 

4.2.1 - Será concedida a preferê nc ia pe la contratação de mi croempresas e empresas de pequeno porte 
locais/ reg io na is, cons ide rando-se como empate aque la s ituação e m que a proposta apresentada pe la 
mi croe mpresa ou empresa de peque no po rte sej a ig ua l o u até 10% (dez por ce nto) à proposta ma is 
vantajosa , confo rme a rt. 44, 45, 4 7 e 48 da Le i Comple mentar nº 123/2006. 

4.2.2 - Ocorre ndo o empate a microempresa ou empresa de pequeno po rte ma is be m cl ass ifi cada 
poderá apresentar proposta de preço inferi o r àque la cons ide rada vencedora do certame, s ituação em que 
será adjudicado em seu fa vor o objeto lic itado. 

4.3. Não poderão partic ipar desta li citação os interessados: 

4.3.1. Pro ibidos de partic ipar de li c itações e celebrar contratos administrativos, na fo rma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação lega l no Bras il com poderes expressos para receber c itação e 
responder admini strati va ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14. 133/202 1; 

4.3.5. Que estej am sob fa lência, concurso de credores, concordata ou em processo de di ssolução ou liquidação; 

4.3.6. Organi zações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condi ção (Acórdão nº 
746/20 14-TCU- Plenário ). 

4.4. A pessoa j uríd ica poderá partic ipar da li citação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14. 133/202 1. 

4.5. Como condição para parti c ipação no Pregão, a lic itante ass inalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relati vo às seguintes dec larações: 
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelec idos no art igo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estapdo apta a 
usufruir do tratamento favo recido estabe lecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Admini stração Pública cujos va lores extrapolam a receita bruta máxim a admitida para fin s de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

4.5.J.J. Nos itens exclusivos para parti c ipação de mi croempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" imped irá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não fo r exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ass ina lação do campo "não" apenas produzirá o efe ito de o li citante não ter dire ito ao tratamento 
favo recido prev isto na Lei Compl ementar nº 123/2006, mesmo q ue microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita l e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requi sitos para a habilitação defi nidos no Edi ta l e que a proposta apresentada está em 
confo rmidade com as exigências edi ta líc ias; 

4.5.4. Que inex istem fatos impediti vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de dec larar 
ocorrências posteri ores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri goso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX III , da 
Constitu ição Federa l de 1998 ; 

4.5.6. Que a proposta fo i elaborada de fo rma independente; 

4.5.7. Que não possui , em sua cadeia produti va, empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federa l; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prev ista em lei para pessoa com defi c iência ou para reabilitado da 
Prev idência Social e que atendam às regras de acess ibilidade previstas na legislação, confo rme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.2 13/ 199 1 . 

4.6. A declaração fa lsa re lati va ao cumprimento de qualquer condição suje itará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edi tal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os li c itantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e letrônico, concomitantemente com o 
documentos de habilitação ex igidos no edi tal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelec idos para abertu ra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habili tação exig idos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili ta</ão, a inda 
que haja a lguma restri ção de regul aridade fi scal e trabalhi sta, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2~06. 

5.4. Incumbirá ao li c itante acompanhar as operações no sistema e letrônico durante a sessão públi ca do Pregão, 
fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóc ios, diante da inobservânc ia de quaisquer mensagens 
emitidas pe lo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertu ra da sessão públi ca, os li citantes poderão reti rar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inse ridos no sistema; 

5.6. Não será estabe lec ida, nesta etapa do certame, ordem de c lass ifi cação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a rea li zação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os docum entos que compõem a pro posta e a habilitação do licitante melhor c lass ificado somente serão 
di sponibili zados para avaliação da Pregão e para acesso públi co após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema e letrôni co, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor uni tário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nac ional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Desc ri ção deta lhada do obj eto, contendo as info rmações similares à especificação do Termo de 
Referênc ia: indicando, no que for apli cáve l, o mode lo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
in scri ção do bem no órgão competente, quando fo r o caso; 

6.2. Todas as especificações do obj eto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos va lores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhi stas , 
tributários, comerc iais e quaisquer outros que inc idam direta ou indiretamente no fo rnecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na pro posta ini cia l, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do lic itante, não lhe ass istindo o direito de ple itear qualquer a lteração, sob a legação de erro, omi ssão ou qua lquer 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de va lidade da proposta não será infe ri or a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os li citantes devem respe itar os preços máx imos estabe lec idos nas normas de regênc ia de contratações 
públ icas, quando pa,tic iparem de li c itações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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7.1. A abertura da presente li c itação dar-se-á em sessão públi ca, por meio de sistema e letrônico, na da ja, horário e 
local indicados neste Edi ta l. 

7.2. O Pregoeiro veri ficará as propostas apresentadas, desc lass ifica ndo, desde logo, aq uelas que não estejam em 
confo rmi dade com os requi sitos estabelec idos neste Ed ita l, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técni cas exigidas no Termo de Referência, confo rm e art. 59 da Lei nº 14. 133/202 1. 

7.2.1. Também será desclass ifi cada a pro posta que identi fi que o li citante. 

7.2.2. A desc lass ificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
rea l por todos os parti cipantes. 

7.2.3 . A não desc lassificação da proposta não impede o seu julgamento definiti vo em sentido contrário, levado 
a efe ito na fase de ace itação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas c lass ificadas, sendo que somente estas parti c iparão da fase 
de lances. 

7.4. O sistema di sponibili zará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os li c itantes. 

7.5. Ini ciada a etapa competit iva, os li c itantes deverão encami nhar lances exc lusivamente por meio do sistema 
eletrôni co, sendo imediatamente info rm ados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de lic itação indi cada no preâmbulo deste Edita l. 

7.6. Os li c itantes poderão oferecer lances sucess ivos, observando o horário fi xado para abertura da sessão e as 
regras estabelec idas no Edital. 

7.7. O lic itante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
e le ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de va lores ou percentuais entre os lances, que inc idirá tanto em relação aos 
lances interm edi ários quanto em relação à pro posta que cobrir a melhor oferta deverá se r de R$ 1,00 (um real). 

e 7.9 . O interva lo entre os lances enviados pe lo mesmo li citante não poderá ser infer ior a 5 segundos e o in te rva lo 
entre lances não poderá ser infe rior a 5 segundos, sob pena de se rem automaticamente descartados pe lo sistema os 
respecti vos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na li c itação o modo de disputa aberto, em que os li c itantes apresentarão 
lances públi cos e sucess ivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automati camente pe lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi s minutos do período de duração da 
sessão púb li ca. 

7.12. A pro rrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucess ivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermed iários. 
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7.13. Não havendo novos lances na fo rma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo s istema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admit ir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 

7.16. Não se rão aceitos dois ou mai s lances de mesmo va lor, prevalecendo aq ue le que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os li citantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance regi strado, vedada a identificação do I icitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema e letrônico 
poderá permanecer acessíve l aos li c itantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
ua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vi nte e quatro horas da comun icação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o li citante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não excl usivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal , do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em co luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
ass im como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/20 15. 

e 7.22. Nessas condi ções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira co locada. 

7.23. A melhor class ificada nos termos do item anterior terá o direito de encamin har uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo s istema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c lassificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de c lassificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno po11e que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anter iores, será realizado sorteio entre e las para que se 
identifique aque la que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de c lassificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas igua is (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fec hada do 
modo de disputa aberto e fechado . 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

7.28.1. disputa final , hipótese em que os li citantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à c lassificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos li citantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo li citante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo li citante de programa de integridade, conforme or ientações dos órgãos de 
contro le; 

7.29. Persistindo o empate, se rá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadua l ou distri ta l li citante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se loca li ze; 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12. 187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púb lica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
e letrônico. contraproposta ao li citante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Ed ital. 

7.30.1. A negoc iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan hada pelos demais licitante~. 

7.30.2. O Pregoeiro sol icitará ao licitante melhor c lassificado que, no prazo de até 2 horas, env ie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação reali zada, acompanhada, se for o caso, dos documento 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles ex igidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar'quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

8 .16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável ; que não obedecer às especificações técnica 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fina l superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.17.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas di ligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência , e a ocorrência será registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e forma lmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.21.2. Dentre os documentos pass íveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da propostas 

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 5 dias úteis contados da solicitação. 

8.2 1.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.21.3.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.21.3.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi cativa ac~ ta pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fo ra das especificações prev istas neste Edita l e no Termo de 
Referênc ia, a proposta do I ic itante será recusada. 

8.21.3.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) primeiro classifi cado não for(em) ace ita(s), o Pregoeiro 
ana li sará a ace itabilidade da proposta ou lance ofe rtado pelo segundo c lass ificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, ass im , sucessivamente, até a verifi cação de uma que atenda às especifi cações 
constantes no Termo de Referênc ia . 

8.21.3.5.0s exempl ares colocados à di spos ição da Admini stração serão tratados como protótipos, podendo 
er manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela aná li se, não gerando dire ito a 

ressarc imento. 

8.21.3.6.Após a divulgação do resultado fina l da li c itação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pe los 
li citantes no prazo de 5 dias , após o qual poderão ser descartadas pe la Administração, sem direito a 
ressarcim ento. 

8.21.3.7. Os li citantes deverão colocar à di spos ição da Administração todas as condi ções indi spensáveis à 
rea li zação de testes e fo rnecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessári os ao seu 
perfe ito manuse io, quando fo r o caso. 

8.22. A Admini stração poderá so li c itar carta de solidari edade emitida pe lo fa bricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de li c itante revendedor ou di stribuidor. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor fo r desc lass ificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucess ivamente, na ordem de c lass ificação. 

8.24. Havendo necess idade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.25. O Pregoe iro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condi ções di versas das previstas neste Edita l. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não ace itar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o li citante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. A negociação será rea li zada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
1 ic itantes. 

8.26. Nos itens não exclus ivos para a parti cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não fo r ace ita, e antes de o Pregoeiro passa r à subsequente, haverá nova verificação, pe lo s istema, da 
eventua l ocorrênc ia do empate fi cto, prev isto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 / 2006, seguindo-se a di sc iplina antes 
estabe lec ida, se fo r o caso. 

8.27. Encerrada a aná li se quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o di sposto neste Edita l. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

8.1. COMO CON DI ÇÃO PRÉV IA AO EXA ME DA DOCU MENTAÇÃO DE HABILI TAÇÃO DO LI CITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASS IFICA DA EM PRIM EIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERI FICA RÁ O 
EVENTUA L DESCU MPRIM ENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPA ÇÃO, ES PECIA LMENTE QUANTO 
À EX ISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAM E OU A FUTU RA 
CONTRATAÇÃO, MEDI ANTE A CONSU LTA AOS DOC UM ENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (,Hvw.ponalclatransparencia.gov.bri ); 

8.1.2. Cadastro Nac ional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nac ional de Justiça ( v.-ww.cn,i.,ius.briimprobidade_adm/consul tar_requerido.php ). 

8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
https://contas.tcu.gov .bríords/f?p= 1660:3 :O 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por fo rça do artigo 12 da Le i nº 8.429/1 992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade admini strati va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédi o 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritári o. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti vas 
Indiretas, o gestor dili gência para verificar se houve fra ude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impedi tivas Ind iretas. 

8.1.4.2. A tentati va de burl a será verificada por meio dos víncul os societários, linhas de forneci mento 
similares, dentre outros. 

8.1.4.3. O li citante será convocado para manifestação previamente à sua desclass ificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fa lta de condi ção de 
participação. 

e 8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fi cto, 
prev isto nos arts. 44 e 45 da Lei Compl ementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habili tação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regul aridade fisca l e trabalhista, à qualifi cação 
econômica financeira e à habilitação técn ica. 

8.2.1. É dever do licitante atuali zar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públi ca, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respecti va documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem ac ima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrôni cos oficiais emi ssores de certidões fe ita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
vá lida(s). 
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8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trin ta por cento) sobre o va lor ex igido de li citante indi vidual para a habilitação econômico-financeira, sa lvo 
justificação no processo li citatório. Essa regra não se apli ca aos consórcios fo rmados, em sua totalidade, por 
mi croempresas e pequenas empresas, ass im definid as em lei. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em fo rmato di gital, 
via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi sitos mediante apresentação dos 
doc umentos origi nais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento di gital. 

9.5. Não serão ace itos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF di ferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o li citante fo r a matri z, todos os docum entos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fo r a fili al, 
todos os documentos deverão estar em nome da fili al, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, fo rem emitidos somente em nome da matri z. 

9.6.1. Serão ace itos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com di fe renças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo r comprovada a centrali zação do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Os li citantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fin s de habili tação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário indi vidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti s, a cargo da Junta 
omercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor indi vidual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condi cionada à verificação da autenticidade no sítio 
ww,,·. po11aldoem precndedor.gov .br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indi vidual de responsabilidade limitada - EIRELI : ato 
constituti vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecti va sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matri z, no caso de ser o parti ci pante sucursal, fili al ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade sim ples: inscri ção do ato constituti vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
loca l de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admini stradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fund ação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
dev idamente arqui vado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi cas da respecti va 
sede, bem co mo o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 
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9.8.7. No caso de empresa ou soc iedade estrangeira em func ionamento no País : decreto de autori zaç~o; 

J 
9.8.8. Os documentos ac ima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso lidação respecti va; 

9.9. HABlLJT AÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Naci onal de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fís icas 
(C PF), confo rm e o caso; 

9.9.2. Prova de inscri ção no cadastro de contribuintes estadua l e/ou munic ipa l, se ho uver relati vo ao domicí lio 
ou sede do li citante, pertinente ao seu ramo de ati vidade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regul aridade fisca l perante a Fazenda Nac ional, mediante apresentação de certidão expedida 
conj untamente pe la Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Naciona l (PG FN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DA U) por elas 
administrados, inclusive aque les relativos à Seguridade Socia l, nos termos da Portari a Conjunta nº 1.75 1, de 
02/ 10/20 14, do Secretário da Receita Federal do Bras il e da Procuradora-Geral da Fazenda Nac ional. 

9.9.4. Prova de regul aridade com o Fundo de Garanti a do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justi ça do traba lho, mediante a apresentação de 
certidão negati va ou positiva com efe ito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Le is do 
Traba lho, aprovada pe lo Decreto-Lei nº 5.452/ 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadua l, através da Certidão Negativa conj unta junto aos T ributos 
Estaduais, emitida pe la Secretari a da Fazenda Estadua l onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Munici pa l, através da Certidão Negat iva junto aos Tributos 
Muni c ipais, emitida pela Secretari a da Fazenda Municipal onde a empresa fo r sediada; 

9.9.8. Caso o li c itante detentor do menor preço seja qua lificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresenta r toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo 
que esta apresente a lguma restri ção, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

9.10.1. Certidão Negati va de fa lênc ia, de concordata, de recuperação judic ial ou extrajudicia l (Lei nº 
11 . 1 O l /2005), expedida pelo di stribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que estej a 
dentro do prazo de va lidade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão pos itiva de recuperação judic ia l ou extrajudicia l, o li c itante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Le i 
n.º 11 . 1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requi sitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonia l e demonstração de resultados de exerc ício (ORE) contábe is do último exerc ício 
socia l, j á ex igíveis e apresentados na fo rma da lei, que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, vedada 
a sua substituição por bal ancetes ou balanços provisóri os, podendo ser atuali zados por índi ces ofi ciais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da li c itante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro . (Art. 3° do Decreto nº 8.538/2015); 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3.4. Caso o li citante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisca li zador; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
de quem o subscreveu. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li citante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de a lguma restrição no que tange à regularidade fisca l e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fac ul tada a convocação dos li citantes 
remanescentes, na ordem de class ificação . Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fisca l e trabalhista, será 
conced ido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exig idos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no ··chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventua l ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o li citante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.13. A proposta final do licitante dec larado vencedor deverá se r encaminhada no prazo de até MEIA 
contar da so li ci tação do Pregoeiro no sistema e letrônico e deverá: 

10.13.1. Ser redi g ida em língua portuguesa, dig itada, em urna via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou 
ressa lvas, devendo a última fo lha ser ass inada e as demais rubri cadas pelo li citante ou seu representante lega l. 

10.13.2. 
pagamento. 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

10.14.A pro posta fin al deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo r o caso. 

10.14.1. Todas as especificações do obj eto contidas na proposta, tai s corno marca, mode lo, tipo, fa bricante 
e procedência, vincul am a Contratada. 

10.15.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nac ional, o valor unitário em algari smos e o va lor g lobal e em algari smos e por extenso. 

-

10.15.1. Ocorrendo di vergênc ia entre os preços unitários e o preço g loba l, preva lecerão os primeiros; no 
caso de di vergênc ia entre os va lores numéricos e os va lores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.16.A oferta deverá ser firm e e precisa, limitada, ri gorosamente, ao obj eto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qua lquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desc lassificação. 

10.17.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edita l e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corres ponda às especifi cações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro li citante. 

10.18.As propostas que contenham a desc ri ção do obj eto, o valor e os documentos complem entares estarão 
di sponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.13.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari zação fis ca l e trabalhista da li c itante qua lificada como 
mi croempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso, deverá o li c itante interessado mani fes tar, imedi atamente, 
a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.14.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úte is para apresentar as razões, pelo s istema 
e letrôni co, ficando os demais li citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pe lo s istema e letrônico, em outros 3 (três) dias útei s, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos e lementos indi spensáveis à defesa de seus interesses 

11.15.0 aco lhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove itamento. 

11.16.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.13.A sessão pública poderá ser reaberta : 
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12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anul ação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anu lados e os que dele dependam . 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor c lassificado ou quando o li c itante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fi scal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.14. Todos os I icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13. 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema e letrônico ("chat"), ou e-mai l, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.14.2. A convocação feita por e-mai l dar-se-á de aco rdo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastra is 
atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.13.Julgados os recursos, constatada a regu laridade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjud icou e 
homologou a li citação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.13.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.13. Após a homologação da lic itação, em sendo reali zada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

15.14.0 adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assi nar o Termo 
de Contrato ou ace itar instrumento eq ui valente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admini stração poderá encaminhá-lo para 
ass inatura ou aceite da Adj udi catária, mediante correspondência postal com av iso de recebimento (AR) ou 
meio eletrôn ico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá se r prorrogado, por igua l período, por so li citação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.15. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjud icada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3.3 . Referida Nota está substitu indo o contrato, ap li cando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
di sposições da Lei nº 14. 133/202 1; 
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às prev isões contidas no edi ta l e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de resc isão são aquelas previstas no artigo 137 da Le i nº 
14. 133/202 1 e reconhece os dire itos da Admini stração prev istos nos artigos 138 e 139 da mesma Le i. 

15.4 . O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5. Prev iamente à contratação a Ad mini stração rea li zará consultas para identificar possíve l suspensão 
temporári a de parti c ipação em lici tação, no âmbi to do órgão ou entidade, pro ibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impediti vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normati va nº 
03/20 18, e nos te rmos do art. 6º, 111 , da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CA DIN . 

15.6. Na ass inatu ra do contrato, será ex igida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Ed ita l, as quais deverão ser mantidas pelo lic itante du rante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regulari zar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (c inco) d ias úteis, sob pena de ap licação das penalidades previstas no edita l e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da li c itação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edita l 
ou se recusar a ass inar o contrato ou a ata de registro de preços, a Admini stração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais com inações legais cabíve is a esse li citante, poderá convocar outro li citante, respe itada a ordem 
de c lass ifi cação, para, após a comprovação dos requi sitos para habilitação, anali sada a proposta e eventua is 
documentos complementares e, fe ita a negociação, ass inar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.13.As regras ace rca do reajustamento em sentido ge ra l do va lor contratual são as estabelec idas no Termo de 
Referência, anexo a este Edita l. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebim ento e ace itação do objeto e de fisca li zação estão prev istos no Termo de Referência. 

- 18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelec idas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras ace rca do pagamento são as estabelec idas no Termo de Referência, anexo a este Edita l. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete in fração admini strati va, nos te rmos da Lei nº 14. 133/202 1, o li citante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parc ia l ou lotai do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.3. Não manti ver a proposta, salvo em decorrênc ia de fato superveniente devidamente j ustifi cado; 

20.1.4. Não ass inar o termo de contrato ou ace itar/retirar o instrumento equi valente, quando convocado dentro 
do prazo de va lidade da proposta; 

20.1.5. Enseja r o retardamento da execução ou entrega do objeto da li citação sem moti vo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou doc umentação fa lsa; 

20.1.7. Fraudar a li c itação ou prati car ato fra udulen to na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra ude de qualquer natureza; 

20.1.9. Prati car atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti vos da li citação; 

e 20.1.10. Prati ca r ato lesivo prev isto no art. 5° da Le i nº 12.846/201 3. 

21.2. O li c itante/adj udi catário que cometer qual quer das infrações di scriminadas nos subitens anteriores fi ca rá 
suje ito, sem prej uízo da responsabilidade c iv il e crimina l, às seguintes sanções: 

a) Advertênc ia por escrito; 

b) Mul ta ; 

e) Impedimento de li c itar e contratar; 

d) Declaração de inidone idade para li citar ou contratar. 

21.3. A pena lidade de multa pode se r aplicada cumul ativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úte is, a conta r da c iência da 
intimação, podendo a autoridade que ti ve r proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (c inco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a aprec iação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úte is. 

- 21.5. Serão publicadas na Imprensa Ofic ial do Município de Palma, as sanções admini strati vas previstas no ITEM 
17.2, c, d, deste edita l, inclusive a reab il itação perante a Admin istração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os li c itantes e o contratado devem observar e faze r observar, por seus 
fo rnecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de éti ca durante todo o processo 
de li citação, de contratação e de exec ução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Ofe recer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qua lquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de li citação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A fa lsificação ou omissão dos fa tos, com o objetivo de influenc iar o processo 
de li citação ou de execução do contrato; 
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F ls. 

_,, 

e) PRÁTICA CONCERTADA: Esquemati zar ou estabelecer um acordo entre doi s o u mais li citantes, com ou 
sem o conhec imento de representantes ou prepostos do órgão li c itador, visando estabelecer preços em níve is 
artifi c iais e não-competiti vos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando iníluenciar sua parti c ipação em um processo li citatóri o ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTJV A: Destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faze r dec larações 
fa lsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materi a lmente a 
apuração de alegações de prática previ sta ac ima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerc íc io do 
dire ito de o organi smo fin anceiro multilateral promover inspeção. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20.1. Até 03 (três) dias úte is antes da data des ignada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edita l e/ou apresentar pedido de esc larec imento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldccomprnspuhlicns.com.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esc larec imento será di vulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) di as úte is. limitado ao último di a útil anteri or à data da abert ura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será defi nida e publicada nova data para a reali zação do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esc larec imentos não suspendem os prazos previstos no certame, sa lvo quando 
se amo lda ao art. 55 parágra fo 1 º, da Lei nº 14. 133/202 1. 

20.5.1. A concessão de efe ito suspens ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pe lo 
Pregoe iro, nos autos do processo de li c itação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esc larec imentos serão di vul gadas pe lo sistema e vincul arão os parti cipantes e a 
administração. 

e 20.7. As respostas às impugnações e aos esclarec imentos so lic itados, bem como outros av isos de ordem gera l, 
se rão cadastradas no sítio ww w.port:1ldecompraspubl icas.com.br, sendo de responsabilidade dos li citantes, seu 
acompanhamento. 

20.8. A peti ção de impugnação apresentada por empresa deve ser firm ada por sócio, pessoa des ignada para a 
ad mini stração da soc iedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confo rme o caso, de estatuto ou contrato 
soc ial e suas posteri ores alterações, se houver, do ato de des ignação do admini strador, ou de procuração públi ca ou 
particul ar ( instrumento de mandato com poderes para im pugnar o Edita l). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

21.1. Da sessão pública do Pregão d ivu lgar-se-á Ata no s istema e letrôni co. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali zação do certame na 
data marcada, a sessão será automati camente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabe lecido, desde que não haja com unicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa lhas que não a lterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessíve l a todos, atribuindo- lhes va lidade e eficáci a para fin s de habilitação e c lass ifi cação. 

21.5. A hom ologação do resultado desta li citação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas di sc iplinadoras da li citação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonom ia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.7. Os li c itantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
1 ic itatório . 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendim ento de exigênc ias formais não essenciai s não importará o afastamento do li citante, desde que 
seja poss íve l o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. O li c itante é o responsáve l pe la fid e lidade e leg itimidade das informações prestadas e dos docum entos 
apresentados em qualquer fase da li citação. 

21.10.1. A fa ls idade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
impli cará a imediata desc lass ificação do proponente que o tiver apresentado, o u, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demai s sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de di vergência entre di sposições deste Edita l e de seus anexos ou demai s peças que compõem o 
processo, preva lecerá as deste Edital. 

21.12. O Município de Palma, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fa to 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornáve l, ou anulá- lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, sa lvo quando for viáve l a convalidação do ato ou do procedimento vic iado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à ex~i nção do contrato . 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13. É facultado à Autoridade Superi o r, en~ qualquer fase deste Pregão, promover di ligência destinada a 
esc larecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter s ido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços elet\:ônicos: 
www.portaldecompnispublicas.com.br e www.palma.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Praça Getúlio Vargas, n. 26, Centro, Município de Palma, Estado de Minas gerais, nos dias úteis, no 
horário das 09 :00h às 16:00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo admin istrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

21.15.lntegram este Edita l, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVEN IENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII , ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

- ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA ; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

e 

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPR IM ENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Palma, 25 de abril de 2023 . 

DIEGO Rl~ IRA 
PREGOEIRO 



-

e 

t' 1-..1,,..f...1,,, •. 

\ ' ... ". -• ~; PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRA TO. 

1.1. REG ISTRO DE PR EÇOS PARA FUTU RA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRI COS, PARA MAN UTENÇÃO PREVENTIVA E CORR ETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento : 

LOTE 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

DESCRIÇÃO 

Serv iços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecâni ca e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS 
DE PORTE LEVE 
Serviços de manutenção preventi va e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS 
DE PORTE MÉDIO 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serv iços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífi ca, 
montagem e usinagem de motor -
CAM INHÕES 
Serviços de manutenção preventi va e correti va, 
mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
ai i nhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS 
PESA DAS 
Serviços de manutenção preventi va e correti va, 
mecân ica e elétrica, serviços de cambagem, 
ai i nhamento e balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de motor -- ÔN IB US E 
MICROÔN IB US 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica. serviços de cambagem. 
alinhamento e balanceamento, retífica, 

UNLDADE 

hora 

hora 

hora 

hora 

hora 

hora 

VALOR 
ESTIMADO 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

500 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

153 ,07 

147, 16 

171 ,83 

182,98 

159,00 

126,83 

montagem e usinagem de motor_- MOl_._O_S __ +-------,f----------1---------1 

Serviços de limpeza e man utenção _de ar-
cond icionado em VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, CAM INHÕES, MÁQU INA 
PESA DA S, ÔN IB US E MICROÔNIBUS. 
Serviços de troca de para-brisas e vidros em 
VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, 
CAM INHÕES, MÁQUINAS PESADAS, 
ÔN IB US E MI CROÔN IB US. 

hora 

hora 

800 153 ,07 

500 153 ,07 
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Serv iço de Guincho para VEICULOS DE 
PORTE LEVE1 MÉDIO. 

Km 10.000 

Compos ição da frota muni ci pal: 

4,25 

- Veícul os de porte leve: Fiat Cronos, Fiat Doblo. Cargo, Fita Doblo Ambulância, Fiat Uno Atractive, Fiat Mobi , 
Fiat Argo, Fiat Strada, Volkswagen Gol, Volkswagen Kombi , Volkswagen Saveira, Volkswagen Up, Renault 
Duster, Chevrolet Spin, Peugeot Greencar Ambulância, Toyota Etios, Peugeot Partner 
- Veícu los de porte médio: Van Sprinter. Citroen Jumper. Fiat Ducato Ambulância, Van Renaul t Master, Chevrolet 
SIO 
- Veículos caminhões: Caminhão compactador Volkswagen, Mercedes-Benz Atron 2729, Mercedes- Benz Atego 
14 18 
- Veículos máquinas pesadas: Trator Massey-Fergunson, Motoniveladora New Holl and, Motoniveladora 
Caterpill ar, Retroescavadeira Randon, Retroescavadeira JCB, Rolo compactador 
- Veículos ônibus e microônibus : Ónibus Escolar lveco, Ónibus Volkswagen 15.190 ORE, Mercedes-Benz 
Granmicro e -Motos: Honda NX R Bros. Honda Biz 125 

-

1.2. Os serviços li citados deverão ser executados preferenc ialmente no município de Palma. Caso seja necessári o 
o deslocamento do veículo pra fo ra do mu ~1 icípio a Admini stração arcará com custos de deslocamento para, no 
máx imo, 70 (setenta) quilômetros da sede do Município, uma vez que altos deslocamentos poderão gerar 
vu ltuosos custos ao Município. Todos os custos quanto a transporte, estadia e alimentação dos prestadores de 
serviços em atividade no município ficarão a cargo da li citante vencedora. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados p·ara a obtenção dos preços de refe rênci a, nos termos do 
artigo 23 da Lei nº 14.133/202 1. rnnstam dos a utos· do processo admini strativo nº 033/2023 . 

1.4. O objeto a ser contratado é de naturezâ espec ial , nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XI V da 
Lei nº 14. 133/202 1. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro é de 12 meses, com início na data de assinatura da ARP, prorrogável na 
fo rma do art. 107 da Lei nº 14. 133/202 1. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aquisição do referido objeto se dá µe la necessidade de se proporcionar manutenção recorrente na frota 
municipal. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DÓ FORNECEDOR. 

3.1. As ex igências de habilitação jurídica e de regul aridade fiscal , social e trabalhi sta são as usuais para a 
generalidade dos objetos. conforme discipliJ1ado no edi tal. 

3.2. Os critéri os de qualificação econômico-Jinanceira a serem atendidos pelo fo rnecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critéri os de qualificaç.ão técnica a serem atend idos pelo fo rnecedor serão: menor preço ofertado e 
atendimento ao descritivo i:"li nirno sol icitado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE A_ÇEITAÇÃO DO OBJJffO. 
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4.1. O prazo para início da prestação de serviços deverá ser de até 1 dia útil após solicitação, em conformidade com 
o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL. 

4.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG. 

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ,ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeleeidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprirne11to das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no va ior correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei r.1 ° 14.133/2021 ; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Ter1110 de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesa-, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade: 

6.1.2 . Responsabili zar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabi lizar-se pelos danos causados .diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato ; 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que imposs ibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as e condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e 

6.1.7 . Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
licitação de grande vu lto, nos termos do artigo 25, §4° da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legis lação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213 / 1991. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETTV A. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa _jurídica todos os requis itos de habi litação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e conJições do contrato; não haj a prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Admini stração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 1 17 Lei nº 14 .133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as oconéncias relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à reg ulari zação de falhas o u defeitos 0bservados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não e.xdui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclus ive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corre3ponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021 . 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionaias com a 
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente nvolvidos, 
determinando o que for necessário à regularizaç_ão das fa lhas ou defeitos observados e encami hando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxi liado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 

, , 

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/201 1, Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar 1.:rn conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/201 O - Plenário). 

e 10. DOPAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máx imo de até '.30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
sempre após a rea lização das emregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da Jespesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrata11te. 

- 10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, se1·á realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a man utenção das condiçõe~ á~ habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-!,;e a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, n·:gula rit..? SL!a situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igt!?.1 pe!'iQ:do, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de cmµenho ,~ a cada pagamento. a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante com,ulra ao::; sítios e(~trônic'):< ::iticiais para idemificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação. no âmbito do órgJo c;,u entidade, proibição de contratar corno Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá cor 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca l quanto à inadimplência da contratada, Dem como 
quanto à existência de pagamento a se r efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persisti ndo a irregu laridade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo admin istrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regLilarize_ sua situação de habi I itação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em· execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de a lta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, se rá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui ções abrangidos por aq uele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficia l, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com plementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimpleme11to da parcela, é calcu lada mediante a ap licação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo : 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti vo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado: 

(6 / i00) l =- 0,00016438 
1 = (TX) l = 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

- 11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCP. cuja data-base está vinculada à 
data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Nos reajustes subseq uentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do ír.dice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do va lor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice uti li zado µara reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 1 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será reali zado por apostilarnento. 

12. DA GARANTLA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia comratuai da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
Por ser uma compra de so licitação de fornecimento imediato, o objeto será cumprido no momento da entrega 

do mesmo, restando apenas as garantias referentes a fabricação , conforme determina a legi slação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14. i 33/202 1, a Contratada que: 

13.1.1.lDer causa à inexecução parc ial ou total do contrato; 

13.l.l.2Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ; 

13.1.1.3Não mantiver a proposta, salvo cm decorrênci a de fato superveniente devidamente justificado; 

13.l.l.4Não ass inar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiva lente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta: 

13.l.1.SEnsejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da li citação sem motivo justificado; 

13.1.1.6Apresentar declaração ou documentação fal sa; 

13.1.l.7Fraudar a licitação ou praticar ato fraud ulento na execução do contrato; 

13.l.l.8Comportar-se de modo inidôneo o•; cometer fraude de qualquer natureza; 

13.l.1.9Praticar atos ilícitos com vistas ~1 fr ,, sti-ar os objetivos da licitação; 

13.1.1.10 Praticar ato lesivo previ ste no art. S" da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O li citante/adjudicatário lJUe cometer quaí quer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
suje ito, sem prejuízo da responsabilidade civi i e crimi nal , às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por falt itS leve~. a~;s irn :~pte)1didas aquelas que não acarretem prejuízos s ignificativos 
para a Contratante; · · ., 

b) Multa, de 1 % (um por cento) por dia de atra~o :,!j ustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 dias; 

e) Impedimento de licitar e contratar; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser ap licada cumula-tivamente com as demais sanções. 

13.2. A apli cação de qualquer dás 'penalidad~s prêvistás· reali zar-se-á em processo admini strativo que assegurará o 
contrad itório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Le i nº 14. 133/202 1, e 
subsidi ariamente a Lei nº 9.784, de 1999. ' · · 

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município de Palma -- MG , ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ati va e cobrados judicialmente. 

. '; . ·' 

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 dias, a contar da 
- data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

-

13.4. Caso o va lor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do li citante, o 
Município de Palm a - MG poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4 19 do Código Civi l. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator. as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
ed ucativo da pena, bem como o dano c_ausado à Ad mini stração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Se, durante o processo de ap licação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrati va 
tipificada pela Lei nº 12.846/20 13. como ato lesivo à adm ini stração pública nacional ou estrangeira, cópi as do 
processo ad mini strativo necessá ri as à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Admin istrati vo de Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o ju lgamento das demais infrações admini strati vas não consideradas como ato lesivo à 
Ad mini stração Públi ca nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/20 13, seguirão seu rito normal na 
unidade ad mini strativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específi cos 
para apuração da ocorrência de danos e prej uízos à Admini stração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de Palm a -
MG. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS. REFE}U:NClAJS. 

14.1 O custo est imado da contratação é de R$ 9 19.955,00 (novecentos e dezenove mil novecentos e cinquenta e 
cinco reai s). 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENT Á}{10S. · . 

1.1. As despesas para atender a esta licitação es_tão programadas em dotação orçamentária própri a, prevista no 
orçamento da Uni ão para o exercício de 2023 , na class ifi cação abai xo: 
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Palm a, 18 de abril de 2023 

Diego Ribeiro Ferreira 
Pregoeiro 

ANEXO II - PROPOSTADE PREÇOS (MODELO) 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2023 ,' ÀS 09HO0MI 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM< ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNC IA: 
ITEN 

DESCRIÇÃO 
MARC 

QUANT. 
UNIDAD VALOR 

s , A E UNITÁRIO R$ 
1. 

TOTAL POR EXTENSO: -
A EMPRESA: ..... .. .. .. ............ ........... .. ..... .. . DECLARA QUE: 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTA DO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCA IS, SOCIA IS, TRABALH ISTAS, PREVIDENCIÁRI OS E 

OMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE IN ICIO DE FORN EC!M ENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVI STAS NA LEI Nº 14. 133/202 1. 
5 QUE O PRAZO DE IN ICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO AN EXO 1, DESTE EDITA L A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUf\-1ENTO SIM ILAR, NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N. 
26, BA IRRO CENTRO, MUN ICÍPIO DE PAU,1A ·- MG, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DESC RIM INAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
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CA RIMBO DA EMPRESAJASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

-

OBS. SERÃO DESCLASS IFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESS IVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AfNDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 05/05 /2023 , ÀS 09H00MIN 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.lJr 

À 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

________ , PORTADOR DO RG ______ , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RES PONSÁV EL LEGAL DA PROPON ENTE, ---~---' CNPJ _______ , 
DECLA RA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA As CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTA BELEC IDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEG RAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DEC LARA , AINDA , PARA TODOS O S FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPON ENTE. 

______ EM,_ DE ____ DE 2023 . 

(ASSI NA TURA DO RES PONSÁ VEL E CPF) 



,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúli o Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

e Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

-

SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2023 , ÀS 09H00MI N 
LOCAL: www.portaldecompn1spubl icas.com. br 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

.. ... .. .. .... .. .. ..... ... ...... .... .... .. .. ..... iNSCRiTO NO CNPJ Nº ... ... .. .... ... ... .. ... ... . , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(/,) ....... .. ....... .. .. .. .. .. .. .. .... PORTADOR(A) DA CA RTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº .. .. ...... .. .. .. E CPF N° .. .. .... .. .. .. ....... ... .... , DECLA RA , PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI 
DO ART. Nº 68 DA LE I Nº 14. 133/202 1, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABAL HO NOTU RNO, PERIGOSO OU INSALU BRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APR EN DI Z ( )
1

• 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

1 Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressa l\·a tlCÍ r,1&.· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINI STRA TJVO Nº 033/2023 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023, DECLARA, SOB AS PENA 
DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDI GO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA IN DEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU IN DIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PR EGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PA RTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023 QUANTO A PA RTICIPA R OU NÃO DA REFERI DA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PA RA PARTICIPAR DO PREG ÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU IN DIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE, DI RETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA SECRETARIA 
MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMEN fE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.... .............. , ..... DE .... ...... DE 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
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REPR ESENTANTE LEGAL 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) · 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINI STRATIVO Nº 033/2023 

!NOME DA EMPRESA]. [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOC IEDADE (L TDA, S.A, ETC.), EN DEREÇO 
COM PLETO, INSC RI TA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTA DA PELO [CA RGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CA RTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRI TO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DEC LARA, SOB AS PENA LIDADES DA LEI, QUE SE ENQUA DRA 
COMO MI CROEM PRESA OU EM PR ESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COM PLEMENTA R Nº 123 DE 14 OE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEF ÍCIOS 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍ DAS POR NÃO SE ENQUA DRAR EM NENH UMA DAS 
VEDAÇÕES LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COM PLEMENTA R Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI Nº 14. 133/2021. 
DECLA RO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALI DADES DESTA , SER: 

( ) MICRO EMPRESA - RECE ITA BRUTA ANUA L IGUAL OU IN FERI OR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE IN STITU ÍDAS POR NÃO SE 
ENQUA DRA R EM NEN HUMA DAS VEDAÇÕES LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LE I 
COM PLEMENTA R Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/20 14. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BR UTA ANUAL SU PERI OR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFE RI OR A 4.800.000,00 VALORES , ESTAN DO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGEN 
LEGALMENTE INSTITU ÍDAS POR NÃO SE ENQUA DRAR EM NEN HUMA DAS VEDAÇÕES LEGA I 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COM PLEMENTA R Nº 123/06 ALTERA DA PELA LC 147/20 14. 

OBSE RVAÇÕ ES: 

• ESTA DECLA RAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LI CITANTE ENQUA DRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO AP RESENTAÇ.ÃO . DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETA DA COMO NÃO 
ENQUA DRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTIL!ZAÇ.Ã.O DO D! REITO DE TRATAMENTO DI FERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOM E E ASS!NATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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NOME E ASS INATURA DO CONTA DOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ____ _ 

ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO RE DI GIR A PRESENTE DECLA RAÇÃO, O PROPON ENTE DEVERÁ UTILIZA R FORM ULÁ RI O COM 

TIMBRE DA PROPON ENTE. 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 

A EM PRESA .... .. ... ... .. ..... ..... .. .... , INSCRI TA NO CNPJ Nº ............. .... .. ........ ..... . , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ... .......... ... ..... ... .......... ... , PORTA DOR DA CARTEIRA DE IDENTIDA DE 

º ...................... E DO CPF Nº .. .. ....... ....... .... . , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO M UNICÍPIO DE 
______ /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINI STRAÇÃO DIRETA OU 
IN DIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTA DUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEM PORÁ RI A DE 
PA RTICIPAÇÃO EM LIC ITAÇÃO E OU IM PEDI MENTO DE CONTRATA R COM A ADMIN ISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLA RAÇÃO DE IN IDONEIDADE PARA LICITA R E O 
CONTRATA R COM A ADM IN ISTRAÇÃO FEDERAL, ESTA DUAL E MUN ICIPAL. 

EM, DE ___ DE2023. 
----

(ASSINAT URA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A ..... ...................... ... .. .. .. .... ....... ...... .. .. .. (RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA), CN PJ Nº ......... ........ ...... .. , 
LOCALIZADA À .... ...... ... ....... .......... .... ........ . , DECLA RA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14. 133/202 1, 
QUE CUMPRE TODOS OS KEQU ISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTA M E LICITATÓRIO 
NO MUNICÍPIO DE PALMA - MG - PREG ÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

...... .. , .... ..... DE .. .... ............. DE 2023 . 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRA TO AUMINISTRA TIVO Nº /20 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E A 
EMPRESA*** 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG com sede no(a) Praça Getú lio Vargas, n. 26, Bairro Centro, na ci dade de 
Palma/MG , insc rito(a) no CNPJ sob o nº 17.734.906/000 1-32, neste ato representado(a) pelo PREFE ITO 
MUNICIPAL, Sr Hiram Vinícius Mendonça Fi namore, portador(a) da Carteira de Identidade nº M 1102977, 
exped ida pela (o) SS PMG , e CPF nº 280.972.626-49, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
............................. inscrito(a) no CN PJ/ MF sob o nº ...... ........ ..... .. ....... , sediado(a) na .. ...... ........................... , em 
................ ...... ... .... doravante designada CONTRA TADA , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ... ... .. ............. , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ......... ...... .. , exped ida pela (o) .. ....... ......... , e C PF nº ...... .. ..... ... ..... .... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .... ... ................. ...... e em observância às di sposições da Lei nº 14. 133/202 1, 
da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº O 13/2023, med iante 
as c lá usulas e condições a seguir en unc iadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRI COS, PARA MANUTENÇÃO PR EVENTIVA E 
CORR ETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações e quantitati vos estabelec idos 
no Termo de Referênc ia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ed ital do P'regão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Di scriminação do objeto: 

EMPRESA: -· 
CNPJ: 
ENDEREÇO: , 

REPRESENTANTE: 
E-MAIL: .. TEL.: ( ) --
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ITEN 
s 

VALOR TOTAL: 

PREFEITURA 1\fUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: l 7.734.90ó/0001-32 

DESCRIÇÃO QUANT. UNlD. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

Fl s. 

VALOR 
UNITÁRI 

o 
VALOR 
TOTAL 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __ / __ / ___ e encerramento em __ / _ _ / _ __ , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14 . 133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ......... . ( .... ... ... ... .. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclusive tributos e/ou impostos, ~ncargos sociai s, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia is 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ·outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própri a, previ sta 
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na c lassificação abaixo: 

12.361.0002.2.499 - 449052 - Ficha 14 7 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a e le referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
finance iramente desse a data prev ista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do va lor contratua! são as estabelecidas no Termo de Referênc ia, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -- REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao ped ido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias útei s. 

7.2. O prazo para resposti'I ao pedido do Cor.tratado de: restabe lecimento do equi líbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços se rá de 15 dias útei s. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de ga ranti a de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - .ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Fls. 

9.1. As condições de entrega e recebimento çlo objeto. são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Ed i~ . . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - . .,FISCALIZ~ÇÃO. 

10.1. A fisca li zação da execução do obje to será efetuada por Comissão/Representante des ignado pe la 
CONTRA TA NTE, na fo rma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

- 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OURIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obri gações da CONT RATANTE e da CONTRATA DA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edita l. 

-

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previ stas no Termo de Refe rência, anexo do 
Edita l. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER EXT INTO: 

13.1.1. Por ato unilatera l e escri to da Administração, nas situações prev istas no inc iso Ido art. 138 da Le i 
nº 14. 133/202 1, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da apli cação das 
sanções prev istas no Term o de Referência, anexo· ao Edita l; 

13.l.2. Amigavelmente. nos termos do art. 138, inciso 11 , cta Lei nº 14. 133/202 1. 

13.2. A extinção contratual deverá se r fo rmal mente motivada nos autos de processo admini strati vo assegurado à 
CONTRATA DA o direito à prévia e ampla defesa, verifi cada a ocorrência de um dos moti vos previstos no art. 137 
da Lei nº 14. 133/202 1. 

13.3. A CONTRATA DA reco nhe~e os dire ito'., da CONTRATA NTE em caso de resc isão admini strati va prev ista 
no art. 1 15 da Le i nº 14. 133/202 1. 

13.4. O TE RM O DE RESC ISÃO SE RÁ PRECEDIDO DE RELATÓ RI O INDI CATIVO DOS SEGUINTES 
AS PECTOS, CONFORM E O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais -j á cum pridos ou parc ialm ente cumpridos; 

13.4.2. 
13.4.3. 

Relação dos pagamentos já efo tuados e a inda devidos; 
Indenizações e multaS: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.l.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

-- - -

14.l.2. Interromper · a ·excecução · coniratual sob a legação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão. pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14. 133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é ob.rigada a aceitar, nas mesmas condi ções contratuais, os acréscimos ou supressõe 
que se fizerem necessá rios, até o limite de 25% (v inte e c inco por cento) do valor inicial atua li zado do contrato . 

15.3. As supressões resultantes de acordo ce lebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(v inte e cinco por cento) do va lor inicial atua li za90 do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14. 133/202 1 e demai s normas de li citações e contratos administrativos e, subsid iariamente, segundo as normas e 
princípios gerai s dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , 
de aco rdo com o previ sto na Lei nº 14. 133/202 1. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 

18.1. É e leito o Foro da Comarca de Pa lm a - MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pe la conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14. 133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem. foi ass inado pe los contraentes. 

.. ...... , ... ...... DE .......... ......... DE 2023. 

Responsáve l legal da CONT RATANTE 

Respo11sável legal da CONTRATADA 
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ANEXO X . 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º_~/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

-- - -

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 033/2023 PREGAO PRESENCIAL N.2 013/2023 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2023, MUNICÍPIO DE PALMA, 
pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ n.0 17.734.906/0001 -32 , 
com sede e administração à Praça Getulio Vargas, nº 26 - Centro - PALMA - MG, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal , Senhor _______ , brasileiro , 
casado, agente político, portador ,do CPF n.º ___ ___ e 1D n.º MG 
______ , residente e ·domiciliado à ___ _ __ , nº __ - Bairro 
____ - PALMA - MG, CEP: 36.750-000, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
do(s) seguinte(s) fornecedor(es) : 

FORNECEDOR / CNPJ REPRESENTANTE / IDENTIFICAÇAO 

vencedor(es) do Pregão Presencial 013/2023, sob o regime de compras pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS "SRP" , observadas as disposições contidas 
nas Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 14.133/2021 , mediante 
condições a seguir estabelecidas, que mutuamente aceitam e concordam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 A presente ata tem como objeto o Registro de Preços objetivando a futura e 
eventual aquisição de medicamentos. 
1.2 A partir desta data, f ica registrado, observada a ordem de classificação, os 
preços do(s) seguinte(s) fornecedor(es) nos seus respectivos lotes: 

FORNECEDOR/ CNPJ I ITEM I VALOR (R$) 1 

OT AL GERAL (R$) 

CLÁUSULA SEGUNDA-· Dll AGREGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

2.1 Independente de t r;mscrição, fica fa1.endo parte desta Ata, todo o processo 

licitatório que a deu causa; 
2.2 Os preços unitários quando o objeto assim determinar, serão anexados 
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mediante Mapa de Apuração do certame ou planilha de preços atualizada do lance por parte 
da empresa registrada . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: 

3.1 O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será(ão) formalizado(s) pela 
Prefeitura Municipal de PALMA ;: MG, mediante emissão da respectiva Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho ou ·contrato, conforme o caso, observadas as disposições 
legais; 

3.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento, pelo(s) Fornecedor('ê"s); ·da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou 
Contrato, decorrente desta Ata de ,Registro. de Preços. O(s) fornecedor(es) registrado(s) 
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços; 
3.3 Somente quando a primeira registrada atingir o limite de fornecimento 
estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim 
sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo 
do pedido for superior à capacidade da registr:ada. 
3.4 Entretanto; o segundo, terceiros e sucessivos na ordem de classificação, 
somente poderão fornecer ao município se praticarem no ato da intimação os preços do 
primeiro colocado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

4.1 A critério exclusivo da administração municipal, conforme o caso, poderá ser 
dispensado a elaboração do Instrumento de Contrato, no caso de entrega de produtos e 
serviços sem garantia futura, inclusive assistência técnica nos termos do caput do art. 62 e 
seguintes da Lei Federal nQ 8.666/93; 

4.2 Neste caso, a administração deverá substitui-lo por Nota de Empenho, Ordem 
de Fornecimento, autorização de compras ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA QUINTA - DO (ONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Prefeitura Municipal · de · PALMA _:. MG adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administr2ção da presente Ata; 
5.2 Competirá à 2drninistração municipal, por meio de preposto designado, o 
acompanhamento, contro:e; fiscalização e exec~ção do eventual fornecimento, podendo 
aceitar ou recusar os que estiverem ún desacordo com às regras imposta por esta Ata ou pela 
legislação; 
5.3 Os preços registrados e ;:i i1i dicaçao do respectivo(s) fornecedor(es) detentor(es) 
da Ata, serão divulgados trirnestra:mente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
PALMA, conforme o disposto no art. 15, § 2~, dé:I Lei n.Q 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1 A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 

de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de 
PALMA, através dos órgãos envolvidos, convocar o{s) fornecedor{es) registrado{s) para 
negociar os novos preços; 
6.2 Caso o{s) fornecedor{es) regist rado(s) se recuse a baixar os preços registrados, 
a Prefeitura poderá cancelar o regisvo ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim ; 
6.3 Durante o período de. val id_ade da Atçi de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvados a superveniência de normas aplicáveis à espécie; 
6.4 O diferencial de preços entre a proposta inicial do(s) fornecedor(es) detentor da 
Ata e a pesquisa de mercado efetuada pe la Prefeitura à época da abertura da proposta, bem 

como, eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços (quando for o caso). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUJLÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

7.1 O Município e a empresa registrada poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico/ financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso li, letra "d", da Le i nº 
8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica, devidamente 

fundamentados, do aumento ou diminwição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 
mercado em geral; 
7.2 Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico
financeiro do compromisso com base na variação t rimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta 
variação será calculada apenas depois da assinatura desta ata, para efeito de reajuste; 

7.3 Quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do índice descrito no 

item anterior, comprovação de perdas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal 
de entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual 
variado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

8.1 O(s) fornecedor(es) registrâdo{s) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s) pela 
autoridade competente quando: 
a) descumprir as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços; 
b) não receber a Nota de Empenho, Ord~m de Fornecimento/Serviços no prazo 

estabelecido pelá Admin istração, se~n justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 
inconvenientes para a administração, ou superioíes ao praticado no mercado; 
d) houver razões de interesse público. 
8.2 O cancelamento d.e ,registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contrad itório e a ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente, 
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com aviso prévio em até 30 (trinta) dias de antecedência; 
8.3 O(s) fornecedor(es) registrado(s) poderá(ão) solicitar o cancelamento de s~u(s) 
registro(s) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados e aceitos /pela 

administração. 

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO: 

9.1 O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada, sem o compromisso 
obrigatório entre as partes nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
nenhum custo ao município, devendo a registrada prestar os serviços em até dois dias úteis a 
contar da data de recebimento da Oídem 'de Serviço, em local definido pela administração, 

este deverá estar descrito na Ordem de Serviço exaurida; 
9.2 A(s) empresa(s) registrada(s)se obriga a cumprir todas as condições e prazos 
fixados pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 

legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto; 
9.3 O Município não aceitará, sop nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da(s) empresa(s) registrada(s)para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, subcontratados, etc; 
9.4 O contrato, ata de r egistro de preços ou outro documento equivalente, bem 

como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou 

transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com 
terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual. 

CLAUSULA l,)ÉCIMA- DO PAGAMENTO: 

10.1 As faturas serão emitidas em reais; 

10.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de PALMA de acordo com 
a efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais 
solicitações, após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 

20 do mês subsequente ao vencido; , 
10.3 O pagamento à li citante somente será realizado mediante o efetivo 

fornecimento dos serviços, nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

atestado de recebimento a ser expedido pela secretaria solicitante; 
10.4 A nota fi scal/fatur·a deverá ser emitida, pela licitante, em inte ira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal ; 
10.5 Identificando quaFquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
licitante para que· sejam feitas as cárr:eções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 
subitem 10.2 será contado some:ite a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício; 
10.6 O pagamento devido· pe lá município será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pe la iicitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes; · 
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10.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidaç~o 
qualquer obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do 
contrato, ata de registro de preços ou equivalente; 
10.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará 
ao município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a quaiquertítulo, tempo ou forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 A presente Ata terá validade· de doze meses a contar de sua assinatura , nos 
termos do inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser utilizada 
em todas as Secretarias Municipais e suas dependências, de acordo com suas 
necessidades, mediante aposti!amento para adequação da despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: 

12.1 Cópia da presente Ata juntamer::ite com os mapas de preços finais deverão ser 
publicados no lugar de costume da prefeitura Municipal de PALMA, como condição 
indispensável para sua eficácia . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

13.1 Conforme justificado pelo Departamento de Contabilidade, desnecessário se faz 
a indicação especifica de dotação orçamentária, considerando que ainda não existe a 
obrigatoriedade de oneração orçamentaria haja vista a não demonstração da intenção de 
compra. Entretanto, quando da Emissão da Nota de Empenho, assinatura do Contrato ou 
qualquer outro documento hábil, contraindo-se a despesa, deverá, o ordenador, indicar dos 
créditos orçamentários para suportar as despesas, conforme disposto na Lei Complementar 
4.320/64 e Lei Complementar nQ 101/2000; 
13.2 Caso ocorrer aumento da despesa, cu e5ta não tiver enquadrada na lei 
orçamentária anual-LQA, deverá o ordenador se atentar às regras consignadas na Lei Federal 
n.Q 4.320/64, bem como às normris contidas nos art. 15 e 16 da Lei Complementar nQ 

101/2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBMlSSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS: 

14.1 Trata-se de despesãe:nq~;drad.-a·em Registro de Preços, nos termos do art. 15 
da Lei Federal nº 8.666/93. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes à luz da 
lei de licitações. 

CLÁUSULA DÉClMAQUINTA - DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS: 
15.1 A registrada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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necessários para o devido fornecimento do objeto , até o limite atualizado de 251'0 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme preceitua o § 1 ° do art. 65 d 
Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉéIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto 
desta Ata à terceiros , devendo a registrada fornecer o" objeto eventualmente solicitado 
às suas expensas, sem nenhum eusto .ao município. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBMISSÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1 O município de PALMA poderá adquirir de outro fornecedor os serviços objeto 
deste registro, proibida , todavia , qualquer aquisição por preços acima do registrado 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-· DOS SETORES ADMINISTRATIVOS E CARONA: 

18.1 A critério da adrrlinistrâção municipal, independente de solicitação formal, 
todos as dependências da prefeitura poderão fazer parte desta ata; 
18.2 Os demais órgãos e entidades do município de PALMA, interessados em utilizar 
o presente Registro de Preços como carona, deverão efetuar o pedido de adesão a esta ata, 
para análise das partes; 
18.3 Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração, mediante prévia consulta, não podendo 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem p_or cento) dos quantitativos registrados; 
18.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornec imento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
18.5 O Departamento de Compras do Município de PALMA será o órgão responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, 
respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos. 

CLÁUSlJ_l.A QÉCIMA NOVA- DAS SANÇÕES: 

19.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento assumidos: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30Q (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida; 

J 
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mê-1, 

incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no forneciment 

do objeto ou no cumprimento de obrigação legal, com a possível rescisão contratual; 

e) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária 

fornecedora, injustificadamente, desíst ir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprírnento das obrigações, quando o município em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação' da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 

da multa a ser aplicada; 

19.2 O va lor das multas àplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo município; 
19.3 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
19.4 A compromissária fornecedora, deixando de entregar documento exigido, 
apresentado documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando no fornecimento do objeto, comportando-se 

de modo inidôneo ou cometendo fraude fi scal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multas previstas neste 
documento e dema is cominações legais; 
19.5 Na hipótese da compromissária fornecedora descumprir as obrigações 
assumidas no todo ou em parte, fi cará sujeita ainda, a juízo do município de PALMA, às 
sanções previstas nos art. 86 e 8"/ da Lei Federal nQ 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
20.1 O Registro poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito do município, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nQ 8.666/93; 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

e) Na forma , pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93; 
20.2 Os casos de rescisão .contrat ual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa . 

CLÁU~ULAVIGÊSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1 Fica eleito o foro da Comarca de PALMA - MG, como competente para 
conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata , em prejuízo 
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos' e contratados , firmam o presente instrumento, para 
que produza seus legais e jurídicÓs efeitos , prometendo-se por si ou seus sucessores 
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ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado. 

PALMA - MG, ____ de _______ de 2023. 

fiiITJNl clP I O D E PALMA 

~MPRESA REGISTRADA 

1ª Testemunha: ______________ , 10 _______ _ 

2ª Testemunha: ______________ , 10 _______ _ 
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Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

s n E. 1c ia ~1c1taçoi 

Processo 033-2023 Pregão 013-2023 RP 008-2023 - Serviços Mecânicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 03312023 

PREGÃO Nª 013/2023. 

~ JsL] 
Concursos & Processos Seletivos 

,d,_J 

O município de Palma. torna público que fará realização de processo licitatorio na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO cuI0 obJeto é. REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS , PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULO$ DA FROTA 

MUNICIPAL. Abertura 05/0512023 as 09:00hs, local. www.12ortaldecom12rasP.ubhcas.com.br,. Edital disponível no endereço elelrôrnco· 

~.portaldecompr~pubhcas com br e www.P-l!lm2Jilg.g2l/Jlr. Tel (32) 998825775 - HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 033/202:l 

PREGÃO Nº 00212023. 

O inun1cIpI0 ele Palma torna publico a relif1cacão do Edital do processo hotatorio na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO N. 01212023 CUJO obJeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL Retificação devido a alteração no Termo de Referênoa. Nova dala de abertura para o dia 12/0512023 as 09 OOh. Local 

www.P.ortaldecomJlrasP.ubhcas.com.br Edital disponível no endereço eletrônico: www.P.alma.mg_gQYJ2r e www.portaldecom~P.ubhcas.com.br. Tel (32) 998825775 -

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

Anexos: 

§ Edital Retificado [Pregao 013-20231 780 kB 

§ Edital [Pregão 013-2023] 794 kB 

IC2023 Prefeitura Municipal de Palma 1 =,P.alma.mg,g!ll!-fil 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
AV ISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE OU RO FINO - MG. Av iso de Licitação. Processo 
Licitató rio nº. 119/2023 , modalidade Pregão Presencial nº 059/2023 , 
Registro de Preços nº 043/2023 do tipo menor preço global, para 
futura e eventual prestação de serviços cm manutenção preventiva e 
corretiva de roçadeiras. motosserras. motopodas e sopradores, 
conforme edital. O credenciamen to e entrega dos enve lopes dar-se-ão 
no dia 12/05/2023 até às 09: 15 horas. O instrumento convocatório em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados no endereço 
eletrôni co: www.ourofi no.rng.gov.br. 

HENRIQUE ROSSI WOLF -
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Gislainc Cristina Batista Teixeira 

Código ldentificador: 7DBF4F6A 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVE:\I IAUU. 

Assinaturas: PEDRO AG~;ÃR 
ANTONIO C. DE S~ CUIMARu 

. -- FLS. 
r : 

Deiverson Gonça lves dos s;Atos 
Código ldentificador:3 l 62:iFE8 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE PLANEJAM ENTO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUSTIFICATIVA DO NÃ~ CHAMAMENTO PÚBLICO qARA 
APOIO A REALIZACAO DO EVENTO MARCHA PA)lA 

JES US 

PROCESSO 033-2023 PREGÃO 013-2023 RP 008-2023 -
SERVIÇOS MECÂNICOS -o mu111c1p10 de Palma, torna público a retificação do Edita l do 

processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 
012/2023 cujo objeto é: REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRI COS. PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Retificação devido a alteração no Termo de Referência. Nova data de 
abertura para o dia 12/05/2023 às 09:00h. Local: 
www.portaldecompraspub li cas.com.br. Ed ital disponível no endereço 
eletrônico: www.pa lma. mg.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br0 Tel: (32) 998825775 -

.Justificamos para os devidos fins, o Não Chamamento Público para 
realização do objeto ·'MARCHA PARA JESUS". visto que o objeto 
atende aos requisitos de interesse público no que se diz respeito a 
questões legais e cu lturais de cunho turístico religioso, estando em 
conform idade com os termos da Lei Federal nº 13.0 19/20 14:Art. 31. 
Será considerado inexigíve l o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da soc iedade civil. 
em razão da natureza singul ar do objeto de parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 
especialmente quando://- a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista 110 Inciso Ido§ 3º do art. 12 
da Lei 11 º 4.320, de 17 de março de 1964,observado o disposto 110 art. 
26 da Lei Complementar 11 º 101, de 04 de maio de 2000. (Incluído 
pela Lei 11 º /3.204, de 2015). 

e 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:6 EF967 A3 

ESTADO DE MlNAS GERAIS 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONVENIO Nº 31/2023 

Por este instrumento particular de convênio que celebram entre si, de 
um lado a Associação dos Municípios do Noroeste de Minas -
AMNOR. inscrita no CN PJ sob o nº 18.888.560/0001-90, 
representada pelo seu 1 ° Vice Presidente. Nelson Pereira de Brito 
doravante denominada simplesmente ASSOCIAÇÃO. e de outro lado 
o Município de Paraeatu - MG , inscrito no CNPJ sob o nº 
18.278.051/0001 -45 representado pelo seu Prefoito(a) Municipa l. lgor 
Pereira dos Santos doravante denominada PREFEITURA, ficam 
estabelecidas as segu intes cláusu las e condições: Cláusula Primeira -
do Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a cessão do Uso 
Remunerado de Equipamentos pertencentes ou sob responsabilidade 
da ASSOC IAÇÃO à PREFEITURA para conservação das estradas 
municipais e/ou execução de obras e serviços públicos municipais. 
Cláusula Quarta - Do Valor: O va lor estimado do convênio é de R$ 
122.304,00 (Cento e vinte e dois mil, trezentos e quatro reais e zero 
centavos) sendo que o va lor dos serviços, conforme anexo 1. é de R$ 
122.304,00 (Cento e vinte e dois mil, trezentos e quatro reais e zero 
centavos). Cláusula Sexta - da Vigência: A Vigência do presente 
convên io é de 320 (Trezentos e vinte) dias iniciando-se em 
07/03/2023. podendo o término ser prorrogado para conclusão das 
horas programadas, bem como para prorrogação das horas 
previamente programadas no cronogran1a tisico- financeiro. 

IGOR ARAUJO DINIZ, 
Secretario Municipal de Cu ltu ra e Turismo, Portaria nº 0200/2022. 

Publicado por: 
Deiverson Gonça lves dos Santos 
Código ldentificador:66235858 

- -• -- _..,.. - - r - - - •~-

SECRETARJA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 41/2023 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e a Agência de 
Desenvolvimento Sustentável de Paracatu. DATA: 24/04/2023 . 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/20 14, alterada pela Lei 
Federa l nº 13.204/20 15 e Decreto Municipal nº 5.553/20 19, e no que 
couber a Lei Federal nº 14.1 33/202 1, e aos princípios e normas gerais 
dos contratos. que figuram como parte o Poder Público. PROCESSO: 
2376/2023. OBJETIVO: Realizar apoio na 10ª edição do Festival do 
Patrimônio Cu ltural de Paracatu, realizar o 18° Festival de Música. 1 º 
Festival Internacional de Cinema e a preservação do patrimônio 
cultural e histórico da cidade através da música. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.15.01. l 3.392.0027. 1046.3.3.50.4 1-
FICHA: 2027 - FONTE: 1.500. PRAZO DE 
EXECLIÇÃO/VIGÊNCIA: 31/ 12/2023. VALOR TOTAL: R$ 
150.000,00. 

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código ldentificador: CA6 I FCD9 _,~ - - _..,,_ --- --
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRA TO CONTRA TO Nº 128/2023 

Processo: 1487/2023 

EXTRA TO CONTRA TQ Nº IJ8!2!!23 

CONTRATANTES: Município de Paracatu e K.C.R.S 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Artigo 65 da Lei 
8666/ 1993 PROCESSO: 1487/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, INCLU INDO AS PEÇAS, MÃO
DE-OBRA DA BALANÇA RODOVIÁRI A MARCA LÍDER. 
MODELO: LD2052, SER1E: 64535, COM MANUTENÇÃO DO KIT 
ELETRÔNI CO, PROGRAMAÇÃO E AFERIÇÃO. COM 

www.diariomunicipal.eom.br/amrn-mg 185 
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ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 013-2023 

12/05/2023 
09:01 

Datas Relevantes 
Publicado 

26/04/2023 13:43 

Inicio de Propostas 

27/04/2023 08:00 

Limite de lmpugnaçlo 

09/05/2023 08:00 

Alterações de Prazos / Republicações 
Inicio de Propostas 

19/04/2023 08:00 

Limite de lmpugnaçAo 

02/05/2023 08:00 

Final de Propostas 

05/05/2023 09:00 

Itens Licitados 
Código 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

0008 

0009 

Produto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALI NHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALI NHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALI NHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - CAMINHÕES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALINHAMENTO E 
BALANCEAM ENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - ÓNIBUS E 
MICROÕNIBUS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALI NHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - MOTOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 
AR-CONDICIONADO EM VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÂQUINAS 
PESADAS, ÓNIBUS E MICROÕNIBUS. 

SERVIÇOS DE TROCA DE PARA-BRISAS E 
VIDROS EM VEÍCULOS DE PORTE LEVE, 
MÉDIO, CAMINHÕES, MÂQUINAS PESADAS, 
ÓNIBUS E MICROÕNIBUS. 

SERVIÇO DE GUINCHO PARA VEÍCULOS DE 
PORTE LEVE, MÉDIO. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

Inicio de Seulo 

05/05/2023 09:01 

V. Referência 

153,07 

147,16 

171,83 

182,98 

159,00 

126_83 

H,3,07 

153,07 

4,25 

18/04/2023 -14:33 

26/04/2023 - 13:43 

Edital Pregêo Eletrônico 013-2023.pdf 

Edital Pregêo Eletrônico 013-2023 - Relificado.pdf 

Final de Propostas 

12/05/2023 09:00 

Alterado em 

26/04/2023 13:38 

Qtde Unidade 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

500 h 

800 h 

500 h 

10.000 Km 

wrê;~t,us 
PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site ht1ps://val1daarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 ás 14:52:56. 
Código verificador: 53DB89 

1 
l::1_s . .,i:=~--~ 

Inicio da Seaalo 

12/05/2023 09:01 

Alterado Por 

Diego Ribeiro Ferreira 

Ob11&1Vaçõea 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Deserto 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

l• •;,ff1~_1!l 
~~ 

.:,;FI/!~ 
(!] .... ~~ 
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

26/04/2023 • 13 43 

12/05/2023 - 09. 44 

Aaaunto 

Republicação conclulda 

Envio de Propostas Readequadas 

FLS. 

FraN 

A republicaçAo do processo foi conciuida 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,7,8,9 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para veri ficar os detalhes. 

12/05/2023 - 09:44 Envio de Propostas Readequadas013- Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,5 do processo 013-2023. 
2023 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

12/05/2023 - 09:44 Envio de Propostas Readequadas013- Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 013-2023. 

12/05/2023 - 09:48 

12/05/2023-10:20 

Vencedores 

2023 

Documentos solicitados para o 
processo 013-2023 

Documentos solicitados para o 
processo 013-2023 

Acesse o seu ambiente legado para veri ficar os detalhes. 

Foram solicitadas di ligências no item 0003 do processo 013-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verifi car os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 013-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricanta Valor de Quantidade 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

Serviços de manutenção 
preventi va e correuva, 
mecânica e elétrica, 
serv1ços de cambagem, 
ahnhamento e 
balanceamento, retífica , 
montagem e usinagem de 
motor - VEÍCULOS DE 
PORTE LEVE 

Serviços de manutenção 
preventi va e corretiva, 
mecânica e elétrica, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor - VEÍCULOS DE 
PORTE MÉDIO 

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor- CAM INHÕES 

LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

CASTRO CASTRO 
MECANICA L TOA 

Serviços de manutenção TRACTORMASTER 
preventiva e corretiva, L TOA 
mecârnca e elétrica, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor - MÁQUINAS 
PESADAS 

Serviços de manutenção CASTRO CASTRO 
preventiva e corretiva , MECANICA LTOA 
mecânica e elétrica, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor- ÔNIBUS E 
MI CROÔNIBUS 

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, 
serviços de cambagem, 
ahnhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor- MOTOS 

N/C 

NIC 

N/C 

N/C 

N/C 

Serviços de hmpeza e 
manutenção de ar
condicionado em 
VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, 
CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 

LUIZ AUGU STO VARIAS 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

Refertncia 

N/C 88,00 

N/C 69,00 

NIC 171,83 

N/C 11•.oo 

N/C 159,00 

0,00 

VARIAS 71 ,00 

- portoide 

c~NCt~~:s 
A autenticidade do documento pode ser verificada no :>tte :ittps·flvalidamquivc. portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05t2023 às 14:52:56. 
Código verificador· 530889 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

1.000 

500 

800 

Valor Total 

88.000,00 

69.000,00 

171 .830,00 

114.000,00 

159.000,00 

0,00 

56.800,00 
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0008 

0009 

Serviços de troca de 
para-brisas e vidros em 
VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE , MÉDIO, 
CAMINHÕES. 
MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 

e:~tºL~~ ~t~~ºJªt 
LEVE, MÉDIO. 

Itens marcados com .. . . .. estão cancelados. 

LUIZ AUGUSTO VAR IAS 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

LUIZ AUGUSTO VARIOS 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

FLS. 
VARIAS 77,00 500 

VARIOS 4,25 10.000 42.500,00 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econômica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Oeciarac;Ao 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edi tal e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habi litação definidos no edital. 

Oedaro cumpri r as ex1gênc1as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Sob pena de desciasslf1cação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiç.ao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Dedaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7• da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Deciaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Ili e IV do art .1º e no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal. 

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabílitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionãnos da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Oedaração de Inexistência de Fato Superveniente Oedaro sob as penas da lt:?i , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
l1 cita tóno, cien te da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retffica , montagem e usinagem de motor - VEICULOS DE PORTE LEVE 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Tolal Local/ LC 

Regional 12312006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - N/C N/C 1.00G RS 153,00 RS 153.000.00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15·56:59 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C NIC 1.000 RS 153,07 RS 153.070,00 Sim 
CASTRO 20 17·04:49 
MECANICA L TOA 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 12312006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001 - 10/05/2023 - N/C M C 1.000 RS 147,00 RS 147.000.00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15"58 04 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/S NlC 1. G0U RS 147,16 RS 147.160,00 Sim 
CASTRO 20 17 05 09 
MECANICA L TOA 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabr icante Quantidade Lance Valor T olal Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 12312006 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C N/C 1.000 RS 171 ,83 RS 171 .830,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17'05:31 
MECANICA L TOA 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica , serv iços de cambagem, al inhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS 'PESADAS 

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fubr1canto Quantidade Lance 

-

porto/ele 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser venficade no site https·//val:daarquivo.portaldeconipraspub!icas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 às 14:52:56. 
Código verificador 530889 

Valor Total Local/ LC 
Regional 12312006 
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TRACTORMASTER 29.158. 702/0001- 11/05/2023 - N/C N/C 1.U00 RS 182,98 R$ 182.980,00 Sim 
LTDA 80 16:04:47 

NORTE SUL 65.198.566/0001- 11 /05/2023 - N/C N/C 1.000 RS 180,00 RS 180.000,00 Sim s,m 
PECAS E 15 16 17:41 
MECANICA L TOA 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C N/C 1.000 RS 182,98 R$ 182.980,00 Sim s,m 
CASTRO 20 16 41 :30 
MECANICA L TOA 

0005 - Serviços de manutençao preventiva e corretiva, mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
F~ CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcanta Ou-- Lance Valor T 0181 Local/ LC 

Regional 123/2006 

CASTRO 39.145.249/0001 - 11/05/2023 - N/C ., · •N/6 • 1.000 RS 159,00 RS 159.ooo,oo s,m s,m 
CASTRO 20 17'06:12 
MECANICA LTOA 

0006 - Serviços de manutençao preventiva e corretiva, mecânica e elétrica , serviços óe cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - MOTOS 

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lance Valor T 0181 Local/ LC 
Regional 123/2006 

Deserto 

0007 - Serviços de limpeza e manutençao de ar-condicionado em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabr1Cllnl8 Quantidade Lanca Valor T 0181 Local/ LC 
Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001 - 10/05/2023 - VARIAS VARIAS 800 RS 153,00 RS 122.400,00 Sim s,m 
ANTINARELLI DA 25 16'01 :38 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39. 145.249/0001- 11 /05/2G23 - VEÍCULOS VEÍCULOS 800 RS 153,07 RS 122. 456,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17:07:36 LEVES, MÉDIO, LEVES, MÉDIO, 
MECANICA LTDA CAMINHÕES E CAMINHÕES E 

MAQUI MAQUI 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Fomecador CNPJ/CPF 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001-
ANTINARELLI DA 25 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001-
CASTRO 20 
MECANICA L TOA 

Data Modelo 

10/0.5/2023 - VARIAS 
16:0310 

1 liJS/2023 - VEICULOS 
17.08.20 LEVES, MÉD!O, 

CAMINHÕES E 
MAQUI 

Marca/ F abr1cante Quantldllde 

VARIAS 

VEICULOS 
LEVES, MÉDIO, 
CAMINHÕES E 
MAQUI 

50L 

5ao 

Lance 

RS 153.00 

RS 153.07 

0009 - Serviço de Guincho para VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. 

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - VARIOS 
ANTINARELLI DA 25 16·04:14 
SILVA 
07035033670 

Validade das Propostas 
Fomecador 

CASTRO CASTRO MECANICA LTOA 

NORTE SUL PECAS E MECANICA L TOA 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 0Y035033670 

TRACTORMASTER L TOA 

Lances Enviados 

Marca/ Fabrtcante Quanti-

VARIOS 10.000 

CPF/CNPJ 

39.145.249/0001-20 

65.198.566/0001-1 5 

29.216. 957/0001 -25 

29. 158. 702/0001 -80 

Lance 

R$ 4,25 

Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

RS 76.500.00 Sim s,m 

RS 76.535,00 Sim Sim 

Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

RS 42.500,00 Sim Sim 

Validade (confoone edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e c:xirretive , mecânico e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, montaqem e uslnagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 

- porto/de 
COl,:fPRAS 

PUBLICAS 

A autenticidade do_ documento pocJe ser venf1c<.1úr1 no ~1 1e https:llvolidaarciuivo.portaldeco,Tlpraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públir.as em 19í05/2023 às 14:52:56. 
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Data Valor CNPJ Situação 

10/05/2023 -15:5fr59 153,00 (proposta) 29.216 857/0001-25 • LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

11/05/2023 - 17:04 :49 153,07 (proposta) 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09' 11 :26 150,00 39.1 45.249/0001-20 -CASTRO Váhdo 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09: 11.49 148,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 • 09.12:32 140,00 39 145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

1210512023 • 09· 12:40 138,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 • 09:13:37 130,00 39.1 45.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 • 09·13:52 128,00 29.21ô.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09: 14:07 120,00 39.145.249/0001-20. CASTRO Válidc 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 • 09' 14.28 115,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válidu 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09: 14:39 110,00 39.145.249/0001-20 - G1\STRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09: 15:00 105,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO '/ã!ido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:15.26 100,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Valino 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 • 09· 15:42 95,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Vt.:l1do 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:16:20 90,00 39.1 45.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09.16:43 88,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motc,r - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

Data 

10/05/2023 - 15:58 04 

11/05/2023 - 17'05:09 

12/05/2023 • 09:11 :33 

12/05/2023 - 09: 11 .57 

12/05/2023 - 09· 12:36 

12/05/2023 - 09.12:49 

12/05/2023 - 09:13'41 

12/05/2023 • 09:14:01 

12/05/2023 - 09: 14:45 

12/05/2023 - 09· 15:06 

12/05/2023 - 09: 15:30 

12/05/2023 • 09: 15:50 

12/05/2023 - 09.16 37 

12/05/2023 • 09:16:51 

12/05/2023 - 09:17'08 

12/05/2023 - 09:17'24 

12/05/2023 • 09: 17:40 

wrê~~t,us 
PÚBLICAS 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

147,00 (proposta) 29 216.85710001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI O.~ SILVA 07035033670 

147, 16 (proposla) 3Y.145.249/0001 -20 - CASTRO VéllidCJ 
CASTRO MECANICA L TOA 

140. 00 39.145.249/0001 -2C - CASTRO Válido 
CI\STRO MECANICA LTDA 

138,00 25.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTiNARELLI DA SILVA 07035033670 

135,00 39.145.?40/0001-20 -CASTRO Vál;do 
CASTRO MECANÍCA l.TOA 

132,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO \/álij~ 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

130, 00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CAS TRÓ MECANICP. LTDA 

128,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO V:llido 
ANTINARELLI CA :I L'✓A 07035033670 

120,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Vã!ido 
CASTRO MECANICA L TOA 

115,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válid: 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

110,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

105,00 29.216.857/0001-~5 - LUIZ AUGUSTO Vál,du 
ANTINARELLI DA !;iLVA 0703503367G 

100,00 39145.249/0C0~-20. CASTRO Válido 
CASTRO MECAMICA. L TOA 

98, 00 29.216.857/0001-;:5 - LUIZ AUGUSTO V9/icio 
AII. TINARELLI DA 31LVA 07035033G70 

95,00 39.145.249/0001-20 • CASTRO Válido 
CASTRO MEÇANICA LTOA 

93,0C 29.215.857/Ó001-2o - LUIZ AUGUSTO Valido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

90,00 39.145.240/0001 -20 - CASTRC Vj;;do 
CASTRO Mf.C,>fJICA L TOA 

A autenticidade do documenlo poc:e ser 11e1if1c.-1d~ m; ::te hllps:dvalrdaarqi.Ji'IO pu~a!Cecompra::;publicas.com.br 
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12/05/2023 - 09' 18 08 88,00 29.216.857/00Cl -2~ - LUI Z AUGUSTO Válidu 
bL~ 

ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09'18'46 85,00 39.145.249/0001-20-CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09: 18.57 82,00 29.216.857/0001 -25-LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09: 19: 13 80,00 39.145.249/00ll1-2b - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/0512023 - 09.19:31 79,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09'20:25 78.00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/0512023 - 09 20'41 77,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido· 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:22'03 76,00 39.145.249/0001-20- CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

1210512023 - 09:22:17 75,00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO . Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 23'56 74,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO 
CASTRO MECANICA L TOA 

Válido 

12/05/2023 - 09 24 1 O 73,00 29.216.857/0001-2~ - LUIZ AUGUSTO './álidc 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09·25:33 72,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09:25:43 71 ,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSl O Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09 27· 15 70,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/0512023 - 09 27:20 69,00 29.216.857i0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINAR ELLI DA SILVA 07035033670 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 

Data 

11/0512023- 17.05:31 

Valor CNPJ 

171 ,83 (proposta) 39. 145.24910001 -20 - CASTRO 
CASTRO MECANICA L TOA 

Situação 

Válido 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica , serviços de cambagem, al inhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

Data 

11/05/2023 - 16:04:47 

1110512023 - 16.17 41 

11/0512023 - 16:41 '30 

12/05/2023- 09:05·14 

12/05/2023 - 09:11 ·11 

12/05/2023 - 09: 11 13 

12/0512023 - 09' 11 .35 

12/0512023 - 09: 11 :42 

12/0512023 -09:12.23 

12/0512023 -09 12.41 

12/0512023 - 09· 12 41 

12/05/2023 -091 3:57 

12/05/2023 - 09: 14:58 

12/05/2023 - 09.15:13 

12/05/2023 - 09'16.26 

12/05/2023 - 09 16 44 

w rc~tt~AS 
PÚBLICAS 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

182,98 (proposta) 29.158.70210001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

180,00 (proposta) 65. 198.566/0001-15 - llORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTDA 

182,98 (proposta) 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válidv 
CASTRO MECANICA L TOA 

179,00 29.158.702/0001-80- Válido 
TRAC:ORMASTER L fOf, 

170,0G 29.156.702/0001-80 - v~:rcto 
TRACTORMASTERLTDA 

150.00 65. 198.55G/!l001 -1 5 - NORTE SUL Valido 
PECAS E MECANICA LTD,I 

151 ,00 29.156./02/0<!01-80 - Valido 
TRAClORMASTER L7ílA 

149,00 39.145.249/0001,20 - CASõfW v.;11do 
CASTRO MECANICA L TOA 

148,00 65.198.566/0001-1 5 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTO.\ 

150,00 29.158.702/0C01-80- Vá'ido 
TRACTORMASTEll LTOA 

145,00 39.145.24910001-20 -CASTRO Cancelado - 12105/2023 09.14:03 
CASTRO MECANICA L TOA 

144,00 29.158. 702/0001-60 - Vt.lido 
TRACTORMASTER L TOA 

142,00 65.198.566/0001-15 - NORTE SUL V,3iido 
PECAS E MECANICA L TOA 

140,00 29. 158.702/0001-80- Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

139,00 65.198.566/0001-15 - NORTE SUL Vál ido 
PECAS E M!:CANICA L TOA 

135,00 29.158.702/0001 -80 - Válido 
TRACTORMASTER LTDA 

A autenticidade do documento pode 5er verif.cadcJ nu siie h!tps://validaarq!..!1_-0.portaldecom?rnspublicas.com.br 
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12/05/2023 - 09 17'51 130,00 65.198.56b/OC•01-15-NORTE SLJL Vá1ido 
PECAS E MECAI\IICA LTDA 

12/05/2023 - 09'18 05 120,00 29.15!1.702/00ú1-8J- , Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

12/05/2023 - 09" 18" 22 119,00 65.198.566/('()01-15 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECAtllCA L TOA 

12/05/2023 - 09 19 02 118.00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

12/05/2023 - 09 20 19 117,00 65.198.5õ6/0001-15-NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09·20·43 116,00 29.158.702/0001-80- Válido 
TRAGTORMASTER L TOA 

12/05/2023 - 09:22 24 115,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:22"53 114,00 29,158.702/0001-80- Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, rriecanica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor-.ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

Data 

11/05/2023 -1 7 06 12 

Valor CNPJ 

159,00 (proposta) 39.145.249/0001-20 - CASTRO 
CASTRO MECANICA L TOA 

Sltuaçlo 

Válido 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Data 

10/05/2023 - 16 01 38 

11/05/2023 - 17'07 36 

12/05/2023 - 09 12 08 

12/05/2023 - 09· 12 24 

12/05/2023 - 09' 12:46 

12/05/2023-09:12:59 

12/05/2023 - 09 13.16 

12/05/2023 - 09.13 30 

12/05/2023 - 09 13 57 

12/05/2023 - 09 14 1 O 

12/05/2023-091512 

12/05/2023 - 09 15 28 

12/05/2023 - 09.15 35 

12/05/2023 - 09 15 58 

12/05/2023 - 09 17:14 

12/05/2023 - 09:17'30 

12/05/2023 - 09:18 01 

12/05/2023 - 09' 18' 15 

12/05/2023 - 09' 18 33 

12/05/2023 - 09 18 48 

12/05/2023 - 09: 19·33 

12/05/2023 - 09 19 50 

12/05/2023 - 09.20.29 

-

po,toide 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

153,00 (proposta) 29.216.857/0001-25 · LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

153,07 (o'roposta) 39.145.249/0001 20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

150,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

' 148,00 29.21€.857/0001 -25 - LUIZ AUGL!S1"0 V.ll:do 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

145,00 39.145.249/Ó001-_20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

143,0ll 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Vi.ilido 
ANTINAf?Elll DA Sl~VA 07035033670 

140,00 39. 145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

138,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

130,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECA NICA L TOA 

128,00 29.216.857/0001-25 - LülZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 0703503367l' 

120,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

'115,00 29 216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

110,00 39, 145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

105,00 29.216.657/000t-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
Ai'<TINARELLI DA SILVA 07035033670 

100,00 3J,'\45.249/00ü1-20 - CASTRO valido 
CASTRO MECANICA l.TOA 

S8,0Q 2s.216.857/uú01 -;:5 - LUIZ Ai.JGUSTO Vãlt'.JO 
t,NTIN~.RELLI DA SILVA 07035033670 

90,CJ 3~.145.249/0001-20 - CASTRO Vi.lido 
CASTRO MECANICA L TOA 

8~.00 29 2 16.857/0001:25 - LUIZ AUGUSTO VbliGo 
ANTINARELLI DA SILVA 07P35033670 

65,0C 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CAS rRc MECANICA L TOA 

83,00 29,216.857/00C 1,~5 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINAR ELLI DA SILVA 07035033670 

80,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO 1/âlido 
CASTRO MECANICA L TOA 

79,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

78,00 39.145.249/0001-?0 - CASTRO Válido 
CASTRO MECAf>.ICA L TO,' 

A autenticidade do documento pode ser ven!ic:.õC:a n·J·site hllps.//validaarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
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12/0512023 - 09.20:46 77,00 29.216.357/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINPRELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09·22-35 76,00 39.145.24Si0001-20 - CASTRO Vãiido FLS. 
CAS fRO MECANICA L TOA 

12/0512023 - 09:22 48 75,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 24 07 74,00 39.145.249/0001 -20- CASTRO Válido 
CASTRO M ECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09 24.20 73,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09·25·39 72,00 39.145 249/0001-20 - C,-,STRO Válido 
CASTR O ~:ECANICA LTOP 

12/05/2023 - 09.25:50 71 ,00 29.216.857/0001 -25- LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. . . . . · . 

Data Valor CNPJ Sltuaçlo 

10/05/2023 - 16:03·10 153,00 (proposta) 29.216.657/00G l -25 - LUIZ AUGUS ro Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

1 1/05/2023 - 17 08:20 153,07 (proposta) 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12105/2023- 09 12·14 150,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 

12/05/2023 - 09 12 31 148,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09·12 51 145.00 39. 145.24910001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO M ECANICA L TDA 

12105/2023 • 09.13 06 142.00 29.21 6.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINA'<ELLI DA SILVA 070350331\70 

12/0512023 - 09 14 02 140,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12105/2023 - 09 14.19 138,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ P.UGUSTO 
ANT!NARELLI DA SILVA 01035033670 

Válido 

12/0512023 - 09 15 20 120.00 39.145.24010001-2U - CASl Rü Vblido 
CASTRO MECANiCA L TOA 

12/0512023 - 09 16 04 115,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTIN "-REL[I DA SILVA 07035033670 

12/0512023 -09:17.18 110,0C 39.145.249/0001-20 - CASTRO Vllido 
CASTRO MECANICA LTDA 

1210512023 - 09 17 37 108.00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válioo 
ANTiNP RELLI DA SILVÀ 07035033670 

12105/2023 - 09: 18:05 ·100,00 39.145.24910001 -20 ·· CASTRO Voiid:> 
CASTRO MECANICA L TOA 

1210512023-09:18:22 98,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09·18.39 95,00 39.145.249/0001-29- CAS,RO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 • 09· 19:04 93.00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANT INARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.19.46 90,00 39.145 249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TDA 

12/0512023 - 09:19·56 89,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Váhdo 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.20:34 85,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/0512023 . 09 20·51 84,0C 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Vi.lUo 
AIHINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 21-20 83,00 38: 145,24910001-20 - CASTRO V~iido 
CASTRO MECAl<ICA L TOA 

12/05/2023 - 09 21 .35 82.0C 29.21 6.857/Cil01-25 - LUIZ AUGUSTO V&hdo 
ANTIN "-REl.LI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 22 43 80.00 39.145.240,0C01-20 - CASTRO Váiicio 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09.23·03 79,00 29.216.e:;710001 -25 - LUIZ AUGus·ro V~lli::!u 
"'liTINA!"~LU DA SILVA 070350336n 

12/05/2023 - 09 24 12 78 00 39.145.249/IJPO í -?0 - CA.Sl RO ·.,-àlido 
CASTRO MECANiC/1 L TOA 

12/05/2023 - 09·25.33 77,00 29.216.8'i?/C'J01-'15 ·· LulZ AJG USTO v·a1:c:o 
ANTINARfLtl DA SILVA 07035C33670 

0009 - Serviço de Guincho para VEÍCULOS DE POí-ffE 1. t:Vf::, l..!t:.i:; ,0. 

-
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i =161; Data 

1 0/05/2023 - 16 04 14 

Valor CNP J Sltuaçlo 

4,25 (proposta) 29.216.B5n0001 -25 -LUIZ AUGUS10 Válido 
FLS. 

ANTINAR!,tll D"- SILVA 07035033670 

' 
Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0003 

0005 

Data/Hora 

16/05/2023 - 14·37 18 

16/05/2023 - 14 37:29 

Enviado por Arquivo 

39.145.249/0001 -20 - CASTRO CASTRO CNC>_EE.QEB8LC.íàli.trQ.e Cas\[r.l ye1x. 
MECANICA L TOA ,1.;:_,_1,L,0.2~.g_d! 

39. 145.249/0001-20 - CASTRO CASTRO Ct,D_f..f.0.EBALC'.asll.ll .. ~ C,a~JLO...il.ó□~. 
MECANICA LTDA 12 11 20Z3 pdl 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

Data/Hora Enviado por 

11/05/2023 - 13:58 LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 

Número Ôrglo de 
Expadlçlo 

Dei. de 
Expedlçlo 

Dt. de Validade Arquivo 

QQCJ.m1e-:ntC1s 
d.~ 
ll.aCi!Jl,1r,âo 
~O!.l.1Yfill.f 
~ 
(afg_l,ilVO 
lflJJ.Ull 

TRACTORMASTER L TOA 11/05/2023 - 16'03 MARIA JOSE MARAMI 
PEREIRA 

QQ;U!ll~ttiS. 
d~ 
l1<1t-tl1lru;~.;, 
W1fQ!mf 
em!a.l 
ÜM.:J.Ui'JQ 
U!.u.r.:.t:J 

CASTRO CASTRO 
MECANICA L TOA 

11/05/2023 -16:40 Luan Melo de Caeiro l.)Qç1.1mentQS 
\j;t 

~ 
rnlllQrn1e 
f;lQJ!fil 
Íª''.1.U.IYQ 
l.llllt:QJ 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençlo de Recurwo 

18/05/2023 - 15·oo 

Chat 
Data 

26/04/2023 - 13.38 

26/04/2023 - 13 43 13 

12/05/2023 - 09:01 -44 

12/05/2023 - 09:02 05 

12/05/2023 - 09 02.10 

12/05/2023 - 09:02:55 

12/05/2023 - 09.02.55 

12/05/2023 - 09·02:55 

12/05/2023 - 09.02 55 

12/05/2023 - 09 03 34 

12/05/2023 - 09·03:34 

12/05/2023 - 09·03-34 

12/05/2023 - 09 03 34 

12/05/2023 - 09:03"34 

12/05/2023 - 09.03 34 

12/05/2023 - 09 03 34 

12/05/2023 - 09:03"34 

-

porwicle 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Pregoe1ro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Recuno Contrarrazao 

Frase 

O processo foi re?ublicado eni 26/04/2023 ás 13·38. 

O Pregoe•ro adicionw o arquivo (Edita, Pregão Eletrônico 013-2023 - Retificado.pdf) em 26/04/2023 ás 
13 43. 

Bom dia a tctJos. 

Goremos início -3 anâhse das propo!-ta-; apresentadas. 

O processo esta em fase de análtse da5 propostas 

O item 0006 não recebeu propostas ou nõo teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

As propostas toram analisadas e o processo foi aberto 

hlü modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão públ ica durará dez minutos e, após isso, 
:;erá prorrogada autorr,aticamente pelo sistem~ quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duraçáo da sessao pública. 

O processo util iza o intervalo de lances de RS 1,00. Se o lance for inferior ao l1m1te mínimo o in tervalo será 
dP.sconsiderado. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O ,tem 0001 tem empresas benefiaadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0003 fo, aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas bcnefid adas pela I.C 123/2006 em sua disputa. 

O item OOC4 fo, aberto pelo pre;goeiro. 

O item 0:.":0.d tnni empr~'i~S be11eficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

A aute11tiodade do documento podes~ vcmf1cada no site htrps·//vahda<1iq1.;1vo.portalde:!compraspubl icas.com.br 
Documento gerado eletronicamente rio Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 ás 14:52:56 
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12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/0512023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09.03:34 

1210512023 - 09:03:34 

1210512023 - 09: 13:05 

1210512023 - 09: 13:36 

12105/2023 - 09: 13:36 

12/0512023 - 09: 13:36 

12/0512023 - 09:14:03 

1210512023 - 09: 18:43 

12105/2023 - 09:24:53 

1210512023 - 09:27:35 

12/0512023 - 09:27:50 

12/05/2023 - 09:29:21 - 12/05/2023 - 09:30:12 

12/05/2023 - 09:30:12 

12/0512023 - 09: 30: 12 

12105/2023 - 09:30:12 

12/0512023 - 09:30: 12 

12/0512023 - 09:30: 12 

1210512023 - 09:30:12 

1210512023 - 09:30:12 

12/05/2023 - 09:30:46 

12105/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12105/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12105/2023 - 09:30:46 - 12105/2023 - 09:44:17 

12/0512023 - 09:44:17 

12105/2023 - 09:44:17 

12/05/2023 - 09:48:30 

12/05/2023 - 09:48:30 

1210512023 - 09:54:37 

12105/2023 - 09: 54:44 

12105/2023 - 09:54:51 

12/05/2023 - 09:55:44 

12/0512023 - 09:56:00 

1210512023 - 10:07:07 

12105/2023 -1 0:07' 15 

12105/2023 - 10:09:43 

portal de 

c~~Ct~!s 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistem;:i 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistemél 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sisteme 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O iti:!m 0005 foi aberto pelo pregoeiro. FLS. 
O iter,, 0005 tem emµresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item OOÓ7 foi aberto µelo pregoeiro. 

O item DOU? tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

O nem 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0009 foi aberto pelo pregoeira. 

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

Foi sol1citadci o cancelamento do lance de R$ 145.00 para o ,tem 0004 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

O ,tem 0003 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0009 foi encerrado. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 145,00 para o item 0004 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0001 foi encerrado. 

O 1te:m 0004 foi encerrado. 

O item 0008 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0002 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante L:JIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 88.00. 

O item 0002 teve como arrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de R$ 69,00. 

O item 0003 teve como arrematante CASTRO CASTRO MECANICA LTDA - ME com lance de RS 171 .83. 

O item 0004 teve como arrematante TRACTORMASTER L TOA - ME com lance de R$ 114,00. 

O item 0005 te·,e como arrematante CASTRO CASTRO MECANICA LTDA - ME com lance de R$ 159.00. 

O ,tem 0007 teve como arrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance d_e R$ 7 t ,DO. 

O item 1)008 teve ~0ffiO_arrematante LulZ AUGUSTO ANTINARELLI OA SILVA 07035033670-ME com 
lance de RS 77,00. • 

O item 0009 leve como arrematante LUlz' AUGUSTO ANTI NARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 4,25. 

A d.3ta lirnit-J CE: intenção áe recursos pa:-a o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

A dala limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 1210512023 ás 09:40. 

A dBta limite de intenção de recursc.,5 para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

A data 1;1ni te de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/0512023 às 09:40. 

A nata limi te de intenção de recursos para o item 0005 foi defin ida pelo pregoeiro para 12/0512023 às 09:40. 

A data l'm,tc de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 12/0512023 ás 09:40. 

A d2t-1 limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

A data limite te intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033fi 70. O prazo de envio é até às 1 D: 10 do dia 12/05/2023. 

Foram sclicita-Jas pcopostas readequadas para o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTDA. O prazo 
de envio é até às 10:10 do dia 12i05/2023. 

Foram sohcitada3 propostas readequadas para o fornecedor TRACTORMASTER LTDA. O prazo de envio é 
até às 1 O: 1 O do dia 12105/2023. 

For ãm !iCiicitadas diligêndas para o item 0003. O prazo de em~o é até às 08:00 do dia 18/05/2023. 

fll.otivo: Arxesentar CND de Débitos Federais pois a apresentada encontra•se vencida. Tentei consulta via 
internet m1:1s não consegui er,,itir noi.,a CND. 

C tcrr,ecadcr LUIZ AUGUSTO A!\ITINARELLI DA SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
readequada para o item 0001 . 

O tornecedar LUIZ AUGUSTO AN T INARELLI O~. SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
readequada para o !tem 0001 . 

Ô 1011 ,ecedor LUIZ AUGUSTO Ar-.iTINi'RELLI 0 1\ SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
readequar!a para o item 0001 . 

O fornecedor LUIZ AUGUSTO ANT tNARcLLI DA SlcVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
reaJcquada pa: a o item 0001 . 

O fornecedor LUIZ AUGUSTO AN'TINARELLI DA SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
readequada para o it1::m 0001 . 

O tornecaoor TRACTORMASTER L TO.A. enviou u111a nova proposta readequada e um novo arquivo para o 
item 0004. 

O forr.eceoor G/1.STRO CA.STRO MECANTCA L TDA enviou uma nova proposta readequada e um novo 
ar'1uivo para o item 0003. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA enviou uma nova proposta readequada e um novo 
arquivo·p.-.;,, o·item 000'• 

A autenticidade do documento µode ser verificada no site htlps:/lvalidaarqu,vo.portaldrccmpraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19105/2023 ás 14:52.56. li Código verificador· 53D8 89 -
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12/05/2023 - 1 O: 15:01 

12/05/2023 - 10:15.01 

12/05/2023 - 10:15:01 

12/05/2023 - 10:15·01 

12/05/2023 - 10·15:01 

12/05/2023 - 10:15·13 

12/05/2023 - 10.15:44 

12/05/2023 - 1 O: 15:45 

12/05/2023 -1 0:15:45 

12/05/2023 - 1 O: 15:45 

12/05/2023 - 1 o: 15:45 

12/05/2023 -10:15:45 

12/05/2023 - 10:20·27 

12/05/2023 - 10:20:27 

12/05/2023-10·40:50 

12/05/2023 - 10:40: 50 

12/05/2023 -1 0-41 :13 

12/05/2023 - 10:41:14 

12/05/2023-10:41 :35 

12/05/2023 - 10:41 :43 

12/05/2023 - 10:41 :43 

12/05/2023-10:41 ·53 

12/05/2023 - 10:41 :53 

12/05/2023 - 10.42 16 

12/05/2023 - 10:42: 16 

12/05/2023 - 10:54 ·21 

12/05/2023 -10:54:28 

16/05/2023 -14:37:18 

16/05/2023 - 14:37:29 

16/05/2023 -1 4:38:23 

16/05/2023 -14:38:40 

18/05/2023 - 09:57·26 

18/05/2023 - 09: 57:26 

18/05/2023 - 09·s7.so 

18/05/2023 - 09 57·59 

19/05/2023 - 12:55:47 

19/05/2023 - 13:00:24 

19/05/2023- 13:00:24 

19/05/2023-13:00:24 

19/05/2023-13:00:24 

19/05/2023 - 13:00:24 

19/05/2023 - 13:00:24 

19/05/2023 - 13:00:24 

19/05/2023 - 13:00 24 

19/05/2023 - 13:00.29 

19/05/2023 - 13·00:29 

- 'c~~:RAS 
PÚBLICAS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Srntema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Para o item 0001 foi l 1abilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINAR 
07035033670. 

Para e item 0002 ioi habilitaao e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033€°10. 

Fara o 1tem 0007 foi t1abilitado e declarado vencedor o lornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670. 

Para o iten, 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670. 

Para o item 0009 foi habi litado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670. 

Para o Item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor TRACTORMASTER LTDA. 

A data limi.te de intenção de recursas para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10:45. 

A-. data li mi.te de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10:45. 

A data limíte de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10:45. 

A. dai~ limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10:45. 

A data .limite de intenção. de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10:45. 

A dala limite de intenção de recurs0s para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10.45. 

Foram sol~citaqas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 08:00 do dia 18/05/2023. 

Motivo: Apresentar CND de Débitos-Federais pois a apresentada encontra-se vencida. Tentei consulta via 
internet mas nã_o consegui emitir nova CND. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA - ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
1terr1 0001 . 

O prazo limite para intenção de recursos para o item 0001 foi encerrado devido ao dedínio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTDA - ME dedinou o direito de intenção de recurso para o 
,tem 0002. 

O prazo limite para intençao de recursos para o item 0002 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA - ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
item 0004. 

O forneced<>r CASTRO Ct\STRO MECANICA L TOA - ME ded inou o direito de intenção de recurso para o 
item 0007. 

O prazo limit~ para intenção de recursos para o item 0007 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA - ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
item 0008. 

O prazo limite para intenção de recursos para o item 0008 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor NORTE SUL PECAS E MECANICA LTDA- ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
:tt rr 0004. 

O prazu limite para i.,tenção de recurses prtra o item 0004 foi encerrado devido ao declínio de todos os 
interessadr.s. 

Darei ·por encerrada a ·sessão. AgUarciando o atendimento à diligência para prosseguir para adJud1cação e 
homologação do processo. 

Tenham todos um bom di-a. 

A diligência do item 0003 foi anexadã ao processo. 

A diligência da item 0005 foi anexa~a a::> processo. 

F. CASTRO CASTRO ME. . Documentação Item 0003. Sr. Pregoeiro segue a nossa certidão devidamente atualizada, com vencimento 
até 12/11/2023. Boa tarde e Bom traball1ol 

F. CASTRO CASTRO ME.. Documentação Item DOOS Sr. Pregoeiro segue a nossa certidão devidamente atualizada, com vencimento 
até 12/11/2023. Boa tarde e Bom trabalho! 

Sistema Para o item 0003 foi habi lilado e declarado vencedor o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTDA. 

Sistema Para o ,tem 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTDA. 

Sistema A d;:;!a limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 18/05/2023 às 15"00 

Sistema A da:-:3 !;mite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 18/05/2023 às 15 00. 

Sistema A sr:ssâc t01 final!zada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Sistema U lta1n ;1001 foi üdjuc+icado µor Hiram Vmíc1us Mendonça Finamore. 

Sistema O 1l~!Tl 0002·t~i adjudicado por H1ram Viniciuc; Mcnd.::mça Finamore. 

Sistema O il-?m 0003 foi adjudic&do por Hira1n Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema ü lte,::r, .ooo~· toi adjudic2do por H.ran, Vinfciu--; Mendonça Finamore. 

Sistema O 1te,T• OÇ)OS (oi adjudicaJo per H1ram Vir.icius r/. endcnça Finamore. 

Sistema O itc m 0007 fot Adjudi0:tdo per Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O lteri.0008 foi adjudicad1J p1Jr H1r.:im Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema ú lh:m .0009 foi adjudicado por H1ram Vin;ch.,s Mendonça Finamore. 

Sistema C Item 0001 foi homGlogatlo pur Hiram Vinicius Mendonça Fmamore. 

Sistemâ C) lt~,n 0002 fot homologado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

A autenticidade do documento pode ser veriticadd no site htlps://'Jalidaarquivo.portaldscompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1910512023 ás 14:52·56. 
Código venficador. 53DB89 
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19/05/2023 - 13: 00. 29 

19/05/2023 - 13 00 29 

19/05/2023 -1 3·00·29 

19/05/2023- 13·00 29 

19/05/2023 - 13:00:29 

19/05/2023 - 13:00:29 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O Item 0003 foi homologado por H1ram Vinicius Mendonça Fmamore. 

O Item 0004 foi homologado por H1ram Vin icius Mendonça Fmamore. 

O Item 0005 foi homologado por Hiram Vin icius Mendonça Finamore. 

O llem 0007 foi homologado por Hlram Vinicius Mendonça Fmamore. 

O Item 0008 foi homologado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

O Item UOú9 foi homologado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

Diego Ribeiro Ferreira 

,. rc~ttRAS 
PÚBLICAS 

.Pregoeiro 

Daniela de Paula Hungna 

Apoie 
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Documento gerado eletronicamente no Porta: de Compras Públ icas em 19/05/2023 às 14:52·56. 
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ATA DE PROPOSTAS FLS. 

Prefeitura Municipal de Palma 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Pregão Eletrônico - 013-2023 
12/05/2023 
09:01 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econõm1ca 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Deaa1cao 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhrstas, nas 
normas 1nfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou msalubre e 
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

DecJaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do inciso Ili e IV do art.1° e no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionânos da minha empresa, atendo às regras de acessibil idade previstas na 
legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo /icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, montagem e usinagem de motor - VEICULOS DE PORTE LEVE 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabncante Quantidada Lance Valor T atai Local/ LC 

Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 1 0/05/2023 - N/C NIC 1.000 153,00 RS 153.000,00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15:56:59 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C N/C 1.000 153,07 RS 153.070,00 Sim 
CASTRO 20 17:04:49 
MECANICA LTDA 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabncante Quantidada Lance Valor Total Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - N/C N/C 1.000 147,00 RS 147.000,00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15.58·04 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.1 45.249/0001- 11/05/2023 - N/C NIC 1.000 147,16 RS 147.160,00 Sim 
CASTRO 20 17 05:09 
MECANICA LTDA 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecanica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , _montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabncante Quantidada Lance Valor Total Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 123/2006 

CASTRO 39, 145.249/0001- 11/05/2023 - N/C NIC 1.000 171,83 R$ 171 .830,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17.05:31 
MECANICA LTDA 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecãnica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabr1c:anta Quantidada Lance 

.. 
portoide 
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Valor Total Local/ LC 
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TRACTORMASTER 29.158. 702/0001- 11 /05/2023 - N/C N/C 1.000 182,98 R$ 182.980,00 Sim Sim 
LTOA 80 16:04:47 

NORTE SUL 65.198.566/0001- 11 /05/2023 - N/C N/C 1.000 180,00 R$ 180.000,00 Sim Sim 
PECAS E 15 16:17:41 
MECANICA L TOA 

CASTRO 39.145.249/0001 - 11/05/2023 - N/C N/C 1.000 182,98 RS 182.980,00 Sim Sim 
CASTRO 20 16:41 ·30 
MECANICA L TOA 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantl- Lance Valor Total Local/ LC 
Regional 12312006 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C N/C 1.000 159,00 R$ 159.000,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17:06:12 
MECANICA LTOA 

0006 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - MOTOS 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ F abrtcante Qu-dade L.anca Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

Deserto 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantl- L.anc■ Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - VARIAS VARIAS 800 153,00 R$ 122.400,00 Sim Sim 
ANTINARELLI DA 25 16:01:38 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - VEÍCULOS VEÍCULOS 800 153,07 RS 122.456,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17-07:36 LEVES, MÉDIO, LEVES, MÉDIO, 
MECANICA LTOA CAMINHÕES E CAMINHÕES E 

MAQUI MAQUI 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ONIBUS E MICROÔNIBUS. 

Fornecedor CNPJ/CPF 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001 -
ANTINARELLI DA 25 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.1 45.249/0001 -
CASTRO 20 
MECANICA L TOA 

Data Modelo 

10/05/2023 - VARIAS 
16:03:10 

11 /05/2023 - VEÍCULOS 
17:08:20 LEVES, MÉDIO, 

CAMINHÕES E 
MAQUI 

Marca/ Fabricante Qu--

VARIAS 

VEÍCULOS 
LEVES, MÉDIO, 
CAMINHÕES E 
MAQUI 

500 

500 

0009 - Serviço de Guincho par~ '{EICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. 

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001 - 10/05/2023 - VARIOS 
ANTINARELLI DA 25 16:04: 14 
SILVA 
07035033670 

Validade das Propostas 
Fomecedor 

CASTRO CASTRO MECANICA L TOA 

NORTE SUL PECAS E MECANICA L TOA 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

TRACTORMASTER L TOA 

Fornecedores divulgados. 

Marca/ Fabricante Quantl-

VARIOS 10.000 

CPF/CNPJ 

39. 145.249/0001-20 

65.198.566/0001-15 

29.216.857/0001-25 

29.158. 702/0001-80 

L.anca 

153.00 

153,07 

Lance 

4,25 

portei / de 
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Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

RS 76.500,00 Sim Sim 

R$ 76.535,00 Sim Sim 

Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

RS 42.500,00 Sim Sim 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 
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Diego Ribeiro Ferreira 
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12/05/2023 
09:01 

RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 013-2023 

:_ S. 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 
J Valor de Referência: 153,07 
Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 
DA SILVA 07035033670 

CASTRO CASTRO MECANICA 
LTDA 

CNPJ/CPF 

29.216.857 /0001 -25 

39.145.249/0001-20 

Valor Unltario Quantidade Modelo 

R$ 88,00 1.000 N/C 

RS 90,00 1.000 N/C 

M■rc■I Fabr1cante Tipo 

N/C ME 

N/C ME 

LC 123/2006 

Sim 

Sim 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - VEICULOS DE PORTE MÉDIO I Valor de Referência : 147, 16 

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltario Quantidade Modelo Marcai Fabricante Tipo 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 29.216.857/0001-25 RS 69,00 1.000 N/C N/C ME 
DA SILVA 07035033670 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001-20 RS 70,00 1.000 N/C N/C ME 
LTDA 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES I Valor de Referência: 171 ,83 

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltar1o Quantidade Modelo Marcai Fabr1cante Tipo 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001-20 R$ 171 ,83 1.000 N/C N/C ME 
LTDA 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS I Valor de Referência : 182,98 

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltar1o Quantidade Modelo Marcai Fabr1cante Tipo 

TRACTORMASTERLTDA 29.158. 702/0001-80 RS 114,00 1.000 N/C N/C ME 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001 -20 RS 115,00 1.000 N/C N/C ME 
LTDA 

NORTE SUL PECAS E 65.198.566/0001 -15 RS 117,00 1,000 NIC NIC ME 
MECANICA L TOA 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS I Valor de Referência: 159,00 

Fomec■dor CNPJ/CPF Valor Unltario Quantidade Modelo Marcai Fabricante Tipo 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001-20 RS 159,00 1.000 NIC N/C ME 
LTDA 

LC 12312006 

Sim 

Sim 

LC 123/2006 

Sim 

LC 123/2006 

Sim 

Sim 

Sim 

LC 123/2006 

Sim 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 1 Valor de Referência: 153,07 

Fomec■dor CNPJ/CPF Valor Unltar1o Quantidade Modelo Marcai Fabricante Tipo LC 123/2006 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 29.216.85710001-25 RS 71,00 800 VARIAS VARIAS ME Sim 
DA SILVA 07035033670 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001-20 RS 72,00 800 VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS ME Sim 
LTDA MÉDIO, CAMINHÕES E LEVES, MÉDIO, 

MAQUI CAMINHÕES E 
MAQUI 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 1 Valor de Referência: 153,07 

Fomec■dor CNPJ/CPF Valor Unltario Qu■ntldade Modelo Marcai Fabr1cante Tipo 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 29.216.857/0001-25 RS 77,00 SOO VARIAS VARIAS 
DA SILVA 07035033670 

CASTRO CASTRO MECANICA 39.145.249/0001-20 RS 78,00 SOO VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS 
LTDA MÉDIO, CAMINHÕES E LEVES, MÉDIO, 

MAQUI CAMINHÕES E 
MAQUI 

-
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0009 - Serviço de Guincho para VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. 1 Valor de Referência: 4,25 
Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 
DA SILVA 07035033670 

CNPJ/CPF 

29.216.857/0001-25 

Diego Ribeiro Ferreira 

Valor Unll■r1o Qu■nud■de Modalo 

R$ 4,25 10.000 VARIOS VARIOS 

portoí de 

c~~&fi~!s 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 013-2023 

12/05/2023 
09:01 

Datas Relevantes 
Publicado Inicio de Propostas Llmtte de Impugnação 

26/04/2023 13:43 27/04/2023 08:00 09/05/2023 08:00 

Alterações de Prazos / Republicações 
1 nicio de Propostas Limite de lmpugnaçlo Final de Propostas Inicio da SallAo 

19/04/2023 08:00 02/05/2023 08: 00 05/05/2023 09:00 05/05/2023 09:01 

Itens Licitados 
Código Produto V. Refartncia 

0001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 153,07 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAG~M. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETIFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE 

0002 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 147,16 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALINHAM ENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO 

0003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 

171 ,83 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALINHAM ENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - CAMINHÕES 

0004 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 182,98 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAG~M. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETIFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - MÁQUINAS PESADAS 

0005 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 159,00 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM, ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETIFI CA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 

0006 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 126,83 
CORRETIVA, MECÃNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGE M, ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETIFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - MOTOS 

0007 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 
AR-CONDICIONADO EM VEÍCULOS DE PORTE 

153,07 

LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

0008 SERVIÇOS DE TROCA DE PARA-BRISAS E 153,07 
VIDROS EM VEICULOS DE PORTE LEVE, 
MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

0009 SERVIÇO DE GUINCHO PARA VEÍCULOS DE 4,25 
PORTE LEVE, MÉDIO. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

18/04/2023 -1 4:33 

26/04/2023 - 13: 43 

Edital Pregão Eletrônico 013-2023.pdf 

Edital Pregão Elelrônico 013-2023 - Relificado.pdf 

Final de Propostas 

12/05/2023 09:00 

Alterado em 

26/04/2023 13:38 

Qtde Unidade 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

1.000 h 

500 h 

800 h 

500 h 

10.000 Km 
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12/05/2023 09:01 

Atterado Por 

Diego Ribeiro Ferreira 

Sltuaçlo 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Deserto 

Homologado 

Homologado 

Homologado 
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Auunto Fraaa 

26/04/2023 - 13 43 Republicação concluída A republicação do processo foi conduída 

12/05/2023 - 09 44 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,7,8,9 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

12/05/2023 - 09'44 Envio de Propostas Readequadas013- Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,5 do processo 013-2023. 
2023 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

12/05/2023 - 09 44 Envio de Propostas Readequadas013- Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 013-2023. 
2023 

Acesse o seu ambiente legado para venficar os detalhes. 

12/05/2023 - 09.48 Documentos solic1tados para o Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 013-2023. 
processo 013-2023 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

12/05/2023 - 10:20 Documentos solicitados para o Foram solicitadas di ligências no item 0005 do processo 013-2023. 
processo 013-2023 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de Quantidade Valor Total 

Refertncla 

0001 Serviços de manutenção LUIZ AUGUSTO N/C N/C 88,00 1.000 88.000,00 
preventiva e corretiva, ANTINARELLI DA SILVA 
mecânica e elétnca, 07035033670 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor - VEICULOS DE 
PORTE LEVE 

0002 Serviços de manutenção LUIZ AUGUSTO N/C N/C 69,00 1.000 69.000.00 
preventiva e corretiva, ANTINARELLI DA SILVA 
mecãrnca e elétrica, 07035033670 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retífica , 
montagem ~ usInagem de 
motor - VEICULOS DE 
PORTE MÉDIO 

0003 Serviços de manutenção CASTRO CASTRO N/C N/C 171 ,83 1.000 171 .830,00 
preventiva e corretiva, MECANICA LTDA 
mecânica e elétrica, 
serviços de cambagem , 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor- CAMINHÕES 

0004 Serviços de manutenção TRACTORMASTER N/C N/C 114,00 1.000 114.000,00 
preventiva e corretiva, LTDA 
mecãrnca e elétnca, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento retífica , 
montagem. e usinagem de 
motor - MAQUINAS 
PESADAS 

0005 Serviços de manutenção CASTRO CASTRO N/C N/C 159,00 1.000 159.000,00 
preventiva e corretiva, MECANICA L TDA 
mecârnca e elétnca, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retífica , 
montagem e usmagem de 
motor- ÓNIBUS E 
MICROÓNIBUS 

0006 Serviços de manutenção 0,00 500 0,00 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétri ca, 
serviços de cambagem, 
alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e usinagem de 
motor - MOTOS 

0007 Serviços de limpeza e LUIZ AUGUSTO VARIAS VARIAS 71 ,00 800 56.800,00 
manutenção de ar- ANTINARELLI DA SILVA 
condit1onado em 07035033670 
VEICULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, 
CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 

-

portoide 
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0008 

0009 

Serviços de troca de 
para-brisas e vidros em 
VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE , MÉDIO, 
CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E 
MI CROÔNIBUS. 

Serviço de Guincho para 
VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE , MÉDIO. 

Itens marcados com .... .. estão cancelados. 

LUIZ AUGUSTO VARIAS 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

LUIZ AUGUSTO VARIOS 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

VARIAS 77,00 500 

VARIOS 4,25 10.000 42.500,00 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Dedaração de conhecimento do Edital 

Dedaração de reserva de cargos 

Oedaração de proposta econômica 

Dedaração de Não-Emprego de menores 

Dedaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Daclaraçlo 

Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habi litação definidos no edital. 

Dedaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabl litado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Sob pena de desdassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constltu1ção Federal , nas leis trabalhistas, nas normas 1nfralega1s, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Dedaro para fi ns do inciso XXXIII do artigo 7• da Constituição Federal, com redaçao dada pela Emenda Constitucional, nº 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Dedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Il i e IV do an.1' e no inciso Il i do art.5' da Constituição Federal. 

Deciaração de Acessibilidade Dedaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991 , estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com defiClência ou para reabilitado da Previdêne1a Soaal e que, se aplicado ao 
número de funcionemos da minha empresa, atendo âs regras de acessibi lidade previstas na leg1slaçao. 

Oedaraçao de lnex1stêne1a de Fato Supervernente Oedaro sob as penas da lei , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habi litação no presente processo 
hcitatório, ciente da obrigatoriedade de deciarar ocorrências posteriores. 

• As deciarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total Local/ LC 

Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - NIC N/C 1.000 R$ 153,00 RS 153.000.00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15:56 59 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11105/2023 - N/C N/C 1.000 RS 153,07 RS 153.070.00 Sim 
CASTRO 20 17 04.49 
MECANICA L TOA 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento , retífica , montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 123/2006 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - N/C N/C 1.000 RS 147,00 RS 147.000,00 Sim 
ANTINARELLI DA 25 15:58 04 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001 - 11 105/2023 - N/C N/C 1.000 R$ 147,16 R$ 147.160,00 Sim 
CASTRO 20 11:05·09 
MECANICA L TOA 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecãnica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total Local/ 

Sim 

Sim 

LC 
Regional 123/2006 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - N/C NIC 1.000 R$ 171 ,83 RS 171 .830,00 Sim Sim 
CASTRO 20 11·05·31 
MECANICA L TOA 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica , serviços de cambagem, al inhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance 

• t;ttRAS 
PÚBLICAS 
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TRACTORMASTER 29.158. 70210001- 1110512023 - NIC NIC 1.000 RS 182,98 RS 182.980,00 Sim 
LTOA 80 16:04:47 

NORTE SUL 65.198.566/0001- 11105/2023 - NIC NIC 1.000 RS 180,00 RS 180.000,00 Sim 
PECAS E 15 16:17.41 
MECANICA L TOA 

CASTRO 39. 145.24910001- 1 110512023 - NIC NIC 1.000 RS 182,98 RS 182.980,00 s,m Sim 
CASTRO 20 16:41 :30 
MECANICA L TOA 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

Fornecedor CNPJICPF Data M- Marca/ Fabncant• Qu-- Lance Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2008 

CASTRO 39.145.24910001- 1 110512023 - NIC NIC 1.000 RS 159,00 RS 159.000,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17:06·12 
MECANICA L TOA 

0006 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - MOTOS 

Fornecedor CNPJICPF Data M- Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total Local/ LC 
Regional 12312006 

Deseno 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

F~ CNPJICPF Data M- Marcai Fabncante Quantidade Lance Valor Total Local/ LC 
Raglonal 123/2008 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/0512023 - VARIAS VARIAS 800 RS 153,00 RS 122.400.00 s,m Sim 
ANTINARELLI DA 25 16 01 :38 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.1 45.24910001- 1110512023 - VEÍCULOS VEICULOS 800 RS 153,07 RS 122.456,00 Sim Sim 
CASTRO 20 17:07:36 LEVES, MÉDIO, LEVES, MÉDIO, 
MECANICA L TOA CAMINHÕES E CAMINHÕES E 

MAQUI MAQUI 

0008 - Servi6os de troca de para-brisas e vidros em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, NIBUS E MICROÔNIBUS. 

Fornecedor CNPJICPF Data M- Marcai Fabricante Quantidade Lance 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - VARIAS VARIAS 500 RS 153,00 
ANTINAR ELLI DA 25 16:03:10 
SILVA 
07035033670 

CASTRO 39.145.249/0001- 11/05/2023 - VEÍCULOS VEÍCULOS 500 RS 153,07 
CASTRO 20 17:08 20 LEVES, MÉDIO, LEVES, MÉDIO, 
MECANICA L TOA CAMINHÕES E CAMINHÕES E 

MAQUI MAQUI 

0009 - Serviço de Guincho para VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. 

Fornecedor CNPJICPF Data Modelo 

LUIZ AUGUSTO 29.216.857/0001- 10/05/2023 - VARIOS 
ANTINARELLI DA 25 16:04:14 
SILVA 
07035033670 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

CASTRO CASTRO MECANICA L TOA 

NORTE SUL PECAS E MECANICA L TOA 

LUIZ AUGUSTO ANTINAR ELLI DA SILVA 07035033670 

TRACTORMASTER L TOA 

Lances Enviados 

Marcai Fabricante Quantidade 

VARIOS 10.000 

CPF/CNPJ 

39.145.249/0001-20 

65.198.566/0001 -1 5 

29 216.85710001-25 

29.158.702/0001-80 

Lance 

RS 4,25 

Valor Total Local/ LC 
Regional 123/2006 

RS 76.500,00 Sim Sim 

RS 76.535,00 Sim Sim 

Valor Total Local/ LC 
Regional 12312006 

RS 42.500,00 Sim Sim 

Validade (conlonne edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, 
alinhamento e balanceamento, retífica, montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE 

.. 
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Data Valor CNPJ Sltuaçlo 

10/05/2023-15·56:59 153,00 (proposta) 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

11/05/2023 - 17 04:49 153,07 (proposta) 39.145.249/0001-20-CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09: 11 :26 150,00 39.145.249/0001 -20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023-09·11 ·49 148,00 29.216.857/0001 -25 -LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023-09·12.32 140,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09.12.40 138,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Vélido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 13 37 130,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09. 13:52 128,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09: 14:07 120,00 39.145.249/0001-20-CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09 14 28 115,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:14:39 110,00 39.145.249/0001 -20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09·15:00 105,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:15:26 100,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 

12/05/2023 - 09 15'42 95,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09: 16: 20 90,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09 16'43 88,00 29.216.857/0001 -25 -LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecllnica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - VEICULOS DE PORTE MÉDIO 

Data 

10/05/2023- 15º58:04 

11/05/2023 - 17 05:09 

12/05/2023 - os· 11 ·33 

, 210512023 - os·, 1.57 

12/05/2023 - 09:12.36 

12/05/2023-09:12:49 

12/05/2023- 09 13"41 

12/05/2023-09·14·01 

12/05/2023 - 09:14:45 

, 210512023 - os· , 5 os 

12/05/2023 - 09· 15:30 

12t0512023 - 09·15.50 

12/05/2023 - 09· 16:37 

12/05/2023-09·15·51 

12/05/2023 - 09· 17 08 

12/05/2023- 09:17:24 

12/05/2023 - 09 17 40 

-

portCJlc!e 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

147,00 (proposta) 29.216.857/0001 -25 -LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

147, 16 (proposta) 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

140,00 39. 145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

138,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELL.I DA SILVA 07035033670 

135,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

132,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

130,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

128,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

120,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

115,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

110,00 39. 145.243/0001 -20 - CASTRO Vâlido 
CASTRO MECANICA L TOA 

105,00 29.216.857/0001-25-LUIZ AUGUSTO V.ll1do 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

100,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

98,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válidc 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

95,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 

93,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670. 

90,00 39.145 249/0001-20-CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 
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12/05/2023-0918'08 88,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.18 46 85,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09 18:57 82,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09 19 13 80,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:19:31 79,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.20 25 78,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:20:41 77,00 29.216.857/0001-25 -LUIZ AUG USTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09. 22 03 76,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023-09'2217 75,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.23"56 74,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09:24 1 O 73,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09·25 33 72,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:25.43 71 ,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09·27 15 70,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:27 20 69,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0003 • Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento , retifica , montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES 

Data 

11/05/2023 - 17'05.31 

Valor CNPJ 

171 ,83 (proposta) 39.145.249/0001-20 - CASTRO 
CASTRO MECANICA L TOA 

Sltuaçlo 

Válido 

0004 · Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica , serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento , retifica, montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS 

Data 

11/05/2023 -16 04.47 

11/05/2023 -1 6:17:41 

11 /05/2023- 16:41 30 

12/05/2023 - 09 05· 14 

12/05/2023- 09:11 :11 

12/05/2023 - 09 11 13 

12/05/2023-09·11 ·35 

12/05/2023 - 09: 11 ·42 

12/05/2023 - 09 12·23 

12/05/2023 - 09: 12:41 

12/05/2023 - 09:12.41 

12/0512023 - 09' 13.57 

12/05/2023 - 09:14:58 

12/05/2023 - 09 15. 13 

12/05/2023-09'16 26 

12/05/2023 - 09 16.44 

-

portCJí cle 
COMPRAS 
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Valor CNPJ Sltuaçlo 

182, 98 (proposta) 29.158. 702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER LTOA 

180,00 (proposta) 65.198.566/0001-15 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA L TOA 

182,98 (proposta) 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

179,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

170,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

150,00 65.198.56610001-15 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA L TOA 

151 ,00 29.158.702/0001-80- Válido 
TRACTORMASTER LTOA 

149,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

148,00 65.198.56610001-15 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTOA 

150,00 29.158.702/0001-80- Válido 
TRACTORMASTER LTOA 

145,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Cancelado- 12/05/2023 09:14:03 
CASTRO MECANICA L TOA 

144,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

142 00 65.198.566/0001-15- NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA L TOA 

140.00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TOA 

139,00 65.198.566/0001-15-NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTDA 

135,00 29.158.702/0001-30- Válido 
TRACTORMA STER L TOA 
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12/05/2023-09·17.51 130,00 65.198.566/0001-15-NORTE SUL Valido 
PECAS E MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09· 18 05 120,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER L TDA 

12/05/2023 - 09· 18 22 119,00 65.198.566/0001-15-NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTDA 

12/05/2023 - 09 19 02 118,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER LTOA 

12/05/2023 - 09:20:19 11 7,00 65.198.566/0001-15 - NORTE SUL Válido 
PECAS E MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09 20 43 116,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER LTDA 

12/05/2023 - 09·22:24 115,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09 22-53 114,00 29.158.702/0001-80 - Válido 
TRACTORMASTER LTOA 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecânica e elétrica , serviços de cambagem, al inhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

Data 

11/05/2023- 17-06·12 

Valor CNPJ 

159,00 (proposta) 39.145.249/0001-20 -CASTRO 
CASTRO MECANICA LTOA 

Sltuaçlo 

Válido 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Data 

10/05/2023- 16'01 38 

11/05/2023 -17:07:36 

12/05/2023 - 09 12 08 

12/05/2023 -09·12:24 

12/05/2023 - 09 12 46 

12/05/2023 - 09: 12:59 

12/05/2023 - 09 13 16 

12/05/2023 - 09 13 30 

12/05/2023-0913 57 

12/05/2023 - 09 14 10 

12/05/2023 - 09 15 12 

12/05/2023-0915 28 

12/05/2023 - 09· 15 35 

12/05/2023 - 09 15 58 

12/05/2023 - 09:17:14 

12/05/2023 - 09 17 30 

12/05/2023 - 09:18:01 

12,0512023 - 09 18· 15 

12/05/2023 - 09"18:33 

12/05/2023 - 09 18 48 

12/05/2023 - 09·19-33 

12/05/2023 - 09· 19 50 

12/05/2023 - 09·20 29 

-

port!lide 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Valor CNPJ SltuaçAo 

153,00 (proposta) 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

153.07 (proposta) 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

150.00 39. 145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TDA 

148,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

145,00 39.145.249/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

143,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

140,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Vál:do 
CASTRO MECANICA LTOA 

138,00 ,9.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

130.00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Váhdú 
CASTRO MECANICA L TOA 

128,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

120,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

115,0C 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

110,00 39. 145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

105,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO V~hdo 
AtJTINARELLI DA SILVA 07035033670 

1 00,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECAMICA L TOA 

98,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO ViMido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

90,0C 39.145.,49/0001 -20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

88,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Vé!ido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

85,00 39.145.249/0001-20-CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 

83.00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

80,00 39.145 249/0001-20-CASTRO \-iãl;do 
CASTRO MECANICA L TDA 

79 DO 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

78,00 39.145.249/00,1I-20-CASTFO Válido 
CASTRO MEC~NICA L TOA 

A autenticidade do docurm;nto pode ~er verificaija 110 site https.Jívalidaarqwvc.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletrorncamenle no Portal de Comeras Públicas em 19/05/2023 ás 14-53-15_ 
Código verificador 53DBA6 

~~~(!] 

~i~~i~l~ 
r! ~ t:..t.:~ 1 "'-,'1(.'-l·~ 
(!]"',;,~ ~ 



-

-

12/05/2023 - 09:20.46 77,00 29.21ê.857/000·l-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELIJ DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.22·35 76,00 39 145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:22:48 75,00 29.216.85710001 -25 • LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINAR ELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09.24 07 7 4.00 39.145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:24:20 73,00 29.216.85710001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

1210512023 - 09:25:39 72, 00 39.145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

1210512023 - 09:25.50 71,00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

Data Valor CNPJ Sltuaçlo 

10/05/2023 - 16.03:10 153,00 (proposla) 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

1110512023 - 17:08.20 153,07 (proposta) 39.145.24910001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTOA 

12/05/2023 - 09·12 14 150,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12105/2023 - 09: 12:31 148,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09:12 51 145,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/0512023 - 09: 13:06 142,00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINAREcLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023-09·14 02 140,00 39.145.:149/000 1-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09'14:19 138,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12105/2023 - 09:15:20 120,00 39.145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA LTDA 

12/05/2023 - 09.16:04 115.00 29.216.85710001 -25 - LUIZ AUGUSTO Vái1do 
'INTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09 17: 18 110,00 39.145.249/0001-20 -CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023-09:17:37 108,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12105/2023 - 09: 18:05 100,00 39.145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09 18 22 98,00 29.216.857/0001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09 18:39 95,00 39.145.24910001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09· 19:04 93,00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:19:46 90,00 39. 145.24S/OG01-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09· 19 56 89,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Válidc 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/05/2023 - 09:20·34 85,00 39.145.249/C•C01 -20 - CASTRO 1Jálido 
CASTRO MECANIC'A L TOA 

12/05/2023 - 09.20:51 84 00 29.216.857100C1-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
AIITIN~.RELLI DA SILVA 07035033670 

1210512023 - 09'21'20 83,00 39.145.24~10001 -20, CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:21 :35 82,00 29.216.857/C'OOt-25 - LUI Z A'JGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

1210512023 - 09:22:43 80,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Válido 
CASTRO MECANICA L TOA 

12/0512023 - 09:23:03 79,00 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

12/0512023 - 09 24: 12 78,00 39.145.249/0001-20 - CASTRO Vali<Jo 
CASTRO MÉCANICA L TOA 

12/05/2023 - 09:25.33 77,00 29.216.857/0001 -25 - LUIZ AUGUSTO Vélido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

0009 - Serviço de Guincho para VEICULOS DE PORTE Ll=VE, MÉDIO . 

.. portai de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser 1verificad3 no sIIe l1Itps·i/val daarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
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FLS. 

Data Valor CNPJ Sltuaçlo 

10/05/2023 - 16:04:14 4,25 (proposta) 29.216.85710001-25 - LUIZ AUGUSTO Válido 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0003 

0005 

Data/Hora 

16/05/2023 -14.37 18 

1610512023 - \4·37:29 

Enviado por Arquivo 

39.145.24910001-20 - CASTRO CASTRO 1::.NC'_f.EDERf..l._C.~St(Q_.!' C~$\fQY~•J( 
MECANICA L TOA .1.;,'__1J.J?023.,11.Q1 

39.145.24910001 -20 - CASTRO CASTRO c..tm..EEOEML..C.ãllll .. e.C.d}tf0 ;,,rn; 
MECANICA L TOA J 2 J 1 2023 pdf 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 

Data/Hora Enviado por 

11/05/2023-13·58 LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 

Número ôrgao da 
Expedição 

Data da 
Expedição 

Ot. da Validade Arquivo 

Qçiç~rm.~ntcis 
d.e 
lliil.'ihll.\C,ã;; 
CQD.úlline 
\llillill 
tarni.Lvo 
ll!llCQ) 

TRACTORMASTER LTDA 11/05/2023 - 16:03 MARIA JOSE MARANI 
PEREIRA 

CM;umentos 
.de 
l1i!t.'ll.Wl....a~ 
l.ll!llilillll. 
eó!lal 
(a<.i.llllYQ 
IJJ.IKI'l 

CASTRO CASTRO 
MECANICA L TOA 

11 /0512023 - 16:40 Luan Melo de Castro Llll~\!memo.s 
út. 
~ 
u,n!ilrme 
~dl.t.<J! 
lQ!\IUWQ 
urn_,_Ql 

Intenções de Recurso , Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
1 ntençlo de Recurso 

1810512023 - 15. 00 

Chat 
Data 

26/04/2023 - 13.38 

26/0412023-1 3'43' 13 

12/05/2023 - 09·01 :44 

12/05/2023 - 09·02 05 

12/05/2023 - 09:02 ' 1 O 

1210512023 - 09 02:55 

1210512023 - 09·02:55 

12/05/2023 - 09 02:55 

12/0512023 - 09· 02· 55 

1210512023 - 09·03:34 

12/05/2023 - 09·03:34 

12/0512023 - 09 03·34 

12/0512023 - 09 03: 34 

12105/2023 - 09:03:34 

1210512023 - 09:03:34 

12/0512023 - 09:03:34 

12/0512023 - 09·03:34 

-

porto/de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sis tema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Recurso Contrarrazlo 

Fraae 

O processo foi republicado em 26/0412023 às 13 38. 

O Pregoeiro adicmnou o arquivo (Edital Pregão Eletrônico 013-2023 - Retificado.pdf) em 2610412023 às 
13 43. 

Bom dta a !odes. 

Daremos 1nicm a anâhse das propostas apresentadas. 

O processo está em fase de análise das propostas 

O item 0(106 não receoeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

As propostas foram 3na!isadas e o processo foi aberto 

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durarã dez minutos e, após isso, 
sera prorrogada aui:omat1camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minu1os do 
período de du,ação da sessão pública. 

O p(C'r:es::w utiliza o intervalo de lances de RS 1.00. Se o lance for mferior ao limi te mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

O ,tem 0001 foi aberto p,, lo ~regoeirc. 

O ,tem 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0002 tem empresas benefiaadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0003 foi aberto pelo ~regoeirc. 

O ,tem OOÔ3 Íem empresas benef;ciadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O 11em 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item or~•J tem emp,~~"''. beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

A autenticidade do documento pode ser ve-rihcada no site https:J/val1daarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19105/2023 às 14:53.16. 
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12/05/2023 - 09:03"34 

12/05/2023 - 09.03:34 

12/0512023 - 09.03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09.03:34 

12/05/2023 - 09:03"34 

12/05/2023 - 09:03:34 

12/05/2023 - 09· 13:05 

12/05/2023 - 09"13:36 

12/05/2023 - 09 13 36 

12/05/2023 - 09: 13 36 

12/05/2023 - 09: 14:03 

12/05/2023 - 09 18.43 

12/05/2023 - 09:24:53 

12/05/2023 - 09:27"35 

12/05/2023 - 09:27"50 

12/05/2023 - 09:29"21 - 12/05/2023 - 09: 30: 12 

12/05/2023 - 09:30· 12 

12/05/2023 - 09:30.12 

12/05/2023 - 09.30 12 

12/05/2023 - 09"30:12 

12/05/2023 - 09:30:12 

12/05/2023 - 09-30-12 

12/0512023-09:30:12 

12/05/2023 - 09:30.46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09"30:46 

12/05/2023 - 09: 30:46 

12/05/2023 - 09: 30:46 

12/05/2023 - 09.30:46 

12/05/2023 - 09:30:46 

12/05/2023 - 09:30"46 - 12/05/2023 - 09:44 :17 

12/05/2023 - 09.44.17 

12/05/2023 - 09 44 17 

12/05/2023 - 09"48: 30 

12/05/2023 - 09"48:30 

12/05/2023- 09·54 .37 

12/05/2023 - 09:54:44 

12/05/2023 - 09:54:51 

12/05/2023 - 09:55:44 

12/05/2023 - 09·56:00 

12/05/2023 - 10:07:07 

12/0512023 - 10:07:15 

12/05/2023 - 1 O 09:43 

- portal de 

c~Nft~~!s 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistem~ 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O item 0005 foi abe1to pe!o preg0i:1rc. 

O ,tem 0005 tem em~rasas béneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O Item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item ryoo7 tem empresas benef1c1adas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

O nem oooa tem empresas benefiaadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ,tem 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0009 tem empresas benefioadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de RS 145,00 para o item 0004 pelo fornecedor responsãvel pelo seu 
registro. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0009 foi encerrado. 

O pedido CJe cancelamento do lance de RS 145,00 para o item 0004 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0001 foi encerrado. 

O ,tem 0004 foi encerrado. 

O item 0008 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrad0. 

O ilem 0002 fOI encerrado. 

O item 0001 teve como acrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 88,00. 

O item 0002 teve como arrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 69,00. 

O Item 0003 teve como arrema1s11te CASTRO CASTRO MECANICA L TDA - ME com lance de R$ 171 ,83. 

O item 0004 teve como arrematam~ TRACTORMASTER L TDA - ME com lance de RS 114,00. 

O item 0005 teve como arrematante CASTRO CASTRO MECANICA L TDA - ME com lance de RS 159,00. 

O ilern Gu07 teve cÓmo ah-emat□nte LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 71,00. 

O item DOOU teve como arrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME com 
lance de RS 77,00. 

O ilern 0009 teve como arrematante LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670- ME com 
lance de R$ 4,25. 

A data hm;te de intenção de_recursos para .o item 0001 foi defin ida pelo pregoeiro para 12/05/2023 ãs 09·40. 

A dãta lin~1tc de 1ntr:nção de recurses para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 12/0512023 às 09 40. 

A cata l1m1te de 1ntençãLJ de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

A oata l;n1;:e de intenção de recursos póra o item 0004 foI definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09· 40. 

A data hm1te de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09:40. 

A data lim•le de 1ntençAo de recurso!. para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09.40. 

A data limite de intenção de recur!tos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 ãs 09:40. 

A czta lirn:le ·dé 1ntençao de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 09· 40. 

Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
0"/03503:'570. O µ,azo de envio é até às 1 O: 1 O do dia 12/0512023. 

Fo,am sol'citadas propostas readequadas para o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTOA. O prazo 
de envio é até às 10·10 do dia t 2i05/2023. 

Forar., solicitadas propostas readequadas para o fornecedor TRACTORMASTER LTDA. O prazo de envio é 
até às 10:"IO do dia 12/05/2023. 

Foram sol icitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 08:00 do dia 18/05/2023. 

Mo!ivo. Apr":sen~ar CND de Débitos Federais pois a apresentada encontra-se vencida. Tentei consulta via 
internet m1s não consegui emitir nova CND. 

O lomeceJor LUIZ AUGUSTO ANTIN.IIRELLI DA SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
readeGu:id; para o i•~m 0001 . 

D h-necedQc L0IZ AUGUSTO ~MTiNARELLI DA SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
re3::lequad2 pai a o item 00ú1 . 

O fomece~or LUIZ AUGUSTO AN1 INARÉLLI DA SILVA 07035033670 enviou uma nova proposta 
:cadequ3da para o item 0001 . 

O fomeC:P.éo, LUl7 P UGLJS fO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 env,ou uma nova proposta 
reaéequaaa para o item :J0ú1 . 

ü fomece,,x LUIZ AUGUSTO ANT I NARELLr □A SILVA 07035033670 enviou uma nova proposla 
readaqua~a para o item 0001. 

ü forn~cer.ior TRACTORMASTER L TOA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o 
,t~rn OOG..: . 

O tornece!::lor CASTRO CASTFiO MECA!\! ICA L·1·0A enviou uma nova proposta readequada e um novo 
arq:..i1vo pa:a o item 0003 

O f,,r,,c.cc~ur CASTRO CASTRO MECANICA L TOA enviou uma nova proposta readequada e um novo 
artju1vo p.~rd ~itcr11 {)ui ,•,_ 

A autentiCJdade do documento potle !:er VE:i":fiç~d& r11;> .sittl https:!/vc11daa1 q,;: vo.pv:t2!.J&compraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal ,je C"mpia~ PúbliC0s em 191050023 é!. 14·53•16. 
Código venficador. 53DBA6 
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12105/2023 - 1o·15 01 

12/05/2023 -10:15·01 

12/05/2023- 10·15:01 

12/05/2023-10'15:01 

12/05/2023-10:15:01 

12/05/2023 - 1 O: 15· 13 

12/05/2023- 10:15:44 

12/05/2023- 10·15:45 

12/05/2023 - 1 O: 15 45 

12/05/2023-10:15:45 

12/05/2023 - 1 O: 15:45 

12/05/2023 -10:15:45 

12/05/2023-10:20:27 

12/05/2023 - 10:20:27 

12/05/2023- 10:40:50 

12/05/2023- 10:40:50 

12/05/2023-10 41 '13 

12/05/2023-10 41 :14 

12/05/2023 -10 41 .35 

12/05/2023 - 1 O 41 :43 

12/05/2023 - 10:41:43 

12/05/2023-10'41 53 

12/05/2023 -10'41 :53 

12/05/2023 - 10'42'16 

12/05/2023- 10:42:16 

12/05/2023 -1 0:54:21 

1210512023 - 1 o· 54:28 

16/05/2023 - 14:37"18 

16/05/2023 - 14'37:29 

16/05/2023 - 14'38'23 

16/05/2023 -14:38:40 

18/05/2023- 09.57.26 

18/05/2023 - 09:57:26 

18/05/2023-09"57·50 

18/05/2023 - 09:57:59 

19/05/2023 - 12:55:47 

19/05/2023 -13:00·24 

19/05/2023 -1 3:00:24 

19/05/2023 - 13·00:24 

19/05/2023 - 13:00:24 

19/05/2023-13:00:24 

19/0512023-13 00 24 

19105/2023-13:00:24 

19/05/2023 - 13'00.24 

19/05/2023 - 13:00·29 

19/05/2023-13:00:29 
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COMPRAS 

PÚBLICAS 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

FLS. 

Para o item 0001 foi hab1htado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SIL 
07035033670. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SIL 
07035033670. 

Para à item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SIL 
07035033670. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670 .' 

Para 0 item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670. 

Para o item 0004 la< habilitado e declarado vencedor o fornecedor TRACTORMASTER LTDA. 

A data_lirrlí~e de intenção de recurso::; p·ara a item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10.45. 

A data limite de, intenção de recur~os para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10'45. 

A data limite de'Intenção de recursos para o Item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10'45. 

A data limrte de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 ás 1 o· 45. 

A data limite de intenção de recursas para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 às 10.45. 
. ~ ' 

A data limite de intenção·.derecursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 12/05/2023 ás 10:45. 

Foram solicitadas dihgênclas para o item 0005. O prazo de envio é até ás 08:00 do dia 18/0512023. 

Motivo: Ap~ese·ntar CND de Débitos Federais pois a apresentada encontra-se vencida. Tentei consulta via 
internet mas não consegui emitir nova CND. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA - ME dedinou o direito de intenção de recurso para o 
item 0001 . 

O prazo limite para tntenc:.ao oe recursos para o item 0001 foi encerrado devtdo ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L 1 DA - ME dedinou o direito de intenção de recurso para o 
,tem 0002. 

O prazo limite para intenç.ao oe recursos para o item 0002 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA - ME dedinou o direito de intenção de recurso para o 
11~m 0004. 

O fornecedor CASTRO CAS rRO MECANICA LTDA - ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
,tem 0007. 

O prazo hmite para intenç.ao de recursos para o item 0007 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor CASTRO CASlRO MECANICA LTDA - ME dedinou o direito de intenção de recurso para o 
,tem 0008. 

O prnzo limite para intenção de r~cursos para o item 0008 foi encerrado devido ao dedinio de todos os 
interessados. 

O fornecedor NORTE SUL PECAS E MECANICA LTDA - ME declinou o direito de intenção de recurso para o 
item 0004 . 

O prazo lir, iite para intenç~o de recursos para o item 0004 foi encerrado devido ao declínio de todos os 
intEressados. 

Darei por enc.:.crrada a sess~o. Aguardando o ate:ndimento à diligência para prosseguir para adjudicação e 
homologação do processo. 

Tenham todos um bom dia. 

A diligência do item 0003 (oi anexada ao processo. 

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo. 

F. CASTRO CASTRO ME.. Documentação Hem 00ú3: Sr. Pregoeiro segue a nossa certidão devidamente atualizada, com vencimento 
até 12/1112023. Boa tarde e Bom trabalho! 

F. CASTRO CASTRO ME. Documentação Hem 0005· Sr. Pregoeiro segue a nossa certidão devidamente atualizada, com vencimento 
a:ó 1 Í/1 1 /2023. Boa tarde e Bom trabalho! 

Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA L TOA. 

Sistema Para o item 0005 foi habilitado e aeclarado vencedor o fornecedor CASTRO CASTRO MECANICA LTDA. 

Sistema A data hmite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 18/05/2023 ás 15:00. 

Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 18105/2023 às 15:00. 

Sistema A sessã9 foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Sistema O Item 0ú01 foi adJudicado por HIram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0003 fo1 adjudicado por H1rarTi Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O ltP.m 0004 foi adjudicado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0005 foi_ adjudicado por H1ram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O lte1n 0007 foi adjudicado por Hiram Viniaus Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0008 foi adjudicado por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0009 foi a~judicado por HJram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O ltP.m 0001 foi homologado por H1ram Vinicius Mendonça Finamore. 

Sistema O Item 0:..-.: .1 foi homolu:1 •• ·;o por Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 

A autentiadade do documento pode Sé:r verificada no site https://val1daarquivo.portaldecompr&spublicas.com.br 
Documento gerado eletrorncamente no Portal de Compras Púbhcas em 19/0512023 às 14:53:16. 
Código venficadoc 53DBA6 · 
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19/05/2023-1 3 00:29 

19/05/2023 -1 3 00.29 

19/05/2023-1 3.00:29 

19/05/2023 - 13'00:29 

19/0512023 - 13:00 29 

19/05/2023- 13:00:29 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O Item 0U03 fui homologado por Hiram Vin icius Mendonça Finamore. 

O Item 0004 rc1 homologado po;- Hiram Vin iaus Mendonça Finamore. 

O Item 0005 foi homologado oor htram Vinicius Mendonça Finamore. 

O Item 0007 foi romologado por H1ram Vinicius Mendonça Finamore. 

O Item 0008101 homologado por H1ram Vmicius Mendonça Finamore. 

O Item 0009 foi homologado por Hiram Vmicius Mendonça Finamore. 

Diego Ribeiro Ferreira 

-

portal de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Dieg, Ribeiro Ferreira 

regoeiro 

/ 

1yí~ 
Hiram Vinicius Mendonça FJnamore 

Autoridade Competente 

A autentiadade do documento pode ser vem1cadd no site h1tps://Vi:thdr:1arquivo.:;>or::aldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Por1al de Compras Públicas em 19/05/2023 ás 14:53:16. 
Código verificador: 53DBA6 
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Relatório de Proposta Comercial Definitiva 
LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 
CPF/CNPJ: 29.216.857/0001-25 

Telefone: 

E-mail: 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Nome representante legal LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 

CPF representante legal: 07035033670 

E-mail representante legal: mendesantinarelli@hotmail .com 

Propostas Definitivas 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 
Item Deaa1çlo Modelo Marca/ Fabricante 

0001 Serviços de manutenção N/C N/C 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços 
de cambagem alinhamento e 
balanceamento, retífica , 
montagem ~ usinagem de 
motor - VEICULOS DE 
PORTE LEVE 

0002 Serviços de manutenção NIC N/C 
preventiva e cooet1va, 
mecânica e elétrica, serviços 
de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, 
montagem ~ usinagem de 
motor- VE ICULOS DE 
PORTE MÉDIO 

0007 Serviços de limpeza e VARIAS VARIAS 
manutenção de ar- . 
condicionado em VEICULOS 
DE PORTE LEVE, MÉDIO. 
CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 

0008 Serviços de troca de para- VARIAS VARIAS 
brisas e vidros em 
VEÍCULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, 
CAMINHÕES. MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 

0009 Ser:viço de Guincho para VARIOS VARIOS 
VEICULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO. 

TOTAL 

TRACTORMASTER L TDA 
CPF/CNPJ : 29.158. 702/0001-80 

Telefone: 

E-mail. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Nome representante legal: 

CPF representante legal: 

E-mail representante legal: 

MARIA JOSE MARANI PEREIRA 

33064342649 

financeiro.tractormaster@outlook.com 

Propostas Definitivas 

TRACTORMASTER L TDA 
liam 

0004 

Descnçlo Modelo 

Serviços de manutenção N/C 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços 
de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica, 
montagem e usinagem de 
motor - MÁQUINAS 
PESADAS 

CASTRO CASTRO MECANICA L TDA 
CPF/CNPJ: 39.145.249/0001-20 

Marca/ Fabricante 

NIC 

TOTAL 

Qtd. 

1.000 

1.000 

800 

500 

10.000 

13.300 

Qtd. 

1.000 

1.000 

Valor Unltér1o 

88,00 

69,00 

71,00 

77,00 

4,25 

Valor Unltér1o 

114,00 

\lllic~tt~AS 
. PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 às 14:54·29. 
Código verificador· 53DC09 

Valor Total 

88.000,00 

69.000,00 

56.800,00 

38.500,00 

42.500,00 

294.800,00 

Valor Total 

114.000,00 

114.000,00 

i=1 

~ 
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Telefone: 

E-mail. 

Prazo de validade da proposta 

Nome representante legal: 

CPF representante legal· 

E-mail representante legal: 

Propostas Definitivas 

60 dias 

Luan Melo de Castro 

10212542664 

meloluan88@hotmail.com 

CASTRO CASTRO MECANICA L TDA 
Item 

0003 

0005 

Deaa1çlo M-
Serviços de manutenção N/C 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétrica, serviços 
de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , 
montagem e uslnagem de 
motor- CAMINHÕES 

Serviços de manutenção N/C 
preventiva e corretiva, 
mecânica e elétnca, serviços 
de cambagem. alinhamento e 
balanceamento, retifica, 
montagem e usinagem de 
motor - ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 

Marca/ Fabncante 

N/C 

N/C 

TOTAL 

Qtd. 

1.000 

1.000 

2.000 

ValorUn11611o 

171,83 

159,00 

W rêJ~$RAS 
PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públ icas em 19/05/2023 às 14:54:29. 
Código verificador. 53DC09 

Valor To"'I 

171.830.00 

159.000,00 

330.830,00 

li l!l ' 
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12/05/2023 
09:01 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 013-2023 

CASTRO CASTRO MECANICA LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 39.145.249/0001-20 -
Endereço: R RAFAEL GORRADO - CEP: 36705168 - UF: MG - Município: Leopoldina - Telefone: (32) 
9959-3147 
Código Produto Modelo Marca/Fabncanle Qtde Valor Unltério Valor Total 

0003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA. MECÃNICA E ELÉTRICA. 

N/C N/C 1.000 h RS 171.83 171 .830.00 

SERVIÇOS DE CAMBAGEM. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO. RET IFICA. MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - CAMINHÕES 

0005 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E N/C N/C 1.000 h RS 159.00 159.000.00 
CORRETIVA. MECÂNICA E ELÉTRI CA. 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO. RETÍFICA. MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - ÔNIBUS E 
MICRDÔNIBUS 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 330.830,00 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 1 Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 29.216.857/0001-25 - Endereço: 
RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA - CEP: 36750000 - UF: MG - Municfeio: Palma - Telefone: (32l 98438-2162 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unltér1o Valor Total 

0001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E N/C N/C 1.000 h RS 88,00 88.000.00 
CORRETIVA. MECÂNICA E ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO. RETIFICA. MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEICULOS DE PORTE 
LEVE 

0002 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA. 

N/C N/C 1.000 h RS 69,00 69.000.00 

SERVI ÇOS DE CAMBAGEM, ALI NHAMENTO E 
BALANCEAMENTO. RETÍFICA. MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO 

0007 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VARIAS VARIAS 800 h RS 71.00 56.800,00 
AR-CONDICIONADO EM VEICULOS DE PORTE 
LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS . ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. 

0008 SERVIÇOS DE TROCA DE PARA-BRISAS E VARIAS VARIAS 500 h RS 77,00 38.500.00 
VIDROS EM VEICULOS DE PORTE LEVE, 
MÉDIO. CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS. 
ÔNIBUS E MICROÕNIBUS. 

0009 SERVIÇO DE GUINCHO PARA VEÍCULOS DE VARIOS VARIOS 10.000 Km RS 4,25 42.500.00 
PORTE LEVE, MEDIO. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 294.800,00 

TRACTORMASTER LTDA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 29.158.702/0001 -80 - Endereço: Av Presidente Medice - CEP: 
36790000 - UF: MG - Municleio: Mirai - Telefone: (32l 99841-7857 

Código Produto Modelo 

0004 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E N/C 
CORRETIVA. MECÂNICA E ELÉTRICA. 
SERVI ÇOS DE CAMBAGEM. ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, RETÍFICA, MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - MÁQUINAS PESADAS 

Marca/Fabricante 

N/C 

Qtde 

1.000h 

Valor Unltér1o 

RS 114,00 

Valor Total 

11 4.000,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 114.000,00 

Valor Total: R$ 739 .630,00 

Diego Ribeiro Ferreira 

-

purtoicfe 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no si te https://validaarquivo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 às 14.53·43. 
Código venficador· 53DBC9 
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- 1 

2 

FLS. 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 0703503367' 

Rua Oscar Rodrigues de Paula, nº 538 

Centro - Palma-MG 

CNPJ: 29.216.857/0001-25 

ANEXO li 

PROPOSTA COMERCIAL 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Palma/MG 

FORNECEDOR: LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

CNPJ: 29.216.857 /0001-25 

ENDEREÇO: Rua Oscar Rodrigues de Paula, nQ 538 

CEP: 36. 750-000 

I.E.: 003090779.00-70 

TELEFONE: 32984382162 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: ( X ) SIM ( l NAO 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

DESCRIÇÃO QUANT i UNlD VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

Serviços de 1000 hora 153,00 153.000,00 
manutenção preventiva 

e corretiva, mecânica e 

elétrica, serviços de 
cambagem, 

alinhamento e 
balanceamento, 

retífica, montagem e 
usinagem de motor -

VEÍCULOS DE PORTE 1 
i 

LEVE t 
·- .. - -~-~--- . ---

Serviços de 1000 i Hora 147,00 147.000,00 
manutenção preventiva 

e corretiva, mecânica e 
! elétrica, serviços de i cambagem, 1 l 

alinhamento e 1 1 
••-~-·-·• 
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balanceamento, 
retifica , montagem e 
usínagem de motor -

1 VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO ! 
Serviços de limpeza e 800 Hora 153,00 122.400,00 
manutenção de 
arcondicionado em 
VEÍCULOS DE PORTE 

1 LEVE, MÉDIO, 
CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, 
ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS ; 

---· ··-· ----
Serviços de troca de soo Hora 153,00 76.500,00 
para-brisas e vidros em 
VEÍCULOS OE PORTE 
LEVE, MÉDIO, 
CAMINHÕES, , 
MÁQUINAS PESADAS, 

ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS. 
Serviço de (3uíncho 10.000 KM 4,25 42.500,00 
para VEÍCULOS DE 
PORTE LEVE, MÉDIO. 

VALOR TOTAL GLOBAL DE: R$ 541.400,00 (QUINHENTOS QUARENTA E UM Mil E 

QAUTROCENTOS REAIS) 

A EMPRESA: LUIS AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAG ENS ADEQUADAS. 

VALI DADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INlCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NQ 14.133/2021. 

QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 

DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PRAÇA GETÚLIO 

VARGAS, N. 26, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE PALMA- MG, TODOS OS BENS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 



de Maio de 2023 

Representante Legal 

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Fls. 

Atestamos, para os dev idos fin s, que a empresa LUIZ AlJG lJSTO ANTINARELLI DA SILVA 
07035033670, CN PJ : 29.2 16.857/0001-25 , sediada na Rua Oscar Rodrigues de Paul a, n. 53 8, Bairro 
Centro, no Município de Palma, Estado de Minas Gerai s, CEP: 36.750-000, vem prestando serviços ao 
Município de Palma que englobam MANUTENÇÃO EM VEÍCU LOS, SERVI ÇOS MECÂN ICOS, 
SERVIÇOS ELÉTRI COS, MANU TENÇÃO EM AR CON DIC IONA DO VEICUL AR, TROCA DE 
PEÇAS EM VEÍCU LOS, de fo rm a considerada satisfatóri a. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante à entrega dos 
pedidos so lic itados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto a ser contratado, nada tendo 
que a desabone. 

Por ser verdade, firm amos a presente. 

Palma, 09 de maio de 2023 . 
DIEGO 
RIBEIRO 
FERREIRA:080 
48385694 

Assinado de forma 
digital por DIEGO 
RIBEIRO 
FERREIRA:08048385694 
Dados: 2023.05 .09 
14:55 :51 -03'00' 

Diego Ribeiro Ferreira 
Setor de Compras e Licitações 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secreta ria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial : LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

CNPJ 

29.216.857/0001 -25 

Endereço Completo: 

RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA 538 

Objeto: 

Data de Arquivamento do Ato de Inscrição 

06/12/2017 

BAIRRO CENTRO CEP 36750-000 - PALMA/MG 

Data de Início de Atividade 

06/12/2017 

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES - MECANICO DE VEICULO$ 
INDEPENDENTE.COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES PARA USO AUTOMOTIVO E PARA OUTROS USOS -
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE LUBRIFICANTES.COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES.COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES -
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.SERVICOS DE 
REBOQUE DE VEICULOS - GUINCHEIRO INDEPENDENTE .. SERVICOS DE PINTURAS EM AUTOMOVEIS - PINTOR DE 
AUTOMOVEIS INDEPENDENTE.SERVICOS DE VIDRACARIA EM AUTOMOVEIS 

Capital: R$ 15.000,00 
QUINZE MIL REAIS 

Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 31 /01 /2023 

Ato 351 - DESENQUADRAMENTO MEi 

Nome do Empresário: LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 

Identidade: MG 14367906 

Estado Civil : xxxxxxx 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(Lei Complementar nº 123, de 2006) 

MICRO EMPRESA 

Status: xxxxxxx 

Número: 9995763 

CPF: 070.350.336-70 

Regime de Bens: xxxxxxx 
Os dados cadastrais ora certifi cados referem-se a Inscrição de Microempreendedor Individual e suas alterações, a que se refere a Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
Os dados cadastrais foram recepcionados do sistema REDESIMPLES e podem não refletir a situação do empresário nessa data. 
NADA MAIS# 

23/221.864-1 

Belo Horizonte, 26 de Abril de 2023 09:59 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http :// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230001153060 e visualize a certidão) 

Página 1 / 1 
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FLS. 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ , CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

CPF/CNPJ: 29.216.857/0001-25 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consul tado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-l'J consolida os {/(Idos sobre o and(lmento dos processos (ldministrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Feder(II. 

O Cad(lstro N{/cio11al de Empresas lnidôneas e Suspensas (ÇEJS) {/presenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofrer(lm sanções que implicaram{/ restrição de participar de licitações ou de celebr(lr co11tr(ltos com a Administr(lção 
Pública. 

O Cadastro Naciontt( de Empresas Punidas (ÇNEP) apresenta{/ relação de empresas que sofreram qualquer das puniç,Jes 
previstas na l ei 11

11 12.846/20/3 (lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Emidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedit/(ls (CEP/l\11) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos co11vê11ios, contratos de repasse ou termos de parceria com (I 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de rep(ISSe ou termos 
de J}(IYCeria firmados (lllteriormente. 

Certidão emitida às 17:29:19 do dia 19/04/2023, com validade até o di a 19/05/2023. 

Lin k para consu lta da verificação da certidão https ://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: N80z1Dnrh 1 CQdxXTIOCW 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l/1 
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~o CERTIDÃO EMITIDA EM : 
-

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 19/04/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
18/07/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL : LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003090779.00-
70 CNPJ/CPF: 29 .216.857/0001 -25 SITUAÇÃO : Ativo 

LOGRADOURO : RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA NÚMERO : 538 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP : 36750000 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : PALMA UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabil idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

e Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> 
certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000639553099 

https ://www2 . fazenda.mg .g ov.br/sol/ctrl/SOL/CDT /DETALHE_ 7 46?descServico=Solicitar+Certid % E3o+de+D%E9bitos+ T ribut%E 1 rios&numProto ... 1 /1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PALMA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que , revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data , nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LUIS AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 
CNPJ: 29.216.857/0001-25 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 19 de Abril de 2023 às 16:53 

PALMA, 20 de Abril de 2023 às 08:22 

Código de Autenticação: 2304-2008-2238-0269-5376 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg .jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código . 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s) . Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- -

hs_tes= : 
Clp. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 
CNPJ: 29.216.857/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:25 do dia 19/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/10/2023. 
Código de controle da certidão: B216.9715.FD6D.247B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/04/2023 às 17:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 29.216.857/0001-25. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibil idade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6440.4EAE.3ED2.4046 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autentícar certidao .php 

Gerado em: 19/04/2023 as 17:27 :26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
,JUST I Çl\. DO TRJ:-.BALHO 

Pá':] ina l c1e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 (MATRIZ E 
FILIAIS ) 
CNPJ: 29.216.857/0001-25 
Certidão n º : 16493944 /2 023 
Expedição: 19 / 04 /2 023, às 17:15 : 37 
Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 070350336 7 0 (MATRIZ E 

FILIAIS ), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 29.216.857/0001 - 25 , NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440 / 2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes de st a Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta ce rti dão condiciona-se à verificação de sua 
autenti c idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . j u s . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen tes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob r igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
e molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposi ção legal, contiver fo rça executiva . 

[,~;·.· ·:t~t ... • ~ ::.:~,:;._l~':jf: ,? ... ·:..c;J: CL °t~'.~:,t ·; ~~C; . ))' 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

FLS. 

Nome completo: LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

CPF/CN P.I : 29.216.857/0001-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da re lação consultada para emissão desta certidão os responsáve is a inda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas aprec iações estejam suspensas em razão 
de in te rpos ição de recurso com efe ito suspensivo ou de dec isão judic ia l. 

Certidão emit ida às 17:35 :25 do dia 19/04/2023, com val idade de tri nta dias a conta r da 
emissão. 

A ve rac idade das in fo rmações aq ui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas .tcu.gov .br/ords/f?p=IN A BILIT ADO :5 

Códi go de contro le da certidão: VH5B 190423 173525 

Atenção: qualquer rasura ou emenda in va lidará este documento. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/Z00L Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro, 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www,serpro,gov,br/assinador-digital, 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SER PRO/ SENATRAN 
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20/04/2023, 1 O 09 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I ~ , 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSC-RIÇÃO 

29.216.857/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0611212011 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TUBOR CAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE E-CONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[

LOGRADOURO 

R OSCAR RODRIGUES DE PAULA 

1 
CEP 

36.750-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RANDOLFOCONTADOR@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

538 1 
COMPLEMENTO ........ 

[ 

TELEFONE 

(32) 3446-1442 

1 

PORTE 

ME 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2023 às 10:08:56 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

1/1 
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05/05/2023 , 14:14 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 11 Imprimir 1 

CAI 
CAIXA ECONÓM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

29.216 .857 / 0001-25 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

FLS. 

Endereço: RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA 538 / CENTRO/ PALMA / MG / 36750-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2023 a 30/05/2023 

Certificação Número: 2023050101434551357365 

Informação obtida em 05/05/2023 14 : 13: 36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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Prefeitur--a Municipal de Pai.~ 
Estado de t\linc1s c.;erai 
Praça Getúlio Vargas, u.º26 - Centro - Pai.ma / MG 
,EP : 36. 750-000 

CJ\-PJ . l 1 .73.:l .906, 000 1-32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certifico para os devidos fins , com base em documento do arquivo e 
protocolo nº 675/23 de 08/05/2023 que ao consultar os arquivos da Seção de 
Cadastro Técnico - SCT consta que a empresa "LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 
DA SILVA", inscrição 76000294, CNPJ: 29.216.857/0001-25, situada na Rua 
Oscar Rodrigues de Paula , nº 538, neste município de Palma-MG, se encontra 
adimplente perante à Fazenda Pública Municipal no momento. 

Por ser verdade, firmo e assino o presente d.g.cu~nto em duas vias de 
igual teor e forma , para um só efeito de direito. /;-.t.. .. ~,. ·. ' "' ~ ..... . ,,,._;.4 

(Válida por 60 dias da emissão). 

Palma, 11 de maio de 2023. ~-

DANIELLE MANSUR BITTENCOURT 
Setor de Cadastro Técnico 

./ 

.. ~ ·r· 

) 
,,/ 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 

Nome do Empresário 
LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 

Nome Fantasia 

TUBORCAR 

Capital Social 
15.000.00 
Número Identidade 
MG14367906 

Orgão Emissor 
SSP 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
MG 

FLS . 

CPF 
070.350.336-70 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
06/12/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
.'.9.216.857/0001-25 

Endereço Comercial 

CEP 
36750-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
06/12/2017 

Ocupação Principal 
Mecânico(a) de veículos 

Atividade Principal (CNAE) 

Logradouro 

NIRE 
31-8-1137657-1 

RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA 
Munícipio 
PALMA 

Forms de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Número 
538 
UF 
MG 

45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante de lubrificantes 47.32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
..::omerc1ante de peças e acessórios 45.30-7!04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
usados para veículos automotores automotores 
Gumche1ro (reboque de veículos) 52.29-0/02 - Serviços de reboque de veículos 

Pintor(a) de automóveis 45.20-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Cerlificado comprova as inscrições, alvará licenças e a sl:uação de enquadramento de emp,esário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação es!.ã condiclonaóa à verificaçêo de sua autenticidade na imemet. nt' endereço. http.//www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado em1t1do 
uorn base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gus(do d'I Rede NaCIOfl.Sf para a Simplificação do Rt.'.gistro e da legalização de 
Empresas e Negôcms - REDES\M. ATENÇf..o: qualquer rasure cu emenda i1wahóará Gste documento. Pare pesquist1r a inscrição estadual e/ou municipal 
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Í . PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOL 
'. ~~ 1! . LICENÇA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
1 ~ 

lvAunADE: 3 111212023 

IDADOS DO CONTRIBUINTE: 

, Inscrição Municipal: 21454 
Razão Social .... .... : CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

ome Fantasia ... .. : CASTRO & CASTRO MECANJCA 
CNPJ/CPF ...... ..... ... : 39.145.249/0001-20 
Endereço Fiscal .. . : Avenida RAFAEL GORRADO, 454 - JARDIM DOS 

BANDEIRANTES - LEOPOLDlNA - MG - CEP 36.705-168 

JDENTIFTCAÇÃO: 

1 Inscrição Imobili ária : 
, Data ln .icio Atividade:28/09/2020 

Área utili zada ......... : 
Nº Número Processo Administrati vo: 

DADOS DA LICENÇA: 

Horário de Funcionamento: 

FLS. 

Ati vidade Principal; 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
1'10VOS PARA VEJCULOS AUTOMOTORES CNAE 2.0 

1 Outras Atividades: 2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
42 13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO_- RUAS , PRAÇA§ E CALÇADAS 
45~0-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES CNAE 2.0 
4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES CNAE 2.0 
4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES CNAE 2.0 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: É EXPRESSAMENTE PROIBIDA A 
EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS NA CALÇADA CONFORME LEI N 
4 152 DE 18/12/20 13. ART. 5º E 6º. 

OBSERVAÇÕES: 
LICENCA DA LOCALIZACAO DE ESTABELECIMENTO E ATIVIDADES. REF. 
EX. DE 2023 

LEOPOLDINA . 11/05/2023 

Al.O 
"' 

~cP 
\)'f,, 

.,. e<=-'~"' \~· .. , .... 

.~:fli 
,~ - ~~ . . R,..'1n;;id :::o' .,.i\'- ·, ·. •')rr,~s 
Gf,c)ai s••,;V. ;>.1'.r;-.i.1"~[,._;,,.:; 

M~t.: 2ie4 

AUXJLIAR ADMINISTRATlVO 

u •• ~ t .. ...... ... . \ •• ,,,, c t ,n /.líl: • •r,, , .. ri ..... ~ i ,., ~. 'l /;(1,,L.J•,no / 1í..OA _-1..,n1 L .. t 'V '- 'l-'04 . f 1i\A / Uú A .,. ,.,,\l\ 
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FRANCESCO RIBEIRO ROCHA - ME 1-
CNP J 23.273.508/0001-69 ~S. ' ?r ' k' 1 

RUA LUIZ CAPDEVILLE RIBEIRO, 60 B. V ALE DO SO- - ' ' 
LEOPOLDINA-MG - TEL: 32 34411051/988541779 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa FRANCESCO RIBEIRO ROCHA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 23.273.508/0001-69, localizada a Rua Luiz Capdeville, 
60 Bairro Vale do Sol - Leopoldina/MG, Atesta para os devidos fins, que a 
empresa CASTRO & CASTRO MECÂNICA LTDA-ME, com sede na Av. Rafael 
Gorrado, 454 Bairro Jardim dos Bandeirantes Leopoldina/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 39.145.249/0001-20, vem prestando serviços a esta empresa, desde o 
ano de 2020 na manutenção corretiva e preventiva (serviços mecânicos, 
elétricos, lanternagem/pintura e torno e solda, entre outros) da frota de veículos 
semi-pesados e pesados e fornecendo peças de reposição, sempre que solicitado, 
cumprindo todas as exigências, de forma satisfatória, não tendo nenhum fato 
que desabone a sua conduta ou a qualidade na prestação dos serviços e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Responsável pelas informações: Francesco Ribeiro Rocha 
Cargo: Sócio/Administrador 
CPF: 095.015.426-10 

Leopoldina, MG, 22 aos Dezembro de 2022. 

,...,..,,·7 
-L. , . ,. f ✓ . ·-t'., . -':, .. y , ✓1.,..ç...,,,., ,.. , - .,,, ,.,, ,, J, ,,; / ..,) • . _ : 

Francesco Ribeiro Rocha 
CPF: 095.015.426-10 

FRANCESCO RIBEIRO ROCHA- ME 
CNPJ 23.273.508/0001-69 
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Lit=upoldmd, MG, ao .. ., Ub Je setembro de 2022 

. -, ~· •v ---r-~- - -~--

r ~~ 
Ê!::;" \ 

'-

Consórcio.: Int:ermunicipal de saúde União da Mata 
CNPJ 00.877.406/0001-57 

..._ 
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·REFEITVRA lVIUNJCJPAL OE SANTANA OE CATACUASES 
Praça Agostinho Alves de Araú,o, 26 -Telefax (32) 3425 -1223 
CNPJ - 17.702.515/0001-36 - CEP 36.795-000 - Minas Gerais 

Admin istração - 2021/ 2024 

;\Tl ·ST,\DO DE C/\P/\CID/\DI: T(:CN IC/\ 

O ~ lunícip io de ~~mtana de CataguHscs. Fs lac..lo de Minas Gerais, pessoa juríd ica 

Jc dircitn pL.1blict,. inscri ta no CNl'J 17.702.5 15-000 l /36, atesta, para os devidos fin .. , 

que ~1 cmprcsn Castro e Castro Mecânica LTDA ., inscrita no PJ 39. 145.249/000 l -'.20, 

com sede na A , ·cnidi.l Rafocl Gorrndo, nº 454, Jardim dos Bandeirantes, Leopoldina-

\ 1 G. presta scrviç de mecânica e manutenção de veículos pesados a cst< 

I\hmicipalidadc. com percentual de desconto de 69%, conforme processo licitntório, d 

acordo com ns normas contratuais. cumprindo todas as exigências do contrato. 

executando suas ati vidades de forma satisfatória, não tendo fa tos que desabonem sua 

mduta e responsabilidade com as ohrigaçõcs nssumida ... 

Santana de Cataguascs, Mi nas Gerais, 22 de março de 2023 . 

, /-~ Hellyel Fontes Oliveira 
~ ~ OE AOM:>.'2STifAÇÃO ,//J' AJf ~ rm mlM(,..•r 

/1 lt ll yeÍ}=ootcs Oltvc1ra 
/ / 

s~cretúrio Muni ~ipa l de-".Áchninistração, Planejamento e Finanças 

[._ 

Digitalizado com CamScanner 



~ Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial ) 

~~ ·:' !~• Secretaria de Governo Digital 
'~ ,t•lf..íl~l Departamento Nacional de Registro Empresaria l e Integração 

1(b\ ~ ,. Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

~LS. NIRE (da sede ou filia l, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Au xi liar do Comércio 

31211870922 2062 \ ~ iJ 
1 - Kt:UUt:KIMt:N I U \. J ' 

ILMO(A ). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ......___...... 

Nome: C8SIBQ &. C8SIBQ MEC81::,JIC8 LIC!8 

(da Empresa ou do Agente Auxi liar do Comércio) 
N º FC N /REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l l li 1111111111111111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGE2200811602 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 223 BALANCO 

!..EQEQLQIN8 Representante Legal da Empresa / Agente Auxi liar do Comércio: 

1~ Local Nome: 

Assinatura : 

a SEIEM6BQ 2022 T e le fone de Contato : 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM Processo em Ordem 

A decisão 

_ /_/ __ 
Data 

□ NÃO _ /_ / _ _ □ NÃO _ /_ / __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em fo lha anexa) 
2ª Exigência 3ª Exigência 4 ª Exigência 5ª Exigência a Processo deferido . Publique-se e arqu ive-se. D D D D 

Processo indeferido . Publique-se. 

_ /_ / __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_ / __ 
Data Voga l Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifi co o regi stro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, Nire 3 1211 870922 e protocolo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação : 21F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E71 28187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http ://www.jucemg. mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenti cada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paul;, Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 1/1 3 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo r ~ J 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/464.208-1 MGE2200811 602 08/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

102. 125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

496. 856.516-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Página 1 de 1 

~ Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTR O MECAN ICA LTDA , N ire 312 11 870922 e pro tocolo 
·• 224642081 • 08/09/2022. Autenticação: 21 F4E93EB89O87CDFCDB45A7F757E7128187 O6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cóp ia foi 
autenticada digi talmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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BALANCO PATRIMONl'.J\L SINTET I CO DE DEZ!!MBRO/2021 
CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

CNPJ : 39 . 145 . 249/0001-20 
AVENIDA RAFAEL GORRAO<) , N°454 - JARD IM DOS BANDE I RANTES - LEOPOLD!NA-MG CEP-36. 705-1 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
CA:XI'. 
BANCO C/MOVIMENTO 
APl.ICAÇ~O FI NANCEIRA 

CON1'AS A RECEBER 
CLIENTES/CONTAS A RECEBER 
ESTOQUES 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

T O T A L D O A T I V O 

A T I V O 

120.43 1 , 97D 

29 . 163 , 3:!D 
35 . 112 ,11!?_ 

9 . 6 15,650 
l.78S, 80D 

1. 274, 5 6 D 

184 . 7 07, 40D 

ll , 401 , 45D 

1. 274 ,56D 

197.383 , 41D 

Leopoldina , 31 de Dezembr o de 202 1 . 

LUAN MELO DE Asslnadode formo dlgilal 
por LUAN MELO DE 

CASTRO:10212 CASTR0:10212542664 

542664 ~;,~~·~~~;:.ºª 
LUAN MELO DE CASTRO 

SóCtO ADMINISTRADOR 
c.r . : MG-15.869.406 CPF:102.125 . 426-64 

Junla Comercial do Eslado de Minas Gerais 

WALDAIR 
BARBOSA 

Aislnado de forma digi tal 
por WALDAIR BARBOSA 
COSTA:49685651604 

COST A:496856516 o.dose 2022.09,oe 
04 15:11:26-03º00' 

WALDA! R BARBOSA COSTA 
CONTADOR 

CRC : 44 2 0609/MG CPf:4 96 .856 . 516-0 4 

---~i _, 
~ 

Certifico o regi stro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA, Nire 31211870922 e prolocolo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação : 2 1 F4E93EB89087CDFCDB45A7F757E712818706. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - -

pág. 3/13 
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BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/ 2 02 1 
CASTRO & CASTRO ~tECANI CA LTDA 

CNPJ: 39 . 145 . 249/0001-20 
AVEN I DA RAF'AEL GORRADO , N°454 JARDIM DOS BANDEIRANTES - LEOPOLDI NA-MG CEP-36 . 705-lbS. 

P A S S I V O 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

CONTAS A PAGAR 
FORNECEDORES 
HONORARIOS A PAGAR 
OBRIGAÇÕES SOCIAS A PAGAR 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SUBSCRITO 
RESERVAS OE LUCROS 

TOTAL D O P A S S I V O 

60 0 , 00C 
1. 958 , 00C 

2 42 , 00C 
1. 589--' 19C 

50 . 0 00 , 0 0C 
1 4:. 991.,_ 62C 

4 . 3 8 9,79C 

192. 993 , 62C 

197 .3 83 ,4 l.C 

Reconhece a. uca t i<l3o do pr'!sent,, ea .;.anço Patrimontol. re.altz.ado er.i 31/12/2021, 'istanjo r.lo 
aco r do com a do.:um""nt. 11 ç60 envio.da A Contao.11 tdade, so•n;u ~<1o tanto :10 Ativo cono no Passivo o valor total de 

RS 1 f:J·1.J~J .<.l (Cer: r.r, e nover.ra e ~e tc wll, tr.,z.ento~ o <Jo1tenta e t.rês reais e qua ronta o um centllvosl . 

Leopoldina , 3 1 de Dezembro d e 2021. 

LUAN MELO OE As,inado~lormadigital 
po, LUAN MELO DE 

CASTRO:102125 CASTR0:10212542664 

42664 ~;~;i' 2022.QQ.0817:1 2:20 

LUAN MELO DE CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.I .: MG-15 . 869. 406 CP F: 10~ . 1~5 . 426-64 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

WALDAIR 
BARBOSA 
COSTA:496856516 
04 

Assinado de forma digital 
por WALDAIR BARBOSA 
COSTA:4968S6S 1604 
Dados: 2022.09.08 
15:11 :53 --03º00º 

WALOAIR BARBOSA COSTA 
CO!-ITADOR 

CRC : 4420609/MG CPf : 496 . 856 . 516-04 

Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA, Nire 3121 1870922 e protocolo 
224642081 - 08/09/2022. Autenl icação: 21 F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E7128187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - -

pág. 4/13 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 2021 
CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

CNPJ : 39 . 145 , 249/0001-20 

FLS. 

AVEN IDA RAFAEL GORRADO, N°454 - JARDIM DOS BANDEIRANTES - LEOPDLDINA- MG CEP -36.705-16B . 

( +) Receitas operacionais 
Prestaçã o de s ervi ç o 
( -) De duçã o da Receita 

(=) Receita Liqui da 

( -) Custos das Venda s de Mercadoria 

(=) Lucro Bruto 

199.381,91 
(11.916, 15) 

187. 465,76 

(l. . 833,20) 

185 . 632 , 56 

( ·) Despesas Operaci onais 
Despesas Gerais 
Des pes as c om Di r e ç ã o 
Despes as Financeiras 
Despesas Tributarias 

(+ ) Receitas Financei r as 

(9.624,02) 
(26.400,00) 

(231,72 ) 
( 598, 24) 
~ (36 . 728 ,50) 

( +) outras Receitas Operacionais ~ 

(=) RESULTADO LIQUIDO DO ANO CALENDÁRIO 
148.933 , 21 

Leopolaina, 31 de Dezembro de 2021. 

LUAN MELO DE Anlnadode forma dlgllal 
por LUAN MELO OE 

CASTRO:102125 CASTR0 :1021254 2664 
42664 ~;~.' 2022.09.08 17:lJ:20 

LUAN MELO DE CASTRO 
SÓCIO ADMIN I STRADOR 

C.I . : MG-15,869.406 CPF:102 , 1 25.426 -64 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

WALDAIR 
BARBOSA 
COSTA:496B5651 
604 

Assinado de íorma digital 
por WALDAIR BARBOSA 
COSTA:49685651 604 
Dados: 2022.09.08 
15:08:08 -03'00' 

WALDAIR BARBOSA COSTA 
CONTADO R 

CRC: 4420609 / MG CPF:496,856.516-04 

Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA, Nire 31211870922 e protocolo 
:.~ 224642081 - 08/0912022. Autenticação: 21 F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E7128187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera l. Para 

•• validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o código de segura nça 6y6A Esta cópia foi 
aulenlicada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - -
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO OE 2021 

1) CONTEXTO O PE RACIONAL 
CASTRO & CASTRO MECAN ICA LTDA é uma soc iedade limitada, com sede na AVENIDA RAFA EL 
GONRRAOO. N º 454, em Lcopold ína-MG, tendo como objeto social, a d ispensação e comércio varej istas peças 
e acessórios novos para veículos 3.utomotivos. serviço de lanternagern . funilaria, pintura, manutenç.ão e reparação 
mec0ni ca, manutenção e reparação elétrica para veícu los automoti vos, usinagem, to rnearia e solda, serviços de 
urban ização, ruas, praças e calçadas, com o início das atividades em 2 1/09/2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonsrrações contábeis foram elaboradas em consonfmcia com os d itames do ITG 1000, a lém dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legis lação societária bras ileira. 

3) PRJNCJPAIS PRÁT ICAS CONTABEJS 
3 .1) Dire i tos e obrigações 
Estilo demonstrados pelos valores hi stóricos, acrescidos das co rrespondentes variaç.ões monetárias e encargos 
finance iros, observando o regi me de c-ompelência; 
3.2) lmobiliL,do 
OcmoS1rado pelo custo de aquisição; 
3.3) Ajuste de avali ação patrimonial 
A empresa nunca efetuou aj uste de aval iação patrimon ial. 
3.4) In vestimen tos cm empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do cap ita l social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federa is 
A empresa está no Simples Nacional - M E e contabiliza os encargos tributá rios pelo regime de competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabi lmente, tendo em vista que os administradores da empresa , 
escudados em opinião de seus consu ltores e ad vogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital socia l é de RS 50.000,00 (cinquenta mil rea is) integralizado, apresentando a seguinte composição: 

LUAN MELO DE CASTRO 
25.000 quotas no valor de 

FERNANDO FELIX DE CASTRO 
25.000 quotas no valor de 

TOT ALJZANDO 

6)EVENTOS SUDSEQUENTES 

RS 25.000,00 

RS 25.000,00 

RS 50.000,00 

O administrador declara a inex istência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efcilo relevante sobre a situação patrimonial ou fin anceira da empresa ou que possam provocar 
efei tos sobre seus resu ltados futuros . 

Leopoldina, 31 de dczembrn de 202 1. 

LUAN MELO DE ~~,~~:~:~~";;/9"ª' 
CASTRO:1 0212 CASTRO,102 12542664 

54 2664 ~;:~:;:°;:.:.os 
LUAN MELO DE CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CJ .: MG-15 .869.406 CP F: 102. 125.426-64 

Ju nta Comercial do Estado de Minas Gerais 

As!>lnado de forma digita! 
WALDAIR BARBOSA p 0< WAt.OAlílBAABOSA 

COSTA:4968565160 COSTM 968565 1604 

4 Dados: 2022.09.08 
15.1 0:07 -OJ'OO' 

WALDA IR BARBOSA COSTA 
CONTADOR 

CRC: 4420609/MG CPF:496.856.5 16-04 

Ce rt ifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empres a CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA, Nire 3121 1870922 e protocolo 
224642081 - 08/09/2022. Au tenticação: 21F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E71 28187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretá ria-Geral. Para 
valida r este documento , acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Pau la Bomfim Secretária-Geral. \. Qcf).~ 
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CASTRO & CASTRO MECANICA L TDA 
CNPJ: 39.145.249/0001 -20 

AVENIDA RAFAEL GORRADO, N°454 - JARDIM DOS 
BANDEIRANTES- LEOPOLDlNA-MG CEP-36.705-168. 

DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

POSIÇÃO EM 31.12.2021 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

I.L.C = AC 
PC 

I.L.C = 196.108,85 = 44,67 
4.389,79 

ÍNDICE DE !dQ.UJDEZ GERAL 

I.L.G = A/C + RLP 
P/C+ELP 

I.L.G = 196.108,85 = 44,67 
4.389,79 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

G.E.G =PC+ ELP 
AT 

G.E.G 4.389,79 = 0,02 
196.108,85 

LUAN M ELO DE ~~1
~~!~d~:~~•~dlgital 

CASTRO:10212 CASTRO,1021254266< 

542664 ~;,~;\;~~~.os 
LUAN MELO DE CASTRO 
SÓCIO ADMINIST RADOR 

C. I. : MG-15.869.406 Cl'F: 102 .. 125.426-64 

WALDAIR Assinado de form., diglu1I 

BARBOSA r~:;;~:,;::~:~"' 
COSTA:4968565 16 D•dooc 2022.09.08 
04 15:07:1!-03'00' 

WALDAIR BAR.DOSA COSTA 
CONTADOR 

C RC: 44206O9/MG C PF:496.856.5!6-04 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o reg istro sob o nº 9575857 em 09/09/2 022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, Nire 31211870922 e protocolo 

·-~...-=, 224642081 - 08/09/2022. Autenticaçã o: 21F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E7128 187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera l. Para 
· - validar este documento , acesse hl1p://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MI 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/464.208-1 MGE2200811 602 08/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN M ELO DE CASTRO 

496 .856.516-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CA STRO M ECAN ICA L TOA, N ire 31211870922 e protocolo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação: 21 F4E93EB89O87CDFCDB45A7F757E7128187D6. Mari nely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
au tenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secre tária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE FLS. 
REGISTRO DIGITAL , 

E,, WALOA,R BARBOSA COSTA, com ,oscnç,o ""ª oo(a) CRCl (MG) soo o o• '42069, e,oedod~ 1211999, 

ins crito no CPF nº 496 .856 .516-04 , DECLARO , sob as penas da Lei pena l e , sem prejuízo das san ções administrativas e cíve is , 

qu e o( s ) do c um e nto (s ) a baixo indi c ado(s ) é/ s ã o autê nti c o(s) e condiz(em) c om o(s) origina l (ais). 

Documento(s) apresentado(s) : 

1. BALANÇO - 5 página(s) 

Leopoldina/MG , 08 de setembro de 2022. 

Nome do declarante que assina d igita lmente: WALDAIR BARBOSA COSTA 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
C ertifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECAN ICA L TOA, Nire 31211870922 e protoco lo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação: 21 F4 E93EB89O87CDFCDB45A7F757E7128187O6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o cód igo de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 

Leopoldina-MG, 08 de Setembro de 2022. 

LUAN MELO DE As,lnadodeformodigi lal 
por LUAN MELO DE 

CASTRO:10212 CASTRO:10212542664 

542664 ~;~~'.~;°.o2;,::08 

LUAN MELO DE CASTRO 
SÓCIO ADMI NISTRADOR 

C, I ,: MG-15.869.406 CPF : 102.125 .426-64 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Assinado de forma digital 
WALDAIR BARBOSA porWALDAIR BARBOSA 

COSTA:4968565160 COSTA:496B565 1604 
4 Dados: 2022.09.08 

15:09:04 -03'00' 

WALDAII~ BARBOSA COSTA 
CONTADOR 

CRC: 4420609/MG CPF: 496. B56. 516-04 

Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2 022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECAN ICA LTDA, Nire 3 1211870922 e protocolo 
22464208 1 • 08/09/2022. Autenticação: 21 F4E93EB89D87CDFCDB45A7F757E71 28187D6. Marinely de Paula Bomfim •Secretária-Geral.Para 
validar este documento, acesse http ://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. 
Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/464.208-1 MGE220081 1602 08/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

496.856.516-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Cert ifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTR O MECANIC A L TOA , N ire 312 11 870922 e protoco lo 
224642081 - 08/09/2022. Autent icação: 21 F4 E93EB89D87CDFCDB45A7F757E7128187D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera l. Para 
va lidar este documento, acesse http: //www.jucemg.mg.gov. br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cóp ia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secreta ria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ / U':'.:\ Jf \=I 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGIT 
Certifico que o ato, assinado dig italmente, da empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TDA, de 
3121187092-2 e protocolado sob o número 22/464.208-1 em 08/09/2022, encontra-se registrado na J~nta 
Comercial sob o número 9575857, em 09/09/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo. 
Certifica o registro , a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg .gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante( s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

496.856.516-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Documento Principal 

Assinante( s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

496.856.516-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

496.856.51 6-04 WALDAIR BARBOSA COSTA 

Declaração Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

496.856.516-04 lwALDAIR BARBOSA cosTA 

Belo Horizonte. sexta-feira , 09 de setembro de 2022 

~ 
Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo, 
Servidor(a) Públ ico(a), em 09/09/2022 , às 10:06 conforme horário oficial de Brasília. 

[!Jf~~ 
in::-~~~.:.l'L' ,· r ~~ 
~ . . .... 'l:w.í 
~~ =~ ✓ • • ""· . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/464.208-1 . 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, Nire 31211870922 e protocolo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação: 21 F4E93EB89O87CDFCDB45A7F757E7128187O6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464.208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE Ml"t Ac ~ . l 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de setembro de 2022 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o regi stro sob o nº 9575857 em 09/09/2022 da Empresa CASTRO & CASTRO MECAN ICA L TOA, Nire 3 1211870922 e protoco lo 
224642081 - 08/09/2022. Autenticação : 21F4E93EB89O8 7CDFCDB45A7F757E7128187O6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/464 .208-1 e o código de segurança 6y6A Esta cóp ia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gera l. = ~~- pág. 13/13 
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~ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais lfLS.~ j 
LEOPOLDINA •.:,~ ~ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca,\até a 
presente data , nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajud icial, 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TOA 
CNPJ : 39 .145.249/0001-20 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201 O 
do Conselho Nacional de Justiça ; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado , podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera is 
(http ://www.tjmg .jus .br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada , com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 11 de Maio de 2023 às 15:34 

LEOPOLDINA, 11 de Maio de 2023 às 15:34 

Código de Autenticação: 2305-1115-3437-0924-2594 

Para va lidar esta certidão , acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s ). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude . 

1 de 1 
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11/05/2023 14:55 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG ,~. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GER~~ /"-

1 

-~i OÔQ ·gih~ 1 
u 1 

CERTIDÃO EMITIDA ~ ~ j L/ 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 11/05/2023 ., 

I 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
09/08/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL : CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003851826.00-
51 CNPJ/CPF: 39.145 .249/0001-20 SITUAÇÃO : Ativo 

LOGRADOURO : RUA RAFAEL GORRADO NÚMERO: 454 

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM DOS BANDEIRANTES CEP : 36705168 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO: LEOPOLDINA UF: MG 

-
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> - certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2023000646204541 

hllps:/ /www2. fazenda .mg .gov. br/sol/ctrl/SOL/C DT /DETALHE_ 7 46 7descServico" Solicitar+Certid %E3o+de+ D% E9bitos+ T ribut%E 1 rios&numProto .. 1 /1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: CASTRO & CASTRO MECANICA L TDA 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibil idade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07: 55: 36 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2023. 
Código de controle da certidão: F950.0780.4754.4C17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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11 /05/2023 15:33 MUNICIPIO DE LEOPOLDINA- MG 

MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destínação: CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL 

Razão Social: CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

; -, ,..... 
1·· _.., _ -.,........__- e, 1 ,___ "- + ·-= <l 1 

A Prefeitura Municipal , atendendo à solicitação da parte interessada acima identificada, CERTIFICA que, 
NÃO foram localizados débitos, cuja responsabilidade tributário e/ou fiscal é ao mesmo atribuída até a 
presente data. Conforme Código Tributário Municipal combinado com o disposto no artigo 205, da Lei 
Federal n.º 5.172, de 25/10/1966- Código Tributário Nacional. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir e cobrar novos créditos cuja responsabilidade possa 
ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados 
posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se , mais, no direito de consolidar à inscrição 
municipal acima epigrafada os débitos que porventura vinculados a outras inscrições municipais em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma a presente certidão para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Emitida às 15:43:19 horas do dia 11/05/2023. 
Início da validade: 11/05/2023 
Válida até dia 10/06/2023 

Código de controle da certidão: 1AFBB645DOD1722CC8 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do SPM-NET (Serviços Públicos Municipais 
na Internet) da MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG. 
Endereço: http://www. netgov. com . br/pmleopoldina 

www.netgov.eom.br/spm-net-php-2/index.php?banco=pmleopoldina 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRP.BALHO 

Pá(J 1na l de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 
Certidão n º : 10546300/2023 
Expedição: 13/03/2023, às 17 : 44:23 
Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 1 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 39.145.249/0001-20, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440 / 2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão e mi tida gratu itamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas nat u rais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 

!Jl) ?~UA~r-.~s: c~~!.il~1 t.sc. :~J;.b1 
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11/05/2023 14:56 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

39.145.249/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABE RTURA 

CADASTRAL 
2810912º2º 

NOME EMPRESARIAL 

CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASTRO & CASTRO MECANICA 

,1 1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 7 1 NUMERO 
R RAFAEL GORRADO 454 

1 

COMPLEMENTO 

******** 

1 

CEP 

36.705-168 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM DOS BANDEIRANTES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MELOLUAN88@HOTMAIL.COM 

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

MUNICÍPIO 

LEOPOLDINA 

1 
TELEFONE 

(32) 9974-5066 

1 
PORTE 

ME 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2020 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 'Xf de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/05/2023 às 14:56:00 (data e hora de Brasília). 

about: blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página : 1/1 

1 

1/1 



• Miois<é,io da Erooomia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresaria l e lmegração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

FLS. ~h 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N ') de Matrícu la do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxilia r do Comércio 

2062 \,_ \ "- ) ~ --
1 - K t:UUt:KIMt:N I u - ./ 

ILMO(A ). SR. (A ) PRESIDENTE DA J unta Comerc ial do E stado de Minas G e ra is 

Nome: C1:1SIBQ B.i C1:1SIBQ MEC1:1~ IC1:1 LID1:1 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N º F C N /R EMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 
, • 

li l Ili li l lllllll l Ili l l l li Ili lllll l Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO . . -
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2000685679 

1 1 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

LEQEQLC1l~1:1 Repre se ntante Leg a l da Empresa / Age nte Auxiliar do C o mércio: 

Local Nome: 

Assi natura: 

28 Ss:!s:mbcQ 2020 Telefone d e Contato : 

Data 

2 - U S O DA JUNTA C OMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISAO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

- ---·-

_ /_ / __ 
Data 

----- -

□ NÃO _ /_ / __ □ NÃO __ _j __ / _ __ - - Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigência 3' Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

D D D D tj Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ _ _ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2ª Exigt=°!ncia ~ a Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha ,:mexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido . Publique-se. 

_ /_ / __ ----------
Data Vogd l Vogal Vogal 

Presidente d:i - --- Turma 
·· ··--- -

OBSERVAÇÕES 

.. . 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 3 121 1870922 em 28/09/2020 ri a Empresa CASTRO & CASTRO MECAN ICA L TOA, Nire 3121 1870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020. Autenticação: 18AFA3A9E B737559A88237 E: FD"/A D32E5 142 0 39. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/591.074-2 e o código de segurança aJu L Esta cóp ia foi 
au tenti cada digitalmente e assinada em 28/09/2020 por Marinély de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 1/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

20/591.07 4-2 MGP2000685679 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

651 .340.526-20 

102.125.426-64 

Nome 

FERNANDO FELIX DE CASTRO 

LUAN MELO DE CASTRO 

Data 

28/09/2020 

-

-

Página 1 de 1 

.~~ Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico reg istro sob o nº 31211870922 em 28/09/2020 da Empíclsa CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA, Nire 312 11870922 e protoco lo 

·• 2059 10742 - 28/09/2020 . Autenticação : 18AFA3A9EB7375G9AS8237EFD7AD32E5142D39. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento , acesse http://www .jucemg.mg.gov.hr e informe nº do protocolo 20/59 1.074-2 e o código de segurança aJuL Esta cópia foi 
au tenticada digita lmente e assinada em 28/09/2020 por Mannely de Paula Bom f1 :n - Secretária -Gemi. 

pág. 2/8 



-

-

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CASTRO & CASTRO /FLs~ f/}fl 7 
. . MECANICA L TOA ~ 

1. LUAN MELO DE CASTRO, nacionalid,.ade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime de 

bens Comunhao Parcial , nº do CPF 102.125.426-64, documento de identidade MG15869406 , 

SSP, MG , com domicílio/ residência a RUA ERASTO ANTUNES DE OLIVEIRA, número 69 , 

ANDAR 2, bairro/ distrito POPULAR, município LEOPOLDINA - MINAS GERAIS, CEP 36.706-

018 e 

2. FERNANDO FELIX DE CASTRO , nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO , Casado , 

regime de bens Comunhao Parcial, n º do CPF 651.340.526-20, documento de identidade 

M6551431 , SSP , MG , com domicílio / residência a RUA OSMAR DE ALMEIDA, número 126, 

bairro/ distrito ELDORADO , município LEOPOLDINA - MINAS GERAIS, CEP 36 .707-030. 

Constituem uma sociedade empresária límítada , mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de CASTRO & CASTRO 

MECANICA L TOA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia CASTRO & CASTRO MECANICA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA PECAS E ACESSORIOS 

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS, SERVICO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, 

PINTURA, MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA, MANUTENCAO E REPARACAO 

ELETRICA PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS , USINAGEM , TORNEARIA E SOLDA , 

SERVICOS DE URBANIZACAO , RÜAS . PRACAS E CALCADAS . 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA RAFAEL GORRADO, número 454, bairro / 

distrito JARDIM DOS BANDEIRANTES , município LEOPOLDINA - MG, CEP 36 .705-168 . 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 21/09/2020 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50 .000 ,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 50.000 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real) , integralizadas, neste ato em moeda corrente do País , 

pelos sócios: 

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$ 

FERNANDO FELIX DE CASTRO 25.000 25.000 ,00 

LUAN MELO DE CASTRO 25. 000 25.000 ,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis 6 não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s) , a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferê.ncia para a s'..la aquisição se postas à venda , formalizando , se realizada 

a cessão , a alteração contratual pertinente . 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de céida sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 M GP2000685679 111 Ili 1111111111111111 111111111111111 MG76355794 

1/3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cert ifi co registro sob o nº 31211 870922 em 28/09/2020 tia Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, Nire 31211870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020. Autenticação: 18AFA3A9EB737559AB82 37EFD7AD 32E5142O39. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Pa ra 
validar este documento. acesse http://www .jucemg.m~.gov.br e informe nº do protocolo 20/591.074-2 e o código de segurança aJuL Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2020 por Marinely de Paula Bomlim - Secretária-Geral. 

pág . 3/8 



-

-

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CASTRO & CAST 
MECANICA L TOA 

Cláusula Oitava - A administração da s0ciedade caberá ao admin istrador/sócio LUAN MEL 

CASTRO ao administrador/sócio FERNAl-.1OO F~LIX DE CASTRO, com os poderes e atribuiçõ~ 

de representação ativa e passiva n8 soc,iedade, judicial ·e extrajudicial , podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social , sempre de interesse da sociedade , autorizado o uso do 

nome empresarial , vedado , no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração , procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas , os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses segu intes ao término do exercício social , os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso . 

Cláusula Décima Primeira - O(s ) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da e mpresa não e xce derá o limite fixado no inciso I do art. 3 º da Le i 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 , e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art . 3° da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei . 

Cláusula Décima Terceirn - Os sócios poderão , el e comum acordo, fixar uma retirada mensal , a 

título de "pro labore", observadas as ci is19osíções reg_ulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou· sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herde iros , su ces:.;ore·s e o incapaz . Não sendo passivei ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s ), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimoniai da sociedade , à data da resolução , verificada em 

balanço especialmente levantado.Parág rafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em rel ação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - O(s ) Admin istrador (es) declara(m) , sob as penas da lei , de que não 

está (ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 

condenação criminal , ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela , a pena que vede , ainda que 

temporariamente , o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno , concussão , peculato , ou contra a economia po pular, contra o sistema financeiro 

nacional , contra normas de defesa da conco1Tência , contra as relações de consumo, fé pública , ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica e lei to 0 fu ro d e LEOP OLDINA - MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrig ações resu ltante s d aste contrato . 

E , estando o(s) sócio(s) justo(s) e contre l9tjo(s), ass ir:,am o presente instrumento . 

LEOPOLDINA·, 2 1 de Setembro da 2020 . 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 "'1Gf'2000685679 ~! i iii il i ~Q!ISF,! 1 ln I i 111111 Mim 1111 MG76355794 

2/3 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 

-- · 

Certifi co regis tro sob o nº 3 1211 870922 em 28/09/202[! ,fo E,r.p resa CASTRO & C A STRO MECANI CA L TOA, Nire 312 11870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020 . Autenticação : 18AFA3A9EB737559AB8237EFD7 Aü 32E5 142D 39. Mannely de Paula Bomfim - Secretári a-Geral. Para 
validar este documento , acesse http ://www.jucem g .mg .gov.b~ e info rme nº do protocolo 20/59 1.074-2 e o cód igo de segurança aJuL Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera l. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CASTRO & CASTRO 
MECANICA L TOA 

FERNANDO FELI X DE CASTRO 

Sócio/Ad ministrador 

LUAN MELO DE CASTRO 

Sócio/Ad ministrador 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 MGP2000685679 1111111111111111 I Ili l l i 11111111111111 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MG76355794 

3/3 

Ce rt ifi co registro sob o nº 3121 1870922 em 28/09/2020 da Empresa CASTRO & CASTRO MECAN ICA LT DA, Nire 31211870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020 . Au tent icação: 18AFA3A9EB737559AB8237EFD7 AD:121::5142 O39 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera l. Para 
va lidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/591 .074-2 e o código de segurança aJuL Esta cópia foi 
au tenticada digitalmente e assinada em 28/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MIN 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
1 

! 
20/591.074-2 MGP2000685679 28/09/2020 j 
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

651 .340 .526-20 FERNANDO FELIX DE CASTRO 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

Página 1 de 1 

Junta Com ercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico reg istro sob o nº 3 1211 870922 em 28/09/2020 da Empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, Nire 31211870922 e protocolo 
2059 10742 - 28/09/2020 . Autenticação: 18AFA3A9EB 73755S,AB8237EFD7AD32E5142D39. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Pa ra 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/59 1.074-2 e o código de segurança aJuL Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretári a-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant il - SI NREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secreta ria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercia l do Estado de Minas Gera is 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA, de NIRE 
3121187092-2 e protocolado sob o número 20/591 .074-2 em 28/09/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31211870922 , em 28/09/2020 . O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Edineia Maria de Souza. 
Certifica o registro , a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg .gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica .jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
.. 

Assinante(s) 

CPF Nome 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

651.340 .526-20 FERNANDO FELIX DE CASTRO 

Documento Principal 

" Assinante(s) o 

CPF Nome 

651 .340 .526-20 FERNANDO FELIX DE CASTRO 

102.125.426-64 LUAN MELO DE CASTRO 

Belo Horizonte . segunda-fe ira , 28 de setembro de 2020 

G 
Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a), 
em 28/09/2020 , às 08:49 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documente p:x:ie ser conrerida no porta l de serviços da jucemq 
informando o númerçi do protocolo 20/591 .074-2 . 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 

J 

' Certifico registro sob o nº 3 121 1870922 em 28/09/2020 da Empresa CASTRO & CASTR O MECANICA L T DA, Nire 3 12 11870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020 . Autenticação: 18AFA3A9EB737559AB8237EFD7 AD32E5142D39. Marine ly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/591 .074-2 e o código de segurança aJ uL Esta cópia foi 
au tenticada digita lmente e assinada em 28/09/2020 por M 3rinely de Paula Bon·1fim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado dig italmente por : 
IFLS J3U j 

Identificação do(s) Assinante(s) 
7 

CPF 1Nome 

873.638 .956-00 1 MARINELY DE PAULA BOM FIM 
~--------~·-·_•· ____ _:______:__::_:__'_·~·-~··- ... 

Belo Horizonte . segunda-feira , 28 de setembro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 312 11 870922 em 28/09/2020 da Err.presa CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA , Nire 312 11 870922 e protocolo 
205910742 - 28/09/2020 . Autenticação: 18AFA3A9EB737559AB8237EFD7AD32E 5 142039. Marinely de Paula Bomfim - Secre tária-Gera l. Para 
va lidar este documento , acesse http ://www.jucemg.mg .gov.hr e informe nº do pro tocolo 20/591 .074-2 e o código de segurança aJuL Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 28/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretári a-Gera l. 
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11/05/2023 14:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo!t-:n J ~ irrnc 

CAIX A 
CAIXA ECONÔM 'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

39.145.249/0001-20 

CASTRO CASTRO MECANICA LTDA 

IFLS 

Endereço: RUA RAFAEL GORRADO 454 / JARDIM DOS BANDEIRA / LEOPOLDINA/ MG 
/ 36705-168 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra -se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/202 3 a 27/ 05/2023 

Certificação Número: 2023042804320198496622 

Informação obtida em 11/05/ 2023 14: 57: 07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https ://cons ulta-crf. caixa. gov. br /co n suita crf /pag e s/ con s u I ta E mpreg ad or. is f 

~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LJCIT ANTES INJDÔNEOS 

Nome completo: CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

CPF/CN PJ : 39.145.249/0001-20 

O Tribunal de Contas da União CERTifüCA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal , por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consul tada para emi ssão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatóri os, aq ueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprec iações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efe ito suspensivo ou de dec isão j udicial. 

Certidão emitida às 15:07: 16 do dia 11/05/2023 , com validade de trinta dias a contar da 
emi ssão. 

A verac idade das in fo rmações aqui prtstsdas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.eov .br/ocds/f? p=IN ;\ BI L ITAD0:5 

Código de contro le da certidão: 7MUG I l 0523 1507 16 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ , CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consul tado: CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 

CPF/CNPJ: 39.145.249/0001-20 

Certifica-se que, em consul ta aos cadastros Ç(iU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Gera l da Uni ão, NÃO CONSTAM registros de pe·nalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consul tado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CG-U-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Emprfsus ln idóneas e S uspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pes:,oas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administraçâo 
Pública. 

O Cadastro Nacional d,~ Emvresas Punidas (CN fifl apresenta a relaçâo de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na l ei n" 12.846/2013 (lei Anticorrupção). 

O Cada~'lro de E11tidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP!/V/) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em fimçüo de irregularidades nüo resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emi tida às 15:08 : 14 do di a 11/05/2023 , com va lidade até o dia 10/06/2023 . 

Link para consul ta da verificação da certidão j1ttps: //ccrtidnes.cgu.gov.hrf 

Códi go de controle da certidão: geI3 lO0NGuCW2B4zl2fj 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 / 1 
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TCU 
TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este re latório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas e letrônicas rea lizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relati va à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Bras i I. 

Consulta realizada em: 11 /05/2023 15:08:52 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social : CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadas tro : Licitantes I nidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no p_ottaí dg órgão gestor, c lique_A_Q....._U_l_. _____________ __J 

Ó rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro : CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta : Nada Consta 

Para acessar a certidão original no porta l do órg_ã_o ge_S!0r, clique AQUI. 

O bs: A consulta conso lidada de pessoa jurídica visa atender aos princ ípios de s implificação e racionalização 
de serv iços públicos di g ita is. Fundamento iegal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de jw1ho de 20 l 7, Lei nº 13. 726, de 8 de o·urubro de 20 18, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TDA-E . ' LS. é).,j r d ~J 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 36.705-168 

TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2023, ÀS 09H00MIN 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

À 
PREFEITURA MUNICIP.A.L DE PALMA · 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÂNICA L TOA, inscrita no CNPJ : 39.145.249/0001-20, 
através de seu responsável legal , Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 
15.869.406, CPF 102.125.426-64, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 

~ 

'iUAf, M rL U OE CASH?O 
C p:: n t'; l .1Z5 .4."l t;. .(;4 · MG 15.869 .406 SSP~MG 

CA~ 1m 8. CA S ruo ME.CÃ NICA LTOA•ME 
ClvPJ: .J9. ll'JS.149/0001 •20 

ÍJ9145249/000 l -2õ' 
CASTHO & CASrno ).tECi-WCA 

f.DA: 

I W ~.-,1 A{ I G()IOi/d ) (J ·~",4 
.,;.. .~:,1 · t•., t"'- -• .:.-:-i ~.,♦ .: l l'!. ,. '- tt..> , .. v~~ • h. ~ 

L t l (;i•tJt t• t '#A tir, • J 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TDA-M 

CNPJ: 39.145.249/0001-20 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 

TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2023, ÀS 09H00MIN 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÂNICA L TOA, inscrita no CNPJ: 39.145.249/0001-20, 
através de seu responsável legal , Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 
15.869.406, CPF 102.125.426-64, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. 
Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021 , QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PART!R DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( ). 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 

'\ 
~{.~ 
LL.IAf,, M t'i QUE CAS1 fí U 

CPF ns> 1 2 . 125 ~?fi-i,4 · ·í\1G 15 .869.406 SSP-- MG 
CAS 'lO & CA'> fllO MECÂNICA LTDA·M E 

CNPJ: ..!9.145.2 49/000J -20 

'3914 5249/000 l ~2õ1 
CASTRO ~ ,CA~ IRO l,t EC' A.NlCA 

,DA. 

J\'\f ;,AI .. ~ t •;()Kt'A!)O , ~~•• 
.~.:..~'t4 ► ~ ./ 

1 
~ ~ ... , Á ,...,,.,íl ( ~ • ~ l., ,.,,k.Yf-- ! 

L l t ~>-~~4,r o •· "JA ,.1;;. ~ J 

\ 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TDA-r-·
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 3.,. 
TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

Pregão Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

1,.' 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÂNICA L TOA, inscrita no CNPJ : 39.145.249/0001 -20, , . 
através de seu responsável legal , Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 

15.869.406, CPF 102.125.426-64, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI , EM ESPECIAL O 

ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

e Nº 013/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU , POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 ANTES 

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICIT.AÇÃO; 

\ 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA LTDA )fviES ._= v: l'' 

CNPJ: 39.145.249/0001 -20 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 36.705-168 
TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 

~ l(~ JlkY1 c(f'(JW 
LUAI\ 1/)(( o IJE CAS) nu 

(Pf nt> J .2. 125.4J,j .(i4 • /\1G. J.S.869.406SSP-MG 
CA ~ W & CA'.:rtlO MECÁNICA LTDA·ME 

CNPJ: .l '?, 145,24!1/0001 ·20 

'39145249/0001-2õ1 
CASTRO !. CAS IRO U t:C.ÁWC A 

LTDA. · 

AV RA íAH GUl<H A '1V . •~• 
f<O"- ' VI ·.,:., I ( ~ • <( >' );l!,",'>l t -' 

L l ! o p ~~ \ t . "' f-~" f· t, ~ • J 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TOA -M E 

CNPJ: 39.145.249/0001 -20 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 36.705-168 

TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 
Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÂNICA L TOA, inscrita no CNPJ : 39 .145.249/0001-20, 
através de seu responsável legal , Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 
15.869.406 , CPF 102.125.426-64, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI , QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 , ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA 
LEI Nº 14.133/2021 . 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
( x ) MICROEMPRESA - RE: CEI l A BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000 ,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° 
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTARNº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000 ,00 
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800 .000 ,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
•ANÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 

CASTRO E CASTRO Aum.00 de' b-r,~ rttgiua po. 

MECA NICA ~~:.~!1"!!,~!~1-NICA 
LTOA:391 4524900012 O.dos:XlB.0S 11 14·44·it : 

Q 0)'00' 

LUAN MELO DE CASTRO 
Representante Legai 
CI : MG 15 869 .406- CPF 102.·/25.4213-64 

NOME E ASSINATUR#DO CONTí\ ,JOR 

CPF: ---- ~ 
C RC WAI DAlft'l SA 

Rua João(de;/\lmeida Cruz, 26 - Esteva~ 
36704-055 • Leopoldina - MG - Tel. 32-3449-2000 
':ONTADOR CRC-MG 044206/0-9 - GPF 496.e56,516-0<1 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TDA-ME ,... 

CNPJ: 39.145.249/0001-20 
RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRR.O JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG CEP: 3~05-1 

TELEFONE: 32 999593147 
E-MAIL: melôluan88@hotmail.com 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro/ EQUIPE DE APOIO 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÁNICA LTDA, inscrita no CNPJ : 39.145.249/0001-20, 
através de seu responsável legal, Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 
15.869.406, CPF 102.125.426-64, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
PALMA/MG OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, A~SIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 
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CASTRO & CASTRO MECÂNICA L TDAI,E 

CNPJ: 39.145.249/0001-20 L-1 
~-- v:- · , \ 

RUA RAFAEL GORRADO, 454 BAIRRO JARDIM DOS BANDEIRANTES LEOPOLDINA/MG C, 

TELEFONE: 32 999593147 

E-MAIL: meloluan88@hotmail.com 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A empresa CASTRO E CASTRO MECÂNICA LTDA, inscrita no CNPJ: 39.145.249/0001-20, 
através de seu responsável legal , Sr. LUAN MELO DE CASTRO, Carteira de Identidade MG 
15.869.406, CPF 102.125.426-64, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021 , QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PALMA - MG - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023. 

Leopoldina , 12 de Maio de 2023. 
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FLS. 

h~IMP:LES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas 

Fiscais(DEF 

Declaração Retificadora Exercício 2021 Ano-Calendário 2020 

Período abrangido pela Decla r ação : 01/09/2020 a 31/12/2020 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz : 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional: 

39.145 .2 49/0001-20 
CASTRO &'' CAST,RO MECANICA 
28/09/2020 
competência 
Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaràção: 

Nenhuma. 

LTDA 

,, 2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital R$ 0 , 00 

o 

• 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do per'íodo abrangicto pe l a 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que traca o§ 1 º do art. 6 ° da resolução 

CGSN n º 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos l íquidos auferidos em ope r ações de renda variáve l 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Rendimentos dos S6cios 

CPF do s6cio : 102.125.426 -6 4 

Nome: LUAN MELO DE CASTRO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pe,la . e,npresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital soci"'l da empresa no 

o 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 0,00 

Valor 

R$ 0,00 

R$ 3.239,50 

50,00% 

Número da Declaração: 391152492020002 

Autenticação: 39223 .1482 6 .52 236 .4~ 061 

Núm.ero do Recibo : 02.07.21173 . 0202213 -8 
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último dia do período abrangido pela declaração 
IFLS 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME / EPP 

CPF do sócio: 651.340.526 - 20 

Nome: FERNANDO FELIX DE CASTRO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na f onte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME / EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do Nome do Beneficiário Tipo de Forma de 

Beneficiário Beneficiário 

- - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 39.145.249/0001-20 UF: MG 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Doação 

-

Saldo em caixa / banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em ca ixa / banco no final do perlodo ·abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interna 

Importações 

Total de entradas de mercado ri a s po~ transferência para comercialização 

J!:u-
R$ 0,00 

~ 
R$ 0 , 00 

R$ 3.239,50 

50,00% 

R$ 0 , 00 

0 , 00% 

Valor 

-

R$ 0 , 00 

R$ 0,00 

R$ 50.000, 0 0 

R$ 46.172, 34 

R$ 0,00 

-
R$ 0,00 

R$ 0 , 00 

R$ 0,00 

Número da Declaração: 39145?.4 S201.0 002 

Autenticação: 39223.1482 6 .5223 6 .49061 

Número do Recibo : 02.07 . 21173 . 0202213-8 
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ou industrialização no perío d o abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pe la declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangid o pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

Valor do ISS retido na fonte no ano - calendário , por Município 

UF Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

1:;Jdka 
R$ O, 

R$ Q, 00 

R$ o :--_oo 

R$ 0,00 

R$ 544 , 52 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art . 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

Número da Dec laração: 391452492020002 

Autenticação: 39223.14826.52236.490 6 1 

Número do Recibo : 02.07.2 1173 . 0202213-8 
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4. Informações da Recepção da Declaração 

Dat a e Ho rário da transmi s são da Declaração : 22/06/2021 16:33:09 

Número d o Re c i bo : 

Autenticação : 

02.07.21173.0202213-8 

39223.14826.52236.49061 

Núme r o da Declaração : 391 4 52492020002 

Autent i cação : 3 9223 . 14826 . 52236.49 06 1 

Núme r o do Re c ibo: 02. 07.2117 3 . 02022 13-8 

Página 4 
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11/05/2023 15:10 

FILTROS APLICADOS : 

Nome sancionado: CAST RO & CASTRO MECANICA l TDA 

CPF / CNPJ sancionado: 39.145.249/0001-20 

UF do sancionado: MINAS GERAIS 

Data da consulta: 11/05/2023 15:09:55 

-
Data da última atualização: 05/2023 (Sis tema Integrado de Registro do CE IS/CNEP -

CNEP) , 05/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 05/2023 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federa l (SIAFI) - CEPIM), 0S/ 2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CN EP - Acordos de Leniência) , 05/2023 (Diário 

Oficia l da União - CEAF) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ /C PF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum reg istro encontrad o 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da aparê ncia 

Uf SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR OA MULTA QUANTIDADE 

rG 

https://portaldatransparencia .gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=CASTR0+%26+CASTRO+MECAN ICA+LTDA&cp... 1/1 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003851826.00-51 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA 

NOME FANTASIA: CASTRO & CASTRO MECANICA 

CPF/CNPJ: 39.145.249/0001 -20 

CNAE PRINCIPAL/ DESCRIÇÃO: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícu los automotores 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 28/09/2020 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA 28/09/2020 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36705168 

MUNICIPIO: LEOPOLDINA 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: JARDIM DOS BANDEIRANTES 

LOGRADOURO: RUA RAFAEL GORRADO 

NUMERO: 454 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

" 

.,) 

( EMITIDO EM J 
09/09/2022 09•42 56 
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h~IMPLES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeco 

Fiscais(DEFIS) 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO RETIFICADORA 

Exercício : 

Ano Calendár i o: 

Período abrangido p ela Declaração : 01/09/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribui nte 

Nome e mpresarial CNPJ da Matriz 

CASTRO & CASTRO MECANICA LTDA 39.145 . 249/0001-20 

Da t a da Abertura no CNPJ Opta nte pelo Simples Nac i onal 

28/09/2020 Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Fi l iais Presentes Nes ta Declaração 

Nenhuma 

2 . Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

22/06/202 1 16:33:09 

Número do Recibo 

02 . 0 7.21173.0202213-8 

Autenticação 

39223 . 1 4826 . 52236 . 49061 



-

-

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa ~ ~,-~-

Certifico que nesta data (11/05/2023 às 15:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 39.145.249/0001-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado . 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/idivuigacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

645D.2EFC.8AB2.A476 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 11 /05/2023 as 15:07:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, 

1 ª e 2ª Instâncias \ 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

CASTRO & CASTRO MECANICA L TDA 
39.145.249/0001-20 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft .jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/05/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.JOLQ.K6R4.KP8O.98V5.2H1 M 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Páçina 1 de ·1 
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TRACTOMAS"FER l TDA~ME 

C~PJ: 29.158.702/00~1-80 !NSC. EST: 003085952.00-72 
AV. PRESIDENTE·MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 

TEL: 3299841-7857 / E~MAit :':tirfa'nceiro.tractormà1ste'r@oulook.com 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA .. . ~ .. ... ..... ,.., . """ 
n í-\O I L.1 11-\yAV 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/20i3 · .. 
cc:c ci\~ 01 ·10 1 l f'/\ • 1 ,-:, Jnr:. 1,-:,n,-:,,:,. Á·c ·.no\.inn,;,11~1 
v1.-u, ... n,..._.. 1 \.J W ~i._,, , . •- • --• • V6. _', ;\'-f --1 ~v ~ tlit1 \ -

LOCAL: www.portaldecomprasp~bl!Cé}$.~ÇC?1Ír_br 
; . ·. 

' ' ,. ... \: .. ,•; A ;·t·~~ ..,~ . l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA . -
- " 

,· 

- AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

-

A empresa TRACTOMASTER LTDA-ME, inscri ta no CNPJ sob o n.0 29.158.702/0001-
80, com sede na AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 
36. 790-000, representada neste ato · por!MÁRCIO. FRANCISCO DE SOUZA, brasi leiro, 
empresário, casado, inscrito no CPF_ nº :038.6.2-1'..1 16:-79, portador do RG n.0 MG 
10.810.360 SSP-MG, DECLARA · J:XPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES 
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 
BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SüPERVENiENTES iíviPcDiTiVOS DA hABiLiTAÇÃO Oü QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

Mira i, MG aos 12 de Maio de 2023 . 

TRACTOMASTER L TOA-ME 
CNPJ n:·0 2..:9·_ 158-. 702/0001 -80 r, . :, 

M.<\RCI•·. · _ ~DE SOI_IZ.A. 29.158. 702/0001 .. -80 
. TRACTOMASTERlTDA-ME 

C · e.621.116-79 - AV. PRESIDfNTE MÉD CE, HOLITRAA 

RG n.0 MG 1.0.8 J 9· 360 SSP-MG L CENT~, CEP: 36.790-000, MtRAÍ-MG .J 
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TRACTORMASTER l TOA-ME 
r"''º'' ,o 1 c o 7 n, 1onn1 º" ,.,.. cr C ('T , nn~nor:o c , "" ..,., --... ... ---- ---- ·---, ---- -- ·-- ·--· __ .. ., ·-------·-·-·•-- .. -

AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 
TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeiro.t ractormaster@oulook.com 

ANEXO IV - MODELO OE O~CLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO .. --· -- _..., - . - - -- ·--·-· •!' - . - ----- .. - - ·-- -l"'\I"'- 1 1\:JV f UI"\ vVl'l..:J 11 1 V l yl"\V rc:LJ C f"\l"'\L. LI C 1 ::100 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2-023 
C' C'C'C' Í\r, 0 1'101 ll'"' f\ . ~ '"\ lr'l (.:. l'"> r'I'"> ') f\ C' l"'f'\Uf\f' __ ~l ~ I ___ .....,. ... _. ---·-· .. . ·-·--·--- ...... , ~ --· --· ; __ , .,, ... 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

A empresa TRACTORMASTER LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.0 

?Q 1 t:; A 7 ()?tnílíl 1-R() r 0rn c: p rl,:, n :::i A \/ PRFSlnFNTF Ml=ntr.F 11() 1 l=TRA A 

CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36. 790-000, representada neste ato por MÁRCIO 
FRANCISCO DE SOUZA, brasileiro , empresário, casado, inscrito no CPF nº 
038.621 .116-79, portador do RG n.º MG 10.810.360 SSP-MG, DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ ( ). 

Miraí, MG aos 12 de Maio de 2023. 

,r-. ,-l'"'-rr. n - 11Ac-,r. n 1 ' '"'" ~~r 

~;~ 
1

n~0•"v
1

" '"' ' ;·~2~~;~~~ r29.158. 702/0001-80, --MÁRCIO M~~~ o DE SOUZA TRACTOMASTER LfDA- Mf 
"',... ,... AV. P RESIDENTI. M É acE, 3 ~ LETRA A 
v ,r t .:>O .O.{;' . , tu- , ::, - L CEN~. CEP: 36.790--000, MI RAÍ.MG 

RG n.º MG i0.810.360 SSP-MG .J 



-

FLs.~ L J 
TRACTOMASTER LTDA-ME n n 

CNPJ: 29.~58.702/0001-80 INSC. EST: 00308,5952.00-72 \_Jl){/ 
AV. PRESIDENTE MEDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAI-MG CEP: 36.790-000 

TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeirn.tractormaster@oulook.com 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

Pregão Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A empresa TRACTOMASTER LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.0 29.158.702/0001 -

80, com sede na AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 

36.790-000, representada neste ato por MÁRCIO FRANCISCO DE SOUZA, brasileiro , 

empresário , casado , inscrito no CPF nº 038.621 .116-79, portador do RG n.º MG 

10.810.360 SSP-MG, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI , EM 

ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 013/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE) , 

E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

- B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 , POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POH QUALQUER MEIO -OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO 

DA REFERIDA LICITAÇÃO; 



FLS. 
TRACTOMASTER LTDA-ME i____;:_~ 

1 
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r~,n, . .,n 1 c: o 7n-, /nnn1 on ,,. ,4.7 ,.. r.-cT. nn,noi:::01:-, f\n "7., __ ....... ------- · --, ---- -- ··---- ---· . ---------·--. -
AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CEN1"RO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 

TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeírc.tractorrnaster@oulook.com 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE. 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL: OU DE -FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI . NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

(li I INnlJ:n=TAMFNTF INl=()RMAnn ni~r.11T1nn ()11 RFr.FRtnn nF ()I IAI ()I IFR 

.J 

- INTEGRANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

-

F) QUE ESTA PLENAMENTE CiENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ

LA. 

Miraí, MG aos 12 de Maio de 2023. 

-, r~ l\ ,-..-r,, , nA- 1\C i'"'CO i Ir'\/-. ~A C 
t 1 \.r\V i '--"' l 't' tf~ .._., t L-1 \, L... 1 U r\• 1-,-i'L- r. :-1' 

CNPJ n.0 29.158.702/0001-80 29.158. 702/0001-80 
MÁRCl~~E SOUZA TRACTOMASTER LTDA- ME 

'"',.... ",..,.... ,.,,. ..,.,.._ AV.PRESIDENTEMÉDICE, BOLETRAA 
v r vo .v ~ 1 · 1 ,v-, v • L CENT~ . CEP: 36.790--000, MIRAÍ-MG 

RG n.0 MG 10.810.360.SSP-MG ..1 



TRACTOMASTER LTOA-ME IFLS cZi) 
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AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 
TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeiro.tractormaster@oulook.com 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO SERA NO TODO OU EM PARTE. 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

()11 INnlRJ=TAMJ=I\ITI= 11\Jl={)RMAnn n,~r. , IT lnn í)I I RJ=r.i=R1nn rn= ()1 IAI nl ll=R 

- INTEGRANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

-

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLE,NOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ

LA 

Mira i, MG aos 12 de Maio de 2023. 

Tl'.:l l\l"''!'~A~II C'"l'C:0 1 Tn/\ -JI C: 

~~,;~, r•1.:;;;~8~;~;;0~~~•:~~ r-29.158. 702/0001-80, 
MÁRCIO ~CISCQ..DE SOUZA TRACTOMAS1:_"ER LTOA-ME 

AV. PRESIDENTE MEDICE, 3 :30 LETRA A 

L CfNTOO. CEP: 36.790-000, MIRAÍ-MG .J 
RG n.0 MG 10.810.360 SSP-MG 
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TRACTOMASTER LTDA-ME ~LS ~ f 
CNPJ: 29.158.702/0001-80 INSC. EST: 003085952.00- ~ ·~ : > ""' 

AV. PRESIDENTE MÉDICE_. 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 

TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeiro.tractormaster@oulook.com 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

A empresa TRACTOMASTER LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.0 29.158. 702/0001-80, 
~,.,,...., ,... ,.._,4 ~ "'" J\\I DOCC'lf"\Cfl.lTC: P.né::nlf"' C: ':)')" 1 CTO/\ /\ f'Cl,.ITOI"'\ t.AIOJ\ Í I\AI'"' f'C: D· --··· ---- ··- '" "" ·. ,,. _...., , __ ,. , _ ···--·--, --·- -- --~ , , .. ---,·· -·- ........... ···- - -· . 
36 .790-000, representada neste ato por MÁRCIO FRANCISCO DE SOUZA, brasileiro, 
empresário, casado, inscrito no CPF nº 038.621 .116-79, portador do RG n.º MG 10.810.360 
SSP-MG, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI , QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA 
1 FI r.nMPI FMFNT AR Nº 1?1 nF 14 nF nF7FMRRn nF ?ílílR F~TANnn APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 
3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° 
DA LEI Nº 14.133/2021 . 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS AL TERACÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER: 
(x) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 
Pl::.LA LC 147/2014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 
3: üA i.i:: i Cüiviri.êivici~TAn i~= iL3íüô Ai..Têt\AüA rei.A i..C i'+ r ÍLÚ ,,.._ 
OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006; 
- 11 1, 1 ÍÍf"'\ l\nn,<"r-,1,lll"iÍA r. r- c--rl\ "''"'' 11 nnl" Ã n C",nÍ\ 111.1,r-nnnr-,11n11 f"'A~A A 11.1 ii. r-. 
• I \ t , 1 \'-" I \.I • ,.._'-'"-' .. t I' , y1 \"-" -...,· "-'"" , 1 , """''--'-'"-J' u ~ ,y~ t"--' '-''-' \..1, 11 'li t ...._. ,, t ,.._ t I UJI "\. \,,J~t• 1 '-J , •1 ' '--' 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

M ir~ í 1\11~ ~f'IC:: 11 rl,::, M::>if'I ri~ ?1'1 ? ':\ 

TRACTOMASTER L TOA-ME 
""' •' f""'\ 1 ~ n '"" "" A r-,... '""' " ""' '"" I"\ "' I'\ '"' v,~, v 11. ,:..;;;J , 1..Jv . ,v,:..1vvv ,-vu 

r.t...:.l,J.:.\:7-- -
RG n.0 MG 10.810.360 SSP-MG 

r29.158. 702/0001-80, 
TRACTO M.AcSTER LTDA- ME 

AV. PRfSIDE NTE MEDCE, HOLHRAA 
L CWTRO. CEP: 3fi.790-000. MIRAÍ-MG .J 

TEREZINHA APARECIDA FLORENTINO 
,....."""'r- ti",...,. "' • " ,-",... "',... 
vi , .-tvL . 1-t<J .vvv- vu 

CRC/MG: 50049' 
j~J.J--- /.J~dc. f~-1AA.-0, 
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TRACTOMASTER LTDA
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AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-
TEL: 3299841-7857 / E-MAIL: financeiro.t rc1ctormaster@oulook.com 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pregão Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

;.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro/ EQUIPE DE APOIO 

A empresa TRACTOMASTER L TDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.0 29.158. 702/0001 -
Rn ,-r,m ~""ri"" n~ A\/ PRl=~lnFNTI= Mt=nlr.l= 11íl I FTRA A r.l=NTR() MIRAÍ.M~ r.FP· 

36. 790-000, representada neste ato por MÁRCIO FRANCISCO DE SOUZA, brasileiro , 
empresário, casado, inscrito no CPF nº 038.621 .116-79, portador do RG n.º MG 
10.810.360 SSP-MG, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
PALMA/MG OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
OU INDIRETA. EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PAHA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

Mira í, MG aos 12 de Maio de 2023 

-rn /\ /"'TA~ A/\ c--r c- n 1 -ri./\ l AC:: 

~~;; ~_:;;;~~a~;~;;o~~~·:~~ r29. l58. 702/0001-80, 
MÁRCIO F . . Q DE SOUZA TRACTOMASTER lTOA-ME -..,..:.,--io'I~~~ --- AV. PRESI.DENTE MÊOCE, ~ 30 lflRA A 

vr ~ - , ::, · ----L CENTk>, CE'P: 36.790-000 . MIRAÍ-MG .J 
RG n.0 10.810.360 SSP-MG 
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AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 36.790-000 
TEL: 3299841-7857 j E-MAIL: financeiro.tractormaster@oulook.com 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMP~IMENTO DOS REQUISITOS DE 
' .. - ·· ·- ~ - . ,-. 
n l"\L:)i~I I l"\yl"\V, 

Pregão Nº 013/2023 
ne>l"\f"C CCI"'\ Ar"\lllll"'IICTOATl\/1"'1 11,10 ,-i;? -,1 ')1v,-, 

A empresa TRACTOMASTER LTDA-ME, inscri ta no CNPJ sob o n.0 29.1 58.702/0001-
80, com sede na AV. PRESIDENTE MÉDICE, 330 LETRA A CENTRO MIRAÍ-MG CEP: 
'.'.). I=, 7Qíl . íl()() ri:>nri:>c::pnt::irl ~ npc::ti:> ~tn nM MÁRr.10 FRANr.lSr.O ns= SOi 17A h r~c:: i lPirn . . 
empresário, casado, inscrito no CP F nº 038.621 .116-79, portador do RG n.0 MG 
10.810.360 SSP-MG, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICIPIO DE PALMA - MG - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2023 

Mirai, MG aos 12 de Maio de 2023. 

TRACTOMASTER L TOA-ME .. .. 
• 29.158.702/0001-80 1 

- ,r -:. , . ~ • - - - - - - - •• - • i:>UULA TMCTOMASITR l TOA-Mf 

~ 38.62 1.116-79 _ AV. PRESIDENTEMÉ[)C E, HOLET_RAA 

RG O 
L crnroo, cu>: }&.790..000, 11,1::w.-:v:G ..1 

n. MG 10.810.360 SSP-MG 
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FLS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI 
CNPJ: 17.966.201/0001-40 

Praça Raul Soares, bairro Centro, Mirai/MG - Cep:36790-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos f ins, que empresa TRACTORMASTER LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ sob o n .2 29 .158.702/0001-80, com sede na AV. PRESIDENTE 

M ÉDICE, 330 LETRA A, CENTRO, MIRAÍ-MG, CE P: 36.790-000, presta há muito 

tempo, serviços de mecânica para veículos pesados, máquinas agrícola s e 

máqu inas pesadas,e fornece peças de reposição de forma ágil e satisfatória , não 

constando nada até a presente data, que desabone sua conduta ou a qualidade 

da presta ção dos serviços e produtos contratados . 

M irai, MG, aos 03 de maio de 2023 . 

-~~,..-·y) -:::; ,,.,,,.~·· ' ,, 

,., /4-',.,-;/ 
~-

CN PJ : 17.966.201 /0001-40 

José Gera ldo de Souza 

Secretário mun icipa l 

CPF: 602.040.016-68- RG 3516800 SSPMG 
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FILTROS APLICADOS: 

Nome sancionado: TRACTOR MASTER L TDA-ME 

CPF / CNPJ sancionado : 29. 158 70210001-80 

UF do sancionado: MINAS GERAIS 

Data da consulta: 01/05/2023 17:07:22 

-
Data da última atualização: 04/2023 (5,stema Integrado de Registro do CE IS/CNEP -

CE IS), 0412023 (Sistema lntegrdcb de Adrninis:raçào Financeira do Governo Federa l 

(SIAFl j - CEPIMl, 04í2023 15,stema Integrado de Reg,stro do CEIS/CNEP - Acordos de 

Leniênt1a) . 04/ 2023 (D iário oncial da Uniãc - CEAF), 04/2023 (5,stema Integrado de 

Registro do -::c1s/CNEF• - Cô-J EP! 

DETALHAP. tAllASTRO CN PJ/C PF SANCIONAD O NOME SANCIONADO 

~J enr.Lrr' reg1slrL' e:"'1.i:>ntrrtcio 

-..., 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Po.tt,pl da t.arência 

UF SANCIONADO 
ÓRúÃO/ EN l IDADE 
SANCIONADORA 

CATEGOR IA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
IANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

li 
1 
~./) 

https://porta ldatransparencia .gov.b risa ncoes/consulta ?paginacaoS imples=true& tamanho Pagina=&offset=&direcacOrdenacao=asc&nomeSancionado= TRACTORMAS TER + L TDA-M E&cpfCn pj=29158 7.. 1 /1 
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Q Tribunal de Justiça do Estad~as uera,s 1-, 

j ~~ - {-t ' MIRAI lei C' ;!J,r r 
-...,,.,~ ~- \O~ ' 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCl'.rRUATA-NI:~ 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data , nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: TRACTORMASTER L TOA ME 
CNPJ: 29.158.702/0001-80 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201 O 
do Conselho Nacional de Justiça ; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg .jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e _eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente 110 Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apanas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU , cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referêi1cía a período de ar.os, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 01 de Maio de 20:?:.l às 16:59 

MIRAi, 1}1 de 'Maio de 2023 às 16:59 

Código de Autenticação: 2305-0116-595'.3-0S'/6-6315 

Para validar esta certidão. acesse o sítio do "í JMG (www.lj,ng.jus.br) ern Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s) . Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será con3icerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LJCJT ANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: TRACTORMASTER LTDA 

CPF/CNPJ : 29.158.702/0001-80 

O Tribunal de Contas da União CERTI FICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal , por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emi ssã0 desta certidão os responsáveis ainda não 
notifi cados do teor dos acórdãos condenató rios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprec iações estejam suspensas em razão 
de interpos ição de recurso com efe it0 suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:03:31 do di a O 1/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A verac idade das in fo rmações aqu i prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tc u. gov .br/ordsif?p=I NA B ILITAD0:5 

Código de contro le da certidão : EVKFO l 0523 17033 l 
. ' 

Atenção: qualquer rasura ou emenda i,ivalidará este documento. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS ~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

TRACTORMASTERLTDA 

29 .158.702/0001-80 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessàdo deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negat iva quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ) . 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
jud icia is, recuperações extrajudicia is, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site .do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

e Emitida gratuitamente pela internet em: 01/05/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.YE4N.2IYC.3IFT.EQV7.81ZK 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

P~-qinél ·1 d,, : 

NUCER - Núcleo de Emissa.:> de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

01 / 05/ 2023 17:00:50 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consul tado: TRACTORMASTER L TDA 

CPF/CNPJ: 29.158.702/0001-80 

Certifica-se que, em consul ta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedori a

Gera l da Uni ão, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes re lati vas ao CNPJ/CPF consul tado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os ref eridos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esf eras de go vemo. 

O Sistema CGU-PJ con.solid(I os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

priv(ldos no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de E111ores11s lnidô11e(ls e Su,\pensas rCEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Públic(I. 

O C(ldastro N(lc:Ümal de E 11111resas i'unid(IS (C'VFP) apresenta a relac;ii<' de empresas que sofreram qualquer (/(Is p unições 
previst(IS ,w l ei 11 " 12.846/20/3 (l ei Anticorrupção). 

O C(ldastro de E11titfades Privad(ls çem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMJ (lpresellf(I {/ re/açüo de entidades privad(IS sem 
fin s lucmtfros que estlio impeáidas de celebrar novos co1111ê11ios, contratos de rep(lsse 011 termos de parceria com a 
Administmçüo Públirn Fedem/, emjimção de irregularidades mio resolvidas em convênios, contratos de rep{/sse 011 termos 
de p(lrceri(I firm(l{/os (ll1teriormente. 

Certidão emi tida às 17:03 :59 do dia O 1/05/2023 . com vai idade até o di a 31/05/2023 . 

Link para consul ta da veri ficação da ccrtidà0 bttps://ccrtidocs.cgu .gov.br/ 

Códi go de contro le da certidão: EYW7 loszXnqsWxr81j vT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docume1110. 

I /1 
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16:06 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

.~'~ --LVr ·flo 
)~~: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAliSs11 ·~r 1;;~~, ~u~-d 

CERTIDÃO EMITIDA EM\.. ' w 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 10/03/2023 -

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/06/2023 

NOME/ NOME EMPRESARIAL : TRACJORMASTER l:TDA 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 003085952.00- CN~J~ÇPF: 29.l5~.702/0001-80 SITUAÇÃO : Ativo 

LOGRADOURO : AVENIDA PRESIDENTE MEDICE NÚMERO: 330 

COMPLEMENTO : LETRA A, BAIRRO : CENTRO CEP: 36790000 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : MIRAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administraclos pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arr9lamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista.no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO I NÚM ERO DO PTA I· DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certific-ar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2023000626578314 

J 

https ://www2. f azend a.mg .g ov.br/sol/ctrl /SOL/CDT /D_ETAU· Ir::_ 7 4 6~\1eSCServico=Solicitar+Certid%E3o+de+ D% E9bitos+ T ribut%E 1 rios&numProto .. 1 /1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita .Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE t'iEGATiVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
.FEDERAIS É.À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRACTORMASTER L TOA 
CNPJ: 29.158.702/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:4 7: 19 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2023. 
Código de controle da certidão: 82DB.155D.837A.0536 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI 
Í, CNPJ : 17.966.201 /0001-40 

Endereço: PRACA RAUL SOARES, 126, CENTRO, MIRAI - MG 

Telefone : (32) 3426-1268 E-mail: fazenda@mirai.mg.gov.br 

Departamento: Setor de Tributos - Secretaria Departamento da Receita Municipal 

LS. 

CERTIDÃO NEGATJV A DE DÉBITOS MUNICIPAJ,--
AM PLA 

Nº 00128/2023 

i 

Cert ificamos para devidos fin s que se fazem necessári os, até a presente data, que em nome do referido contribuinte não 
existe(m) débi to(s) para com os cofres_cl__o mun_i_cípio. 

Contribuinte: 
CPF/CN PJ : 

Tractormaster Ltda 
29. 158.702/0001-80 

CONTRIBUINTE 

ENDEREÇO CONTRIBUINTE 
Avenida PR ES ID ENTE MEDICE, Nº 330 - LETRA A 
Bairro: Vil a Duarte Distrito: Municipio Sede 
Cidade: Mirai 

CEP: 36.790-000 

UF: MG -1 OBSERV AÇ!\O 

e 

Ce11ifica-se, para devidos fin s que se fazem necessarios, que não ex iste(m) débito(s) até a 
presente data. 

Débitos NFEletrônica: Regular 

DATA DE EMISSÃO: 09/03/2023 DATA DE VALIDADE: 07/06/2023 
- Fica ressa lvado à Fazenda Municipa l, o direito de cobrar quaisq~er débitos que venham a ser apurados após a emi ssão deste. 
- Qualquer rasura in va li da o presente documento. 
- -Documento vá lido por 90 dias. 

Mira i, 09 de Março de 202:, 

Para verifi car a auteni ic idade des te documento :i.cesse https://pm-mirai.tributos.s iplanwcb.com.br/cnd/validacao 
infom1anclo a J:ita dé emi ssão e o código de verificação: lc5bcb37 
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?:iDER 3UDIC'IA:RIO 
,T,JS"'ICl'. DC\ TRJ\BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRACTORMAS TER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 29 .1 58.702/0001 - 80 
Certidão n º : 10279635/2023 
Expedição: 10/03/2023, às 16:00 : 48 
Validade : 06/09/2023 - 180 (cento e oi t ent a) di a s , cont ados da da t a 
de sua expedição . 

Certifica-se q u e TRACTORMASTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 1 inscrito(a) no 
CNPJ sob o n º 29.158 . 702/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Traba l hi stas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467 /201 7, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constan t es desta Certidão são d e res p ons ab i l i dade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências o u f iliais . 
A aceitação desta certidão condi ci ona - se à verificação de sua 
autentic i dade no portal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão e mitida gra t uitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaç ~o das pessoas naturais e jurídicas 
inadi mplentes perante a Justiça do Trabalho qu anto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trans i tada em julgado ou em 
acordos j u dic i ais trabalhist§lS , incl u sive no concernente aos 
recolhi mentos previdenciários, a honorários, a c u stas, a 
emolumentos ou a recolhimentos de t erminados e m lei ; ou decorrent es 
de execução de acordos firmados perante o Mi n istério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dema is títu los que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

./•:? ~::' ( : ; ~I ;., , i.; !,. 
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Improbidade A~1!1itüstrativa er1nelegibil' 

FL S. ~Ó .. ~. .,.,~:. .. \ .... ""·.--· 
Certidãó Negativa 

Certifico que nesta data (01/05/2P23. às "1,7.:.05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cívels :: por , Atp de Improbidade Administrativa e 
! e· ~_,, 

Inelegibilidade registros de conde.riaçáo comJr~nsito em julgado ou sanção ativa 
• ·• . '. _t_•.:' .. ' ., : . 

• 1 ::{" : • 

quanto ao CNPJ nº 29.158.702/0001 _.:ao. · 
.., 

•• t, 

--~· .... 

A condenação por atos de improbidade administra tiva não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado . . . . 
. . '.1'' 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do.TSE em httrr/!divulgacandcontas.tse.ju~.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6450.1 B6C.8452.2500 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao .php 

Gerado em: 01 /05/2023 as 17:05 :00 CONSELHO NACIOl\;AL DE JUSTIÇA Página 1/1 



-

-

01 /05/2023 16 58 about:blank 

, E_L~_:,__. 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.158. 702/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2811112017 

1 
NOME EMPRESARIAL 

TRACTORMASTER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânicd de veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE MEDICE 
NUMERO 

330 1 
COMPLEMENTO 

LETRA A 

1 

PORTE 

ME 

1 
CEP 

36.790-000 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICIPIO 7 ~ 

MIRAI ~ 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CONSUL TEC@INTERMINAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[

S ITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SlfüAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 
TELEFONE 

(32) 3426-151 O 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/05/2023 às 16:56:47 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/11/2017 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003085952.00-72 

NOME/NOME EMPRESARIAL: TRACTORMASTER L TOA 

NOME FANTASIA: 

CPF/CNPJ: 29.158. 702/0001 -80 

CNAE PRINCIPAL/ DESCRIÇÃO: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculas automotores 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA / 2212-9/00 - Reforma ele pneumáticos usados 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LI MITADA . 

REGIME DE RECOLHIMENTO : S!MPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 28/11 /2011 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 28/11/2017 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36790000 

MUNICIPIO: MIRAI 

DISTRITO/ POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: AVENIDA PRESIDEl~TE MEDICE· 

NUMERO: 330 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: LETRA A 

UF: MINAS GERAIS 

( EMITIDO EM J 
09/0312023 15,11 3a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA u~tie~ -- \t ~-----

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôn icas cea lizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela verac idade do 
resul tado da consu lta é do Órgão gestor de cada cadastro consul tado. A informação relativa à razão soc ial 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Naciona l da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federa l do 
Brasi 1. 

Consulta realizada em: 01 /05/2023 17:04:25 . 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Socia l: TRACTORMASTER LTDA 
CNPJ: 29.158.702/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes fnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original 110 portal do órg_ão gestor, cliqüe AQU I. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro : CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU I. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro : Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas 
Resultado da consu lta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão ges tor, clique AQUf. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Pu,1idas 
Resultado da consul ta : Nada Consta 

Para acessar a certidão original no porta l do <:> rg_ão gestor, c lique AQUI. 

Obs: A consulta conso lidada de pessoa jurídica·v isa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitai s. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 20 14, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 20 17, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 20 18, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 20 16. 
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01/05/2023 16:57 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voí'd:' l i , ~ -- j~ I Q. • npnn11 ; - _-:-.:t::-1_ 

CAl.'f'A 
CAIXA ECON Ô M ICA FED E RAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29 ,158, 702/0001-80 

TRACTORMASTER LTDA ME 

AV PRESIDENTE MEDICE 330 LETRA /4, / CENTRO / MIRAI / MG / 36790-
000 

A Caixa Econômica Federal, :io uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 ,. certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes 2, contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações corn o FGTS. 

Validade:13/04/2023 a 12/05/2023 

Certificação Número: 2023041302165155067504 

Informação obtida em O 1/05/2023 16 : 57: 22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrt/pages/consultr1Empregador jsf 1/1 
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.._'11MPLES \ Extrato do Simples Nacional 
IN.ICIOfU.l. l 

hsc-~-~9 
1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 29 . 158 .7 02 No me Empresarial: TRACTORMASTER LTDA 

Apur ação Origina l 

PGDAS-D 2018 Versão 2.2 . 5 

Data de Abertura: 28 / 11L2017 Reqime de Apuração: Competênc ia Optan te p e l o Simples Nacional: Sim 

2) Informações da Apuração 29158702202211001 

Período de Ap ura ção (PA) : 11 / 2022 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Rece i ta s Br utas (R$ ) 

Receita Bru ta do PA (RPA ) - Competênc ia 

Recei t a bruta acumu l ada nos doze meses anteriorês ao PA 
(RBT12 ) 

I Receita bruta acumu l ada nos do ze meses anteriores ao FA 
eroeorcionalizada (RBT12E ) ___ 

I. Receita bruta a c umulada no ano-calendário corrente (RBA) 

Receita bru ta acumulada no a no-ca lendário a nterior 
(RBAA ) 

Limite de receita bruta p roporcionalizado 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (Ri) 

2 .2 . 1) Mercado Interno 
·-

01 / 2021 3 . 983 , 49 02 / 20 21 õ.3. 822 , 38 

05 / 202 1 190.816 , 08 06/202 1 33.23 5 , 45 

09/202 1 122. 025 , 88 10 /20 21 53 . 3 97 , 19 

0 1 /2022 11 0 . 1 97 , 72 02/ 2 022 87 . 4 21, 57 

05/2022 1 06 . 096 , 63 06/ 2 02 2 169 .1 63,1 0 

09/2022 74. 634 , 15 10 / 2022 105 . 883 , 05 

2.2 . 2) Mercado Externo 

01/ 2 02 1 0 , 00 02/2021 0,00 

0 5 /20 21 0 , 00 06/2021 0 , 00 

09/202 1 0 , 00 1 0/2021. 0 , 00 

0 1 / 2022 0,00 0 2 /20 22 O, 0 0 

05/2022 0 , 00 06/20 2 2 0,00 

09/2022 0 , 00 1 0/20 22 0 , 00 

Merc ado Interno Mercado Exte r no 

183 . 222,92 0 , 00 

1 . 385 . 847, 98 0,00 

l.419 . 557 , 95 0,00 

1 . 000.60.J.,28 0,00 

4. 800 .000,00 4. 800 . 000,00 

03/202 1 54. 900 ,22 04 /202 1 

07/ 2 02 1 101. 630 ,56 08 / 2 02 1 

11 / 2021 95 . 352 ,7 4 1 2 / 2021 

03/202 2 10 9 . 8 0 6 , 31 04 / 2 02 2 

07/20 2 2 131. 2 7 5 , 39 08 /2 02 2 

03/2021 0 , 00 04 / 202 1 

07/202 1 0 , 00 08 /202 1 

11/202 1 0 , 00 12 / 2 02 1 

03/2 02 2 0,00 04 / 202 2 

07/202 2 0 , 00 08 /202 2 

2.3) Folha de Salários Anterior es ~(_R~$~) __ 

1 Nenh u ma 
---··-· --------- - -

2.4) Fator r 

1 Fator r = Não se a p lica 

2.5) Valores Fixos 

1 Não se a p lica 
--------------·---··- ·-

Total 

18 3 . 222,92 

1.385.847 , 98 

1. 4 19.55 7 , 95 

1. 000 . 60 4, 28 

11 9 . 4 4 3 , 92 

1 07. 836, 1 6 

54. 160 , 2 1 

15 8 . 699 , 4 1 

1 83 . 15 7, 70 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0, 00 

0 , 00 

3) Informações dos Estabelecime ntos - v alores __ -::·e f erc.,ntes ii s _ k eceita_s _ I_n_f_o_rm __ a_d_a_s _ _ _ _________ __, 

CNPJ Estabelecimento: 29.158. 7 02/0001-80 _ _ _ J __ ____ _ 
Página 1 
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Município: MIRAI --- . - ~_N_G __ --

, Sublimi te de Re ceita Anual (R$ ) : 3 . 600 . 000 , 0 0 ~edi do de ceco~~ 110 DAS:~ 1 

Valor do Débito por Tributo para a Ativi e-"(fr$1: 

Revenda de mercadorias , exceto para o exterior - Sem substituição tributária / tributação 
monofásica / antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utili z a r 
e ssa opção) 

Rec eita Bruta Informada: R$ 58 . 271,93 

I RPJ CSLL COFINS PI S/ Pasé INSS / CPP I CMS IPI I SS To t a l 

290,90 185 , 12 6 7 3 , 8 2 145 ,98 2 . 221 , 3 9 1.771,82 0 , 0 0 0, 00 5.289 , 03 

Parcela 1 : RS 58 . 271 , 93 

Valor do Débito por ·Tr ibuto para a At i v idade (R$) : 

Pr e stação de Serviços , exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator " r " e tributados pelo Anexo III, 
sem reten ção / substituição tributária de ISS, c o m ISS dev ido ao próprio Município do estabelec imento 

Rece ita Bruta Info rmada: R$ 1 2 4 . 950 ,99 

-
1 I RPJ 1 CS LL 1 COFINS 1 PIS / Pasep 1 INSS/CI?P 1 ICMS 1 IPI 1 I SS 1 Tot a l 

671 , 15 1 587 , 26 1 2 . 2 8 8 , 63 1 4 96 , 65 1 7. 2 8 1 , 99 1 0 , 00 1 0, 00 1 5.45 3 ,1 0 1 16 .77 8 , 78 

Parcela l : R$ 124 . 950,99 ·- ---- -

-
Informacões oor Estabelecimento 

Val o r Info rmado : 183 . 2 22 , 92 

Total d o Débito Declarado (exiqível + suspenso ) 

I RPJ 1 CSLL 1 COFINS 1 PI S/PabeP 
1 
1 INSS/CPP 1 I CMS 1 IPI 1 ISS l To t al 

962, 05 1 772,38 1 2 . 962,45 1 642 , 63 1 9 . 503 , 38 1 1 . 771 , 82 1 0 , 00 1 5 . 453,10 1 22.067 , 81 

To tal do Déb.i.r 0 c o m Exiq i bilidade Suspensa (R$) 
IRPJ 1 CSLL 1 COFINS 1 PI S/ Pas e~7 · lNSS/CPP 1 I CMS 1 IPI 1 I SS 1 To t a l 
0 , 00 1 0 , 00 1 0 , 00 1 0 , 00 1 o', oo 1 ú , 00 1 0 , 00 1 0 , 00 1 0 , 00 

Total d o Débitc Exiqível (R$ ) 

IRPJ 1 CSLL 1 COF INS 1 PI S/ Pasep 1 INSS/C PP 1 I CMS 1 IPI 1 I SS 1 To t a l 
962,05 1 772 , 38 1 2 . 962,45 1 642 , 63 1 9 . 503,38 1 1. 771 , 82 1 0 , 00 1 5 .4 53 , 10 1 22.067,81 

4) Total Geral da Empresa 

-- -------··- -

IRPJ 1 CSLL 1 

Total do Débito De c l;,,n,cío ( E: ✓:i_~E:: l _, suspenso) (R$) 

COFINS I PI S/ P"~-;;1 INSS / C:?P ICMS I IPI 1 I SS 1 To tal 
962,05 1 772 , 38 1 2 . 962 , 45 1 612 , 6] 1 __ J_.503,38 1 l.'/71 , 82 1 0,00 1 5 . 453,lU 1 22 . 067,81 

To ta l do Débit o c o m Ex: i oibilidac.ie, Susp e n sa (R$ ) 
I RPJ 1 CSLL 1 COFINS 1 PI S/ Pasep i INSS /CP P 1 I CMS 1 IPI 1 I SS 1 Total 
0 , 00 1 0,00 1 0,00 1 · o, 00 1 .. O·, 00 1 - · o , 00 1 0 , 00 1 0,00 1 0,00 

To t a l do cDébito Exi ível (R$) 
I RPJ CS LL COFINS PI S/ Pas~ I NSS/CPP ICMS IPI I SS To t a l - -

962 , 05 772 , 38 2 . 962 , 4~ 642 , 6:, 9.503,38 . 771 , 82 0,00 _ !5_ ,_4 53 , 10 22 . 067 , 81 

Página 2 
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5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA : / --...,__ 

( ) r-..... 

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 29158702202211001 \ ~~ -Data de Venciment o : Número : 0 7 20223 5 3 6 2 41 3986 20 / 12/2 0 22 
Data limite para a colhimento : 20/ 1 2/2022 

IRPJ 962 , 05 CSLL 772, 38 COFINS 2 .962 ,4 5 PI S/ PASEP 64 2,63 

INSS / CPP 9 . 503 , 38 I CMS l.77 1, 82 IP! 0 , 00 I SS 5 .4 53,10 

Pri n cip a l 22 . 0 67 ,81 Multa 0 , 00 Juros 0 , 00 To tal 22 . 067 , 81 

6 . 1) Di sc riminacão dos Va l o res Cal culados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Des ti no 

I RPJ 962 , 05 União 

CSLL 772, 3g União 

COF INS 2·. 96 2, 4 5 União 

PIS 642 , 6 3 União 

INSS/CPP 9.5 03 , 38 União 

I CMS 1. 771, 82 MG 

I SS 5 .4 53 , 10 MIRAI-MG 

6 . 2) I n f ormacõe s d a Ar r ecad açã o do DAS oerado nes t a aour acão 

Da t a de Pagamento Ban co/ Agênc i a de Arre c adaçã o Valo r Pago 

20/12/2022 '3 41 / 127 6 22 . 0 6 7,81 -

-

Página 3 
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~"11MP!LES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

RECIBO DE 

DECLARAÇÃO 

Ano 

o:::,:::A ~L; . ~~ 
Período abrangido pela Declaração : 01/01/2021 a 31/12/2021 

1. Informações do Contribuinte 

Nome e mpre s ar i al CNPJ da Matriz 

TRACTORMASTER LTDA 29.158.702/0001-80 

Exercíc i o : 2022 

Data da Abertura no CNPJ Optante pe lo Simples Nacional 

28/11/2017 Sim 

Reg i me de Apuração 

Competência 

CNPJ das Fi liais Presentes Nes t a Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

31 / 03 / 2022 16: 1 9:45 

Número do Recibo 

02.07.22090.0624860 - 2 

Autenticação 

294 13 .15 848.87765 . 02484 





Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Naciona l de Registro Empresarial e lntegraçiio 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

31210972098 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

Nº de Mat.-icula uo Ageni;, 
Auxilia r do Con1érc;::, IFLS cl?á ·1 

" -- ... .... 

Nome: 

ILMO(A). ~R.(A) PR s_SIDENTE:_'_bA ~Únt~ .• Cbn-Íercial do Estado de Minas Gerais 

TRACTORMASJER LIPA- ME 
(da Empresa ou do Agente Auxil iar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato : 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE 

002 
1 1 

DESCRIÇÃO DO ATO/ EyENT~ 

li l Ili li l lllllll l Ili l l 111111111111111 
MGP2000018643 

ALTERACAO ' 
2001 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR - -
2211 AL TERACAO DE ENDERÉCO ÓENTRQ DO MESMO MUNICIPIO 
--
2003 AL TERACAO DE SOCIO/ADMJNISTRADOR-
--
2005 SAIDA DE SOCIOIADMINISTRADOR • 

.MlB.A.l Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

Local 

.3.1_Janeiro 2020 
Data 

Nome(s) Empresarial (ais) igual(ais) ou sémelhante(s): 

□ SIM □ slM 

-----

Nome: _____________________ _ 

Assinatura : 

Telefone de Contato: _______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_ /_/ __ 
Data 

□ NÃO - -1 1 -- D - / / __ NAO -- - -- Responsável 
Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferi do. Pu blique-se. 

_ /_ / __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Data 

2ª Exigência 

D 

2• Exigencia 

D 

Vogal · 

Presidéntc dn 

Responsável 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

_ /_ / __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

·---------- ------------------------------~ 

.&'%~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,. Certifico registro sob o nº 7696450 em 04/02/-:C20 da ·1::mpresa TRACTORMASTER L TOA - ME , Nire 31210972098 e protocolo 200337416 -

•• 24/01 /2020. Autenticação: EC7A2BFCCECD3A2FA2D41 A750"'88BAE375BEC80. Marinely de Pau la Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento, acesse http: //www.jucemg.mg .gov.br e info,-me nº do protocolo 20/033.741-6 e o cód igo de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de PAu la Bom.fim Secretj ria-Geral. 

pág. 118 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/033.741-6 MGP2000018643 22/01 /2020 

!Identificação do(s) Assinante(s) ______ ._, 

CPF INome 

038.621.1 16-79 MARCIO FRAN C ISCO DE SOUZA 

Página 1 de 1 

Junta Com ercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico reg ist ro sob o nº 7696450 em 04 /02/2020 d3 Empresa TRACTORM/\GTER LTDA - ME, Nire 31 2 10972098 e protocolo 2003374 16 -
24/01/2020. Autenticação : EC7A2BFCCECD 3A 2FA2O4 '!A750FB8BAE375BEC80. M arine ly de Paula Bomfim - Secretária -Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http://www .jucemg.mg.gov. br e informe 11" do protocolo 20/0 ::13.74 1-6 e o código de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA: 
TRACTORMASTER LTDA ME 

MARCIO FRANCISCO DE SOUZA, nacionalidade Brasileiro, empresario , Casado com 
regime de Comunhão Parcial bens, Inscrito no CPF nº 038.621.116-79, documento de 
identidade MG 10810360 SSP MG , nascido aos 11/02/1978, com domicílio/residência à 
Avenida Presidente Médici número 330, bairro Centro, Município Mirai - MINAS GERAIS, 
CEP 36.790-000 e GESIELE PAULA DE SOUZA, nacionalidade Brasileira, Estudante , 
Solteira , data de nascimento 08/10/2001 , nº do CPF 152.204.266-05, documento de 
identidade MG 21567518 SSP MG , com domicílio/ residência a Rua João Marcelino dos 
Santos, número 71 , bairro/ distrito Santo Antonio do Rio Preto, Município de Mirai - MINAS 
GERAIS, CEP 36790-000 Únicos sócios com ponentes da sociedade empresaria limitada que gira sob 
a denominação social de TRACTORMASTER LTDA ME , com sede à Rua Custodio Alvim 
Padilha, número 86, Letra A , bairro Monte Verde, Município Mirai - MG, CEP 36. 790-000, 
Miraí MG. CEP-36790-000 CNPJ 29. 158.702/0001-80, Inscrita na JUCEMG sob o Nº312l0972098 
r esolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o referido contrato socia l e o fazem 
mediante as segu intes cláusu las e condições : 

1 
Nesta data é admiti da a sócia Mal'ia Jose Marani Pereira , brasileira, Casada com regime de 
comunhão parcial de bens , aposentada , nascida aos 20/02/1947, residente à Rua - Dr Justino 
Alves Pereira nº.39 Distrito de Dores da Vitoria Miraí- MG CEP 36790-000 inscrita no CPF 
330.643.426-49 CI MG 11 778117 SSP-MG . 

11 

A sócia GESIELE PAULA DE SOUZA, portadora de (1 %) um por cento do capital social da 
empresa no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) retira-se da sociedade transferindo o total 
de suas cotas para a sócia hora admitida MARIA JOSE MARANI PERElRA, dando a cedente a 
cessionária ampla e irrevogável quitação para nada mais reclamar no presente e futuro . 

111 
O endereço que é à Rua Custodio Alvim Padilha, número 86, Letra A , bairro Monte Verde, 
Município Miraí - MG, CEP 36. 790-000, passa para Avenida Presidente Médici nº. 330 Letra A , 
bairro Centro, Município de Miraí- MG , CEP 36.790-000. e seu Foro em Mirai -MG. CEP-
36790-000. 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedad~ gira sob a denominação social de TRACTORMASTER 
L TOA ME e sua sede à Avenida Presidente Médici nº. 330 Letra A , bairro Centro, Município 

- de Miraí- MG, CEP 36.790-000. e seu Foro em Mirai -MG. CEP-36790-000. 

,~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social <: de acessórios para veículos automotores, 
prestação de serviços de manutenção e reparação de veículos , carros , caminhões, tratores , 
motocicletas , serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
manutenção e reparação de tratores agrícolas, manutenção e reparação de tratores , exceto 
agrícolas, serviços de manutenção e reparação (;!létrica de veículos automotores , comercio 
varejista de peças e acessonos J:>ara veículos automotores, recondicionamento e 
recuperação de motores para veículos automotores , manutenção e reparação de 
motocicletas e motonetas . Reforma de pneumáticos usados , serviços de instalação, 
manutenção e reparação . Serviços de bc.1rracharia, aluguel de maquinas, transportes de cargas. 
alinhamento e balanceamento. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerélis 
Certifico registro sob o nº 7696450 em 04/02 /2020 da Ernpre:;a TRACTORMA STER L T OA - ME, Nire 31210972098 e protocolo 200337416 • 
24 /01 /2020 . Autenticação: EC7 A2BFCCECD3A2FA2D4 1 A7E0FB8BAE375BEC80. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento , acesse http: //www.jucerng.mg .gov.br e informe 11 · .,_, prot.JCc,,o 20/033. 74 1-6 e o código de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária -Geral . 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA: 
TRACTORMASTER L TOA ME 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capi ta l sac ia i é de R$ 90.000,00 (noventa mil rea is) , j á tota l 
integrali zado em moeda corrente naci ona l div idiào em 90.000 (noventa mil) cotas no valor de R$ 
(um rea l) cada uma, fi cando assim distribu ído entre. os sóc ios : 

NOME 
Mareio Francisco de Souza 
Maria Jose Marani Pe re ira 
TOTAL 

. .~ . 

- , --· 
. ' 

---

' 
-

-
QUOTAS VALOR R$ 

89. 100 89 . 100,00 
900 900,00 

90.000 90 .000,00 

CLÁUSULA QUARTA- As cotas são indivis íveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terce iros sem o consentimento do(s) outro(s) sóc1o(s) , a quem fica assegurado, em igua ldade de 
condições e preço, dire ito de preferência para a ·sua aquisição se postas à venda, forma li zand o, se 
rea I iza da a cessão, a a lteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUlNT A- A responsabilidade de cada sócio é res trita ao valor de suas quotas, mas todos 
- respond em so lidari amente pela integra lização do capita l soc ial. 

Parágrafo prime iro - A prestação de serv iç os poderá ser executada de forma interna e externa, ( "fora da 
sede da empresa)" 
Parágrafo segundo - A soc iedade g ira com prazo de duração por tempo indeterminado 

CLÁUSULA SEXTA •· A admin istração d3 ~oc iedade, bem como o uso da de nominação soc ial se rá 
exerc id o exc lus ivamente pe lo sóc io Mareio Frn nc isco de Souz3 , o qual assinará pe la soc iedade, sempre 
em negóc ios de interesse da mesma . ficandc,i desde _já vedado o seu uso em negócios a lheios ao 
interesse da sociedade . 

CLÁUSULA SÉTIMA - O sóc io Mareio Francisco de Souza, pe lo exercício da admini stração, te rá 
dire ito a uma retirada mensa l a títul o de pró - la_bo.re, no va lor ajustado de um sa lário mínim o, 
respeitando sempre o limi te máximo permitido pe la Legis lação do Imposto de Renda, retiradas estas 
que serão levadas a débito da conta Despesas Gera is da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA- Nos quatro meses, após ao término do exercíc io soc ial , os soc10s reu111rao 
para de libera r sobre as contas do exercíc io ante ri or, des ignarão o admini strador, quando fo r o caso e 
tratarão de outros assuntos de interesse da -e mpresa·. 

- CLAUSULA NONA - A sociedade não possui fili ai s, mas poderá abri-las onde e quando lhes convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou sendo interditado qua lquer sóc io, a soc iedade continuará suas 
atividades com herde iros, sucessores. e o incapaz não sendo possível ou inexi stindo interesse destes ou 
do(s) reman escente(s), o valor de seus haveres se_rá apurado e liquidado com base na situação 
patrimonia l da soc iedade, à data da reso lução; verificada em balanço especia lm ente levantado. 
Parágrafo Único- O mesmo proced im ento será adotado em outros casos em que a soc iedade se reso lva 
em re lação a seu sóc io. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - -()(s) ad mini strado:· (es) dec lara(m), sob as penas da lei. de que 
não está(ã0) impedid os de exercer a admini stração da ·sociedade, por lei especia l, ou em virtude de 
condenação crimina l, ou po r se_. en cont:ra.r(e_m) sob os efeitos dela , a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a ca rgos públic<1~, ou po r crime falimemar, de prevaricação, peita ou 

2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gernis 
Certifi co registro sob o nº 7696450 em 04/02/2020 cJa Er11presa TRAC TORMAS f ER L TDA - ME , Nire 31210972098 e protocolo 20033741 6 -
24/01 /2020 . Autenti cação: EC7A2BFCCECD3A2FA2O41A75í1FB8BAE175BÉC80. Marinely de Paula Bomfim ·Secretária-Geral.Para validar este 
documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme nº do prowvJ,o 20/033.741-6 e o código de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula l:lornfim Secretári a-Geral. 
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SEGUNDA AL TERAÇÃ.O CONTRATUAL DA FIRMA: 
TRACTORMASTER L TOA ME 

..... ... 

suborno, concussão, peculato, ou contra a econom ia popular, contra o sistema financeiro nac ional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A- Ao térniino de c&da exercício social, em 3 1 de dezembro, o 
adm inistrador prestará contas justificadas de ·sua admin istração, procedendo a elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de r·esu ltado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - A sócia GESIELE PAULA DE SOUZA, brasileira , solteira , 
estudante,nascida aos 08/10/2001 , inscrita no CPF sob o nº 15220426605 Carteira de 
Identidade MG 21567518 SSP MG,res.id~nte ·à· Rua - João Marcelino dos Santos nº 17 
Distrito Santo Antonio do Rio Preto: Mirai - MG CE.P:36790-000 EMANCIPADA pela ot.1torga 
paterna, Aloísio Antonio de Souza , brasileiro, casado com regirpe de comunhão parcial de 
bens, motorista, portador Carteira de Identidade M 4818111 SSP-MG, Inscrito no CPF sob o 
numero 65439759620 residente à Rua-Marcelino dos Santos nº 17 Distrito Santo Antonio do 
Rio Preto, Mirai - MG CEP 36790-000 e pela Outorga materna Lucinéia Barbara de Souza , 
brasileira , casada com regime de comunhão parcial de bens, funcionaria publica , Carteira de 
Identidade MG10970157 SSP-MG,inscrita no CPF sob o numero 035213916-12 residente à 
Rua-Marcelino dos Santos nº 17 Distrito Santo Antonio do Rio Preto. 

E por estarem ass im j ustos e contratados Miraí 13 de Janeiro de 2020 assinam digitalmente o presente 
ato TRACTORMASTER LTDA ME por seu administrador Mareio Francisco de Souza, Gesiele Paula 
de Souza e MARIA JOSE MARAN I PE REIRA 

3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 7696450 em 04/02/2020 da Empresg TRACTORiViASTER L TOA - ME , Nire 31210972098 e protoco lo 200337416 -
24/01 /2020 . Autenticação: EC7A2BFCCECD3A2FA2O41A750FB8BAE375BEC80. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http ://www.jucemg .mg.gov.br e inforrne nº do protoc.;olo 20/033.741-6 e o código de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Ge,ral. 
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JUNTA COMERCIAL Dó ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

~--------------- [_L_S_: ~ d -M='\--1/ 
Identificação do Processo ·-·--- í ;;;;: 

Documento Principal 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/033 .741-6 MGP2000018643 22/01 /2020 

f Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF !Nome 
-----·----

152.204.266-05 GESIELE PAULA DE SOUZA 

038.621 .116-79 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 
-------

~ 30.643.426-49 !MARIA JOSE MARANI PEREIRA 
1 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cert ifico registro sob o nº 7696450 em 04/02/2020 da Empresa TRAC TORMASTER L T OA - ME, Nire 3 12 10972098 e protocolo 20033741 6 -

,I 24/01/2020. Autenticação: EC7A2BFCCECD3A2FA2O41A750FB8BAE375BEC80. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov. br e informe nº do protocolo 20/033. 741-6 e o código de segurança VDNc Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paul;a Bomfim Secretária-Geral. 
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Sist ema Nacional d e Registro de Empreséls Mercan til - SINREM 
Governo do Estado de M inas Gerais 

''1;!: "41 "'.~ 11' :t~ ,f,;~JI~~: -.:,~,,_-
--, 

Secret aria de Estado da Faze'n da de Mina!"> Gerais 
Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL: 

------l 
~-

Certifico que o ato, assinado digitalmente , da empresa TRACTORMASTER L TOA - ME, 
3121097209-8 e protocolado sob o número 20/033.741-6 ern 24/01/2020, encontra-se registrado na Jur ta 
Comercial sob o número 7696450, em 04/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raquel 

Vicente Coelho. 
Assina o registro , mediante certifi cado digita l, a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação , deverá ser acessado o sitio e letrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https :// 
portalse rvicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica .jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
1 -

Assinante(s) 

CPF !Nome 

038 .62 1.116-79 1 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 

Documento Princi pal 
,• ,. 

r Assinante(s) 
~ 

• , .. 
CPF Nome 

038 .621 .116-79 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 

152.204.266-05 GESIELE PAULA DE SOUZA 

330.643.426-49 MARIA JOSE MARANl ".PEREIRA 

Belo Horizonte . terça-feira , 04 de fevereiro de 2020 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
.,~Cert ifico registro sob o n" 7696450 em 04/02iL020 da Em;:resa TRACTORMASTER LTDA - ME , N ire 31210972098 e protocolo 2003374 16 -
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documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/033. 741 -6 e o código de segurança VDNc Esta cóp ia foi au tenticada 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

-

Identificação do(s) Assinante(s) 
-· --· 

CPF ' Nome 

523.047.366-53 RAQUEL VICENTE COELHO 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. te rça-feira , 04 de fevereiro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico reg istro sob o nº 76964 50 em 04/02/2020 da Empresa T RACTORMASTER LTDA- ME, Nire 312 10972098 e protocolo 20033741 6 -
24/01/2020. Autenticação: EC7A2BFCCECD3A2FA2O41 A750FB8BAE375BE C80 . Marinely de Paula Bomfim - Secretári a-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/033.741-6 e o código de segurança VDN c Esta copia foi autenticada 
digi talmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

s ~~~ ?- __ :·1 ___ w iu . _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASTRO & CASTRO MECANICA L TOA 
CNPJ: 39.145.249/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida At iva da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vál ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:14 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11 /2023. 
Código de controle da certidão: CADC.A296.A51 B.EFS5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36:750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise final do 
Processo de Licitação nº 033/2023, Pregão Eletrônico nº 013/2023, para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Palma, 18 de maio de 2023. 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l7.734.906/0001-32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, com as especificações 
contidas no termo de referência e conforme condições e exigências estabelecidas no 
Edital de Licitação. 

Nos encaminhou o Sr. Pregoeiro o presente processo que tem como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, com as especificações 
contidas no termo de referência e conforme condições e exigências estabelecidas no 
Edital de Licitação. 

A sessão públ ica foi real izada no dia 12 de maio do corrente ano às 09:00 
horas. 

Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 14.133/2021 , o Sr. Pregoeiro 
analisando as propostas e a documentação de habilitação da(s) empresa(s) que 
ofertaram os melhores lances, declarou habilitada(s): LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI 
DA SILVA, CNPJ : 29.216.857/0001 -25, CASTRO CASTRO MECÂNICA LTDA, CNPJ: 
39.145.249/0001-20, TRACTORMASTER LTDA, CNPJ : 29.158.702/0001 -80, diante 
da regularidade das suas documentações. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que a 
licitação transcorreu dentro da legalidade, atendendo ao que está determinado na lei 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , estando, portanto, o certame APTO para ser 
homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a 
publicação do edital são da competência do Sr. Pregoeiro, onde s.m.j ., agiu dentro 
das determinações legais. 

É o parecer. 

Palma, em 19 de maio d 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO ,~, .~ Prefeitura Municipal de Palma 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Pregão Eletrônico - 013-2023 
12/05/2023 
09:01 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva , mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE LEVE - Quantidade: 1.000 Hora - Valor 
Referência: 153,07 

Fornecedor Situação Valor Total 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 (29.216.857/0001-25) Adjudicado em: 19/05/2023 -13:00·24 - Por: Hiram Vinicius 88.000,00 
Mendonça F1namore 

Item: 0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retífica , montagem e usinagem de motor - VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO - Quantidade: 1.000 Hora - Valor 
Referência: 147,16 

Fornecedor Situação Valor Total 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 (29.216.857/0001-25) Adjudicado em: 19/05/2023 -13:00:24 - Por· Hiram Viniaus 69.000,00 
Mendonça Finamore 

Item: 0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES - Quantidade: 1.000 Hora - Valor Referência: 171,83 

Fornecedor Situação Valor Total 

CASTRO CASTRO MECANICA L TDA (39 145.249/0001-20) Adjudicado em· 19/05/2023 -13:00.24 - Por Hiram Vinicius 171 .830,00 
Mendonça Finamore 

Item: 0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS - Quantidade: 1.000 Hora - Valor Referência: 
182,98 
Fornecedor Situação Valor Total 

TRACTORMASTER L TDA (29.158. 702/0001 -80) Adjudicado em· 19/05/2023 - 13:00 24 - Por Hiram Viniaus 114.000,00 
Mendonça Finamore 

Item: 0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecanica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS - Quantidade: 1.000 Hora - Valor 
Referência: 159,00 

Fornecedor Situação Valor Total 

CASTRO CASTRO MECANICA L TDA (39.145.249/0001-20) Adjudicado em· 19/05/2023 -13:00:24 - Por· Hiram Viniaus 159.000,00 
Mendonça Fmamore 

Item: 0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. - Quantidade: 800 Hora - Valor Referência: 153,07 

Fornecedor Sltuaçto Modelo 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELU DA Adjudicado em 19/05/2023 - VARIAS 
SILVA 07035033670 (29.216.857/0001- 13.00:24 -Por: Hiram 
25) V1niaus Mendonça F1namore 

Marca/ Fabricante 

VARIAS 

Quantidade 

800 

Valor Total 

56.800,00 

Item: 0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. - Quantidade: 500 Hora - Valor Referência: 153,07 

Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 (29.216.857/0001-
25) 

Sltuaçto 

Adjudicado em 19/05/2023 -
13:00·24 - Por Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore 

Modelo 

VARIAS 

Marca/ F abr1canta 

VARIAS 

Quantidade 

500 

Valor Total 

38.500,00 

Item: 0009 - Serviço de Guincho para VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. - Quantidade: 10.000 Quilômetro - Valor Referência: 
4,25 

Fornecedor 

-

port!lide 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Sltuaçto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 

A autent1adade do documento pode ser verificada no site https·/Jvalidaarqu1vo.portaldecompraspubticas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 às 14-53 27. 
Código verificador: 53DBB4 

Valor Total 



-

-

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA Adjudicado em: 19/05/2023. VARIOS VARIOS 10.000 
SILVA 07035033670 (29.216.857/0001· 13:00:24. Poc Hiram 
25) Vinicius Mendonça Finamore 

Diego Ribeiro Ferreira 

/ 
' !\ 

Autoridade Competente 

- porrnide 
CO~PRAS 

PUBLICAS 

A autentladade do documento pode ser venficada no site https·l/val idaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públ icas em 19/05/2023 âs 14:53:27. 
Código verificador. 53DBB4 

42.500,00 

~ ~9:)-



-

-

12/05/2023 
09:01 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 013-2023 

..., ,:~~ 
Resultado da Homologação 

0001 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem~e~motor-VEICULOS DE PORTE LEVE - N/C - Valor Referência : 153,07 
Fomecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Sltuaçlo 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 

N/C 1.000 Hora 88,00 88.000,00 Homologado em 
19/05/2023 13'00:29 
Por. Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0002 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - VEICULOS DE PORTE MÉDIO - N/C - Valor Referência: 14 7, 16 
Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

1.000 Hora 

Valor Final 

69,00 

Valor Total 

69.000,00 

Sltuaçlo 

Homologado em 
19/05/2023 13:00:29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0003 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica, montagem e usinagem de motor - CAMINHÕES - N/C - Valor Referência: 171 ,83 
Fornecedor Modelo 

CASTRO CASTRO MECANICA LTDA N/C 

Quantl-

1.000 Hora 

Valor Final 

171,83 

Valor Total 

171 .830,00 

Sltuaçlo 

Homologado em 
19/05/2023 13'00:29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0004 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento, retifica , montagem e usinagem de motor - MÁQUINAS PESADAS - N/C - Valor Referência: 182,98 

Fomecedor Modelo Quantl- Valor Final Valor Total Sltuaçlo 

TRACTORMASTER L TOA N/C 1.000 Hora 114,00 114.000,00 Homologado em 
19/05/2023 13:00:29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0005 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e elétrica, serviços de cambagem, alinhamento e 
balanceamento , retifica , montagem e usinagem~ d~e~motQr - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS - N/C - Valor Referência: 159,00 
Fomecedor Modelo Quantl- Valor Final Valor Total Sltuaçlo 

CASTRO CASTRO MECANICA L TOA N/C 1.000 Hora 159,00 159.000,00 Homologado em 
19/05/2023 13:00:29 
Por. Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0007 - Serviços de limpeza e manutenção de ar-condicionado em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. - VARIAS - Valor Referência: 153107 

Fomecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 

Modelo 

VARIAS 

Quantl-

800 Hora 

Valor Final 

71 ,00 

Valor Total 

56.800,00 

Sltuaçlo 

Homologado em 
19/05/2023 13:00:29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

0008 - Serviços de troca de para-brisas e vidros em VEICULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS. - VARIAS - Valor Referência: 153,07 

Fomecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 

Modelo 

VARIAS 

Quantl-

500 Hora 

Valor Final 

77,00 

Valor Total 

38.500,00 

- porwic!e 
COl!IPRAS 

PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 ás 14:53:33. 
Código verifi cador: 53O8C0 

Sltuaçlo 

Homologado em 
19/05/2023 13:00:29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore 

,+. 

11
('. l!J 
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0009 · Serviço de Guincho para VEÍCULOS DE PORTE LEVE, MÉDIO. · VARIOS • V_!ilor Referência: 4 ,25 

Fornecedor 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA 
SILVA 07035033670 

Modelo 

VARI OS 

Diego Ribeiro Ferreira 

1 

Quantidade Valor Finei 

10.000 Quilômetro 4,25 

Autoridade Competente 

Valor Total 

42.500,00 

-

portoide 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/05/2023 ás 14.53·33. 
Código verificador 53DBC0 

n..-i t:' L.: 

Sltu■çlo 

Homologado em 
19/05/2023 13·00.29 
Por: Hiram Vinicius 
Mendonça Fmamore 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CN P.I : 17.734.906/0001 -32 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N. 008001/2023 

EDrTAL DE PREGÃO N. 013/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 
ENTRE S I, CELEBRAM, DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E DE 
OUTRO A EMPRESA LUIZ AUGUSTO 
ANTINARELLI DA SILVA 07035033670, 
NA FORMA ABAIXO. 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N. 033/2023 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG. pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PR EFE ITURA 
MUNICIPAL. com sede na Rua Joaqu im Barbosa de Castro, nº 22, Bairro Centro, nesta cidade de Palma, 

stado de Minas Gerai s, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 17.734.906/0001-32, nest 
ato representado pelo Prefe ito Municipal , Senhor HIRAM VINÍC IUS MEN DONÇA FINAMOR E, 
brasileiro, separado judicialmente, em face da classifi cação das propostas de preços - no Pregão Eletrônico 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a A ta de ju lgamento e classificação 
das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de bens de consumo constantes no 
referido Ed ital , que passam a faze r parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa LUIZ 
AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670, inscrita no CN PJ : 29.2 16.857/0001-25, com sed 
na Rua Oscar Rodrigues de Paula. n. 538, Bairro Centro, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 36. 750-000, classificada com os respectivos itens e preços, conforme relação abaixo. 

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a paitir de sua assinatura. Esta será utilizada 
pelo Município, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que 
tive rem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legai s e 
nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos. lavrando-se esta A ta que va i 
assinada pelo Sr. HlRAM VINÍCIU S MENDONÇA FlNAMORE, bem como, pelo representante da 
empresa com preços registrados, Sr. LUIZ AUGUSTO ANT INARELLI DA SILVA, CPF : 070.350.336-

70. para que opere seus efe itos jurídicos e legais. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão para Registro de Preços nº. 
013/2023 e seus Anexos, Processo nº. 033/2023, do qual é paite integrante e complementar, vinculando-se, 

ai nda, à proposta do PRESTA DOR REG ISTRADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o REGISTRO DE PR EÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS MECÂN IC<?S:_ALÉTRI COS, PAR 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA FROT1/_JUN ICIPAL ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN P.J : 17.734.906/0001-32 

1.2. Itens Homologados: 

Fls. 
QÜ J 

Ch.-9~ 

LUIZ AUGUSTO ANTINARELLI DA SILVA 07035033670 1 Tipo: ME - LC123· Sim - Documento 29.216 .857/0001-25 • Endereço 
RUA OSCAR RODRIGUES DE PAULA- CEP: 36750000 - UF: MG - Munlclp10: Palma - Telefone: (32) 98438-2162 
C6d190 Proooto MOóelo M~rca/Fabneante 01de Val0< Unitário Valo, Total 

RS &l.[XJ RllOOl.lll(l 
OJOI SEI-MCOS Dl MANUT ENÇAO Pl{EVl:.Nl IVA l NIC N/\., 1 ooo n 

CORRETIVA. MECÂNICA E flÊTRICA. 
SERVIÇOS DE CAM8AGEM, Al.lNHAMENT O E 
BAI.ANCEAMCNTO. RETIFICA MONTAGEM E 
USINAGEM OE. MOTOH - VFIClllOS nE PORTf 

0002 

LEVE 

SERVIÇOS OE MANIJTENÇÃO PREVENTIVA E NIC NIC 1 000 h RS 69.00 6fl 000 00 

CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA. 
SEINICOS DL CAMBAGEM. ALINHAMENT'O E 
BAL ANCEAMENTO, REllFICA. MONTAGEM E 
USINAGEM DE MOTOR - VEiCULOS DE PORTE 

0007 

0006 

MÉDIO 

SERVIÇOS DE LIMPE7.A E MANUTENÇÃO DE VAAIAS VARIAS 800h RS 71 00 f;.f1800.00 

AR CONDICIONADO EM VUCULOS DE POR! E. 
LfcVE MÉDIO, CAMINI IÕES. MAQUINAS 
PESADAS, ÓNIBUS E M1CROÔNIEIUS 

SERVIÇOS DE mOCA OE PARA BRISAS L vAlll!\~ JARlf\S ::AJOn RS 11,00 Jll~IJO 

VIDROS EM VEÍClJI.OS Oé POR TE l(\/1:: 
MÉDIO. CAMINHÕES, MÍ;Q(JINAS PESADAS 

0009 

IDUS E MICROÔNl[JUS 

SERVIÇO Of GUINCHO PARA VFiClJ10$ OE VAR!OS VARIO$ 10000 Km RS4.2f> 4l t,()() 00 

POl~TE LEVE. MÉDIO 
TOTAL DO VENCEDOR RS 294 800.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1 . A forma de execução será de acordo com as necessidades da Admini stração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

3. 1. A entrega dos serviços será reali zada nas dependências da empresa detentora da Ata de Registro de 

PreçoJ. 

3.2. O recebimento do objeto será reali zado na forma do inciso li do art. 140 da Lei nº . 10.520/2002: 

3.2.1. provisori amente, de forma sumária, pe lo responsáve l por seu acompanhamento e fi scal ização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

3 .2 .2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante 

termo deta lhado que comprove o atendimento das exigências con tratuais. 

3.3. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no mom ento da conc lusão da entrega do pedido deverá vir 
acompanhada da cópia da Ordem de Execução e da cópia da Nota de Empenho referentes ao se rviço 

executado, ou deverá mencionar o número do processo. 

3.4. Independentemente da acei tação, a Contratada garantirá a qua lidade da execução dos serviços ofe rtado 
pelo prazo estabe lecido na respecti va garantia pe lo fabricante , e estará obrigada a substituir aque le que 

apre'.entac defe;to ou fa lhas no prazo esta~e leddo pelo Co"".atante. ~ 
CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17. 734.906/0001-32 

Fls. 
30 

&i) , 

4. 1. As despesas para a execução da prestação de serviços decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão 
à conta dos recursos consignados no Orçamento, para o exercicio de 2023, conforme a Secretaria req uis itante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5. 1. Pelo fornecimento dos bens de consumo o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao PR ESTA DOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo 
PRESTADOR REGISTRADO de nota fisca l, devidamente forma li zadas e atestadas pelos responsáveis 
pelo recebimento no Município. 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de aco rdo com o § 1 º, do Art. 28, da Lei Federal 
nº. 9.069/ 1995, ou outro inst rumento lega l que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6. 1. Os pagamentos ficarão condicionados às di sponibilidades financeiras do Município e serão liberados em 
até J0(trinta) dias, contados da apresentação da respec ti va Nota Fisca l, nas condições exigidas no texto do e Edital. A Nota Fisca l deverá obrigatoriamente conter o CNPJ/MF e demais dados do fornecedor. 

-

6.2. Após o devido processamento, os pagamentos se rão cred itados em nome do PRESTA DOR , através ele 
ordem bancária em qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota fiscal de fornecimento, 
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o créd ito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão 
apresentar cóp ia do termo de opção. 

6.2.1 . As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional. 
enquanto perm aneçam na condi ção de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições 
às terceiras en tidades (SES !, SESC, SENA !, SENAC, SEBRA E, INCRA e Sa lário Educação), 
conforme di sposto no § 3° do art. 13 da Lei Compl ementar nº. 123 /2006. 

6.3. O Município de Pa lma reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fo rnecimento seja efetuado 
em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

6.4. Os preços serão fixos e irreaj ustáveis, de acordo com o § 1 ° do Art. 28 da Lei Federal nº. 9.069/ l 995, ou 
outro instrumento lega l que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

6.5 . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enq uanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virt ude de penalidade ou inad implência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7. 1. O prazo de va lidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas neste período, as 
eventuais prorrogações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR REGISTRADO 

8. 1. Prestar os se rviços objeto desta li citação de acordo com os prazos e especificações constantes no Term o 
de Refe rência - Anexo I do referido Ed ita l. 

8.2. Rea li za r novamente os serviços, no total ou em parte. o objeto do presente pregj o em que se ve rificarem 
víc ios. defeitos ou incorreções resultantes de materia is ou técnicas empregadas. / / ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Fl s. 
3) 

Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001-32 M 

8.3. Reconhecer todos os direitos do Município de Pa lma, em caso de rescisão admi ni strativa do 
compromi sso assumido, com a fina lidade de que a Administração não sofra solução de cont inu idade nas sua 

ati vidades. 

8.4. Manter, durante o período de execução, todas as condições de habilitação e quali ficação previamente 
ex ig idas, quando da fase de hab ilitação da li citação que lhe deu ori gem, suje itando-se às penalidade 

decorrentes do desatendimento a ta l obrigação. 

8.5 Ace itar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidade 

registradas, na form a prevista no art. 125, da Lei nº. 10.520/2002. 

8.6. Responsabili za r-se pe los danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrênc ia 
de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na form a do que di spõe o art. 120 da Le i nº. 10.520/2002 . 

8.7 . Responsabilizar-se pelos encargos trabalhi stas, previdenciá rios, fi sca is e comerciais resultantes da 
execução da Ata, na fo rma do que d ispõe o mt. 12 1 da Lei nº. 10.520/2002 . 

8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referênc ia - Anexo I do referido Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1 . Gerenciar a Ata de Reg istro de Preços, na form a do que estabelece o art. 3°, § 2º do Decreto nº . 

3.93 1/2001. 

9.2 . Exercer a fi sca li zação, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de 
ervidor especialmente designado, na fo rm a prevista na Le i nº. 10.5 20/2002. 

9 .3. Efetuar o pagamento refe rente aos serviços objeto deste Pregão Eletrônico, deduzindo-se das fatu ras a 
eventua is g losas determinadas pe lo Fisca l do Contrato. sendo assegurado ao PRESTADOR REGISTRADO 

o direito à ampla defesa. 

9.4. Não obstante o PRESTADOR REGISTRADO seja o único responsável pe la prestação de serviços. o 
Munic ípio de Palma reserva-se o direito de, sem que de qua lquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a fi scali zação mais ampla e completa sobre os produtos entregues e ace itos pe la 

Adm inistração. 

9.5. Prestar as in fo rm ações e esc larec imentos que venham se r so li c itados. 

9.6. E outras obrigações constantes no Term o de Refe rência - Anexo I do re ferido Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TrVAS 

10. 1. Com fundamento na Lei 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005 , fi cará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Di strito Federa l ou Munic ípios e no cadastro de fornecedores do Munic íp io 
de Palma, pelo prazo de até 5 (c inco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e 

multa a CONTRATA DA e a adjudicatária que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro ct;J prazo de vali dade de 

sua pro posta; / / ~ 
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; ~, • ' . ,~i PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação fa lsa; 

d) Ensejar o reta rdamento da execução de seu objeto; 

e) Não manti ver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração fa lsa; 

i) Cometer fra ude fisca l. 

FL. 

~ 

10.2. Com fundamento nos artigos 155 e 156. da Lei nº 10.520/2002, o Fornecedor Registrado ficará sujeita. 
no caso de atraso injustificado, ass im considerado pela Admini stração, inexecução parc ial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabi li dades civi l e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 

às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

a) Multa; 

c) Suspensão temporári a do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Palma, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para li cita r. 

10.3. As sanções de multa poderão ser ap licadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Admin istração do Município de Palma, e impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Di strito Federal ou Municípios. 

10.4. A multa, aplicada após regular processo admini strati vo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ou, ainda, quando fo r o caso, cobrada judicialmente. 

10.5 . As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento 
das obrigações for devidamente j ustificado pela empresa contratada. por escrito, no prazo máximo de I O 

(dez) dias úteis . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11 .1. O PRESTADOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENClADOR o cancelamento 
do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe o§ 2°, do art. 13, do Decreto 

nº. 3.93 1/2001. 

l 1.2. O PRESTA DOR REG ISTRADO terá seu registro cance lado, quando sobrev ierem algumas da 
condições previstas nos incisos I ao IV, do art. 13, do Decreto nº. 3.93 1/200 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MGI Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: l 7.734 .906/0001-3:! 

ATA D.E REGISTRO DE PREÇOS 

. 00800JL2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, 
O MUNJCÍPlO OE PALMA - MG E DE 
OUTRO A EMPRESA 
TRACTORMASTER L TDA, NA FORMA 
ABAlXO. 

EDITAL DE PREGÃO N. 013/2023 

TIPO DE LICJTAÇÀO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N. 033/2023 

O MUNJCÍPJO DE PALJ\fA - MG. pessoa jurídica de direiro público, por seu órgão PREFEITURA 
MUNICIPAL, com sede na Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº '.22, Baino Centro, nesta cidade de Palma, 
Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 17 734.906/000 l-31, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM VCNÍCIUS MENDONÇÁ FINAMORE, 
brasileiro, separado judicialmente. em face da classificação das proposias de preços - no Pregão Eletrônico 
pat·a formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 
das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição de bens de consumo constantes no 
referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa 
TRACTORMASTER LTDA, rnscnta no C.NPJ: 29. l 58.702/0001-80, com sede na Av Presidente Medice, 

30A, Bairro Centro, no Município de Mirai, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.790-000, classificada com os 
n:spectivos itens e preços, conforme relação abruxo 

A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura Esta será utilizada 
pelo Município, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma do Anexo Ido Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e 
nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pe lo Sr HffiAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE, bem como, pelo representa11te da 
empresa com preços registrados, Sr. MARCIO FRANCISCO DE SOUZA , CPF: 038.621 .116-79, para que 
opere seus efeitos Jurídicos e legais. 

Este instrumento guarda rnteira confonnidade com os termos do Pregão piua Registro de Preços n". 
013/1023 e seus Anexos. Processo nº. 033/2013. do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se. 
ainda, à proposta do PRESTADOR REGISTRADO. 

CL ULA PRIMEIRA - DO OBJETO ~f 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVE1\1TUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, PARA 
MANUTENÇÃO PRI:VENTIVA E CORRETIVA D.E VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

6) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: l 7.734 .906/0001-32 

1.2. Itens Homologados : 

Fls. 

TRACTORMASTER LTDA J Tipo: ME - LC123: Sim· Documento 29.158 .70210001-80 • Endereço: Av Presidenta Medice · CEP: 
3E790000 - UF: MG • Munlclplo: Mlrül - Telefone: (32) 99841 -7857 

Cóo,go PrOIJu!o Moaelo Marcalf allrtcanle Ot<!e Yl!Of Un.'târ,o Vota, T ""'' 

•'Wl,I $E/1VIÇ(/4 OE MAAlt TEN,;:Ao "-:f'VEN""lY~ E ,-.. ·ç 
CORR{TIVA, Ml:CÁ°'IICA C Ct.r:r-111::A, 
SERVIÇOS OE CAMBAC",EM. ALINl-'.AMENTO E 
8AlANCEMIENTO RE1iFICA MON"AGEME 
US NAGE/,1 OE MOTOR 1/ÁO\.,NAS PE$AD<\$ 

"l'C 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FORMA DE FORNECIMENTO 

Ul0.1 n $ p:l>;J t 1,.1 ODOOO 

TOTAL DO VENCEDOR RS 114.000,00 

2. 1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

J. I . A entrega dos serviços será realizada nas dependências da empresa detentora da Ata de Registro de 

P1 c-1,,u:. . 

3.2. O receb11nento do objeto será realizado na forma do inciso TI do art. l 40 da Lei nº. 10.5'.W/2002: 

3 2. 1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização , 
com verificação posterior da confonnidade do material com as exigências contratuais; 

3.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, med iante 
tem10 detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.3. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da entrega do pedido deverá vir 
acompanhada da cópia da Ordem de Execução e da c.ópia da Nota de Empenho referentes ao serv iço 
-:xecutado, ou deverá menc;::.m.-u v :i~:m::-: v .iv µ1 vs-c:.:.v. 

3.4 . .Independentemente da aceitação, a Conu·atada garantirá a qualidade da execução dos serviços ofertado 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir aquele que 
apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMF.NTÁRU 

4.1. As despesas para a execução da prestação de serviços deco1Tente desta Ata de Regi stro de Preços correrão 
ú conta dos recursos consignados no Orçamento, para o exercício de 2023, confo1111e a Secretaria requ isilimle. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO 

5.1. Pelo fornecimento dos bens de consumo o ÓRGÁO GERENCUDO.R pagará ao PRESTADOR~ 
REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo 
PRESTADOR REGISTRADO de nota fiscal . devidamente fonnalizadas e atestadas pelos responsáveis 
pelo recebimento no Município. ' 

5 '.2 . Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § J º, do Art. 28, da Lei Federal 
nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

~ 
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' .... ~•·; PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG-CEP: 36.750-000 

CNPJ: l 7. 734 .906/000J-32 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

Fls. 

6. l . Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades fi nanceiras do Município e serão liberados em 
até 30(tri nta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota fiscal , nas condições exigidas no re --:: to do 
Edital A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter o CNPJ/MF e demais dados do fornecedor. 

6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do PRESTADOR, através de 
ordem bancária em qualquer entidade bancaria indicada na proposta e na nota fiscal de fornecimento, 
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente em que 
leverà ser efeti vado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SrMPLES deverão 

apresentar cópia do tem10 de opção. 

6.2.1. As Microempresas {.ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional , 
enquanlO permaneçam na condição de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das comributçõe 
às terceiras entidades (SESI. SESC, SENA1, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação) , 
confon11e disposto no § 3° do an. l 3 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.3. O Murncípío de Palma reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado 
em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

6.4. Os preç.os serão fixos e i1Teajustáveis, de acordo com o § 1 º do An. 28 da Lei Federal nº. 9.069/ 1995, ou 
ou tro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços . 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inad implência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7. 1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas neste período, as 
eventuais pron-ogações. 

CL.Á.USULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR REGISTRADO 

8.1. Prestar os serviços objeto desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Tt:rmo 
de Referência - Anexo f do referido E dital. 

8.2. Reali2'.ar novamente os serviços, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incom·.ções res.ultantes de materiais ou tfa:nica.s empregadas. 

8.3 Reconhecer todos os direitos do Município de Palma. em caso de rescisão administrati va do 
compromisso assumido, com a fí nalidaue de que a Adminis1rai;ão não sofra solução de cominuidade nas suas 
ati vidades. 

8.4. Manter. durante o período de execução. todas as condições de habil ítaç-ào e qualificação previan1e.nte 
exigidas, quando da fase de habi litação da ltc1tação que lhe deu origem, sujeitando-se às pe~ alidades 
decorrences do desatend1mento a tal obrigação. 

8 5 Aceitar acréscimos ou supressões até o li1mte de 25¾ (vinte e cmco pot cento) das quanodades 
registradas, na fo rma prevista no art 125, da Lei nº. 1 O 520/2002. 

fl/ 



-

-

~ • à ' • 
PREFEITURA MlJNICIPAL DE PALMA/ MG 
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FL. 

8.6 Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrên 
de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 120 da Lei nº. l 0.520/2002. 

8. 7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais resultantes da 

execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 121 da Lei nº 10.520/2002 

8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido referido Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSA BILIDADES 00 ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. na fonna do que estabelece o art. 3°, § 2º do Decreto nº . 

3 q3 1/2001. 

9 .2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de 
ervidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº. 10.520/2002. 

9.3. Efetuar o pagamento referente aos serviços objeto deste Pregão Eletrônico, deduzindo-se das faturas as 
e\·entuais glosas detenrnnadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao PRESTADOR REGISTRADO 

o direito à ampla defesa. 

94. Não obstante o PRESTADOR REGJSTRADO seja o único responsàvel pela prestação de serviç.os, o 
Município de PaJma reserva-se o djreito de. sem que de qualquer forma restrinja a plen itude desta 
responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela 

Administração. 

9 .5 Prestar as informações e esclarecimencos que venham ser solicitados. 

9 .6 E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido referido Edital. 

CLÁlJSUL<\ DÉCIMA - DAS SANÇÕESADJ\illNISTRATIVAS 

l 0. 1. Com fundamento na Lei 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. S.450/2005, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e no cadastro de fornecedores do 'Mun-ícípio 
de Pal ma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e 

multa a COl\1TRA T ADA e a adjudicatária que : 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta: 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documenlação falsa: 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 

e ) Não mantiver a proposta , 

·t) F ai har ou fraudar na execução do contrato: 

g) Comportar-se de modo 1nidôneo; 

/ 
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h l Fizer declaração falsa ; 

i) Cometer fraude fiscal. 

Fls. 

1 O 2 Com fu ndflmemo nos fll1igos 155 e 156, da J ,ei nº l 0.520/2002, o Fornecedor R egistrado ficar4 suje ita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecuçào 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defe.sa, 

às seguintes penalidades: 

a) Advertência~ 

a) Multa: 

c) Suspensão temporária do direito de participar de lic itação e impedimento de contratar com o 

Município de Palma, pelo prazo de até 2 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

l 0.3 . As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntameme com a de advenência, suspensão 
temporána para licitar e contratar com a Administração do Município de Palma. e imped1memo de licitar e 

contratar com a Umão, Estados, Dtsmto Federal ou Mumc1p10s. 

10.4. A mul ta, apli cada após regular processo administrat ivo, será descontada do pagamento eventualmente 

devi do pela Comraiante ou, aind~ quando for o caso. cobrada j udicialmente. 

10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento 
das obrigações for devidarnmte justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de l O 

(dez) dias úteis . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

l l . l . O PREST Al>OR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GE.RENCJADOR o cancelamento 
do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe o§ 2º, do art. 1 J, do Decreto 

nº. 3.93 1/2001 . 

11.2. O PRESTADOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das 

condições previstas nos incisos I ao IV, do art. 13, do Decreto nº . 3. 931 /2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 FUNDAMENTO LEGAL. 

l '2.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decotTente de Pregão Eletrôníco, a Lei nº. 10.520/2002, 
dt:: 17 de j ulho de 2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decrew nº . 3.93 1, de 19 de selembru de 
2001 . e o De.ereto nº . 5.450, de 3 1 de maio de 2005, e. ainda, subsidiariamente. as normas da Lei nº. 8.666. 

de'.! 1 de j unho de 1993. 

CLÁ USlJLA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13 l . Os casos omissos ou s ituações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decid idos pelo 
Município de Pai.ma, segundo as disposições contidas na Lei nº. l0.520/2002 e suas alterações posteriores e 
demais regulamentos e normas administrativas que fazem pane mtegrante desta Ata, independent\ de suas 

transcri ções. 
_/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

Cl\fJ> J: 17.734.906/0001-32 

CL<\USllLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 

14. 1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de 
Regist ro de Preços e que não forem passiveis de solução amigável , serão dirimidas perante a o foro da 
Comarca de Palma- MG . 

14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente A ta de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencwnadas, rubncadas as páginas precedentes, 
para yue surta seus efeitos jurídicos, obr.igando-se por si e seus sucessores . 

Palma, 19 de maio de 20.23 . 

. , r . dl 
1, • ., ~({, ;.,. 1 1 in11 bl ç e .. í ~6-t.:,; ,·: 

t ' 
TRACTORM.ASTER L TOA 

MUNICÍPIO DE: PALMA FORNECEDOR 

Testemunhas: 

1. Nome Completo: ___ _ ______________ _ 

CPF: ______________ _ 

ssinatura: ____________________ _ 

2. Nome Completo : _________________ _ 

CPF . ---------------
ssinatura: ----------------------




